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Água Doce

Prefeitura

Portaria 110/2013
PORTARIA Nº 110/2013 04 de abril de 2013
“DELEGA ATRIBUIÇÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS A SERVIDORA QUE MENCIONA”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Fica conferido delegação de atribuições para o servidor 
Evandro Carlos Zanatto, brasileiro, matrícula nº 910 e Sandra Ma-
ria Celso Zanini, brasileira, matrícula nº 966 para a finalidade es-
pecífica assinar pela conta, referente adiantamento de serviços do 
fundo municipal de assistência social, CNPJ: 13.612.607.0001-74, 
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Lei Nº 3344/2013
LEI Nº 3344/2013 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A MUSICÁLIA ASSOCIAÇÃO 
AMIGOS DA MÚSICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou a 
ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública a Musicália Associação 
Amigos da Música com sede e foro na Rua Avanir Freiberger, nº 
27, bairro Centro Biguaçu/SC.

Art. 2º - Á entidade referendada no artigo anterior ficam assegu-
rados todos os direitos e vantagens, bem como todos os deveres 
da legislação vigente.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 01 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Lei nº 3344/2013, de 01/03/2013
Sancionada em 01/03/2013
Reg. e publ.n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto Nº 048/2013
DECRETO N° 048/2013 DE 08 DE ABRIL DE 2013.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, ÁREA 
DE TERRA LOCALIZADA NO BAIRRO AREIAS, NESTE MUNICÍPIO, 
DE PROPRIEDADE DE BRUNA GONÇALVES OU A QUEM DE DIREI-
TO FOR.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas atribuições, con-
feridas pela Lei Orgânica do Município de Biguaçu e com funda-
mento no disposto pelo art. 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941, e considerando o disposto no art. 5º, Inciso XXIV, 
da Constituição Federal, combinado com a legislação pertinente.

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, o imóvel de proprie-
dade de Bruna Gonçalves ou a quem de direito for, descrito e 
caracterizado conforme matrícula nº 21.884, do Registro de Imó-
veis - Comarca de Biguaçu anexa, para fins de desapropriação por 
utilidade pública, amigável ou judicial, em caráter de urgência, 
objetivando o interesse social, a área de terra abaixo relacionada:

I - Uma área de terras, situada no loteamento “Trevo Governador 
Celso Ramos”, Distrito de Guaporanga, designado por lote n° 04, 
da quadra n° 01, sito na localidade de Areias, com as seguintes 
medidas e confrontações: uma área de trezentos e sessenta me-
tros quadrados (360,00m²), medindo doze (12,00m) de frente e 
confronta com a Rua A; nos fundos mede doze metros (12,00m) 
e confronta com terras de Manoel José Vieira; na lateral direita 
mede trinta metros (30,00m) e confronta com o lote n° 03, e na 

com os poderes de:
I- Solicitar saldos e extratos;
II- Sustar/ Contra-ordenar cheques;
III- Cancelar Cheques;
IV- Baixar Cheques;
V- Efetuar resgates/aplicações financeiras;
VI- Efetuar pagamento por meio eletrônico;
VII- Solicitar saldos/extratos de investimentos;
VIII- Solicitar saldos/extratos de operações de crédito;
IX- Emitir comprovantes;
X- Efetuar transferências para mesma titularidade - meio eletrô-
nico;
XI- Abrir contas de depósito;
XII- Efetuar transferências por meio eletrônico;
XIII- Autorizar aplicação em fundos de investimento;
XIV- Autorizar aplicações financeiras;
XV- Autorizar cancelamento de agendamento de aplicações;
XVI- Autorizar cancelamento de agendamento de resgate de apli-
cações;
XVII- Autorizar resgate de aplicações em fundos de investimento;
XVIII- Autorizar resgate de aplicações financeiras;
XIX- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
XX- Encerrar contas de deposito;
XXI- Consultar obrigações do débito direto autorizado;
XXII- Requisitar talonários de cheques;
XXIII- Efetuar transferências/pagamentos, por qualquer meio;
XXIV- Emitir cheques;
XXV- Retirar cheques devolvidos;
junto aos estabelecimentos bancários cujas contas sejam de ti-
tularidade e responsabilidade do Fundo Municipal de Assistência 
Social.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Água Doce, 04 de Abril de 2013
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito
ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Antônio Carlos

Prefeitura

Aviso de Licitação Nº 032/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 032/2013; Modalidade: Pregão Presencial 
N°. 022/2013; Tipo: Menor Preço Por Lote; Sistema: Registro de 
Preços Objeto: contratação de empresa especializada na presta-
ção de serviços de troca com fornecimento de óleo lubrificante, 
fluído de freio, filtros e graxa, conforme necessidade para a manu-
tenção da frota de veículos e máquinas da Prefeitura municipal de 
Antônio Carlos. Entrega dos envelopes e abertura: 09:00 (nove) 
horas do dia 19/04/2013 na Sede desta Prefeitura. Obtenção do 
Edital e informações, no setor de licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, Antônio 
Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, fone 
(48)3272-1123, pelo email administracao@antoniocarlos.sc.gov.
br, ou no site www.antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 05 de Abril de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal
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Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 8 de abril de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal EM EXERCÍCIO

Contratos
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Contrato Nº: 197-1/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU
Contratada: JUCINEI NASCIMENTO
Valor: 18.699,66 (dezoito mil seiscentos e noventa e nove reais e 
sessenta e seis centavos)
Vigência: Início: 11/03/2013 Término: 11/03/2014
Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº: 
43/2012

Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA JOSÉ 
RODRIGUES, Nº 839, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE INTE-
GRAÇÃO REGIONAL, OBJETIVANDO ABRIGAR AS DEPENDÊNCIAS 
DA “CASA DO POVO”

Contrato Nº: 374-2/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU
Contratada: MPB SANEAMENTO LTDA
Valor: 184.904,36 (cento e oitenta e quatro mil novecentos e qua-
tro reais e trinta e seis centavos)
Vigência: Início: 11/03/2013 Término: 01/06/2013
Licitação: Concorrência p/ Obras e Serv Engenharia Nº: 29/2012

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
ELABORAÇÃO DO PROJETO DE ENGENHARIA E DO ESTUDO DE 
IMPACTO AMBIENTAL (EIA) E RESPECTIVO RELATÓRIO DE IM-
PACTO AO MEIO AMBIENTE (RIMA), INSTRUMENTO QUE SUBSI-
DIARÁ O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL NA AVALIAÇÃO DA VIABILIDADE AMBIENTAL PARA A 
FIXAÇÃO DA BARRA DO RIO BIGUAÇU, MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, 
SANTA CATARINA

Contrato Nº: 455-12/2010
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU
Contratada: EMPREITEIRA PAVICON LTDA
Valor: 9.541,30 (nove mil quinhentos e quarenta e um reais e 
trinta centavos)
Vigência: Início: 28/02/2013 Término: 01/06/2013
Licitação: Tomada de Preço p/ Obras e Serv Engenharia Nº: 
148/2010

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMEN-
TAÇÃO DE RUAS CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO 
E QUADRO DE QUANTIDADES EM ANEXO

Contrato Nº: 232-01/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU
Contratada: CANAL TELECOM TECNOLOGIA LTDA
Valor: 61.455,89 (sessenta e um mil quatrocentos e cinqüenta e 
cinco reais e oitenta e nove centavos)
Vigência: Início: 15/03/2013 Término: 15/03/2014
Licitação: Convite p/ Compras e Serviços Nº: 41/2012

lateral esquerda, mede trinta metros (30,00m) e confronta com 
o lote n° 05. Registrado no Cartório de Registro de Imóveis de 
Biguaçu/SC sob matrícula n° 21.884.

Art. 2º - A área referida no artigo anterior destina-se a ampliação 
de uma via pública, para facilitar o acesso e propiciar o desen-
cravamento de alguns lotes e casas no local, visando o cresci-
mento do Município,com o aprimoramento da população e o bem 
comum, quer seja Municipal ou até mesmo Regional podendo o 
Poder Público Municipal em função do caráter de urgência da de-
sapropriação, requerer judicialmente a imissão provisória na posse 
dos bens, mediante depósito prévio de quantia obtida nos termos 
do art. 15, e seu parágrafo, do Decreto-Lei no. 3.365/41.

Art. 3º - Fica a Prefeitura Municipal de Biguaçu autorizada a tomar 
as providências decorrentes das ações administrativas e judiciais 
para fazer valer a execução deste decreto, correndo às suas ex-
pensas todas as despesas decorrentes das presentes medidas que 
se fizerem necessárias para a aquisição da citada área.

Art. 4º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 08 de abril de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Reg.publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Licitações
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 64/2013 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPRESSÃO E PLOTAGEM PARA SECRE-
TARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 15:45 horas, do dia 22 abril, 2013, no Setor de Licita-
ções desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 22 abril, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 74/2013 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS , COM OBJETIVO DE SUPRIR A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 16:15 horas, do dia 23 abril, 2013, no Setor de Licita-
ções desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:30 horas, do dia 23 abril, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 55/2013 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS , COM OBJETIVO DE SUPRIR A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 23 abril, 2013, no Setor de Licita-
ções desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 23 abril, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
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Contrato Nº: 241-3/2010
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU
Contratada: OTILIA COAN VARGAS
Valor: 23.719,42 (vinte e três mil setecentos e dezenove reais e 
quarenta e dois centavos)
Vigência: Início: 08/03/2013 Término: 08/03/2014
Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº: 
60/2010

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA A INSTALAÇÃO DA ESCOLA 
DE MÚSICA DE BIGUAÇU, LOCALIZADO NA RUA FRANCISCO PE-
TRY, Nº 135, CENTRO - BIGUAÇU/SC, COM ÁREA
DE 360,66 M²

Contrato Nº: 388-2/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU
Contratada: PLM - CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA
Valor: 146.008,22 (cento e quarenta e seis mil e oito reais e vinte 
e dois centavos)
Vigência: Início: 02/04/2013 Término: 01/06/2013
Licitação: Tomada de Preço p/ Obras e Serv Engenharia Nº: 
147/2012

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM COM FORNE-
CIMENTO DE MATERIAL DA RUA QUINTINO BOCAIÚVA

Termo de Rescisão Nº: 10/2013
Contrato Nº: 586/2007
Locatária: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU
Locador: JONAS COSTA DOS REIS
Término: 04/02/2013
Licitação: Dispensa de Licitação Nº: 182/2007

Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL - PAVIMENTO ÚNICO, COM 
ÁREA TOTAL DE 181,82 M2, SITUADO À RUA BARÃO DO RIO 
BRANCO, Nº 177, BAIRRO CENTRO-BIGUAÇU-SC, PARA ABRIGAR 
AS DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES - RECURSOS 
PRÓPRIOS.

Termo de Rescisão Nº: 11/2013
Contrato Nº: 263/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU
Contratada: ROSANGELA RITA MARCELINO KRETZER
Término: 25/02/2013
Licitação: Pregão Presencial Nº: 21/2012-FMAS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA (PESSOA 
JURÍDICA) OU AUTÔNOMO (PESSOA FÍSICA), PARA MINISTRAR 
CURSOS DE PATCHWORK, BSCUIT, PINTURA EM GERAL,ARTES 
PLÁSTICAS,INFORMÁTICA BÁSICA E EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA O 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO - CCI, CENTRO DE REFE-
RÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS E RECANTO DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE - RECRIA, DESTE MUNICÍPIO.

Termo de Rescisão Nº: 12/2013
Contrato Nº: 362/2009
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU
Contratada: GESTÃO PÚBLICA CONSULTORES ASSOCIADOS SO-
CIEDADE SIMPLES
Término: 04/03/2013
Licitação: Pregão Presencial Nº: 107/2009

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA A ESTRU-
TURAÇÃO, APOIO TÉCNICO E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS NAS ÁREAS DE SISTEMA DE CONTRO-
LE INTERNO, CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DIÁRIAS DO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO 
DE SISTEMA DE INTEGRAÇÃO DE VOZ SOBRE IPS PARA A PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU E SECRETARIAS

Contrato Nº: 26-8/2008
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU
Contratada: JORGE OVIDIO ORSI
Valor: 4.547,90 (quatro mil quinhentos e quarenta e sete reais e 
noventa centavos)
Vigência: Início: 28/02/2013 Término: 28/03/2013
Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº: 
05/2007

Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA CORO-
NEL TEIXEIRA DE OLIVEIRA, Nº 243, SEGUNDO PAVIMENTO, 
CENTRO, BIGUAÇU, COM ÁREA TOTAL DE 718 M2, PARA ABRIGAR 
AS DEPENDÊNCIAS DO ALMOXARIFADO CENTRAL DO MUNICÍPIO

Contrato Nº: 460-2/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU
Contratada: ANDRÉ HOFFMAM MACHADO
Valor: 19.800,00 (dezenove mil oitocentos reais)
Vigência: Início: 14/03/2013 Término: 31/12/2013
Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº: 
197/2012

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA GERIR O PROJE-
TO “ESCOLINHA DE FUTSAL EM BIGUAÇU

Contrato Nº: 34-2/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU
Contratada: EMPRESA BIBLIOSHOP COM E SERV INFORMATICA 
LTDA
Valor: 280,43 (duzentos e oitenta reais e quarenta e três centavos)
Vigência: Início: 21/03/2013 Término: 31/12/2013
Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº: 
283/2011

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RE-
ALIZAR MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA / SUPORTE TÉCNICO DO 
PROGRAMA BIBLIOSHOP DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL 
CORONEL TEIXEIRA DE OLIVEIRA DESTA MUNICIPALIDADE

Contrato Nº: 373-1/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU
Contratada: NEOREDE TELECOMUNICAÇÃO LTDA
Valor: 999,50 (novecentos e noventa e nove reais e cinqüenta 
centavos)
Vigência: Início: 26/03/2013 Término: 25/06/2013
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 64/2012

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INS-
TALAÇÃO DE LINKS DE ACESSO À INTERNET PARA 05 INSTITUI-
ÇÕES ESCOLARES

Contrato Nº: 370-2/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU
Contratada: DARTORA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
Vigência: Início: 01/03/2013 Término: 01/06/2013
Licitação: Tomada de Preço p/ Obras e Serv Engenharia Nº: 
132/2012

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, DE UMA MURETA COM ALAMBRA-
DO PARA ESTABELECER LIMITE DE PROPRIEDADE DO TERRENO 
DA UNIVALI, ENTRE A NOVA AVENIDA QUE LIGA O BAIRRO UNI-
VERSITÁRIO COM O BAIRRO FUNDOS
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Braço do Trombudo

Prefeitura

Extrato de 3º Termo Aditivo Ct 19/2012
EXTRATO 3º ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO 19/2012.

Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, sito a Praça da Independência, 25, município 
de Braço do Trombudo - SC.

Contratada: Construtora Ipê Amarelo Ltda ME.
CNPJ 10.375.979/0001-36, sito a Rua Projetda C, 35
Loteamento Beija Flor - Cidade de Agrolândia - SC
Vigência: 30.05.2013
Objeto: Reforma do Centro de Cultura Hotel Serril.

Data da assinatura: 28.03.2013
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Caçador

Prefeitura

Resolução 02 CMAS
RESOLUÇÃO N° 02 de 02 de Abril de 2013/ CMAS

Dispõe sobre as Justificativas do Órgão Gestor da Assistência So-
cial nas pendências da prestação de constas do exercício 2011. 
Quanto ao parecer do Conselho Municipal de Assistência Social e o 
percentual de execução do Piso Básico Variável II.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Caçador, SC, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a LeiMunicipal nº2.869, de 
22 de dezembro de 2011, e em consonância com a Lei Federal nº 
8.742/93 e suas alterações;

Considerando os preceitos da Lei Orgânica da Assistência Social 
-LOAS e da Política Nacional de Assistência- PNAS e a Norma Ope-
racional Básica do Sistema Único de Assistência Social NOB/SUAS;
Considerandoa reunião ordinária do Conselho Municipal de Assis-
tência Social -CMAS, realizada no dia 04/12/2012 e a ata CMAS 
nº 200.

RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar as justificativas apresentadas pela Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social nas pendências relativas a prestação 
de contas no demonstrativo de 2011, quanto ao parecer do Con-
selho Municipal de Assistência Social e o percentual de execução 
do Piso Básico Variável II.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DE LOURDES ROMAN ROSS CERATTI
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social.

MUNICÍPIO, REMESSA DE DADOS E INFORMAÇÕES EM GERAL 
AO TRIBUNAL DE CONTAS E VIA E-SFINGE, CONFORME PROJETO 
BÁSICO EM ANEXO.

Termo de Entrega de Chaves Nº: 01/2013
Contrato Nº: 594/2009
Locatária: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU
Locador: JONAS ENOR MELO DOS SANTOS
Término: 01/03/2013
Licitação: Dispensa de Licitação Nº: 177/2009-PMB

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA A SEDE DA SECRETARIA DE 
CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER, LOCALIZADO NA RUA 
NEREU RAMOS, 23 APTO 01, CENTRO-BIGUAÇU.

Termo de Entrega de Chaves Nº: 02/2013
Contrato Nº: 26/2008
Locatária: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU
Locador: JORGE OVÍDIO ORSI
Término: 01/04/2013
Licitação: Dispensa de Licitação Nº: 05/2007-PMB

Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA CORO-
NEL TEIXEIRA DE OLIVEIRA, Nº 243, SEGUNDO PAVIMENTO, 
CENTRO, BIGUAÇU, COM ÁREA TOTAL DE 718 M2, PARA ABRIGAR 
AS DEPENDÊNCIAS DO ALMOXARIFADO CENTRAL DO MUNICÍPIO

Termo de Permissão Precária Nº: 54/2010
Contrato Nº: 54-03/2010
Locatária: IVAN FRANCISCO VIERA
Locador: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU
Vigência: 01/01/2013 À 31/12/2013
Valor: 5.644,80 (cinco mil seiscentos e quarenta e quatro reais e 
oitenta centavos)

Objeto: USO DA ÁREA PÚBLICA SITUADA NA PRAÇA NEREU RA-
MOS, CENTRO-BIGUAÇU/SC COM APROXIMADAMENTE 20M2 
COM A FINALIDADE DE EXERCER A ATIVIDADE DE BARBEARIA.

BIGUAÇU, 8 de abril de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Processo Seletivo Público - Edital 001/Semad/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU (SC)
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO - EDITAL 001/SEMAD/2013

A Prefeitura Municipal de Biguaçu, através da Secretaria Municipal 
de Administração, comunica aos interessados que a partir do dia 
08 de abril de 2013 estarão abertas as inscrições para o Processo 
Seletivo Público - Edital 001/SEMAD/2013, para contratação, em 
caráter temporário, para o ano de 2013.

Período de Inscrição: 08 de abril a 10 de maio de 2013.
Taxa de Inscrição: R$ 45,00 (nível superior), R$ 40,00 (nível mé-
dio), R$ 30,00 (níveis fundamental, fundamental - séries iniciais e 
alfabetizado).
Maiores informações: site www.adm2013.bigua.ieses.org

Biguaçu (SC), 05 de abril de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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Contrato Administrativo Nº 32 - 2013 - Prefeitura
Contrato Administrativo nº 32/2013 - PREFEITURA - 2º aditamen-
to ao contrato administrativo 43-2012, acréscimo na quantidade 
de Exames sendo 15% quinze por cento) na quantidade do Item 
01 - Exames Admissionais totalizando 75 (setenta e cinco) unida-
des a mais para execução, e acréscimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) para o Item 02 - Perícias Médicas totalizando 15 (quinze) 
unidades a mais de exames, Referente ao processo licitatório nº 
44/2012 PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2012 da Empresa CONTRA-
TADA: CLÍNICA DR. BRIDI LTDA CNPJ nº 00.326.859/0001-95. As 
demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, 
continuam vigendo em sua integralidade

Aviso Licitação PR 14-2013 Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

Solicitar este Edital pelo e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br

EDITAL: Pregão Presencial nº 14/2013 - FMS
TIPO: Menor Preço Global

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DE 
MOTOR E FILTROS PARA VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:00 Horas do Dia 24/04/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14:05 Horas do Dia 24/04/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 08 de abril de 2013.
REJANE SERAFINI
Secretária Municipal de Saúde

Aviso Prorrogação PR 1022013 Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Solicitar este Edital pelo e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br

EDITAL: Pregão Presencial nº 12/2013 - FMS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA E GENEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MANU-
TENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:00 Horas do Dia 18/04/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14:05 Horas do Dia 18/04/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 08 de abril de 2013.
REJANE SERAFINI
Secretária Municipal de Saúde

Contrato Administrativo Nº 31 - 2013 - Prefeitura
Contrato Administrativo nº 31/2013 - PREFEITURA - 3º aditamen-
to ao contrato administrativo 78-2012, acréscimos e supressão 
de quantitativos na execução da obra de contratação de empresa 
habilitada para, COMPLEMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO DA AREA 
EXTERNA DO GINASIO DA ESCOLA MUNICIPAL PIERINA SANTIN 
PERRET E CONSTRUÇÃO DE RAMPA DE ACESSO. Valor Acrescido: 
R$ 112.079,52 (cento e doze mil, setenta e nove reais e cinqüenta 
e dois centavos, valor suprimido R$ 42.930,38, (quarenta e dois 
mil novecentos e trinta reais e trinta e oito centavos) diferença 
Financeira R$ 69.149,14. (sessenta e nove mil cento e quaren-
ta e nove reais e quatorze centavos) Referente ao processo lici-
tatório nº 111/2012 Dispensa de Licitação 04/2012. Contratada 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA GG BRUSCHI LTDA CNPJ nº 
73.461.196/0001-95. As demais cláusulas constantes no Contrato 
principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão
O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 

aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 194  881/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IKJ5082 55652514D 252 * VI7366/2 21/08/2012 R$ 85,12 

MEQ8056 55003548D 252 * VI7366/2 05/12/2011 R$ 85,12 

MJI1450 55652123D 181 * XVII5541/6 01/08/2012 R$ 53,20 

MKP1529 55005363D 244 * I7030/3 08/04/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  8 DE ABRIL DE 2013

JAIR GRINGS

DIRETOR DE TRANSITO

1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 194  881/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IKJ5082 55652514D 252 * VI7366/2 21/08/2012 R$ 85,12 

MEQ8056 55003548D 252 * VI7366/2 05/12/2011 R$ 85,12 

MJI1450 55652123D 181 * XVII5541/6 01/08/2012 R$ 53,20 

MKP1529 55005363D 244 * I7030/3 08/04/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  8 DE ABRIL DE 2013

JAIR GRINGS

DIRETOR DE TRANSITO

1 / 1

Camboriú

Prefeitura

Edital de Aplicação de Penalidade Pelo Cometimento 
de Infração de Transito Nº 194 - 881/2012
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 194  860/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZU2282 55006794D 181 * V5428/1 03/09/2012

MBI8662 55652121D 181 * XVII5541/6 31/07/2012

MBM1989 55004124D 181 * II5398/0 02/09/2012

MGD2310 55651619D 181 * XVII5541/1 27/08/2012

MHT0618 55652606D 1935819/2 30/08/2012

MJB8513 55958248B 1955835/0 29/07/2012

MJL0211 55651242D 181 * XV5525/0 24/08/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  8 DE ABRIL DE 2013

JAIR GRINGS

DIRETOR DE TRANSITO

1 / 1

Edital de Autuação Pelo Cometimento de Infração de Transito Nº 194 - 860/2012



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 9

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121510/04/2013 (Quarta-feira)

21 30
Uni-
dade

Broca de aço para baixa rotação 
esférica nº 01 3,400 102,00

22 30
Uni-
dade

Broca de aço para baixa rotação 
esférica nº 02 3,400 102,00

23 130
Uni-
dade

Broca de aço para baixa rotação 
esférica nº 04 3,400 442,00

24 130
Uni-
dade

Broca de aço para baixa rotação 
esférica nº 06 3,400 442,00

25 130
Uni-
dade

Broca de aço para baixa rotação 
esférica nº 08 3,400 442,00

26 30
Uni-
dade

Broca de aço para baixa rotação 
esférica nº 1/2 3,400 102,00

27 30
Uni-
dade Broca Zecrya 28mm 45,000 1.350,00

28 30
Uni-
dade

Brocas diamantadas cônica topo 
em chama alta rotação, nº 3195F 5,500 165,00

29 30
Uni-
dade

Brocas diamantadas cônica 
topo em chama alta rotação, nº 
3195FF 5,500 165,00

30 30
Uni-
dade

Brocas diamantadas para alta 
rotação com invert, nº 1032 5,500 165,00

31 30
Uni-
dade

Brocas diamantadas para alta 
rotação com invert, nº 1034 5,500 165,00

32 30
Uni-
dade

Brocas diamantadas para alta 
rotação, nº 1011 5,500 165,00

33 30
Uni-
dade

Brocas diamantadas para alta 
rotação, nº 1012 5,500 165,00

34 30
Uni-
dade

Brocas diamantadas para alta 
rotação, nº 1014 5,500 165,00

35 30
Uni-
dade

Brocas diamantadas para alta 
rotação, nº 1016 5,500 165,00

36 30
Uni-
dade

Brocas diamantadas para alta 
rotação, nº 1090 5,500 165,00

37 30
Uni-
dade

Brocas diamantadas para alta 
rotação, nº 1091 5,500 165,00

38 30
Uni-
dade

Brocas diamantadas para alta 
rotação, nº 1092 5,500 165,00

39 30
Uni-
dade

Brocas diamantadas para alta 
rotação, nº 3083 5,500 165,00

40 30
Uni-
dade

Brocas diamantadas para alta 
rotação, nº 3118F 5,500 165,00

41 30
Uni-
dade

Brocas diamantadas para alta 
rotação, nº 3118FF 5,500 165,00

42 30
Uni-
dade

Brocas diamantadas para alta 
rotação, nº 3195 5,500 165,00

43 30
Uni-
dade

Brocas diamantadas para alta 
rotação, nº 3195F 5,500 165,00

44 30
Uni-
dade

Brocas diamantadas para alta 
rotação, nº 3195FF 5,500 165,00

VALOR TOTAL DO LOTE 03 

LOTE 04

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.Valor Total

45 15 Caixa

Cáps. pré-dosadas de amalgama, 
permite, 2 porções Composição: 
Ag 56% - Sn 27,9% - 15,4% - In 
0,5% - Zn 0,2% - Hg 47,9%, 
caixa c/ 50 caps. 202,000 3.030,00

46 15 Caixa

Cápsulas pré-dosadas de amalga-
ma, permite, 1 porção. Compo-
sição Amalgama cáps. gs-80 - 1 
porção - e. lento - c/ 50 - sdi, 
amálgama cápsulas gs-80 - 1 
porção - 400 mg êmbolo lento, 
caixa c/ 50 capsulas 187,000 2.805,00

Campo Alegre

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão 9/2013 - Saúde
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 9/2013
A licitação tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS para a aqui-
sição de material odontológico para uso nas unidades de saúde 
deste Município e para o Programa Saúde Bucal, conforme tabela 
abaixo:
LOTE 01

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.Valor Total

03 50 Caixa
Agulha Gengival Curta caixa com 
100 unidades 20,000 1.000,00

04 40 Caixa
Agulha Gengival longa caixa com 
100 unidades 20,000 800,00

VALOR TOTAL DO LOTE 01 

LOTE 02

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.Valor Total

05 90 Caixa

Anestésico injetável, cloridrato de 
mepivacaína 2% com epinefrina 
1:100.000, caixa com 50 tubetes 70,000 6.300,00

06 40 Caixa

Anestésico injetável, cloridrato de 
mepivacaína 3%, sem vaso, caixa 
com 50 tubetes 65,000 2.600,00

07 30 Caixa

Anestésico injetável, cloridrato de 
prilocaina e felipressina 3%, caixa 
com 50 tubetes 53,000 1.590,00

08 60 Frasco

Anestésico tópico, com 20% ben-
zocaína, sabores variados, frascos 
com 12 g 7,500 450,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02 

LOTE 03

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.Valor Total

10 30
Uni-
dade

Broca carbide para alta rotação 
esférica haste longa nº 02 12,000 360,00

11 30
Uni-
dade

Broca carbide para alta rotação 
esférica haste longa nº 04 12,000 360,00

12 30
Uni-
dade

Broca carbide para alta rotação 
esférica nº 01 8,900 267,00

13 30
Uni-
dade

Broca carbide para alta rotação 
esférica nº 02 10,000 300,00

14 100
Uni-
dade

Broca carbide para alta rotação 
esférica nº 04 10,000 1.000,00

15 100
Uni-
dade

Broca carbide para alta rotação 
esférica nº 06 10,000 1.000,00

16 100
Uni-
dade

Broca carbide para alta rotação 
esférica nº 08 10,000 1.000,00

17 30
Uni-
dade

Broca carbide para alta rotação 
nº 245 10,000 300,00

18 30
Uni-
dade

Broca carbide para alta rotação 
nº 329 7,500 225,00

19 60
Uni-
dade

Broca carbide para alta rotação 
nº 330 10,000 600,00

20 50 Kit
Broca de aço multiset kit com 6 
peças 36,000 1.800,00
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91 13
Uni-
dade

Mandril para disco de lixa de 
acabamento de resina para contra 
ângulo 48,000 624,00

VALOR TOTAL DO LOTE 07 

LOTE 08

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.Valor Total

61 35
Uni-
dade

Escova de aço para limpeza de 
instrumental odontológico 24,500 857,50

62 35
Uni-
dade

Escova de robinson CA cônica 
branca 1,300 45,50

63 35
Uni-
dade

Escova de robinson CA reta 
branca 1,250 43,75

64 40
Uni-
dade Escova de robinson CA reta preta 1,250 50,00

67 15
Con-
junto

Extirpa nervos, cartela com 10 
unidades, contendo numeração 
15 20 e 25 51,000 765,00

VALOR TOTAL DO LOTE 08

LOTE 09

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.Valor Total

80 25
Uni-
dade

Hydro C Composto de hidróxido 
de cálcio radiopaco e auto-
endurecíve. Apresentação: 1 Tubo 
de Pasta Base 13g. 1 Tubo de 
Pasta Catalisadora 11g. 1 Bloco 
de Mistura 44,000 1.100,00

81 70 Kit

Ionômero de vidro R para restau-
ração, kit com 01 pó na cor A2 
de 10 gr, 01 liquido de 8 ml e 01 
medidor 38,500 2.695,00

82 50 Kit

Ionômero de vidro R para restau-
ração, kit com 01 pó na cor A3 
de 10 gr, 01 liquido de 8 ml e 01 
medidor 38,500 1.925,00

VALOR TOTAL DO LOTE 09 

LOTE 10

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.Valor Total

93 15 Kit

Material Restaurador interme-
diário, marfim, pó pote com 38 
g,frasco liquido 15 ml, composi-
ção reforçada  a base de óxido 
de zinco e eugenol reforçado por 
polímero, indicada para restaura-
ções temporarias de longa espera 
( ate 2 anos) 85,000 1.275,00

94 70
Uni-
dade

Matriz metálica 5 mm, com 500 
mm 1,600 112,00

95 70
Uni-
dade

Matriz metálica 7 mm, com 500 
mm 1,600 112,00

VALOR TOTAL DO LOTE 04 

LOTE 05

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.Valor Total

47 10
Emba-
lagem

Carbono em filme para articula-
ção, embalagem com 280 folhas 154,000 1.540,00

48 30 Vidro
Cariostatico fluoreto de diamina 
de prata, vidro 10 ml 22,000 660,00

49 450
Uni-
dade

Cartela de rx odontológico com 
1 janela 8,600 3.870,00

54 40 Frasco
Curativo alveolar com própolis 
10 g 30,000 1.200,00

56 50
Emba-
lagem

Discos para acabamento, tipo sof. 
Lex., com mandril, embalagem 
com 50 unidades 120,000 6.000,00

69 3 Caixa
Filme dental periapical adulto c/ 
150 unidades 119,000 357,00

70 1 Caixa
Filme dental periapical infantil c/ 
150 unidades 168,000 168,00

VALOR TOTAL DO LOTE 05 

LOTE 06

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.Valor Total

50 30 Caixa

Cloridrato de lidocaina a 20 mg/
ml com bitartarato de norepine-
frina a 0,04 mg/ml, caixa com 50 
tubetes 61,000 1.830,00

51 40 Caixa

Cloridrato de mepivacaina + 
adrenalina a 2%, caixa com 50 
tubetes 70,000 2.800,00

VALOR TOTAL DO LOTE 06 

LOTE 07

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.Valor Total

52 5 Caixa

Cones de papel absorvente, 
1A. E 2A. Serie. Caixa com 120 
unidades 27,000 135,00

53 60
Emba-
lagem

Cunha anatômica de madeira 
coloridos, em tamanhos sortidos, 
embalagem com 100 unidades 12,000 720,00

55 15
Uni-
dade Dedal de amálgama 2,600 39,00

65 150
Uni-
dade

Espelho odontológico N5- duflex - 
Medidas - Comprimento : 0.097 m 
- Espessura : 0.0050 m - Largura 
: 0.04 m - Peso : 0.01 kg 13,000 1.950,00

66 150 Caixa

Esponja hemostática de colágeno 
hidrolisado liofilizado 14x7x7mm, 
com 10 unidades 27,000 4.050,00

68 180
Paco-
te

Ficha Odontológica, pacote com 
100 unidades 21,000 3.780,00

71 15
Uni-
dade

Fio de seda traçado, com agulha-
de aço inox 3.0 24,000 360,00

72 60
Uni-
dade Fio dental, com 100 metros 2,400 144,00

73 40
Uni-
dade Fixador dental 475 ml 8,000 320,00

85 10
Uni-
dade Lima K, nº 15 47,000 470,00

83 8
Emba-
lagem

Lamina para bisturi, nº12, emba-
lagem com 100 unidades 23,000 184,00

84 8
Emba-
lagem

Lamina para bisturi, nº15, emba-
lagem com 100 unidades 23,000 184,00
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02 60 Frasco
Água oxigenada 10 volumes 
frasco com 100 ml 4,800 288,00

74 60 Frasco

Flúor tópico cristal, gel para 
aplicação tópica 1,23% acidulado, 
frasco com 200 ml. 3,800 228,00

75 30 FrascoFormocresol, frasco com 10 ml 6,500 195,00

78 13 Frasco
Hidróxido de cálcio PA em pó, 
frasco com 30 gr 4,500 58,50

79 110 Frasco
Hipoclorito de sódio 1%, frasco 
com 1 litro 2,390 262,90

VALOR TOTAL DO LOTE 12 

LOTE 13

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.Valor Total

01 40
Paco-
te

Acido gel condicionador dental, 
com 3 seringas 5,500 220,00

57 15 FrascoEDTA líquido, frasco com 20 ml 9,500 142,50

86 50 Frasco

Liquido cariostático. Composição: 
Hidróxido de amônia, nitrato de 
prata, hidróxido de sódio, ácido 
fluorídrico e veículo aquoso, com 
10 ml. 22,000 1.100,00

87 60 FrascoLíquido hemostático, frasco de ml 17,000 1.020,00

97 50 Frasco
Paramonocloraferol canforado, 
frasco com 20 ml 9,000 450,00

98 30 FrascoPasta de maisto, frasco com 10 gr26,000 780,00

99 18
Uni-
dade

Pasta profilática contendo pedras 
pomes microgranulado, com 50 
gr, sabor tutti-frutti 6,800 122,40

139 60 Frasco
Liquido revelador de placa bacte-
riana, frasco com 500ml 10,50 630,00

140 20 Pote
Fluoreto de sodio em capsula, 1 
gr, pote com 500 180,00 3.600,00

VALOR TOTAL DO LOTE 13 

LOTE 14

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.Valor Total

09 100
Emba-
lagem

Babador impermeável c/ 100 
unidades descartável, embalagem 
com 100 unidades 14,000 1.400,00

76 70 Frasco
Guardanapo de papel, 50 guarda-
napos de aprox.30x30 1,800 126,00

77 100 Caixa
Hastes flexíveis (tipo cotonete), 
caixa com 75 unidades 1,450 145,00

VALOR TOTAL DO LOTE 14 

LOTE 15

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.Valor Total

131 500
Emba-
lagem

Toalha de papel, branco, ma-
cio,100% celulose virgem, 1000 
folhas aprox. 22,05X21 cm 17,000 8.500,00

VALOR TOTAL DO LOTE 15 

LOTE 16

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.Valor Total

88 300 Caixa

Luvas de procedimentos descar-
táveis, levemente talcadas, látex, 
caixas tamanho médio, caixa com 
100 unidades. 21,000 6.300,00

96 15
unida-
de

Óculos para proteção - Lentes 
com design especial para adapta-
ção em diferentes tamanhos de 
rosto, fornecendo qualidade ótica, 
estilo e contorno à face. Hastes 
macias com ajustes telescópi-
co e angular das lentes. Apoio 
nasal macio e ajustável. Canal de 
ventilação para ajudar a prevenir 
o embaçamento. Tratamentos 
anti-embaçante e anti-risco das 
lentes. Disponível em lentes inco-
lor, bronze e amarela. 42,000 630,00

100 100 Caixa
Pincel descartável microbrusch 
fino com 100 unidades 15,000 1.500,00

101 10
Uni-
dade

Placa de vidro para manipulação 
medindo 10cmX15cm 8,000 80,00

102 40 Caixa

Pontas montadas de silicone 
p/ acabamento e polimento de 
restauração dentárias com oxído 
abrasivo, caixa c/ 7 unidades em 
formato de taça 81,000 3.240,00

103 40 Caixa

Pontas montadas de silicone 
para acabamento e polimento de 
restauração dentárias com oxido 
abrasivo, caixa com 7 unidades 
em formato de chama de vela 81,000 3.240,00

104 10
Uni-
dade Porta amálgama plástico 13,500 135,00

105 10
Uni-
dade Pote Dapen 2,490 24,90

126 15 Caixa

Sugador cirúrgico descartável em 
resina ABS, esterilizado com 20 
unidades. 37,000 555,00

127 70
Emba-
lagem

Sugadores descartáveis, embala-
gem com 40 unidades 4,000 280,00

128 50
Emba-
lagem

Tiras de lixa com granulação 
média / fina para acabamento 
e polimento de restaurações de 
compósitos, tamanho de 4mm X 
170mm, c/ 50 und. 31,000 1.550,00

129 60
Uni-
dade

Tiras de lixa de aço, para acaba-
mento de restaurações metálicas, 
medidas: 4mm X 1 metro 8,500 510,00

130 60
Emba-
lagem

Tiras de poliéster 10mm X 
120mm X 0.05mm, embalagem 
com 100 unidades 3,000 180,00

VALOR TOTAL DO LOTE 10

LOTE 11

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.Valor Total

58 50
Bobi-
na

Embalagem tubular para esterili-
zação, 10 cm, papel grau cirúrgi-
co, bobina com 100 m 61,000 3.050,00

59 100
Bobi-
na

Embalagem tubular para esterili-
zação, 15 cm, papel grau cirúrgi-
co, bobina com 100 m 87,000 8.700,00

60 30
Bobi-
na

Embalagem tubular para esterili-
zação, 20 cm, papel grau cirúrgi-
co, bobina com 100 m 120,000 3.600,00

VALOR TOTAL DO LOTE 11 

LOTE 12

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.Valor Total
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109 20
Uni-
dade

Resina composta microhíbrida, 
fotopolimerizável, baseada em 
cerâmica moldável. Indicada para 
restaurações posteriores de Clas-
ses I e II (inclusive, restaurações 
que devem suportar tensões); 
restaurações anteriores de 
Classes III e IV; restaurações de 
Classe V (cáries cervicais, erosões 
radiculares, abfrações, defeitos 
cuneiformes); inlays e onlays, 
com pós-têmpera extra-oral. Não 
pegajosa e alta radiopacidade, 
cor A3 69,000 1.380,00

110 25
Uni-
dade

Resina composta microhíbrida, 
fotopolimerizável, baseada em 
cerâmica moldável. Indicada para 
restaurações posteriores de Clas-
ses I e II (inclusive, restaurações 
que devem suportar tensões); 
restaurações anteriores de 
Classes III e IV; restaurações de 
Classe V (cáries cervicais, erosões 
radiculares, abfrações, defeitos 
cuneiformes); inlays e onlays, 
com pós-têmpera extra-oral. Não 
pegajosa e alta radiopacidade, 
cor A3,5 69,000 1.725,00

111 16
Uni-
dade

Resina composta microhíbrida, 
fotopolimerizável, baseada em 
cerâmica moldável. Indicada para 
restaurações posteriores de Clas-
ses I e II (inclusive, restaurações 
que devem suportar tensões); 
restaurações anteriores de 
Classes III e IV; restaurações de 
Classe V (cáries cervicais, erosões 
radiculares, abfrações, defeitos 
cuneiformes); inlays e onlays, 
com pós-têmpera extra-oral. Não 
pegajosa e alta radiopacidade, 
cor B1 69,000 1.104,00

112 16
Uni-
dade

Resina composta microhíbrida, 
fotopolimerizável, baseada em 
cerâmica moldável. Indicada para 
restaurações posteriores de Clas-
ses I e II (inclusive, restaurações 
que devem suportar tensões); 
restaurações anteriores de 
Classes III e IV; restaurações de 
Classe V (cáries cervicais, erosões 
radiculares, abfrações, defeitos 
cuneiformes); inlays e onlays, 
com pós-têmpera extra-oral. Não 
pegajosa e alta radiopacidade, 
cor B2 69,000 1.104,00

89 350 Caixa

Luvas de procedimentos descar-
táveis, levemente talcadas, látex, 
tamanho extra pequeno, caixa 
com 100 unidades. 21,000 7.350,00

90 250 Caixa

Luvas de procedimentos descar-
táveis, levemente talcadas, látex, 
tamanho pequeno, caixa com 100 
unidades. 21,000 5.250,00

92 50 Caixa

Máscara cirúrgica descartável, 
tripla camada, com elástico, caixa 
com 50 unidades 8,000 400,00

132 10
Emba-
lagem

Touca descartável com elástico, 
embalagem com 100 unidades 8,500 85,00

VALOR TOTAL DO LOTE 16 

LOTE 17

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.Valor Total

106 15
Uni-
dade

Resina composta microhíbrida, 
fotopolimerizável, baseada em 
cerâmica moldável. Indicada para 
restaurações posteriores de Clas-
ses I e II (inclusive, restaurações 
que devem suportar tensões); 
restaurações anteriores de Clas-
ses III e IV; restaurações de Clas-
se V ( cáries cervicais, erosões 
radiculares, abfrações, defeitos 
cuneiformes); inlays e onlays, 
com pós-têmpera extra-oral. Não 
pegajosa e alta radiopacidade, 
cor B3 69,000 1.035,00

107 20
Uni-
dade

Resina composta microhíbrida, 
fotopolimerizável, baseada em 
cerâmica moldável. Indicada para 
restaurações posteriores de Clas-
ses I e II (inclusive, restaurações 
que devem suportar tensões); 
restaurações anteriores de 
Classes III e IV; restaurações de 
Classe V (cáries cervicais, erosões 
radiculares, abfrações, defeitos 
cuneiformes); inlays e onlays, 
com pós-têmpera extra-oral. Não 
pegajosa e alta radiopacidade, 
cor A1 69,000 1.380,00

108 20
Uni-
dade

Resina composta microhíbrida, 
fotopolimerizável, baseada em 
cerâmica moldável. Indicada para 
restaurações posteriores de Clas-
ses I e II (inclusive, restaurações 
que devem suportar tensões); 
restaurações anteriores de 
Classes III e IV; restaurações de 
Classe V (cáries cervicais, erosões 
radiculares, abfrações, defeitos 
cuneiformes); inlays e onlays, 
com pós-têmpera extra-oral. Não 
pegajosa e alta radiopacidade, 
cor A2 69,000 1.380,00
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LOTE 18

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.Valor Total

120 35
Uni-
dade Revelador dental 475 ml 8,000 280,00

121 60
Serin-
ga 

Selante de fissuras da face de 
dentes e fissuras fotopolimerizá-
vel, seringa com 2 gr 40,000 2.400,00

122 12 Frasco

Sistema adesivo dental fotopoli-
merizavel com 6 ml. Composiçao: 
etanol, bis-GMA, silano tratado 
com filler de silica, 2- hidroxietil-
metacrilato, glicerol 1,3 dimetra-
crilato, copolimero de ácido acri-
lido e ácido itaconico e diuretano 
dimetracrilato com 6 g 169,000 2.028,00

123 20 Frasco
Solução hemostática, frasco com 
5 ml 41,000 820,00

124 70 Frasco

Solução revelador de placa bacte-
riana, para bochecho, a base de 
fucsina basica  500 ml 6,700 469,00

125 10
Uni-
dade

Spray refrigerante à -50ºC, 
odor mentolado, para teste de 
vitalidade nos dentes, para con-
gelamento de pellets e rolos de 
algodão, para esfriar materiais de 
impressão; com tubo de aplicação 
para maior precisão; atóxico; sem 
CFC. Frasco com 200ml 25,000 250,00

133 15 Frasco
Tricresolformalina, frasco com 
10 ml 11,300 169,50

134 10 FrascoUnispray spray lubrificante Kavo 21,000 210,00

135 50 Kit

Verniz fluoretado, composição: 
Líquido - Fluoreto de Sódio 5%, 
verniz natural e veículo. Pó: Zirco-
nita, frascos com 20 ml (líquido e 
20 gr de pó) 26,000 1.300,00

VALOR TOTAL DO LOTE 18 

LOTE 19

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.Valor Total

136 300
Uni-
dade

Creme dental com flúor, tubo com 
90g 3,20 960,00

138 6.000
Uni-
dade

Escova dental infantil, macia, 
cores diversas 0,40 2.400,00

VALOR TOTAL DO LOTE 19 

LOTE 20

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.Valor Total

137 400
Emba-
lagem

Copo descartável em plástico, 
50 ml, embalagem com 100 
unidades 2,50 1.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE 20 

Critério julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE (Valor Total de 
cada Lote).
- Data, horário e local para início da realização da sessão pública 
do pregão: dia 23/04/2013, às 9 horas, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, 
em Campo Alegre-SC.
- Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a do-
cumentação e propostas: até as 8 horas e 45 minutos, do dia 
23/04/2013, no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.
- As despesas oriundas da contratação correrão por conta das 

113 15
Uni-
dade

Resina composta microhíbrida, 
fotopolimerizável, baseada em 
cerâmica moldável. Indicada para 
restaurações posteriores de Clas-
ses I e II (inclusive, restaurações 
que devem suportar tensões); 
restaurações anteriores de 
Classes III e IV; restaurações de 
Classe V (cáries cervicais, erosões 
radiculares, abfrações, defeitos 
cuneiformes); inlays e onlays, 
com pós-têmpera extra-oral. Não 
pegajosa e alta radiopacidade, 
cor C2 69,000 1.035,00

114 15
Uni-
dade

Resina composta microhíbrida, 
fotopolimerizável, baseada em 
cerâmica moldável. Indicada para 
restaurações posteriores de Clas-
ses I e II (inclusive, restaurações 
que devem suportar tensões); 
restaurações anteriores de 
Classes III e IV; restaurações de 
Classe V (cáries cervicais, erosões 
radiculares, abfrações, defeitos 
cuneiformes); inlays e onlays, 
com pós-têmpera extra-oral. Não 
pegajosa e alta radiopacidade, 
cor C3 69,000 1.035,00

115 15
Uni-
dade

Resina composta microhíbrida, 
fotopolimerizável, baseada em 
cerâmica moldável. Indicada para 
restaurações posteriores de Clas-
ses I e II (inclusive, restaurações 
que devem suportar tensões); 
restaurações anteriores de 
Classes III e IV; restaurações de 
Classe V (cáries cervicais, erosões 
radiculares, abfrações, defeitos 
cuneiformes); inlays e onlays, 
com pós-têmpera extra-oral. Não 
pegajosa e alta radiopacidade, 
cor C4 69,000 1.035,00

116 15
Uni-
dade

Resina composta microhíbrida, 
fotopolimerizável, baseada em 
cerâmica moldável. Indicada para 
restaurações posteriores de Clas-
ses I e II (inclusive, restaurações 
que devem suportar tensões); 
restaurações anteriores de 
Classes III e IV; restaurações de 
Classe V (cáries cervicais, erosões 
radiculares, abfrações, defeitos 
cuneiformes); inlays e onlays, 
com pós-têmpera extra-oral. Não 
pegajosa e alta radiopacidade, 
cor D3 69,000 1.035,00

117 35
Uni-
dade Resina Fluida -Flow A2 29,000 1.015,00

118 35
Uni-
dade Resina Fluida -Flow A3 29,000 1.015,00

119 35
Uni-
dade Resina Fluida -Flow B2 29,000 1.015,00

VALOR TOTAL DO LOTE 17 
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Pregão 15/2013 FMS
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 15/2013
A licitação tem como objeto  a aquisição de tiras e lancetas re-
agentes para teste de glicemia para uso nas unidades de saúde 
deste Município, conforme tabela abaixo:

Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

01 15.000 unid

Tira reagente para diagnostico 
clinico, tipo de analise quantitati-
va de glicose, com amplitude de 
medição entre 10 a 600 mg/dl 
com Sistema Biosensor Fotomé-
trico ou Amperométrico, chip de 
codificação do lote ou codifica-
da; capacidade de medição em 
sangue total, capilar e neonato, 
que utilize mg/dl como unidade 
de medida (caso o aparelho 
aceite outra unidade de medida 
o mesmo deverá ter a opção de 
bloqueio das demais unidades). 
Fornecimento de forma de 
comodato GRATUITO de até 50 
(cinqüenta) APARELHOS DE ME-
DIÇÃO DE GLICOSE compatíveis 
com as tiras ofertadas, incluindo 
assistência técnica,  treinamento 
dos profissionais que irão manu-
sear os aparelhos e fornecimento 
de 01 (um) cabo para transmis-
são  de dados. Cada embalagem 
devera conter no máximo 50 
tiras. O local de inserção da tira 
reagente deverá ser na parte 
frontal do aparelho e a colocação 
do sangue na ponta da tira rea-
gente para facilitar a utilização, 
principalmente por causa dos 
idosos. Com Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação emitido 
pela ANVISA. 0,550 8.250,00

02 15.000 Unid.

Lanceta para coleta de sangue 
por punção digital. Sistema esté-
ril e descartável, com invólucro 
protetor de plástico, agulha de 
no mínimo 21 e no máximo 28g, 
com protusão de no mínimo 1,5 
e no máximo 2.0 mm, lanceta tri-
facetada e siliconada, com retra-
ção automática da agulha. Possui 
capa de esterilidade, corpo de 
lancetador e gatilhos compostos 
por polipropileno. Atende as 
normas reguladoras ISO 13485 e 
NR32. Cada embalagem devera 
conter no máximo 200 lancetas. 0,30 4.500,00

Valor Total                               12.750,000

- Critério julgamento: menor preço GLOBAL (Total Geral).
 Data, horário e local para início da realização da sessão pública 
do pregão: dia 22/04/2013, às 14 HORAS, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em 
Campo Alegre-SC.
- Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a do-
cumentação e propostas: até as 13 horas e 45 minutos, do dia  
22/04/2013, no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.

seguintes dotações orçamentárias: 
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 91.00 
– Fundo Municipal de Saúde; Unidade: 91.02 – Manutenção das 
Atividades Básicas de Saúde; Função: 10 – Saúde; Subfunção: 301 
– Atenção Básica; Programa: 59 – Assistência Básica a Saúde; Pro-
jeto: 2115 – Manutenção e Coordenação das Atividades Básicas de 
Saúde; Elemento de Despesa: 3.90.30.00.00.00.00 – Material de 
Consumo; Recurso: 00.01.0104 - PAB Fixo;
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 91.00 
– Fundo Municipal de Saúde; Unidade: 91.02 – Manutenção das 
Atividades Básicas de Saúde; Função: 10 – Saúde; Subfunção: 301 
– Atenção Básica; Programa: 59 – Assistência Básica a Saúde; Pro-
jeto: 2115 – Manutenção e Coordenação das Atividades Básicas 
de Saúde; Elemento de Despesa: 3.90.30.00.00.00.00 – Material 
de Consumo; Recurso: 00.01.0123 – Compensação de Especifici-
dades Regionais;
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 91.00 
– Fundo Municipal de Saúde; Unidade: 91.02 – Manutenção das 
Atividades Básicas de Saúde; Função: 10 – Saúde; Subfunção: 301 
– Atenção Básica; Programa: 54 –Saúde Bucal; Projeto: 2133 – 
Manutenção e Coordenação do Programa Saúde Bucal; Elemento 
de Despesa: 3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo; Recur-
so: 00.01.0104 - PAB Fixo.
- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo. 
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site  www.campoalegre.sc.gov.br , no  ícone “Licitação” 
/ “Pregão” / “Pregão 9/2013- Saúde” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município.  

Campo Alegre, 08 de abril de 2013.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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Suplente: Hélio Brati

Representantes da OAB/SC (Escritório de Campos Novos)
Titular: Valquíria Sampaio Mêra
Suplente: Carla Catarina Donassollo

Representantes da Universidade do Oeste de Santa Catarina - 
UNOESC
Titular: José Fabrício Melo
Suplente: Sílvio Cezar Grando

Representantes do Corpo de Bombeiros Militar de Campos Novos
Titular: Sérgio Nei Jurek
Suplente: Rodrigo Oliveira da Rosa
Representantes da Polícia Militar de Santa Catarina
Titular: 2º Tenente Rodrigo Stadlober Pedroso
Suplente: 2º Sargento Maykon Cezar Constantino

Representantes do Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo 
- CAU
Titular: Vera Lucia Zoldan Urban

Representantes Associação dos Municípios do Planalto Sul de San-
ta Catarina - AMPLASC
Titular: Juliana Aisi Breger Cenci
Suplente: Murilo Spillere Milanez

Representantes do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
- SAMAE
Titular: Eduardo Bello Rodrigues
Suplente: Joel Francisco Fagundes

Representantes das Centrais Elétricas de Santa Catarina - Celesc
Titular: Marcos Antonio Pegoraro
Suplente: Gilvanio Nicolau Franzen

Representantes da Câmara Municipal de Vereadores
Titular: Ana Carla Wolff Lopes
Suplente: Cecília Bittencourt Machado

Representantes do Conselho Municipal de Trânsito
Titular: Roseli Sutil de Oliveira
Suplente: Antônio Vilmar Vieira

Representantes da Fundação Municipal do Meio Ambiente - FUN-
DEMA
Titular: Silvio Henrique de Almeida Lopes Sobrinho
Suplente: Paulo Eduardo Maffioletti Fachin

Art. 2º - O mandato dos membros do Conselho de Desenvolvimen-
to Municipal será de 2 (dois) anos.

Art. 3º - A participação dos membros no Conselho de Desenvolvi-
mento Municipal será considerada como relevantes serviços pres-
tados ao município.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
03 de abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

- As despesas oriundas da contratação correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 91.00 
– Fundo Municipal de Saúde; Unidade: 91.02 – Manutenção das 
Atividades Básicas de Saúde; Função: 10 – Saúde; Subfunção: 
301 – Suporte Profilático e Terapêutico; Programa: 59 – Assistên-
cia Básica a Saúde; Projeto: 2.115 – Manutenção e Coordenação 
da Assistência Básica de Saúde Materiais e serviços; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo; Recurso: 
0124 – PAB Fixo  (código reduzido: 23)
- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo. 
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site  www.campoalegre.sc.gov.br , no  ícone “Licitação” 
/ “Pregão” / “Pregão 15/2013- Saúde” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município.  

Campo Alegre, 15 de março de 2013.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Campos Novos

Prefeitura

Decreto Nº 6.708/13 - Nomeia Membros do Conselho 
de Desenvolvimento Municipal - Cdm
DECRETO Nº 6.708/13 DE 03/04/2013
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MU-
NICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeadas as pessoas a seguir relacionadas para 
comporem o Conselho De Desenvolvimento Municipal:

Representantes da Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo/ 
Departamento de Engenharia.
1º Titular: Cristiane Carezia
1º Suplente: Laídes Dalazen Laidnes
2º Titular: Lara Fernanda Chiamolera
2º Suplente: Rachel da Costa Vieira
3º Titular: Aline Kominkiewicz
3º Suplente: Geraldo Mafioletti

Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL
Titular: Vilmar Matté
Suplente: Jânio Pereira

Representantes da Associação Empresarial, Rural e Cultural Cam-
ponovense - ACIRCAN
Titular: Ademir Paulo Bebber
Suplente: Valter Zanchett

Representantes do CREA/SC - Inspetoria de Campos Novos
Titular: Simonir Marcelo Fornara Lemos
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Publicação do Edital de Tomada de Preços Nº 
08/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 51/2013
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º PMC 08/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 29 de abril 
de 2013, às 14h15min, a abertura das propostas para CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA SEGURADORA E OU CORRETORA DE SEGU-
ROS, PARA EMISSÃO DE APÓLICES DE SEGURO, DESTINADAS 
A FROTA DE VEÍCULOS/CAMINHÕES DESTA MUNICIPALIDADE. 
Informações (47) 3621-7705. Edital disponível no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Edital 08/Fcc/2013
EDITAL 08/FCC/2013
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 01/FCC/2013

A Fundação Cultural de Canoinhas “Helmy Wendt Mayer”, através 
de sua Direção, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a Lei Municipal n° 3.869/2005,
RESOLVE:
1 - Fica convocado o aprovado no processo seletivo previsto no 
Edital nº 001/FCC/2013 - PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES 
DE ARTES EM CARÁTER TEMPORÁRIO, conforme descrito no Ane-
xo I deste edital.
2 - O candidato deve se apresentar no Setor Administrativo da 
Casa da Cultura, situado na Rua Major Vieira, nº 307, centro - 
Canoinhas-SC, no horário das 8:30 horas às 11:30 horas e das 
13:30 horas às 16:00 horas, munida da seguinte documentação 
para contratação:
a) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo (cópia e 
original);
b) Atestado de Saúde Ocupacional (ver item 3);
c) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
d) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
e) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos a qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitidas pelo respectivo órgão;
f) Declaração de ter ou não sofrido no exercício de função pública, 
penalidades disciplinares conforme legislação aplicável;
g) Cédula de Identidade - RG (cópia e original);
h) CPF (cópia e original);
i) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Cadastro de 
Pessoa Físicas);
j) Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino; 
(cópia e original);
k) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição; 
(cópia e original);
l) Comprovante de Residência atualizado; (cópia);
m) Certidão de Nascimento e/ou Casamento; (original e cópia);
n) Certidão de Nascimento dos filhos (menores de 21 anos); (ori-
ginal e cópia);
o) Número de inscrição no Pis/Pasep; (original);
p) 1 Foto 3X4 recente;
q) Comprovante de abertura de conta corrente junto a Caixa Eco-
nômica Federal, contendo a agência e o número da conta, para 
crédito de salário.
3 - O exame médico (Item b) é eliminatório, sendo excluído o 

Canoinhas

Prefeitura

Portaria Nº 16/2013 - Fcc
PORTARIA Nº 16/2013

ALFREDO EIKE BACH, Presidente da Fundação Cultural “Helmy 
Wendt Mayer” de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais; e de acordo com a Lei Municipal nº 3.803 
de 18/03/2005;
CONSIDERANDO, a relevância dos trabalhos prestados pelos ór-
gãos da Fundação Cultural “Helmy Wendt Mayer”, supra citados;

CONSIDERANDO, que após a aprovação da Lei que institui o plano 
de cargos e salários dos servidores da Fundação Cultural Helmy 
Wendt Mayer, até o presente momento não foi viabilizada a re-
alização de Concurso Público para o preenchimento de tais fun-
ções e, conforme Edital nº 01/FCC/2013 de 17/01/2013 e C.I nº 
003/2013 de 08/03/2013, resolve:

CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO

Fica contratada ALINE MARCELA LOURENÇO para exercer a fun-
ção de Professor I - Música, ACE 2 - 20 horas, junto a Fundação 
Cultural de Canoinhas, no período de 08/04/2013 a 31/12/2013.

Canoinhas/SC, 08 de abril de 2013.
ALFREDO EIKE BACH
Presidente da Fundação Cultural
Helmy Wendt Mayer

LUIZ AlBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria na Fundação Cultural 
de Canoinhas “Helmy Wendt Mayer”, em 08/04/2013.

Publicação do Edital de Pregão Presencial Nº FMS 
07/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 11/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º FMS 07/2013
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n.º 11.206.680/0001-
10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 
25/04/2013, às 10h05min, a abertura das propostas para AQUI-
SIÇÃO DE UNIFORMES PARA SEREM USADOS PELA EQUIPE DE 
PROFISSIONAIS QUE ATUA NO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MO-
VEL DE URGENCIA- SAMU. Edital disponível no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito/Presidente do fundo.
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f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGI-
NAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
m) Número de inscrição no PIS/PASEP;
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua 
automática e definitiva eliminação do processo, com a consequen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-
admissional a ser realizada por profissional médico designado pelo 
Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem desig-
nados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os concur-
sados apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, mu-
nidos dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, 
sorologia para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo 
que tais exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, 
ficando a cargo do examinado as custas para realização dos mes-
mos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Depar-
tamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Fi-
nanças e Orçamento e, Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 04 de abril de 2013.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL Nº. 017/2013
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO - ESF PIEDADE
NOELI APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS

candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público, ficando a cargo do candidato as despe-
sas para realização do mesmo.
4 - O não comparecimento ou manifestação por escrito, junto ao 
Setor Administrativo da Casa da Cultura, no prazo de trinta (30) 
dias, contados da publicação do edital, configurará como desis-
tência da vaga.

Canoinhas, 09 de abril de 2013.
VIVIANE MARIA BUENO BORGES DE SOUZA
Gestora de Cultura

ALFREDO EIKE BACK
Presidente

EDITAL 08/FCC/2013 A N E X O I

CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: Professor I - Música - Banda Musical Novos Talentos (10 
horas)
ADILSON HELENO IENDRAS

Canoinhas, 09 de abril de 2013.
VIVIANE MARIA BUENO BORGES DE SOUZA
Gestora de Cultura

ALFREDO EIKE BACK
Presidente

Edital Nº. 017/2013
EDITAL Nº. 017/2013
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 001/2012.

O Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do 
Poder Executivo, considerando a realização do Concurso Público 
previsto no Edital nº 001/2012, bem como, o resultado do mesmo 
divulgado através do Decreto nº 85 de 18 de maio 2012;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 001/2012, 
para comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Administração, Finanças e Orçamento, situado na Rua Fe-
lipe Schmidt nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 30 (trinta) 
dias, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas 
às 15:30 horas, para apresentação dos documentos indicados a 
seguir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especifi-
cado), destinados à deflagração do processo pré-admissional e 
encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional:
a) Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obriga-
ções eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou com-
provante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AU-
TENTICADA);



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 18

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121510/04/2013 (Quarta-feira)

pré-admissional a ser realizada por profissional médico designado 
pelo Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem 
designados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do processo 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os aprovados 
apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, munidos 
dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, sorologia 
para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo que tais 
exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, ficando a 
cargo do examinado as custas para realização dos mesmos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Depar-
tamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração Fi-
nanças e Orçamento, e, Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 04 de abril de 2013.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL Nº. 018/2013
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO
TAINE MAXIMO

Capinzal

Prefeitura

Homologação Inscrições 012.2013
MUNICÍPIO DE CAPINZAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE HOMOLOGACÃO DAS INSCRIÇÕES DO
PROCESSO SELETIVO Nº 012/2013

O Prefeito municipal, juntamente com a Gestora do Fundo Muni-
cipal de Saúde de Capinzal, Estado de Santa Catarina, entidade 
jurídica de Direito Público Interno, no uso de suas atribuições, 
torna público o que segue:

1.Ficam homologadas as inscrições abaixo relacionadas por terem 
sido deferidas pela Comissão de Concurso.

MÉDICO
INSCRIÇÃO CANDIDATO
0003 Philipe Almeida Spolti

ODONTÓLOGO
INSCRIÇÃO CANDIDATO
0008 Aliene Natali Fabrin de Carli
0029 Ana Claudia Baggio
0035 Beatriz Ortiz da Silva Mergener

Edital Nº. 018/2013
EDITAL Nº. 018/2013
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
PREVISTO NO EDITAL Nº. 06/SMS/2012.

O Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do 
Poder Executivo, considerando a realização do Processo Seletivo 
previsto no Edital nº. 06/SMS/2012, bem como, o resultado do 
mesmo divulgado através do Decreto nº. 248/2012;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo, 
os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), apro-
vados no Processo Seletivo previsto no Edital nº. 06/SMS/2012, 
para comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Mu-
nicipal de Administração, Finanças e Orçamento, situado na Rua 
Felipe Schmidt nº. 10, Centro, Canoinhas, SC, no prazo de 30 
(trinta) dias, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 
horas às 15:30 horas, para apresentação do ORIGINAL e CÓPIA 
AUTENTICADA dos documentos indicados a seguir, destinados à 
deflagração do processo pré-admissional e encaminhamento para 
a avaliação médica pré-admissional:
a) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
b) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
c) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
d) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
e) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
f) Cédula de Identidade (RG);
g) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas);
h) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
i) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações 
eleitorais;
j) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso;
k) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for 
o caso;
l) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou compro-
vante de alistamento militar, se do sexo masculino;
m) Número de inscrição no PIS/PASEP;
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual;
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua 
automática e definitiva eliminação do processo, com a conseqüen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Processo Seletivo.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica 
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Catanduvas

Prefeitura

Lei Complementar Nº 95 de 08 de Abril de 2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 95 de 8 de abril de 2013.
“PROMOVE ALTERAÇÃO NA LEI COMPLEMENTAR N° 66 DE 21 DE 
JUNHO DE 2010 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRAS, 
CARGOS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-
SC, no uso das atribuições legais que lhe confere, faz saber a 
todos os habitantes do município, que o Legislativo Municipal 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterado no Anexo III da Lei Complementar Municipal 
n° 66 de 21 de junho de 2010 o vencimento inicial para o nível 111 
referência “A”, para a soma de R$ 6.650,00 (seis mil seiscentos e 
cinquenta reais).
Art. 2º  Fica alterado no Anexo III da Lei Complementar n° 66 de 
21 de junho de 2010 o vencimento inicial para o nível 116 referên-
cia “A”, para a soma de R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais).
Art. 3º As alterações determinadas por esta Lei devem ser con-
solidadas no texto do ANEXO III da Lei Complementar n° 66 de 21 
junho de 2010, com a referência legislativa e indicação desta Lei.
Art. 4º As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei 
correrão à conta de dotações próprias do Orçamento vigente.
Art. 5º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação com efeitos a partir de 1º de março de 2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Catanduvas-SC, 8 de abril de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado por esta Secretaria, nesta data.

Lei Nº 2.396 de 08 de Abril de 2013
LEI Nº 2.396 de 8 de abril de 2013.
“AUTORIZA PRORROGAR CONVÊNIO FIRMADO COM O MUNI-
CÍPIO DE ÁGUA DOCE-SC, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS, DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO CAPS I - CENTRO 
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL TIPO I, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas(SC), 
no uso das atribuições legais que lhe confere, faz saber a todos os 
habitantes do município, que o Legislativo Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar 
o Convênio firmado com o Município de Água Doce-SC, através 
do Fundo Municipal de Saúde, referente à prestação de serviços 
do CAPS I - Centro de Atenção Psicossocial Tipo I, para o período 
compreendido entre 1º de março de 2013 até 31 de dezembro de 
2013 e conforme previsto na Lei n.º 2.306/2011.
Art. 2º As despesas decorrentes da Execução da presente Lei cor-
rerão à conta de dotações próprias do Orçamento vigente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de março de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

0010 Bruna Vargas Medeiros
0016 Camila Bernardt
0011 Camila Lago
0031 Camile Dias Bevilaqua
0006 Caroline Dorneles
0022 Disneia Tereza de Marco Tonial
0030 Fabiana Coradi
0027 Fabiula Gehlen
0028 Fernanda Paula de Almeida
0024 Fracielle Ficagna
0023 Francieli Fátima Darold
0026 Frederico Ottoni Braga Barreiro
0005 Guilherme Antonio Menegotto Filho
0013 Isabela Andressa Costenaro Petry Faccin
0017 Janaína Fernanda Morês
0036 Janrrie Bonato
0012 Julia Cadorin Facenda
0004 Kerly Savaris Flamia
0001 Maurício Mascarello
0015 Micheli Pagliarini
0014 Monica Zeni Refosco
0002 Morgana Maziero
0025 Pamela Mayara Martins
0032 Paola Antônia Soares Raimondi
0007 Patrícia Soares Borges
0034 Paula Cristina Rech
0021 Suelen Sara Nora
0020 Talita Aparecida Rotta
0019 Thaise Prodocimo
0018 Victório Poletto Neto
0009 Vilamil Antônio Sbardeloto
0033 Vinicius Dias
.Não houve indeferimento de inscrições.

2.Os recursos contra as inscrições poderão ser impetrados nos 
dias 10 e 11 de abril de 2013.

Capinzal (SC), 09 de abril de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Termo de Homologação Chamada Pública
CHAMADA PÚBLICA
EDITAL N.º 013/2013
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Capinzal Sr. Andevir Isgazella homologa o 
resultado final da Chamada Pública originada pelo Edital n.º 013, 
de 01 de abril de 2013, para preenchimento de vagas para o cargo 
de Professor de Geografia, cuja lista dos aprovados encontra-se 
afixada no Mural Público do Centro Administrativo Municipal de 
Capinzal e publicada no DOM/SC edição n.º 1214 de 09 de abril 
de 2013.

Para que surtam todos os efeitos legais e de direito, faz publicar 
o presente.

Capinzal - SC, em 09 de abril de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado a presente Homologação na data supra

MARCO ANTONIO HACHMAN
Secretário da Administração e Finanças
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Art. 7º Este Decreto em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Catanduvas(SC), 8 de abril de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e Publicado nesta data.

Extrato de Contrato PMC Nº 0042/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMC N.º 0042/2013

Processo Licitatório n.º 0025/2013
Carta Convite n.º 0007/2013

Objeto: O objeto deste contrato consiste na contratação de servi-
ços de Imprensa Escrita.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC.
CONTRATADO: GRÁFICA, EDITORA E JORNAL O FATO LTDA ME

Valor global contratado: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Prazo de vigência: de 02 de abril de 2013 até 31 de dezembro de 
2013.

Data e assinatura do contrato: 02 de abril de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN 
Prefeita Municipal

Extrato de Contrato PMC Nº 0043/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMC N.º 0043/2013

Processo Licitatório n.º 0020/2013
Pregão n.º 0013/2013

Objeto: O objeto deste contrato consiste na aquisição de pedras 
regulares e irregulares e execução das obras de pavimentação e 
recuperação de calçamento nas vias públicas, visando o desenvol-
vimento das atividades da Secretaria de Infraestrutura.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC.
CONTRATADO: CCT SERVIÇOS DE CORTE DE PEDRA LTDA ME

Valor global contratado: R$ 54.760,00 (cinquenta e quatro mil se-
tecentos e sessenta reais).
Prazo de vigência: de 03 de abril de 2013 até 31 de dezembro de 
2013.

Data e assinatura do contrato: 03 de abril de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Extrato de Contrato PMC Nº 0044/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMC N.º 0044/2013

Processo Licitatório n.º 0020/2013
Pregão n.º 0013/2013

Objeto: O objeto deste contrato consiste na aquisição de pedras 
regulares e irregulares e execução das obras de pavimentação e 
recuperação de calçamento nas vias públicas, visando o desenvol-
vimento das atividades da Secretaria de Infraestrutura.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC.
CONTRATADO: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TRELISSA LTDA ME

Catanduvas-SC, 8 de abril de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado por esta Secretaria, nesta data.

Decreto Nº 1.885 de 8 de Abril de 2013
DECRETO Nº 1.885, de 8 de abril de 2013.
“INSTAURA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, DESIGNA COMIS-
SÃO DE APURAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-
SC, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II e 
VIII do art. 103 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, o ocorrido na dependência externa (estaciona-
mento) do Centro de Eventos Prefeito Sestílio Bortolon, de pro-
priedade do Município de Catanduvas-SC, relatado no Boletim de 
Ocorrência - REGISTRO 00244 - 2013 - 00453, de 28/03/2013;
CONSIDERANDO, que consta do BO o furto de uma carteira no 
interior de um veículo, de propriedade da funcionária pública mu-
nicipal Cláudia Elizângela Santos Vieira, sendo que outro servidor, 
momentos após a lavratura do BO, compareceu junto a Delegacia 
efetuando a entrega de dinheiro furtado, demonstrando este con-
duta incompatível com a moralidade e probidade administrativa, 
além de outras infrações previstas na legislação;
CONSIDERANDO, os deveres a que estão submissos os servidores 
públicos, constantes do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais, bem como a obrigação da autoridade que tiver ciência de 
irregularidade no serviço público determinar a apuração imediata 
dos fatos, de acordo com o disposto no art. 151 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 19, de 4 de janeiro de 2002,

DECRETA:
Art. 1° Fica instaurada SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA para apu-
rar os fatos, bem como o responsável ou os responsáveis pelos 
atos acima descritos.
Art. 2º Fica dispensada a medida cautelar de afastamento do exer-
cício do cargo, em conformidade com o disposto no art. 156 da Lei 
Complementar Municipal nº 16, porquanto determinado servidor 
encontra-se no período de férias.
Parágrafo único. Na hipótese de não conclusão da Sindicância 
Administrativa até o término das férias do servidor, o Poder Exe-
cutivo, mediante ato próprio determinará seu afastamento até o 
término da Sindicância.
Art. 3º Fica nomeada Comissão de Apuração, composta por cinco 
(5) membros, sob a presidência do primeiro, assim constituída:

a) CAROLINE JOANA LESNIESKI JOHANN - Presidente
b) DOUGLAS ANTONIOLLI MICHOT - Membro
c) FRANCIELLE DIAS DOS SANTOS - Membro
d) MARLENE MINGORI - Membro
e) ROSA APARECIDA FABRI - Membro

Art. 4º Para a realização dos trabalhos, deverá a Comissão acima 
nomeada utilizar-se dos documentos já produzidos no Inquéri-
to Policial, depoimento dos servidores envolvidos, testemunhas, 
além das demais provas e diligências que entenderem necessário.
Art. 5º A comissão terá um prazo de dez (10) dias a partir da pu-
blicação do presente Decreto para o início dos trabalhos, e o prazo 
de trinta (30) dias para a sua conclusão, devendo apresentar rela-
tório do apurado, com as considerações pertinentes.
Art. 6º Pela participação na Comissão os membros não serão re-
munerados, mas considerado serviço de relevância para o Muni-
cípio.
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Vereadores:

RESOLVE:
Art. 1º. Fica instituída a Comissão Permanente de Licitações, Con-
tratos e Avaliações no âmbito do Poder Legislativo Municipal, para 
o exercício de 2013, composta pelos seguintes membros:

NEUSA REGINA CHINATO - Presidente
SIMONE VIEIRA DOS SANTOS DEMARTINI - Secretária
THAISE GIACOMIN - Membro

§ 1º A comissão ora instituída terá mandato de um (1) ano, per-
mitida a recondução por períodos subsequentes observadas as 
disposições do art. 51, § 4º da Lei 8.666/93.

§ 2º Excepcionalmente e tendo em vista peculiaridades especiais 
ou técnicas do objeto licitado, poderão ser convidados terceiros 
para integrar a Comissão.

Art. 2º. Compete à Comissão Permanente de Licitações, Contratos 
e Avaliações no âmbito do Poder Legislativo Municipal:

I - Processar, julgar a provar o registro cadastral de fornecedores 
da Câmara de Vereadores de Catanduvas, bem como fornecer Cer-
tificado de Registro Cadastral;
II - Publicar edital de chamamento para atualização e registro de 
novos fornecedores;
III - Processar e julgar os processos licitatórios em todas as suas 
modalidades;
IV - Avaliar, sempre que convocada, os bens móveis e imóveis que 
compõem o patrimônio público municipal;
V - Avaliar, sempre que convocada, os bens móveis e imóveis de 
terceiros, desde que presente o interesse público;
VI - Processar e julgar todos os processos e avaliações necessários 
para o cumprimento da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;

Parágrafo único. Das sessões a Comissão deverá lavrar ata cir-
cunstanciada para cada caso, expondo o objeto do julgamento e 
as considerações pertinentes.

Art. 3º. Para fins de processar e julgar as licitações na Modalida-
de de Convite, nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 
a Comissão ora nomeada poderá, excepcionalmente, poderá ser 
substituída pela Servidora NEUSA REGINA CHINATO.
Art. 4º. Os membros da presente Comissão responderão solida-
riamente por todos os atos praticados no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas.

Art. 5º. Fica, ainda, designado para desempenhar as funções de 
Pregoeiro Oficial, a Senhora NEUSA REGINA CHINATO, com as 
atribuições previstas na Lei nº 10.520/02, tendo como equipe de 
apoio os demais membros da Comissão Permanente de Licitações 
no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

Art. 6º. Os membros da Comissão, bem como o Pregoeiro Oficial, 
não farão “jus” a qualquer remuneração adicional, sendo, todavia, 
considerado como relevante serviço prestado ao Município.

Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.

Catanduvas - SC, 03 de abril de 2013.
ODAIR JOSÉ GABRIELLI
Presidente da Câmara

Publicado em Secretaria em 03/04/2013
ODAIR JOSÉ GABRIELLI
Presidente

Valor global contratado: R$ 61.960,00 (sessenta e um mil nove-
centos e sessenta reais).
Prazo de vigência: de 03 de abril de 2013 até 31 de dezembro de 
2013.

Data e assinatura do contrato: 03 de abril de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Extrato de Contrato PMC Nº 0045/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMC N.º 0045/2013

Processo Licitatório n.º 0020/2013
Pregão n.º 0013/2013

Objeto: O objeto deste contrato consiste na aquisição de pedras 
regulares e irregulares e execução das obras de pavimentação e 
recuperação de calçamento nas vias públicas, visando o desenvol-
vimento das atividades da Secretaria de Infraestrutura.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC.
CONTRATADO: TALILA G. VIEIRA ME

Valor global contratado: R$ 38.280,00 (trinta e oito mil duzentos 
e oitenta reais).
Prazo de vigência: de 03 de abril de 2013 até 31 de dezembro de 
2013.

Data e assinatura do contrato: 03 de abril de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Extrato de Contrato PMC Nº 0046/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMC N.º 0046/2013

Processo Licitatório n.º 0029/2013
Pregão n.º 0018/2013

Objeto: O objeto deste contrato consiste na contratação de em-
presa para prestação de serviço de transporte escolar acadêmico 
no período diurno, visando o desenvolvimento das atividades da 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC.
CONTRATADO: ILIZANDRO PARIZOTO ME

Valor global contratado: R$ 14.849,79 (quatorze mil oitocentos e 
quarenta e nove reais e setenta e nove centavos).
Prazo de vigência: de 04 de abril de 2013 até 30 de junho de 2013.
Data e assinatura do contrato: 04 de abril de 2013.
Gisa Aparecida Giacomin - Prefeita Municipal

Câmara muniCiPal

Resolução Nº 19/2013 de 03 Abril de 2013.
RESOLUÇÃO Nº 019/2013, de 03 de abril de 2013.
INSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 
E AVALIAÇÕES, NOMEIA SEUS MEMBROS, DESIGNA PREGOEIRO 
OFICIAL NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, É DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ODAIR JOSE GABRIELLI, Presidente da Câmara Municipal de Ve-
readores (SC), no uso de suas atribuições legais que lhe confe-
rem a Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara de 
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pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, cujos dias serão 
compensados, em igual número, com aqueles derivados das con-
vocações registradas nas Portarias nº PL/031/2012 e PL/040/2013.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ODAIR JOSE GABRIELLI
Presidente

Registra-se e Publica-se em 01 de fevereiro de 2013.
ODAIR JOSÉ GABRIELLI
Presidente

SALETE RIBEIRO CHIARELLO
1ª Secretária
PORTARIA Nº PL/042/2013, de 04 de março de 2013.

ADMITE SERVIDORA NA FORMA QUE ESPECIFICA

ODAIR JOSE GABRIELLI, Presidente da Câmara Municipal de Ve-
readores de Catanduvas, no uso das atribuições que lhe conferem 
a Lei Orgânica do Município e Regimento Interno da Câmara Mu-
nicipal de Vereadores

RESOLVE:
Art. 1º. ADMITIR no Quadro de Pessoal do Poder Legislativo de 
Catanduvas- SC, THAISE GIACOMIN, para exercício do Cargo em 
Comissão de Assessor Jurídico, Nível CC 2, com os vencimentos 
de lei.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Catanduvas - SC, 04 de março de 2013.
ODAIR JOSÉ GABRIELLI
Presidente

Registra-se e Publica-se em 04 de março de 2013.
ODAIR J. GABRIELLI
Presidente

SALETE RIBEIRO CHIARELLO
1º Secretária

SALETE RIBEIRO CHIARELLO
1º Secretária

Portarias Nº 39, 40, 41 e 42/2013
PORTARIA Nº PL/039/2013 de 02 de janeiro de 2013.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA ESTATUTARIA NEUSA REGINA 
CHINATO.

ODAIR JOSE GABRIELLI, Presidente do Poder Legislativo Muni-
cipal de Catanduvas, no uso das suas atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias à Servidora Neusa Regina Chinato, ocu-
pante do Cargo de Secretária, lotada na Secretaria da Câmara 
Municipal de Vereadores, nos dias 02 de janeiro a 31 de janeiro de 
2013, referente ao período aquisitivo de 2012.

Art. 2º Havendo necessidade, a servidora será convocada do gozo 
de férias para reassumir os trabalhos, sendo que o período que 
refere-se a presente convocação, será gozado a critério da Ser-
vidora.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ODAIR JOSÉ GABRIELLI
Presidente

Registra-se e Publica-se em 02 de janeiro de 2013.
ODAIR J. GABRIELLI
Presidente

SALETE RIBEIRO CHIARELLO
1º Secretária
PORTARIA Nº PL/040/2013 de 02 de janeiro de 2013.
Convoca a Servidora Estatutária Neusa Regina Chinato do gozo 
de férias.

ODAIR JOSE GABRIELLI, Presidente do Poder Legislativo Muni-
cipal de Catanduvas, no uso das suas atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, RESOLVE:
Art. 1º Convoca a Servidora Estatutária Neusa Regina Chinato, 
ocupante do cargo de Secretária, lotada na Câmara Municipal de 
Vereadores, que encontra-se em gozo de férias, conforme Portaria 
nº 039/2013, para que retome as suas atividades no período de 
02 a 21, e de 28 a 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ODAIR JOSÉ GABRIELLI
Presidente

Registra-se e Publica-se em 02 de janeiro de 2013.
ODAIR J. GABRIELLI
Presidente
SALETE RIBEIRO CHIARELLO
1º Secretária
PORTARIA Nº PL/041/2013 de 01 de fevereiro de 2013.
Concede folga à Servidora Neusa Regina Chinato no período que 
especifica.

ODAIR JOSE GABRIELLI, Presidente do Poder Legislativo Muni-
cipal de Catanduvas, no uso das suas atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, RESOLVE:
Art. 1º Conceder à Neusa Regina Chinato, ocupante do Cargo de 
Secretária, sem prejuízo de seus vencimentos, folga no período de 
01 e 18 de fevereiro de 2013.

Art. 2º A folga é concedida no regime de compensação estabelecido 

Programa de 
Gestão de Obras

www.ciga.sc.gov.br

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATANDUVAS                                                                        ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 03/2013                             Emissão: 31/03/2013

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

                                                                  DESPESA ORCAMENTARIA                          65.857,13

                                                                     LEGISLATIVA                                65.857,13

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                   107.174,31         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                    22.047,75

PREVIDENCIA SOCIAL                             3.081,11           PREVIDENCIA SOCIAL                             6.016,91

 INSS                                          3.081,11            INSS                                          6.016,91

TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                     699,75           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                   1.399,50

 IRRF/GDF                                        699,75            IRRF/GDF                                      1.399,50

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,        2.485,58           DIVERSOS CONSIGNATARIOS                          600,33

DIVERSOS CONSIGNATARIOS                          263,29            ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999            561,13

 ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999            251,59            OUTROS CONSIGNATARIOS CNPJ, CPF, UG, IG          39,20

 OUTROS CONSIGNATARIOS CNPJ, CPF, UG, IG          11,70           CONVENIOS A PAGAR                                363,48

OUTROS DEPOSITOS CNPJ, CPF, UG, IG OU 99          13,57            DO EXERCICIO NUMERO CONVENIO + NUM.PARC         363,48

CONVENIOS A PAGAR                                363,48           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER                   13.667,53

 DO EXERCICIO NUMERO CONVENIO + NUM.PARC         363,48            INSS                                         13.667,53

ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER                   13.667,53

 INSS                                         13.667,53

REPASSE RECEBIDO FONTE DE RECURSOS            86.600,00

> DESPESA EMPENHADA                             65.857,13         > DESPESA PAGA                                  65.517,76

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES      65.857,13           CREDITO LIQUIDADO                             65.517,76

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE      65.517,76

> SALDOS ANTERIORES                             84.023,01         > SALDOS ATUAIS                                103.631,81

                                                                  BANCO DO BRASIL                                7.019,57

CAIXA ECONOMICA FEDERAL                       84.023,01           CAIXA ECONOMICA FEDERAL                       96.612,24

> TOTAL                                        257.054,45         > TOTAL                                        257.054,45

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                  ODAIR JOSE GABRIELLI                  SIMONE V. S. DE MARTINI

Relatórios Mensais Ref. Março/2013
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATANDUVAS                                           Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada                                                                        Exercício: 2013

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                      Mes de março, Saldos até 31/03/2013                                                                                   Anexo TC-08

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 01            CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES               1.040.000,00           0,00           0,00           0,00   1.040.000,00      65.857,13     159.774,21           0,00     880.225,79      65.517,76       1.106,87

 0101            CAMARA MUNICIPAL                           1.040.000,00           0,00           0,00           0,00   1.040.000,00      65.857,13     159.774,21           0,00     880.225,79      65.517,76       1.106,87

 01                LEGISLATIVA                              1.040.000,00           0,00           0,00           0,00   1.040.000,00      65.857,13     159.774,21           0,00     880.225,79      65.517,76       1.106,87

 031                 AÇÃO LEGISLATIVA                       1.040.000,00           0,00           0,00           0,00   1.040.000,00      65.857,13     159.774,21           0,00     880.225,79      65.517,76       1.106,87

 0001                  PROCESSO LEGISLATIVO                 1.040.000,00           0,00           0,00           0,00   1.040.000,00      65.857,13     159.774,21           0,00     880.225,79      65.517,76       1.106,87

 2001                     MANUTENÇÃO DO PODER LEGISLATIVO     890.000,00           0,00           0,00           0,00     890.000,00      64.492,13     158.409,21           0,00     731.590,79      64.152,76       1.106,87

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       890.000,00           0,00           0,00           0,00     890.000,00      64.492,13     158.409,21           0,00     731.590,79      64.152,76       1.106,87

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               600.000,00           0,00           0,00           0,00     600.000,00      47.016,58     118.523,38           0,00     481.476,62      47.016,58           0,00

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       600.000,00           0,00           0,00           0,00     600.000,00      47.016,58     118.523,38           0,00     481.476,62      47.016,58           0,00

 31900000             » 0100 000000 APLICAÇÕES DIRETAS        600.000,00           0,00           0,00           0,00     600.000,00      47.016,58     118.523,38           0,00     481.476,62      47.016,58           0,00

 31901100             » 0100 000000 VENCIMENTOS E VANTAGE           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      32.431,59      95.235,96           0,00           0,00      32.431,59           0,00

 31901101             * 0100  000000 vencimentos e salári           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      32.431,59      94.065,65           0,00           0,00      32.431,59           0,00

 31901145             * 0100  000000 férias abono constit           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.170,31           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901200             » 0100 000000 VENCIMENTOS E VANTAGE           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         917,46       2.717,27           0,00           0,00         917,46           0,00

 31901203             * 0100  000000 gratificação por tem           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         917,46       2.717,27           0,00           0,00         917,46           0,00

 31901300             » 0100 000000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      13.667,53      20.570,15           0,00           0,00      13.667,53           0,00

 31901302             * 0100  000000 contribuições previd           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      13.667,53      20.570,15           0,00           0,00      13.667,53           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                290.000,00           0,00           0,00           0,00     290.000,00      17.475,55      39.885,83           0,00     250.114,17      17.136,18       1.106,87

 33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD       7.000,00           0,00           0,00           0,00       7.000,00         363,48         544,17           0,00       6.455,83         363,48           0,00

 33500000             » 0100 000000 TRANSFERÊNCIAS A INST       7.000,00           0,00           0,00           0,00       7.000,00         363,48         544,17           0,00       6.455,83         363,48           0,00

 33504100             » 0100 000000 CONTRIBUIÇÕES                   0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         363,48         544,17           0,00           0,00         363,48           0,00

 33504199             * 0100  000000 outras contribuições           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         363,48         544,17           0,00           0,00         363,48           0,00

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       283.000,00           0,00           0,00           0,00     283.000,00      17.112,07      39.341,66           0,00     243.658,34      16.772,70       1.106,87

 33900000             » 0100 000000 APLICAÇÕES DIRETAS        283.000,00           0,00           0,00           0,00     283.000,00      17.112,07      39.341,66           0,00     243.658,34      16.772,70       1.106,87

 33901400             » 0100 000000 DIÁRIAS - CIVIL                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.839,40      15.507,00           0,00           0,00       3.839,40           0,00

 33901414             * 0100  000000 diárias no país  civ           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.839,40      15.507,00           0,00           0,00       3.839,40           0,00

 33903000             » 0100 000000 MATERIAL DE CONSUMO             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.371,34       6.534,78           0,00           0,00       3.919,97         518,87

 33903001             * 0100  000000 combustíveis e lubri           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         498,82           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903004             * 0100  000000 gás engarrafado                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         100,00         100,00           0,00           0,00           0,00         100,00

 33903007             * 0100  000000 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         282,86         585,78           0,00           0,00         166,46         183,90

 33903016             * 0100  000000 material de expedien           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         345,80         953,53           0,00           0,00         345,80           0,00

 33903021             * 0100  000000 material de copa e c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          37,20           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903022             * 0100  000000 material de limpeza            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         234,97         391,74           0,00           0,00           0,00         234,97

 33903026             * 0100  000000 material elétrico e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         560,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             * 0100  000000 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.407,71       3.407,71           0,00           0,00       3.407,71           0,00

 33903300             » 0100 000000 PASSAGENS E DESPESAS            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         191,22         563,84           0,00           0,00         191,22           0,00

 33903301             * 0100  000000 passagens para o paí           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         191,22         563,84           0,00           0,00         191,22           0,00

 33903600             » 0100 000000 OUTROS SERVIÇOS DE TE           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.560,00       3.760,00           0,00           0,00       2.560,00           0,00

 33903615             * 0100  000000 locação de imóveis             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.560,00       3.760,00           0,00           0,00       2.560,00           0,00

 33903900             » 0100 000000 OUTROS SERVIÇOS DE TE           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.050,11      12.676,04           0,00           0,00       6.162,11         588,00

 33903901             * 0100  000000 assinatura de periód           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         502,74         502,74           0,00           0,00         502,74           0,00

 33903911             * 0100  000000 locação de softwares           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         588,00       1.176,00           0,00           0,00           0,00         588,00

 33903922             * 0100  000000 exposições, congress           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.550,00       5.340,00           0,00           0,00       2.550,00           0,00

 33903943             * 0100  000000 serviços de energia            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         181,43         570,93           0,00           0,00         181,43           0,00

 33903944             * 0100  000000 serviços de água e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          82,68           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903947             * 0100  000000 serviços de comunica           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         603,33           0,00           0,00         550,00           0,00

 33903958             * 0100  000000 serviços de telecomu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         300,09         757,51           0,00           0,00         300,09           0,00

 33903963             * 0100  000000 serviços gráficos e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         295,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903981             * 0100  000000 serviços bancários             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          12,85          12,85           0,00           0,00          12,85           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATANDUVAS                                           Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada                                                                        Exercício: 2013

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                      Mes de março, Saldos até 31/03/2013                                                                                   Anexo TC-08

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 33903995             * 0100  000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         150,00           0,00           0,00         150,00           0,00

 33903997             * 0100  000000 despesas de teleproc           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.695,00       1.885,00           0,00           0,00       1.695,00           0,00

 33903999             * 0100  000000 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         220,00       1.300,00           0,00           0,00         220,00           0,00

 33904600             » 0100 000000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         100,00         300,00           0,00           0,00         100,00           0,00

 33904601             * 0100  000000 auxilio alimentação            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         100,00         300,00           0,00           0,00         100,00           0,00

 1002                     CONSTRUÇÃO DA SEDE E AQUISIÇÃO      100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                      100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                            100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00

 44900000             » 0100 000000 APLICAÇÕES DIRETAS        100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00

 1110                     AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOB      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00       1.365,00       1.365,00           0,00      48.635,00       1.365,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00       1.365,00       1.365,00           0,00      48.635,00       1.365,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00       1.365,00       1.365,00           0,00      48.635,00       1.365,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00       1.365,00       1.365,00           0,00      48.635,00       1.365,00           0,00

 44900000             » 0100 000000 APLICAÇÕES DIRETAS         50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00       1.365,00       1.365,00           0,00      48.635,00       1.365,00           0,00

 44905200             » 0100 000000 EQUIPAMENTOS E MATERI           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.365,00       1.365,00           0,00           0,00       1.365,00           0,00

 44905206             * 0100  000000 aparelhos e equipame           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         549,00         549,00           0,00           0,00         549,00           0,00

 44905235             * 0100  000000 equipamentos de proc           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         327,00         327,00           0,00           0,00         327,00           0,00

 44905251             * 0100  000000 peças não incorporáv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         489,00         489,00           0,00           0,00         489,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

        TOTAL GERAL                                         1.040.000,00           0,00           0,00           0,00   1.040.000,00      65.857,13     159.774,21           0,00     880.225,79      65.517,76       1.106,87
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATANDUVAS                                           Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada                                                                        Exercício: 2013

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                      Mes de março, Saldos até 31/03/2013                                                                                   Anexo TC-08

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       890.000,00           0,00           0,00           0,00     890.000,00      64.492,13     158.409,21           0,00     731.590,79      64.152,76       1.106,87

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               600.000,00           0,00           0,00           0,00     600.000,00      47.016,58     118.523,38           0,00     481.476,62      47.016,58           0,00

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       600.000,00           0,00           0,00           0,00     600.000,00      47.016,58     118.523,38           0,00     481.476,62      47.016,58           0,00

 31900000             » 0100 000000 APLICAÇÕES DIRETAS        600.000,00           0,00           0,00           0,00     600.000,00      47.016,58     118.523,38           0,00           0,00      47.016,58           0,00

 31901100             » 0100 000000 VENCIMENTOS E VANTAGE           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      32.431,59      95.235,96           0,00           0,00      32.431,59           0,00

 31901101             * 0100 000000 vencimentos e salário           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      32.431,59      94.065,65           0,00           0,00      32.431,59           0,00

 31901145             * 0100 000000 férias abono constitu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.170,31           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901200             » 0100 000000 VENCIMENTOS E VANTAGE           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         917,46       2.717,27           0,00           0,00         917,46           0,00

 31901203             * 0100 000000 gratificação por temp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         917,46       2.717,27           0,00           0,00         917,46           0,00

 31901300             » 0100 000000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      13.667,53      20.570,15           0,00           0,00      13.667,53           0,00

 31901302             * 0100 000000 contribuições previde           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      13.667,53      20.570,15           0,00           0,00      13.667,53           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                290.000,00           0,00           0,00           0,00     290.000,00      17.475,55      39.885,83           0,00     250.114,17      17.136,18       1.106,87

 33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD       7.000,00           0,00           0,00           0,00       7.000,00         363,48         544,17           0,00       6.455,83         363,48           0,00

 33500000             » 0100 000000 TRANSFERÊNCIAS A INST       7.000,00           0,00           0,00           0,00       7.000,00         363,48         544,17           0,00           0,00         363,48           0,00

 33504100             » 0100 000000 CONTRIBUIÇÕES                   0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         363,48         544,17           0,00           0,00         363,48           0,00

 33504199             * 0100 000000 outras contribuições            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         363,48         544,17           0,00           0,00         363,48           0,00

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       283.000,00           0,00           0,00           0,00     283.000,00      17.112,07      39.341,66           0,00     243.658,34      16.772,70       1.106,87

 33900000             » 0100 000000 APLICAÇÕES DIRETAS        283.000,00           0,00           0,00           0,00     283.000,00      17.112,07      39.341,66           0,00           0,00      16.772,70       1.106,87

 33901400             » 0100 000000 DIÁRIAS - CIVIL                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.839,40      15.507,00           0,00           0,00       3.839,40           0,00

 33901414             * 0100 000000 diárias no país  civi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.839,40      15.507,00           0,00           0,00       3.839,40           0,00

 33903000             » 0100 000000 MATERIAL DE CONSUMO             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.371,34       6.534,78           0,00           0,00       3.919,97         518,87

 33903001             * 0100 000000 combustíveis e lubrif           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         498,82           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903004             * 0100 000000 gás engarrafado                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         100,00         100,00           0,00           0,00           0,00         100,00

 33903007             * 0100 000000 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         282,86         585,78           0,00           0,00         166,46         183,90

 33903016             * 0100 000000 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         345,80         953,53           0,00           0,00         345,80           0,00

 33903021             * 0100 000000 material de copa e co           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          37,20           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903022             * 0100 000000 material de limpeza e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         234,97         391,74           0,00           0,00           0,00         234,97

 33903026             * 0100 000000 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         560,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             * 0100 000000 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.407,71       3.407,71           0,00           0,00       3.407,71           0,00

 33903300             » 0100 000000 PASSAGENS E DESPESAS            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         191,22         563,84           0,00           0,00         191,22           0,00

 33903301             * 0100 000000 passagens para o país           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         191,22         563,84           0,00           0,00         191,22           0,00

 33903600             » 0100 000000 OUTROS SERVIÇOS DE TE           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.560,00       3.760,00           0,00           0,00       2.560,00           0,00

 33903615             * 0100 000000 locação de imóveis              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.560,00       3.760,00           0,00           0,00       2.560,00           0,00

 33903900             » 0100 000000 OUTROS SERVIÇOS DE TE           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.050,11      12.676,04           0,00           0,00       6.162,11         588,00

 33903901             * 0100 000000 assinatura de periódi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         502,74         502,74           0,00           0,00         502,74           0,00

 33903911             * 0100 000000 locação de softwares            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         588,00       1.176,00           0,00           0,00           0,00         588,00

 33903922             * 0100 000000 exposições, congresso           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.550,00       5.340,00           0,00           0,00       2.550,00           0,00

 33903943             * 0100 000000 serviços de energia e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         181,43         570,93           0,00           0,00         181,43           0,00

 33903944             * 0100 000000 serviços de água e es           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          82,68           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903947             * 0100 000000 serviços de comunicaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         603,33           0,00           0,00         550,00           0,00

 33903958             * 0100 000000 serviços de telecomun           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         300,09         757,51           0,00           0,00         300,09           0,00

 33903963             * 0100 000000 serviços gráficos e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         295,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903981             * 0100 000000 serviços bancários              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          12,85          12,85           0,00           0,00          12,85           0,00

 33903995             * 0100 000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         150,00           0,00           0,00         150,00           0,00

 33903997             * 0100 000000 despesas de teleproce           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.695,00       1.885,00           0,00           0,00       1.695,00           0,00

 33903999             * 0100 000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         220,00       1.300,00           0,00           0,00         220,00           0,00

 33904600             » 0100 000000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         100,00         300,00           0,00           0,00         100,00           0,00

 33904601             * 0100 000000 auxilio alimentação e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         100,00         300,00           0,00           0,00         100,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                      150.000,00           0,00           0,00           0,00     150.000,00       1.365,00       1.365,00           0,00     148.635,00       1.365,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATANDUVAS                                           Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada                                                                        Exercício: 2013

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                      Mes de março, Saldos até 31/03/2013                                                                                   Anexo TC-08

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 44000000            INVESTIMENTOS                            150.000,00           0,00           0,00           0,00     150.000,00       1.365,00       1.365,00           0,00     148.635,00       1.365,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       150.000,00           0,00           0,00           0,00     150.000,00       1.365,00       1.365,00           0,00     148.635,00       1.365,00           0,00

 44900000             » 0100 000000 APLICAÇÕES DIRETAS        150.000,00           0,00           0,00           0,00     150.000,00       1.365,00       1.365,00           0,00           0,00       1.365,00           0,00

 44905200             » 0100 000000 EQUIPAMENTOS E MATERI           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.365,00       1.365,00           0,00           0,00       1.365,00           0,00

 44905206             * 0100 000000 aparelhos e equipamen           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         549,00         549,00           0,00           0,00         549,00           0,00

 44905235             * 0100 000000 equipamentos de proce           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         327,00         327,00           0,00           0,00         327,00           0,00

 44905251             * 0100 000000 peças não incorporáve           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         489,00         489,00           0,00           0,00         489,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

        TOTAL GERAL                                         1.040.000,00           0,00           0,00           0,00   1.040.000,00      65.857,13     159.774,21           0,00     880.225,79      65.517,76       1.106,87

                                                                                                                                Estornos até o Mes            0,00               Pagos até o Mes     158.667,34 

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                  ODAIR JOSE GABRIELLI                  SIMONE V. S. DE MARTINI
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATANDUVAS           Saldos até 31/03/2013                                        Exercício: 2013

                                          Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                Anexo TC-07

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

TOTAL DA RECEITA                                     0,00       6.543,30      17.523,90      17.523,90

RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                 0,00           0,00           0,00                          0,00

30000000            RECEITA EXTRA-ORCAMENTARIA                   0,00       6.543,30      17.523,90      17.523,90

31000000            DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS                0,00       6.543,30      17.523,90      17.523,90

31010000 0100 000000 Inss                                        0,00       3.081,11       8.859,14       8.859,14

31020000 0100 000000 Irrf                                        0,00         699,75       2.386,41       2.386,41

31030000 0100 000000 Asserv                                      0,00         251,59         811,67         811,67

31040000 0100 000000 Emprestimos Cef                             0,00       2.485,58       5.413,91       5.413,91

31050000 0100 000000 Despesas Com Celular                        0,00          11,70          39,20          39,20

31060000 0000 000000 Rendimentos Financeiros                     0,00          13,57          13,57          13,57

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

                                                                         Arrecadado     Arrecadado

                                                           Orçado R$       no Mes        até o Mes

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos                 0,00           0,00           0,00

TOTAL GERAL                                                      0,00           0,00           0,00

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                  ODAIR JOSE GABRIELLI                  SIMONE V. S. DE MARTINI
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Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
41/2013 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2013- PMC

Objeto Aquisição de peças e prestação de serviço para retífica 
completa do motor Cummins série C do caminhão caçamba traça-
do, VW 26220, ano 2007 PMC 340, conforme especificações cons-
tantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Por Lote.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 23/04/2013.
Abertura: dia 24/04/2013 às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2138.

Concórdia, SC, 08 de abril de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial 
SRP Nº 38/2013 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2013- PMC

Objeto REGISTRO DE PREÇO para possível contratação de empre-
sa especializada em perfuração e detonação de rochas nas vias 
públicas e nas estradas do interior do Município, para o ano de 
2013, conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” 
do edital.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 22/04/2013.
Abertura: dia 23/04/2013 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 08 de abril de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial 
SRP Nº 39/2013 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2013- PMC

Objeto REGISTRO DE PREÇO, para possível contratação durante o 
exercício de 2013 de limpeza de veículos, visando à manutenção 
das atividades nas unidades administrativas, conforme especifica-
ções constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 29/04/2013.
Abertura: dia 30/04/2013 às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria Nº 150 de 05.04.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 150/2013

Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei Comple-
mentar 008 de 23.12.199 e de acordo com o Anexo Único da Lei 
Complementar 047 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º Nomear MARCOS GEOVANI ABREU, para ocupar o cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Cultura, na Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e Esportes - Nível DAS-5, Anexo Único, da LC 
nº. 047 de 01.12.2010, a partir de 08.04.2013.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 05 de ABRIL 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico N° 
04/2013 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2013 - FMS

Objeto Aquisição de materiais de expediente para atender as ne-
cessidades das unidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
especificações constantes no(s) anexo(s) “A” e “B” deste edital.
Forma de Pregão: Eletrônico
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 08 h e 15 min do dia 
30/04/2013.
Início da Sessão: dia 30/04/2013, às 08h e 30min, no endereço 
eletrônico www.cidadecompras.com.br, horário de Brasília - DF
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cidadecompras.com.br. 
Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Com-
pras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada à Rua Leonel 
Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 
11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo fone (0**49) 3444-0627.

Concórdia, SC, 08 de abril de 2013.
ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do Fundo Municipal de Saúde



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 30

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121510/04/2013 (Quarta-feira)

Objeto : Contratação de empresa para efetuar os serviços de lim-
peza nas dependências do 20º Batalhão da Polícia Militar e nas 
dependências da Fundação Municipal de Cultura.
Vigência : Início: 28/03/2013 Término: 28/03/2014
Assinatura : 28/03/2013
Valor R$ : 28.445,52 (Vinte e Oito Mil, Quatrocentos e Quarenta e 
Cinco Reais e Cinquenta e Dois Centavos)

Dotação : 151 - 12.001.2043.333903978000000.01540000
Dotação : 192 - 19.001.2401.333903401000000.01000000
Dotação : 302 - 12.001.2043.333903978000000.03540000

Extrato 5º TA Contrato Nº 365/2010 - PMC
Contrato Nº : 365/2010/2010
Aditivo Nº : 5ºTA/2013
Tipo Aditivo : Objeto/Valor
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : IPM - INFORMATICA LTDA.
Licitação : Concorrência para Compras e Serviços 9/2010

Objeto : EXECUCAO DE SERVICOS DE CONVERSAO DE DADOS, 
IMPLANTACAO, TREINAMENTO E FORNECIMENTO MEDIANTE LO-
CACAO LICENCIAMENTO, ATUALIZACAO, MANUTENCAO, ACOM-
PANHAMENTO E SUPORTE TECNICO DE SISTEMAS. CC 9 2010
Vigência : Início: 28/03/2013 Término: 02/02/2014
Assinatura : 28/03/2013
Valor R$ : 10.364,40 (Dez Mil, Trezentos e Sessenta e Quatro Re-
ais e Quarenta Centavos)

Dotação : 1 - 02.001.2005.333903911000000.01000000
Dotação : 2 - 02.001.2003.333903911000000.01000000
Dotação : 5 - 02.001.2002.333903911000000.01000000
Dotação : 9 - 02.001.2004.333903911000000.01000000
Dotação : 17 - 04.001.2007.333903911000000.01000000
Dotação : 26 - 05.001.2010.333903911000000.01000000
Dotação : 30 - 06.001.2012.333903911000000.01010000
Dotação : 83 - 08.001.2027.333903911000000.01000000
Dotação : 102 - 09.001.2032.333903911000000.01000000
Dotação : 102 - 09.001.2032.333903912000000.01000000
Dotação : 113 - 10.001.2036.333903911000000.01000000
Dotação : 130 - 11.001.2040.333903911000000.01000000
Dotação : 169 - 22.001.2601.333903911000000.02030000
Dotação : 175 - 20.001.2451.333903911000000.01000000
Dotação : 192 - 19.001.2401.333903911000000.01000000
Dotação : 204 - 21.001.2501.333903911000000.01000000
Dotação : 214 - 13.001.2101.333903911000000.01020000
Dotação : 246 - 15.001.2201.333903911000000.01000000
Dotação : 269 - 17.001.2301.333903911000000.02000000
Dotação : 277 - 16.001.2251.333903911000000.01000000
Dotação : 282 - 18.001.2351.333903911000000.02000000

br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2163.

Concórdia, SC, 08 de abril de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial 
SRP Nº 42/2013 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2013- PMC

Objeto: REGISTRO DE PREÇO aquisição e instalação de peças no-
vas e contratação de serviços de recarga e reteste para manuten-
ção de extintores, com recursos oriundos do FUNDEB, conforme 
especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 26/04/2013.
Abertura: dia 29/04/2013 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 09 de abril de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 10/2013 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 10/2013 - FMS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde, SC, torna público que 
ratificou o ato da Senhora Marlô Cristina Ribeiro, Diretora Admi-
nistrativa do Fundo Municipal de Saúde, que declarou inexigível 
a licitação, nos termos do artigo 25, caput I da Lei Federal n° 
8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 05 de abril de 
2013, para aquisição de fitas com área reagente para verificação 
de glicemia capilar conforme Ata de Registro de Preços do Estado 
de Santa Catarina nº 0521/2012 aonde o município de Concórdia 
estava incluído junto ao edital., , a favor da JOHNSON E JOHNSON 
BRASIL IND COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, no 
valor estimado de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).

Concórdia, SC, 08 de abril de 2013.
ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Extrato 1º TA Contrato Nº 191/2012 - PMC
Contrato Nº : 191/2012/2012
Aditivo Nº : 1ºTA/2013
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SALETE KAPP E CIA LTDA
Licitação : Pregão Presencial 35/2012

Sistema de Indicadores de
Desenvolvimemento Municipal Sustentável

Informações municipais para a promoção do 
desenvolvimento sustentável em Santa Catarina

indicadores.fecam.org.br

Sistema de Indicadores de
Desenvolvimemento Municipal Sustentável

Informações municipais para a promoção do 
desenvolvimento sustentável em Santa Catarina

indicadores.fecam.org.br

Sistema de 
Indicadores de
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efetuar a abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais), os quais serão utilizados para suplementar a se-
guinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: 04.122.2503.2.043 - Parcerias com Entidades 
Municipalistas
Modalidade de Aplicação: 337100 - 9
Fonte de Recursos: 01 - Ordinários - R$ 4.000,00

Art. 6º. Para abertura do Crédito Adicional de que trata o art. 5º 
serão utilizados recursos do superávit financeiro do exercício 2012.

Fonte de Recursos: 03 - Ordinários - R$ 4.000,00

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 08 de abril de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra

Decreto N. 274/2013
DECRETO Nº274/2013, DE 05 DE ABRIL DE 2013
“INSTITUI EXCEPCIONALMENTE TURNO ÚNICO À SERVIDORES 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Fica instituído, horário especial, aos Servidores Municipal, 
Sr. SILVANO ANDREIS GABRIEL, das 7 às 13 horas e MAICON 
ADÃO DEFILTRO, das 13 às 19 horas, lotados na Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura, Indústria e Comércio , excepcionalmente, 
visando suprir necessidades da Secretaria, necessitando otimizar 
o sistema com 2 operadores no mesmo trator agrícola, a partir de 
08/04/2013.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de Abril de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N. 275/2013
DECRETO Nº275/2013, DE 05 DE ABRIL DE 2013
“CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO À SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 71 da Lei Orgânica Municipal e o Art. 73 da Lei 
Complementar nº 18/2001,

DECRETA
Art. 1º Fica concedido, com base no Art. 73 da Lei Complementar 
18/01 de 04 de julho de 2001, licença sem remuneração para tra-
tar de assuntos particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos, a partir 

Extrato Contrato Nº 104/2013 - PMC
Contrato Nº : 104/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : R. G. SERVIÇOS ASSISTENCIAIS LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 10/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços de 
atendimento, auxílio e orientação de criançase adolescentes no 
Abrigo Provisório Lar Anjo Gabriel.
Vigência : Início: 28/03/2013 Término: 31/03/2014
Assinatura : 28/03/2013
Valor R$ : 107.640,00 (Cento e Sete Mil e Seiscentos e Quarenta 
Reais)

Dotação : 106 - 09.001.2034.333903401000000.01000000

Cordilheira Alta

Prefeitura

Lei 1009/2013 - Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar e Especial
LEI Nº 1009/2013
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, faço sa-
ber a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereado-
res aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais), os quais serão 
utilizados para abertura de crédito especial na seguinte dotação 
orçamentária:

Projeto/Atividade: 20.606.2510.2.009 - Manutenção das Ações e 
projetos da Secretaria da Agric. Ind. E Comércio.
Modalidade de Aplicação: 449000
Fonte de Recursos: 01.24 - Transferências de Convênios Outros - 
R$ 97.500,00

Art. 2°. Para abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o 
art. 1°, serão utilizados recursos de Transferências de Convênios 
da União.
Fonte de Recursos: 01.24 - Transferências de Convênios Outros - 
R$ 97.500,00

Art. 3°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de 
até R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais), os quais 
serão utilizados para suplementar a seguinte dotação orçamen-
tária:

Projeto/Atividade: : 20.606.2510.2.009- Manutenção das Ações e 
Projetos da Secretaria da Agricultura, Industria e Comércio
Modalidade de Aplicação: 449000 - 47
Fonte de Recursos: 03 - Ordinários - R$ 39.500,00

Art. 4°. Para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que 
trata o art. 3°, serão utilizados recursos do superávit financeiro do 
exercício 2012.
Fonte de Recursos: 03 - Ordinários - R$ 39.500,00

Art. 5o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
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Decreto N. 278/2013
DECRETO Nº278/2013, DE 08 DE ABRIL DE 2013
“NOMEIA O PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO MU-
NICIPAL DE MONITORAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica Municipal, atendendo o disposto no Art. 70 
e demais pertinências legais,

DECRETA
Art. 1º - Ficam nomeados o Presidente e Vice-Presidente da Comis-
são Municipal de Monitoramento do Transporte Escolar, destinada 
a promover o acompanhamento e a fiscalização do transporte de 
escolares no Município de Cordilheira Alta, sob a administração da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme segue:

Presidente:
Sargento Ângelo Santo Martins

Vice-Presidente:
Clodoaldo Briancini

Art 2° - O mandato terá a vigência de 02(dois) anos, permitida e 
recondução por igual período;

Art 3º - O exercício das atividades dos representantes da Comis-
são será gratuito e constitui serviço público relevante.

Art.4° - Os membros nomeados, farão jus ao Decreto n° 215/2013, 
de 08 de março de 2013.

Art 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta, SC, 08 de abril de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N. 279/2013
DECRETO Nº 279/2013, DE 08 DE ABRIL DE 2013
“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM A COMISSÃO TÉCNICA IN-
TERPROFISSIONAL”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,
-Considerando a necessidade de alteração de membros da Comis-
são Técnica Interprofissional,

DECRETA:
Art. 1.º. Em atenção a Lei n. 910/2010, de 16 de junho de 2010, 
que dispõe sobre o Programa de Acolhimento Domiciliar para 
crianças e Adolescentes, Idosos e Pessoas com deficiência, ou em 
situação de risco social, nos termos dos artigos 5.º e 6.º, ficam 
nomeados os membros da Comissão Técnica Interprofissional com 
a seguinte composição:

I - Psicologo do quadro de servidores do Município:
Ana Maria Zanchet

II - Assistente Social do quadro de servidores do Município:
Márcia Dalagasperina Boff

III - Enfermeiro do quadro de servidores do Município:
Josiane Matos Carneiro

de 08 de abril de 2013, conforme documento anexo, à servidora 
pública municipal efetiva Sra TÂNIA MARA MAGGIONI DA SILVA, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo , lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de Abril de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N. 276/2013
DECRETO Nº276/2013, DE 05 DE ABRIL DE 2013
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e o Decreto Nº 067/2010,
DECRETA
Art. 1º Conceder 1 (um) dia de licença para tratamento de saúde, 
à Servidora Municipal, Sra. SANDRA FIGUEIRÓ PEDROSO CENCI, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 40 horas sema-
nal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o 
atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC,05 de abril de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N. 277/2013
DECRETO Nº277/2013, DE 05 DE ABRIL DE 2013
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e o Decreto Nº 067/2010,
DECRETA
Art. 1º Conceder 1 (um) dia de licença para tratamento de saúde, 
à Servidora Municipal, Sra. TATIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA, ocu-
pante do cargo de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social , de acordo com o ates-
tado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC,05 de abril de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
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Decreto N. 282/2013
DECRETO Nº282/2013, DE 08 DE ABRIL DE 2013
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e o Decreto Nº 067/2010,
DECRETA
Art. 1º Conceder 3 (três) dias de licença para tratamento de saú-
de, ao Servidor Municipal, Sr. MARCOS LUIZ NATT, ocupante do 
cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria Municipal 
de Agricultura, Indústria e Comércio , de acordo com o atestado 
anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC,08 de abril de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N. 283/2013
DECRETO Nº 283/2013, DE 08 DE ABRIL DE 2013
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL, PARA ACOMPA-
NHAMENTO DE TRATAMENTO DE SAÚDE DE MEMBRO DA FAMI-
LIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS “.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, em especial o Art. 
70 e 71 da Lei Complementar Nº 018/2001,

DECRETA
Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para acompanhamento de 
tratamento de saúde da filha, à Servidora Municipal, Sra. CARMEM 
APARECIDA TRESSOLDI WARKEN, ocupante do cargo de Técnico 
em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assis-
tência Social, de acordo com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 08 de Abril de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N. 285/2013
DECRETO Nº 285 /2013, DE 08 DE ABRIL DE 2013
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL, APRO-
VADA EM PROCESSO SELETIVO, OBJETO DO EDITAL N° 002/2013 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo o 
disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida , a partir desta data,em caráter temporá-
rio por excepcional interesse público, a Sra. ELENISE TEREZINHA 

Art. 2º. Os trabalhos da comissão serão considerados relevantes 
ao Município, não atribuindo qualquer tipo de remuneração.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto n° 064/2010.

Cordilheira Alta SC, 08 de abril de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Decreto N. 280/2013
DECRETO Nº280/2013, DE 08 DE ABRIL DE 2013
“CONCEDE ADICIONAL DE TITULAÇÃO À SERVIDOR MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o Art. 11, inciso I , da Lei Complementar nº70/2009:

DECRETA
Art. 1º Concede 5% (cinco por cento) sobre o vencimento, a Título 
de Adicional de Titulação, ao Servidor Municipal Sr. HIGOR TRES-
SOLDI, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio, confor-
me Diploma anexo de conclusão do curso regular de nível médio.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 08 de Abril de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N. 281/2013
DECRETO Nº281/2013, DE 08 DE ABRIL DE 2013
“CONCEDE ADICIONAL DE TITULAÇÃO À SERVIDOR MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o Art. 11, inciso I , da Lei Complementar nº70/2009:

DECRETA
Art. 1º Concede 5% (cinco por cento) sobre o vencimento, a Tí-
tulo de Adicional de Titulação, ao Servidor Municipal Sr. SILVANO 
ANDREIS GABRIEL, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, 
lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comér-
cio, conforme Diploma anexo de conclusão do curso regular de 
nível médio.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 08 de Abril de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
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Art. 2°. Para abertura do Crédito Adicional de que trata o art. 1°, 
serão utilizados recursos do superávit financeiro do exercício 2012.
Fonte de Recursos: 03 - Ordinários - R$ 80.000,00

Art. 3°. Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$ 72.000,00 setenta e dois mil reais), para suple-
mentar a seguinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: : 20.606.2510.2.009- Manutenção das Ações e 
Projetos da Secretaria da Agricultura, Industria e Comércio
Modalidade de Aplicação: 335000 - 81
Fonte de Recursos: 03 - Ordinários - R$ 72.000,00

Art. 4°. Para abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o 
art. 3°, serão utilizados recursos do superávit financeiro do exer-
cício 2012.
Fonte de Recursos: 03 - Ordinários - R$ 72.000,00

Art. 5o Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de até R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), 
para suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: 04.122.2503.2.043 - Parcerias com Entidades 
Municipalistas
Modalidade de Aplicação: 337100 - 9
Fonte de Recursos: 01 - Ordinários - R$ 6.500,00

Art. 6º. Para abertura do Crédito Adicional de que trata o art. 5º 
será anulada parte da seguinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: 04.122.2503.2.043 - Parcerias com Entidades 
Municipalistas
Modalidade de Aplicação: 317100 - 7
Fonte de Recursos: 01 - Ordinários - R$ 6.500,00

Art. 7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 08 de abril de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Decreto N. 288/2013
DECRETO Nº 288/2013, DE 08 DE ABRIL DE 2013
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CRÉDITO ADICIO-
NAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e em especial 
ao disposto no art. 70 - IV da Lei Orgânica Municipal e art. 42° da 
Lei 4.320/64,

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais), 
para a seguinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: 20.606.2510.2.009 - Manutenção das Ações e 
projetos da Secretaria da Agric. Ind. E Comércio.
Modalidade de Aplicação: 449000
Fonte de Recursos: 01.24 - Transferências de Convênios Outros - 
R$ 97.500,00

Art. 2°. Para abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o 
art. 1°, serão utilizados recursos de Transferências de Convênios 
da União.
Fonte de Recursos: 01.24 - Transferências de Convênios Outros - 
R$ 97.500,00

COSTA, na função de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horá-
ria de 40 (quarenta)horas semanal, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º A Servidora ficará sujeito ao disposto no Estatuto dos Ser-
vidores Municipal, Lei Complementar N° 18/2001, Lei N° 468/2001 
e demais alterações.

Art. 3° Fica concedido adicional de insalubridade, na ordem de 
20%, à servidora mencionada no Art. 1° .

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 08 de abril de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Decreto N. 286/2013
DECRETO Nº286/2013, DE 08 DE ABRIL DE 2013
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e o Decreto Nº 067/2010,
DECRETA
Art. 1º Conceder 5 (cinco) dias de licença para tratamento de saú-
de, ao Servidor Municipal, Sr. HELVICO JOSÉ SABBI, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 40 horas semanal, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo com o atestado 
anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC,08 de abril de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N. 287/2013
DECRETO N° 287/2013, DE 08 DE ABRIL DE 2013
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CRÉDITO ADICIO-
NAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e em especial 
ao disposto no art. 70 - IV da Lei Orgânica Municipal e art. 42° da 
Lei 4.320/64,

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para a 
seguinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: 12.368.2506.2.039 - Manutenção da Educação 
Básica
Modalidade de Aplicação: 339000 - 21
Fonte de Recursos: 03 - Ordinários - R$ 80.000,00
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Extrato do Edital Processo Seletivo N°004/2013
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 004/2013. O Prefeito Munici-
pal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e em obediência ao que determina a Legislação 
em vigor, TORNA PÚBLICO, que estão abertas as inscrições para 
o Processo Seletivo a prover vagas aos Cargos de professor de 
música, professor de artes visuais, professor de dança e professor 
de Karatê. O edital está disponível no mural público da Prefeitura 
Municipal, no sítio www.pmcordi.sc.gov.br. INSCRIÇÕES: As ins-
crições serão realizadas in loco, na Prefeitura Municipal, localizada 
na Rua Celso Tozzo, n° 27, no centro do Município de Cordilheira 
Alta, com início no dia 10 de abril a 19 de abril de 2013. As exi-
gências para a realização das inscrições constam no edital. A Prova 
Objetiva será aplicada no dia 26 de abril de 2013 das 8h30min 
às 10h30min. Os candidatos poderão obter a íntegra do Edital e 
informações na Prefeitura Municipal, pelo telefone (49) 3358-9100 
no horário de expediente e no sítio da Prefeitura.Cordilheira Alta 
(SC).

08 de abril de 2013. 
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal.

Coronel Martins

Prefeitura

Decreto Nº. 102, de 05 de Abril de 2013
DECRETO Nº. 102, DE 05 DE ABRIL DE 2013
PRORROGA CONTRATO DE FUNCIONÁRIOS POR TEMPO DETER-
MINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Com-
plementar nº. 008, de 11/07/2003, e Lei Orgânica do Município 
de 28/10/1994,

Considerando o item 6.5 do Edital de Teste Seletivo nº. 002, de 
08/03/2012 que Dispõe sobre o Processo Seletivo de admissão de 
servidores em caráter temporário, resolve:

PRORROGAR:
Art. 1º O Contrato dos servidores públicos municipais abaixo re-
lacionados para continuar a exercerem os seus devidos cargos 
conforme discriminação e carga horária abaixo descritos, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Trans-
portes Obras e Serviços Públicos até 30 de junho de 2013, com 
possibilidade de rescisão antecipada caso necessário:
NOME  CARGO   CARGA HORÁRIA
Volmar Luiz Gonçalves Auxiliar de Serviços Gerais 40:00 horas se-
manais
Anderson Marcos Pinheiro Agente de Saúde 40:00 horas semanais

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC, em 05 de 
abril de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal
Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Art. 3°. Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de até R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhen-
tos reais), para a seguinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: : 20.606.2510.2.009- Manutenção das Ações e 
Projetos da Secretaria da Agricultura, Industria e Comércio
Modalidade de Aplicação: 449000 - 47
Fonte de Recursos: 03 - Ordinários - R$ 39.500,00

Art. 4°. Para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que 
trata o art. 3°, serão utilizados recursos do superávit financeiro do 
exercício 2012.
Fonte de Recursos: 03 - Ordinários - R$ 39.500,00

Art. 5o Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar no 
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para a seguinte dotação 
orçamentária:

Projeto/Atividade: 04.122.2503.2.043 - Parcerias com Entidades 
Municipalistas
Modalidade de Aplicação: 337100 - 9
Fonte de Recursos: 01 - Ordinários - R$ 4.000,00

Art. 6º. Para abertura do Crédito Adicional de que trata o art. 5º 
serão utilizados recursos do superávit financeiro do exercício 2012.

Fonte de Recursos: 03 - Ordinários - R$ 4.000,00

Art. 7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 08 de abril de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Decreto N. 289/2013
DECRETO Nº289/2013, DE 09 DE ABRIL DE 2013
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder à Servidora Municipal, Sra. ALINE TECCHIO BOR-
SOI, ocupante do cargo de Nutricionista, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo de 01/02/2011 à 31/01/2012, que 
serão gozadas no período de 16/04/2013 à 15/05/2013.

Art. 2º A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês de abril do corrente ano.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 09 de Abril de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ALINE TECCHIO BORSOI Ciente em:____/ ____/2013
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Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Edital Nº. 004, de 05 de Abril de 2013
EDITAL Nº. 004, DE 05 DE ABRIL DE 2013.

ASSUNTO: Edital de chamamento referente ao Edital de Teste Se-
letivo nº. 002, de 08 de março de 2012.

1 - O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições legais, convoca a candidata aprovada 
para assumir a vaga, conforme teste seletivo referente ao Edital 
nº. 002, de 08 de março de 2012 e Decreto nº. 062, de 29 de 
março de 2012, nos seguintes termos:

2 - Fica convocada a seguinte candidata, no seu respectivo cargo 
abaixo identificado, para comparecer no Departamento de Pessoal 
e Recursos Humanos, junto a Prefeitura Municipal de Coronel Mar-
tins, até dia 10 de abril de 2013, as 08:00 horas, para assumir, a 
vaga com inicio das atividades a partir do dia 10 de abril de 2013:

SERVENTE GERAL
IVETE PERUZZO THIBES

3 - Este Edital fundamenta-se e baseia-se nas normas e regras 
estabelecidas no Edital nº. 002, de 08 de março de 2012.

Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, 05 de abril 
de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Corupá

Prefeitura

Edital de Convocação Para Apresentação de 
Documentos Nº 024/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO
DE DOCUMENTOS Nº 024/2013
(Edital de Concurso Público nº 001/2010 e 001/2011)

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições legais, 
em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2010 e 
001/2011, e com fundamento no que lhe faculta a Lei Comple-
mentar Municipal nº. 014 de 15 de dezembro de 2009 resolve 
tornar Público:

Fica convocada a candidata abaixo relacionada, aprovada na etapa 
de prova escrita, bem como no exame médico do concurso públi-
co de que trata o respectivo Edital, a comparecer no prazo de 07 
(sete) dias, contados da data de publicação deste, ao Setor de Re-
cursos Humanos da Prefeitura Municipal de Corupá, Avenida Getú-
lio Vargas, nº. 443 nesta Cidade, para apresentar os documentos 
de que trata o presente edital, no horário de funcionamento da 
Prefeitura Municipal.

Cargo Nome Situação
Assistente Administrativo Valéria Assis de Oliveira Apta
Merendeira Cristiane Tamanini Alcântara Apta

Decreto Nº. 103, de 05 de Abril de 2013
DECRETO Nº. 103, DE 05 DE ABRIL DE 2013
PRORROGA CONTRATO DE FUNCIONÁRIO POR TEMPO DETERMI-
NADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Com-
plementar nº. 008, de 11/07/2003, e Lei Orgânica do Município 
de 28/10/1994,

Considerando o item 6.5 do Edital de Teste Seletivo nº. 001, de 
13/01/2012 que Dispõe sobre o Processo Seletivo de admissão de 
servidores em caráter temporário, resolve:

PRORROGAR:
Art. 1º O Contrato do servidor público municipal abaixo relaciona-
do para continuar a exercer o seu devido cargo conforme discrimi-
nação e carga horária abaixo descrito, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde até 30 de junho de 2013, com possibilidade de rescisão 
antecipada caso necessário:
NOME  CARGO   CARGA HORÁRIA
Ivandro Fernandes Agente de Saúde 40:00 horas semanais

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC, em 05 de 
abril de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal
Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 061 de 04 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº. 061 DE 04 DE ABRIL DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS ÀO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Férias ao Servidor abaixo relacionado, no período e refe-
rência que especifica:
01 - Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 08/04/2013 à 
07/05/2013.

Nome Cargo Referência
Eleandro Amarante Auxiliar Administrativo 01/07/2011 á 
30/06/2012

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 04 de 
Abril de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal
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SANDRO ROGÉRIO GLATZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Edital de Chamamento Nº. 025/2013
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº. 025/2013
(Edital de Concurso Público nº. 001/2011)

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições legais, com 
fundamento no que lhe faculta a Lei Complementar Municipal nº. 
014/09, de 15 de dezembro de 2009, resolve tornar público:

Fica convocado o candidato aprovado no processo Seletivo sim-
plificado de que trata o Edital nº 06/2012, de 12 de novembro 
de 2012 e conforme o cargo constante do Anexo I, parte inte-
grante do presente Edital para a realização dos exames médicos 
pré-admissionais.

O candidato convocado por este edital, deverá apresentar-se, na 
Clínica Médica Bem Viver Ltda, sito à rua Intd. Ernesto Blunk, s/nº, 
nesta cidade, no dia e horário conforme estabelecido no Anexo I, 
munidos do documento oficial de identidade, carteira profissional, 
carteira de vacinação original e cópia.

O não comparecimento do candidato no dia e horário determinado 
importará na sua eliminação do Processo seletivo, no qual será 
tido como desistente.

A avaliação médica terá caráter eliminatório, sendo o candidato 
considerado apto ou inapto.

O candidato deverá apresentar à Clínica Médica Bem Viver Ltda, 
os resultados dos exames médicos que forem solicitados no dia 
da consulta, no prazo de 30 (trinta) dias a contar a da data da 
mesma.

Gabinete do Prefeito do Município de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, 05 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

ANEXO I

CONVOCAÇÃO POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

AUXILIAR DE SETOR
Nome Data Horário
FÁBIO BERTOLDI 15/04/2013 14h40min
RAQUEL SILMARA KLITZKE DA 
VEIGA

15/04/2013 17h40min

EMILY ALESSSANDRA WISHAUPT 
MEYER

16/04/2013 08h20min

ELIZEAME DOS ANJOS DE ALCAN-
TARA SANTOS

16/03/2013 09h40min

ANGÉLICA MARIZETE GESSNER 17/04/2013 08h40min

A aprovada no Concurso, ora convocada deverá apresentar a se-
guinte documentação para efeito de nomeação e posse:
I. Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o 
cargo (cópia autenticada em cartório), com o competente registro 
no órgão fiscalizador do exercício profissional, se for o caso;
II. Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, me-
diante atestado fornecido por médico oficial;
III. Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
IV. Declaração de que a posse do cargo não implica em acumula-
ção proibida de cargo, emprego ou função pública;
V. Declaração de não ter sofrido no exercício da Função Pública as 
penalidades disciplinares;
VI. Cópia dos seguintes documentos de identificação pessoal, ne-
cessários ao registro funcional no serviço público municipal:
- Prova de identidade;
- Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino;
- CPF;
- Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
- Comprovar idade mínima de 18 anos;
- Uma foto 3x4;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Carteira de Trabalho com inscrição no PIS/PASEP;
- Folha Corrida Judicial;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Outros documentos exigidos por Lei, que venham a ser exigidos 
pelo setor de recursos humanos do município;
VII. O candidato, mesmo aprovado no concurso, será eliminado 
do mesmo se não apresentar os documentos constantes deste 
capítulo, no ato da posse.
O candidato que não comparecer para apresentação da documen-
tação acima descrita, dentro do prazo estabelecido de 07 (sete) 
dias, será considerado desistente e eliminado, sendo substituído 
pelo próximo aprovado, obedecida à ordem de classificação.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, aos 03 dias do mês de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Edital de Resultado de Exame Médico Nº 022/2013
EDITAL DE RESULTADO DE EXAME MÉDICO nº 022/2013
(Edital de Concurso Público nº 001/2010 e 001/2011).

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições legais, 
em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2010 e nº 
001/2011, e com fundamento no que lhe faculta a Lei Comple-
mentar Municipal nº. 014, de 15 de dezembro de 2009, resolve 
tornar Público:

Divulga o resultado da 2º fase - Exame Médico pré-admissio-
nal, referente ao Edital de Convocação para Exame Médico nº 
023/2013, de 14 de fevereiro de 2013 e nº 024/2013, de 12 de 
março de 2013.

Cargo Nome Situação
Assistente Administrativo Valéria Assis de Oliveira apta
Merendeira Cristiane Tamanini Alcântara apta

Gabinete do Prefeito do Município de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, aos 05 dias do mês de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal
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Extrato de Contrato Nº. 59/PMF/2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 59/PMF/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - FEPANI PÃES E DOCES LTDA-ME

OBJETO - O presente Instrumento tem por objeto a contratação 
de pessoa jurídica especializada para a aquisição de “gêneros ali-
mentícios”, para preparação dos lanches, atendendo as necessida-
des dos Programas CRAS, CREAS e PROJOVEM, durante o primeiro 
semestre de 2013, por meio da Secretaria de Assistência Social do 
município de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 6.415,50 (seis mil quatrocentos e quinze reais e cin-
quenta centavos).
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 1301.2023.3390 (168), 1301.2025.3390 (178), 
1301.2029.3390 (183).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
N° 37/PMF/2013.

DATA DA ASSINATURA - 26 de março de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 77/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 77/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - VF TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA. ME.

OBJETO - Constitui objeto do presente contrato a prestação de 
serviços na execução do Pórtico de acesso à Praça do Centenário 
no Parque Ecológico São Francisco de Assis, na Avenida Eurico 
Back, Bairro Saturno, Município de Forquilhinha/SC, compreen-
dendo material e mão-de-obra, de acordo com a proposta da con-
tratada que independentemente de transcrição fazem parte inte-
grante deste instrumento contratual.
VALOR - R$ 41.998,17 (quarenta e um mil novecentos e noventa 
e oito reais e dezessete centavos).
VIGÊNCIA - 210 (duzentos e dez) dias corridos (prazo de execução 
90 dias).
DOTAÇÃO - As despesas do objeto deste contrato correrão por 
conta das dotações orçamentárias referentes ao exercício corren-
te.
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite nº. 
44/PMF/2013

DATA DA ASSINATURA - 03 de abril de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 78/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 78/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - VF TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA. ME.

OBJETO - Constitui objeto do presente contrato a prestação de 
serviços na revisão e reestruturação da estrutura do telhado e 
telhamento do prédio da Administração no Paço Municipal 26 de 
Abril, na Avenida 25 de Julho, 3.400, Centro, Município de For-
quilhinha/SC, compreendendo material e mão-de-obra, de acordo 
com a proposta da contratada que independentemente de trans-
crição fazem parte integrante deste instrumento contratual.
VALOR - R$ 82.473,60 (oitenta e dois mil quatrocentos e setenta 
e três reais e sessenta centavos)
VIGÊNCIA - 210 (duzentos e dez) dias corridos (prazo de execução 
90 dias).
DOTAÇÃO - As despesas do objeto deste contrato correrão por 

Ermo

Prefeitura

Portaria Nº 066, de 04 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº 066, de 04 de abril de 2013.
Nomeia Servidor em Caráter Temporário (ACT).

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 2º, I da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando a urgente necessidade de uma recepcionista para 
atuar junto ao Centro de Referência em Assistência Social - CRAS 
da Secretaria de Saúde e Promoção Social; e Considerando a falta 
de reserva de aprovados em concurso público para o cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir PATRÍCIA TRAMONTIN GREGORINI, em Caráter 
Temporário (ACT), para ocupar a função de Recepcionista do Qua-
dro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ermo, conforme Art. 2º, 
I da Lei Municipal nº. 120/2001, de 03 de outubro de 2001.

Art. 2º Sendo o Caráter Temporário da Admissão, conforme dispõe 
o Art. 1º, a contratação iniciará em 04 de abril de 2013 e encerra-
se em 31 de dezembro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de abril de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAUDIONOR DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

Forquilhinha

Prefeitura

Extrato de Contrato Nº. 04/Fmps/2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 04/FMPS/2013
CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
CONTRADADO - PREV & SEG ASSESSORIA E SEGURANÇA TRABA-
LHO LTDA ME.

OBJETO - Contratação de empresa especializada para prestar ser-
viços de medicina do trabalho junto a Forquilhinha-Prev com atua-
ção nas dependências da Prefeitura Municipal de Forquilhinha/SC, 
durante o exercício corrente.
VALOR - R$ 6.480,00 (seis mil quatrocentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 1901.2081.3390 (03).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Dispensa de Licita-
ção N° 03/FMPS/2013.

DATA DA ASSINATURA - 28 de março de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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Melhoria, pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 2º. Este Decreto retroage seus efeitos a 15 de março de 2013, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 09 DE ABRIL DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 130/2013
DECRETO Nº. 130, DE 09 DE ABRIL DE 2013.
DISPENSA CUMPRIMENTO DAS ALÍNEAS B, F E G DO INCISO I 
DO ARTIGO 106 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 097/2008 DO LOTE-
AMENTO HEPP, DE PROPRIEDADE DE CANDIDO FIOREZE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ivo Biazzolo, Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Ca-
tarina no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensado do cumprimento da conclusão das obras 
de infra-estrutura prevista nas alíneas b, f e g do inciso I do artigo 
106 da Lei Complementar Municipal nº 097/2008, para fins de 
liberação de transmissão de propriedade de lotes do Loteamento 
Hepp, autorizado pelo Decreto nº 0030/2004 e alterado pelo De-
creto nº 0073/2011, permanecendo, no entanto o prazo previsto 
no parágrafo 2º do inciso III do artigo 106 da Lei Complementar 
Municipal nº 097/2008 para conclusão total das obras.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 09 DE ABRIL DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 129/2013
DECRETO Nº. 129, DE 09 DE ABRIL DE 2013.
HOMOLOGA A PONTUAÇÃO DA PROVA PRÁTICA E CLASSIFICA-
ÇÃO FINAL, DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0020, DE 18 DE MARÇO DE 
2013.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a pontuação da prova prática e classifica-
ção final do processo de seleção para contratação em caráter tem-
porário nº. 0020, de 18 de março de 2013, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 09 DE ABRIL DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

conta das dotações orçamentárias referentes ao exercício corren-
te: 0401.2008.4490 (24).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite nº. 
45/PMF/2013

DATA DA ASSINATURA - 03 de abril de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Convênio PMF Nº 14/2013
EXTRATO DO CONVÊNIO PMF Nº 14/2013
CONVENENTES - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA e COOPERNOVA 
- COOPERATIVA DE AGROPECUÁRIA NOVA FORÇA.

OBJETO - Constitui objeto deste convênio de cooperação entre o 
Município de Forquilhinha e a Coopernova - Cooperativa Agrope-
cuária Nova Força de Forquilhinha a conjugação de esforços com 
as seguintes finalidades:
a) Promover uma melhora genética do rebanho bovino de Forqui-
lhinha;
b) Aumentar a produtividade de leite;
c) Possibilitar um maior valor de venda dos animais;
d) Diminuição da incidência de casos de mastite através do uso de 
touros testados;
e) Produção de leite de melhor qualidade, com maior teor de gor-
dura e proteínas ;
f) Evitar consangüinidade entre animais;
g) Promover um controle reprodutivo e sanitário dos animais;
h) Promover uma melhora na saúde da população rural através da 
melhoria na qualidade do leite;
i) Aumentar a renda do produtor rural;
j) Aumentar a arrecadação de impostos;
k) Fixação do homem no campo.

VALOR - R$ 2.000,00 ( dois mil reais) mensais.
VIGÊNCIA - 31/12/2014.
FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº 1.839 de 08 de março de 2013.

DATA DA ASSINATURA - 04 de abril de 2013.
SIGNATÁRIOS: VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal e AN-
SELMO SEHNEM pela COOPERNOVA - COOPERATIVA AGROPECU-
ÁRIA NOVA FORÇA
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 128/2013
DECRETO Nº 128, DE 09 DE ABRIL DE 2013.

SUSPENDE OS PRAZOS DE OPÇÃO DE PAGAMENTO CONSTAN-
TE NAS CIRCULARES PROPOSTA EXPEDIDAS PELA SECRETARIA 
DE FINANÇAS EM RELAÇÃO À COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam suspensos os prazos de opção de pagamento de que 
trata o item 1 das circulares proposta expedidas pela Secretaria de 
Finanças do Município, em relação à cobrança da Contribuição de 
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0020 DE 18 DE MARÇO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Operador de Máquina -

Critérios de Desempate
2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos 

Área
Tempo 
Serviço

Filhos Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Operador de Máquina - BritadorDisciplina: 1º

Prova 
Prática

1 OLVINO MORAES DE SOUZA 51 2 5 2 NÃO 17/5/19561 43

2 PATRICIO JESSE RIBEIRO 38 2 0 0 NÃO 6/1/19872 34

terça-feira, 9 de abril de 2013 Página 1 de 1
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SEÍSL SOLANHA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
043.313.359-76, contratada em caráter temporário na função de 
PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - GEOGRAFIA, pelo período 
de 10 de abril de 2013 até 07 de junho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1339/2013
PORTARIA N.º 1.339, DE 09 DE ABRIL DE 2013.
Reduz Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e conforme comunicação interna n.º 0670/2013, da Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Reduzir de 40 (quarenta) para 34 (trinta e quatro) horas 
semanais, com conseqüente redução de remuneração, a carga ho-
rária da servidora IVETE CORREA MAXIMILIANO KOENE, brasilei-
ra, casada, inscrita no CPF sob o n.º 633.118.529-15, contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR - ENSINO FUN-
DAMENTAL - GEOGRAFIA, a partir de 10 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1340/2013
PORTARIA N.º 1.340, DE 09 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0009 de 09 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e conforme comunicação interna n.º 021/2013, da Secretaria 
Infra-Estrutura Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de GILBERTO ANTUNES DE LIMA, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 596.474.009-00, con-
tratado em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRI-
MÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 16 de abril de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1336/2013
PORTARIA N.º 1.336, DE 09 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0007, de 01 de março de 2013 e Contrato Administrativo 
da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ANTONIO FURLANET-
TO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 554.920.379-00, 
na função de MOTORISTA, com lotação na Autarquia Municipal de 
Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 10 de abril de 2013 até 09 de julho 
de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1337/2013
PORTARIA N.º 1.337, DE 09 DE ABRIL DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de DETANIRA NAZARIO IDA-
RINO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 028.437.129-
71, contratada em caráter temporário na função de AUXILIAR DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas se-
manais, a partir de 09 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1338/2013
PORTARIA N.º 1.338, DE 09 DE ABRIL DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0671/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, está substituindo por 12 horas semanais a pro-
fessora efetiva JULIANA THIBES RIBEIRO CALAIS, que se encon-
tra afastada em Licença Maternidade;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 34 (trinta e quatro) para 40 (quarenta) ho-
ras semanais a carga horária da servidora JUSSARA GONÇALVES 
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Art. 1º. Designar ANDREA APARECIDA DE MELO, brasileira, soltei-
ra, inscrita no CPF sob o nº 987.835.809-72, nomeada no cargo 
de provimento efetivo de JORNALISTA, matrícula nº 3688, para 
acompanhamento e fiscalização de todos os contratos adminis-
trativos e atas de registro de preços vigentes no Município, que 
envolvam publicidade, divulgação, rádio (programa informativo e 
inserções), televisão, assinatura de jornais e de revistas, Creden-
ciamento e afins.

Art. 2º. Incumbe a fiscal acima designado acompanhar e fiscalizar 
a execução dos serviços acima referidos, anotando as ocorrências 
relevantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigi-
dos, transmitindo-as às autoridades competentes, as quais com-
petirá adotar as providências adequadas.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1344/2013
PORTARIA N.º 1.344, DE 09 DE ABRIL DE 2013.
Designa Fiscal de Contratos Administrativos e Atas de Registro de 
Preços.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar JUNIOR HENRIQUE DECUI DOS SANTOS, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 053.679.269-08, nomeado 
no cargo de provimento em comissão de CHEFE DE SETOR, ma-
trícula nº 9551, para acompanhamento e fiscalização de todos os 
contratos administrativos e atas de registro de preços vigentes no 
Município, que envolvam sistemas, locação e licença de uso de 
softwares, informática, internet, telefonia e afins.

Art. 2º. Incumbe ao fiscal acima designado acompanhar e fisca-
lizar a execução dos serviços acima referidos, anotando as ocor-
rências relevantes e documentando eventuais equívocos a serem 
corrigidos, transmitindo-as às autoridades competentes, as quais 
competirá adotar as providências adequadas.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso de Complementação Tomada de Preços Nº 
0002/2013 Dom
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE COMPLEMENTAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0054/2013 - PMF
TOMADA DE PREÇOS Nº 0002/2013 - PMF

O Prefeito de Fraiburgo torna público, para maior compreensão 
na elaboração das propostas e para fins de complementação 
quanto ao item 4.2.3.2 - (Qualificação Técnica) que será exigida 

Portaria Nº 1341/2013
PORTARIA N.º 1.341, DE 09 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0009 de 09 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e conforme comunicação interna n.º 021/2013, da Secretaria 
Infra-Estrutura Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de ILDO ANTONIO COUTO, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n.º 834.616.479-34, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚ-
BLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 16 
de abril de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1342/2013
PORTARIA N.º 1.342, DE 09 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0009 de 09 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e conforme comunicação interna n.º 021/2013, da Secretaria 
Infra-Estrutura Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de JOÃO FRANCISCO RODRIGUES DE 
BARROS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 464.981.929-
68, contratado em caráter temporário na função de GUARDA DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 16 de abril de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1343/2013
PORTARIA N.º 1.343, DE 09 DE ABRIL DE 2013.
Designa Fiscal de Contratos Administrativos e Atas de Registro de 
Preços.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993;
RESOLVE:
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SC. A íntegra do Edital estará disponível na internet no site “www.
fraiburgo.sc.gov.br”. Outras informações junto a Prefeitura Munici-
pal de Fraiburgo, pelo fone (49) 3256-3013.

Fraiburgo, 09 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Extrato Edital Seleção Act Nº 0022/2013
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0022, DE 09 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se 
abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação 
de Professores em Caráter Temporário - ACT, para atender as ne-
cessidades temporárias de excepcional interesse público na área 
da educação do Município de Fraiburgo, na função pública de PRO-
FESSOR nas seguintes áreas de atuação e disciplina: Educação In-
fantil e Ensino Fundamental - Anos Iniciais, do quadro geral e qua-
dro especial de inscrições. O preenchimento de vagas será para 
o ano de 2013, podendo ser prorrogado, em conformidade com 
a Lei Municipal nº 1220 de 4 de junho de 1997 e suas alterações. 
As inscrições serão realizadas no período compreendido entre as 
00h do dia 10 de abril 2013 as 23:59h do dia 15 de abril de 2013. 
exclusivamente via internet, no site www.fraiburgo.sc.gov.br/edi-
taisact. A documentação relativo a inscrição deverá ser entregue 
no período de 10 de abril de 2013 até o dia 16 de abril de 2013, 
de segunda a sexta (excluídos sábados, domingos e feriados) no 
horário compreendido entre as 9h e 11h do período matutino e 
14h as 17h do período vespertino, na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esportes, localizada na Avenida Rio das Antas, n. 
185, Centro, Fraiburgo, SC., junto ao Paço Municipal. A íntegra do 
Edital estará disponível na internet no site “www.fraiburgo.sc.gov.
br”. Outras informações junto a Prefeitura Municipal de Fraiburgo, 
pelo fone (49) 3256-3057.

Fraiburgo, 09 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Garopaba

Prefeitura

Decreto N.º 044/2013.
DECRETO N.º 044, DE 09 DE ABRIL DE 2013.
DECLARA INSERVÍVEIS OS BENS QUE MENCIONA E ESTABELE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada a inservibilidade dos bens móveis abaixo 
relacionados, por estarem desgastados e inadequados, as neces-
sidades da Prefeitura Municipal de Garopaba:

dos licitantes, comprovação de aptidão da empresa proponente 
por execução de obras ou serviços mediante a apresentação de 
Atestado(s) ou Certidão(ões) de: serviços de pavimentação em 
pedra basáltica irregular, fornecido(s) por pessoa jurídica de direi-
to público ou privado, devidamente registrado pelo CREA. Ficam 
inalteradas todas as demais disposições editalícias. Informações 
pelo fone: (49) 3256 3000 - ramais 3023/3039. E-mail: compras@
fraiburgo.sc.gov.br

Fraiburgo(SC), 09 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 0013/2013 
- Editora Folha
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0076/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0013/2013-PMF

O Município de Fraiburgo (SC), neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, torna público a Inexigibilidade de Licitação nº 
0013/2013-PMF, de acordo com o Edital de Credenciamento nº 
0001/2013-PMF e Decreto Municipal nº 0106, de 20 de março de 
2013, referente ao credenciamento da empresa “EDITORA FOLHA 
DE VIDEIRA LTDA ME” inscrita no CNPJ sob nº 06.017.462/0001-
06, para prestação de serviços relativos à veiculação na forma 
impressa de publicidade institucional, de utilidade pública, cam-
panhas educativas e outras, com base no Art. 25, Caput, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. Vigência: abril a dezembro de 
2013.

Fraiburgo(SC), 08 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Rec.Convênios Cei Nações
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O Município de Fraiburgo-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 
de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos e entida-
des empresariais a liberação de crédito na data de 09/04/2013 no 
valor de R$ 648.225,66 (seiscentos e quarenta e oito mil, duzen-
tos e vinte e cinco reais e sessenta e seis centavos), referente ao 
“Programa Proinfância - Construção Centro de Educação Infantil 
Bairro das Nações”.

Secretaria de Finanças

Extrato Edital Seleção Act Nº 0021/2013
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0021 DE 09 DE ABRIL DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se 
abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação 
em Caráter Temporário - ACT, para atender as necessidades tem-
porárias de excepcional interesse público, para a função pública 
de MÉDICO - CLÍNICO GERAL - 12 hs. O preenchimento de vagas 
será para o ano de 2013, podendo ser prorrogado, em conformi-
dade com a Lei Municipal nº 1220 de 4 de junho de 1997 e suas 
alterações. As inscrições serão realizadas no período de 11 de abril 
a 18 de abril de 2013 , das 08:30 as 11:30 horas e das 14:00 às 
17:00 horas, em dia de expediente, na Secretaria de Administra-
ção e Planejamento, Departamento de Gestão de Pessoal, locali-
zado na Av. Rio das Antas, 185, Centro, Município de Fraiburgo, 
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revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 10/04/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Aviso de Licitação Cancelada Pe18/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

AVISO LICITAÇÃO CANCELADA
PREGÃO ELETRONICO Nº. 018/2013

O Município de Garopaba, através Do Fundo Municipal de Saú-
de, torna público para conhecimento dos interessados, que restou 
CANCELADA o Pregão Eletrônico nº018/2013 que teve por objeto 
contratação de empresa especializada para locação de um veículo 
para uso da Secretária Municipal de Saúde de Garopaba.

Garopaba, 08 de abril de 2013.
RAFAEL DE SOUZA
Pregoeiro

Editais de Multas 746 a 756/12
 ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000755/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FI-
NAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RES-
PECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RE-
CURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
DRM4833 55617839D 13/06/2012 57380 186 * II 191.53 
MAL5659 55618213D 17/07/2012 55411 181 * XVII 53.20 
MAZ9291 55617932D 30/06/2012 66372 230 * IX 127.69 
MAZ9291 55617933D 30/06/2012 69120 232 53.20 
MFT5517 55617539D 30/06/2012 66102 230 * VII 127.69 
MKK8600 55618009D 29/06/2012 67001 230 * XVI 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RE-
CURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA 
IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, 
E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 
60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 

I - Cadeira escolar - 30 (trinta) unidades - patrimônio registrado 
sob numeração: 3534, 146, 8987, 2947, 5134, 10735, 9206, 9205, 
9207, 9208, 9224, 9225, 9226, 9227, 3585, 996, 997, 1494, 1497, 
4004, 2370, 4751, 4578, 4579, 631, 339, 3148, 218, 2951 e 3666;
II - Mesa escolar - 30 (trinta) unidades - patrimônio registrado sob 
numeração: 4032, 4033, 4034, 4035, 4038, 4040, 2294, 2293, 
4030, 3722, 3721, 1308, 1336, 1340, 4537, 4538, 4539, 119, 122, 
136, 140, 3606, 3615, 3613, 3618, 3630, 3636, 8355, 8354, 8393;
III - Armário duas portas - 01 (uma) unidade - patrimônio regis-
trado sob numeração: 5138;
IV - Quadro negro - 01 (uma) unidade - patrimônio registrado sob 
numeração: 2075.

Art. 2º. Fica determinado, aos setores responsáveis, providências 
para baixa e destinação dos bens, objeto do presente Decreto.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de Abril de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 10/04/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE ARAÚJO
Secretária de Administração

Portaria N.º 331/2013.
PORTARIA N.º 331, DE 08 DE ABRIL DE 2013.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO E CLAS-
SIFICADO NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL N.º 0001/2009 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 20, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, o candidato CLEBER KORTZ, CPF n.º 369.383.430-04, 
aprovado e classificad0 como 0006 colocado, no Concurso Público 
0001/2009, Etapa homologada em 28 de janeiro de 2010, para 
exercer em caráter efetivo o cargo de MÉDICO CLINICO GERAL 
- 20 HORAS.

Art. 2º. O candidato nomeado ocupará vaga dos quadros perma-
nentes, criada através da Lei Municipal n.º 655, 24 de agosto de 
1999 e alterações, com atribuições de realizar avaliação cirúrgica 
e cirurgias de urgência e emergência; efetuar exames médicos, 
emitir diagnóstico prescrever medicamentos e realizar tratamento 
de enfermidades; prestar o devido atendimento aos pacientes en-
caminhados por outro especialista; solicitar exames laboratoriais 
e outros que se fizerem necessários; participar de programas vol-
tados para a saúde pública; solicitar exames laboratoriais e outros 
que se fizerem necessários; executar outras tarefas semelhantes, 
com vencimento previsto na Lei de Cargos e Salários da Prefeitura 
Municipal de Garopaba.

Art. 3º. A investidura do servidor no respectivo cargo público terá 
lugar no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação 
da presente Portaria, em conformidade com o disposto no §1º, do 
art. 18, da Lei 1.000/2005.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, 
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MEY8248 55618142D 11/08/2012 51851 167 
MFO8412 55617896D 15/07/2012 50100 162 * I 
MFR4291 55617918D 02/07/2012 65992 230 * V 
MFR4291 55617919D 02/07/2012 66372 230 * IX 
MGN8366 55618088D 12/07/2012 65561 230 * I 
MGN8366 55618087D 12/07/2012 65564 230 * I 
MGN8366 55618086D 12/07/2012 65992 230 * V 
MGN8366 55618083D 12/07/2012 50100 162 * I 
MGR6416 55618216D 17/07/2012 55411 181 * XVII 
MHL9686 55618014D 02/07/2012 58350 195 
MHL9686 55617923D 02/07/2012 70302 244 * I 
MHL9686 55617921D 02/07/2012 50100 162 * I 
MHL9686 55617922D 02/07/2012 50610 163 c/c 162 * I 
MHL9686 55618013D 02/07/2012 69120 232 
MHP3945 55618438D 10/08/2012 65992 230 * V 
MHP3945 55618439D 10/08/2012 65564 230 * I 
MHR8365 55618205D 14/07/2012 50100 162 * I 
MHU1334 55618101D 07/07/2012 55250 181 * XV 
MIR5452 55617547D 12/07/2012 66102 230 * VII 
MJD2471 55618211D 17/07/2012 56143 182 * V 
MJH0597 55617782D 19/07/2012 51851 167 
MJU7821 55617893D 15/07/2012 57380 186 * II 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DE-
FESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 
23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRE-
SENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GAROPABA/SC, 08 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000746/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FI-
NAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR 
DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOS-
TO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUCAO N.149/2003 
DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO 
INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 
DO CTB. 

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GAROPABA/SC, 08 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000748/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FI-
NAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR 
DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOS-
TO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUCAO N.149/2003 
DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO 
INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 
DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
BEA0413 55618154D 14/07/2012 54521 181 * VIII 
BHJ3861 55618156D 17/07/2012 51851 167 
DON7153 55618044D 08/07/2012 67001 230 * XVI 
ELN6893 55618208D 14/07/2012 55411 181 * XVII 
IJF8372 55617725D 11/07/2012 50450 162 * V 
IJF8372 55618050D 11/07/2012 65992 230 * V 
IKL4038 55618279D 24/07/2012 66102 230 * VII 
LCL2947 55618212D 17/07/2012 55411 181 * XVII 
LZO8609 55618071D 12/08/2012 65992 230 * V 
MAD6782 55618134D 12/07/2012 65992 230 * V 
MAD6782 55618133D 12/07/2012 69120 232 
MAD6782 55618132D 12/07/2012 50100 162 * I 
MAP4581 55617546D 12/07/2012 66102 230 * VII 
MBI1854 55618202D 11/07/2012 55415 181 * XVII 
MBI7400 55617974D 06/07/2012 50100 162 * I 
MBI7400 55617975D 06/07/2012 65992 230 * V 
MBI7400 55618079D 06/07/2012 67261 230 * XVIII 
MBW7994 55617548D 15/07/2012 50100 162 * I 
MBW7994 55617549D 15/07/2012 65992 230 * V 
MDH1466 55618224D 20/07/2012 57970 191 
MDH1466 55618225D 20/07/2012 58350 195 
MDH1466 55618222D 20/07/2012 57380 186 * II 
MDH1466 55618221D 20/07/2012 57380 186 * II 
MDH1466 55618223D 20/07/2012 52152 170 
MDH1466 54051316D 20/07/2012 63944 220 * XIV 
MDH1466 54051317D 23/07/2012 50100 162 * I 
MDH1466 54051318D 23/07/2012 66371 230 * IX 
MDH1466 54051319D 23/07/2012 69120 232 
MDR5794 55618301D 24/07/2012 65992 230 * V 
MED5102 55618220D 20/07/2012 69120 232 
MEH0653 55617717D 04/07/2012 50450 162 * V 
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INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 
DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
EAQ5057 55618073D 12/08/2012 51852 167 
IGR4756 55618381D 05/08/2012 51851 167 
IJR5585 55618068D 03/08/2012 69120 232 
MAR3319 55618103D 10/08/2012 51851 167 
MBN6207 55618431D 10/08/2012 69120 232 
MCV1029 55618482D 25/08/2012 69120 232 
MDE2442 55618390D 13/08/2012 50100 162 * I 
MEA6959 55618328D 11/08/2012 50100 162 * I 
MEL4234 55618405D 02/08/2012 65561 230 * I 
MEN2514 55618552D 26/08/2012 65992 230 * V 
MFH0196 55618433D 10/08/2012 66371 230 * IX 
MFH0196 55618434D 10/08/2012 66531 230 * XI 
MIS6460 55617318D 27/07/2012 51851 167 
MJC9909 55618389D 13/08/2012 51851 167 
MJV7215 55618327D 11/08/2012 50100 162 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DE-
FESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 
23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRE-
SENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GAROPABA/SC, 08 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000751/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FI-
NAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RES-
PECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RE-
CURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AHV7375 55617742D 09/06/2012 54522 181 * VIII 127.69 
IEK1090 55617977D 06/06/2012 69200 233 127.69 
MEI6287 55617650D 14/06/2012 52070 169 53.20 
MEI6287 55617650D 14/06/2012 58350 195 127.69 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
FGX0905 55617987D 06/07/2012 69200 233 
FTA0070 55618152D 11/07/2012 67001 230 * XVI 
HPC0737 55618040D 02/07/2012 73662 252 * VI 
IFO5393 55618022D 11/07/2012 65992 230 * V 
INJ4274 55617985D 29/06/2012 69200 233 
INO6553 55618084D 09/07/2012 65992 230 * V 
INO6553 55618085D 09/07/2012 58350 195 
JPP0216 55618042D 02/07/2012 50291 162 * II 
JPP0216 55618043D 02/07/2012 52820 176 * I 
MAJ0253 55617541D 05/07/2012 51851 167 
MAJ2800 55618021D 08/07/2012 50100 162 * I 
MAM5902 55617721D 05/07/2012 51851 167 
MAX3332 55617914D 02/07/2012 65992 230 * V 
MBO1443 55617924D 05/07/2012 55415 181 * XVII 
MCS3449 55617917D 02/07/2012 50100 162 * I 
MDH1466 55618080D 07/07/2012 50100 162 * I 
MDH1466 55618081D 07/07/2012 52741 175 
MDR6040 55618020D 08/07/2012 51851 167 
MEF2386 55618204D 11/07/2012 55415 181 * XVII 
MER3654 55617780D 04/07/2012 73662 252 * VI 
MHK8183 55617724D 10/07/2012 65992 230 * V 
MIE5511 55617988D 09/07/2012 69200 233 
MJW4258 55617715D 02/07/2012 55250 181 * XV 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DE-
FESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 
23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRE-
SENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GAROPABA/SC, 08 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000752/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FI-
NAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR 
DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOS-
TO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUCAO N.149/2003 
DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO 
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GAROPABA/SC, 08 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000747/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FI-
NAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RES-
PECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RE-
CURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MBL8943 55617638D 27/05/2012 50100 162 * I 574.61 
MDZ0678 55617491D 28/05/2012 55250 181 * XV 85.12 
MFK5375 55617833D 10/06/2012 54521 181 * VIII 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RE-
CURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA 
IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, 
E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 
60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GAROPABA/SC, 08 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000749/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FI-
NAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RES-
PECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RE-
CURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

MES0604 55617746D 10/06/2012 67001 230 * XVI 127.69 
MES0604 55617745D 10/06/2012 69120 232 53.20 
MHH1565 55617877D 06/06/2012 51851 167 127.69 
MHN2532 55617955D 18/06/2012 65562 230 * I 191.53 
MIZ9178 55617868D 17/06/2012 55411 181 * XVII 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RE-
CURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA 
IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, 
E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 
60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GAROPABA/SC, 08 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000753/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FI-
NAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RES-
PECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RE-
CURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
HYD4332 55617875D 20/06/2012 55411 181 * XVII 53.20 
IIZ0200 55617887D 09/06/2012 54521 181 * VIII 127.69 
IQU0043 55617739D 09/06/2012 54522 181 * VIII 127.69 
LOI8004 55617648D 11/06/2012 55415 181 * XVII 53.20 
MFB3586 55617968D 03/07/2012 51851 167 127.69 
MHN2532 55617957D 18/06/2012 62970 220 * IV 127.69 
MHN2532 55617956D 18/06/2012 58350 195 127.69 
MLV3839 55617814D 09/06/2012 54521 181 * VIII 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RE-
CURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA 
IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, 
E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 
60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 
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MEM4381 55618177D 15/08/2012 66532 230 * XI 
MEN1514 55618551D 26/08/2012 50100 162 * I 
MHI5172 55618272D 13/08/2012 54522 181 * VIII 
MJF0058 55617784D 03/08/2012 69120 232 
MJK2663 55618447D 13/08/2012 51851 167 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DE-
FESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 
23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRE-
SENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GAROPABA/SC, 08 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000750/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FI-
NAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR 
DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOS-
TO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUCAO N.149/2003 
DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO 
INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 
DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
ACB2701 55618090D 15/08/2012 50450 162 * V 
ACB2701 55618091D 15/08/2012 65992 230 * V 
BXL0040 55618271D 13/08/2012 67001 230 * XVI 
CPP5390 55618461D 22/08/2012 73662 252 * VI 
CZX7976 55618509D 20/08/2012 50450 162 * V 
EBT1527 55618286D 24/07/2012 55415 181 * XVII 
EIY0188 55618226D 26/07/2012 73070 251 * II 
HHX3868 55618289D 26/07/2012 69120 232 
HUW3173 55618093D 17/08/2012 65992 230 * V 
IPQ9332 55618165D 23/07/2012 69120 232 
ITH2006 55618445D 13/08/2012 51851 167 
ITH2006 55618446D 13/08/2012 58350 195 
JMC5471 55618176D 14/07/2012 69120 232 
LAY5498 55618273D 13/08/2012 51851 167 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
IJG9262 55617730D 03/06/2012 51851 167 127.69 
MFM5453 55617641D 05/06/2012 69120 232 53.20 
MGK4950 55617963D 30/06/2012 65992 230 * V 191.53 
MGQ8802 55617444D 02/06/2012 65992 230 * V 191.53 
MJR7651 55617849D 22/06/2012 69120 232 53.20 
MKL4009 55617574D 01/06/2012 52741 175 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RE-
CURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA 
IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, 
E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 
60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GAROPABA/SC, 08 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000754/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FI-
NAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR 
DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOS-
TO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUCAO N.149/2003 
DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO 
INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 
DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
CZD5695 55618141D 10/08/2012 73662 252 * VI 
DKZ2692 55618615D 31/08/2012 51851 167 
IJZ4775 55618364D 07/08/2012 55250 181 * XV 
LXD5315 55618266D 10/08/2012 65992 230 * V 
LZU1771 55618501D 17/08/2012 65992 230 * V 
MDE0162 55617754D 15/08/2012 52070 169 
MDE0162 55617753D 15/08/2012 52742 175 
MDE2442 55618391D 13/08/2012 65992 230 * V 
MDH7946 55618392D 13/08/2012 65992 230 * V 
MDI3035 55618192D 24/08/2012 51851 167 
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FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUCAO N.149/2003 
DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO 
INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 
DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AAW0461 55618399D 10/08/2012 51852 167 
AAW0461 55618398D 20/08/2012 51851 167 
ASM4506 55618508D 20/08/2012 51851 167 
COR5269 55618477D 19/08/2012 51851 167 
DDI1502 55618267D 10/08/2012 73662 252 * VI 
DEJ1515 55618178D 16/08/2012 65992 230 * V 
DEJ1515 55618179D 16/08/2012 50100 162 * I 
IJJ8369 55618396D 20/08/2012 51851 167 
INA7942 55618452D 16/08/2012 51851 167 
INA7942 55618453D 16/08/2012 56143 182 * V 
LXX2222 55618504D 20/08/2012 66372 230 * IX 
LXX2222 55618502D 20/08/2012 50100 162 * I 
LYG3252 55618455D 16/08/2012 69120 232 
MAO4635 55617989D 07/08/2012 69200 233 
MBV2383 55618635D 02/09/2012 70561 244 * III 
MCB9101 55618115D 18/08/2012 69120 232 
MCY8412 54049733D 22/08/2012 65562 230 * I 
MCY8412 54049734D 22/08/2012 66101 230 * VII 
MDC4164 55618274D 13/08/2012 55411 181 * XVII 
MEJ5196 55618375D 13/08/2012 69120 232 
MEP3841 55617992D 21/08/2012 69200 233 
MEV0715 55618180D 19/08/2012 65992 230 * V 
MGV6671 55618660D 07/09/2012 55250 181 * XV 
MHU6689 55618397D 20/08/2012 51851 167 
MIC0598 55618429D 10/08/2012 61220 214 * I 
MIC4912 55618067D 03/08/2012 65992 230 * V 
MID2734 55618619D 06/09/2012 73662 252 * VI 
MIF2182 55618514D 20/08/2012 65992 230 * V 
MIP3435 55618270D 11/08/2012 55415 181 * XVII 
MJA5792 55617793D 05/09/2012 55250 181 * XV 
MLX1955 55618075D 18/08/2012 65992 230 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DE-
FESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 
23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRE-
SENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GAROPABA/SC, 08 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA

LWY3330 55618480D 19/08/2012 65992 230 * V 
LWY3330 55618481D 19/08/2012 50100 162 * I 
LXY5166 55618457D 19/08/2012 55250 181 * XV 
LYO0844 55618159D 20/07/2012 65992 230 * V 
LZA5478 55618374D 13/08/2012 65992 230 * V 
LZM0214 55618140D 30/07/2012 65992 230 * V 
LZS5938 55618451D 16/08/2012 69120 232 
LZZ8792 55618290D 27/07/2012 69120 232 
LZZ9695 55618278D 24/07/2012 66531 230 * XI 
LZZ9695 55618277D 24/07/2012 65992 230 * V 
LZZ9695 55618276D 24/07/2012 50100 162 * I 
MAC4645 55618393D 17/08/2012 69120 232 
MBQ5575 55617309D 23/07/2012 69120 232 
MCL0095 55618172D 29/07/2012 70301 244 * I 
MCL0095 55618175D 29/07/2012 69120 232 
MCX7843 55618061D 26/07/2012 65992 230 * V 
MDE4625 55618235D 28/07/2012 55415 181 * XVII 
MDH9868 55618304D 24/07/2012 50371 162 * III 
MEK6736 55618170D 26/07/2012 54521 181 * VIII 
MEV9033 55618113D 14/08/2012 58350 195 
MEV9033 55618408D 14/08/2012 69120 232 
MEV9033 55618407D 14/08/2012 65992 230 * V 
MEV9033 55618406D 14/08/2012 52151 170 
MFO9633 55617320D 27/07/2012 51852 167 
MGP8290 55618114D 15/08/2012 51851 167 
MIB3137 55617324D 23/07/2012 69120 232 
MIB3137 55617323D 23/07/2012 50450 162 * V 
MIB3137 55617313D 23/07/2012 50100 162 * I 
MIU1277 55618227D 26/07/2012 55250 181 * XV 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DE-
FESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 
23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRE-
SENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GAROPABA/SC, 08 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000756/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FI-
NAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR 
DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOS-
TO NO ART.257, PARAGRA- 
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Art. 3º Fica anulado, no valor indicado, o seguinte saldo de dota-
ção do orçamento vigente na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANS-
PORTES E OBRAS:

Órgão: 8 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS
Unidade: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS
Funcional Programática: 00015.00451.00014 Gestão da Secretaria 
de Transportes e Obras
Atividade: 2.200074 Manutenção da Secretaria de Trasp. E Obras
Dotação: 104 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 850,00

Art. 4º Por conta da anulação do art. 3º, fica suplementado, no 
valor indicado, o seguinte saldo de dotação do orçamento vigente 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS:

Órgão: 8 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS
Unidade: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS
Funcional Programática: 00015.00451.00014 Gestão da Secretaria 
de Transportes e Obras
Atividade: 2.200074 Manutenção da Secretaria de Trasp. E Obras
Dotação: 105 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 850,00

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de abril de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Guaramirim

Prefeitura

Aviso de Recurso Nº17/2013 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
AVISO DE RECURSO
Edital: Pregão - 17/2013

Objeto : SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE HIGIENIZAÇÃO DE 
CAIXA DE ÁGUA, CONTROLE INTEGRADO E PRAGAS URBANAS 
(DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO) PARA AS SECRETARIAS DE 
SAÚDE, EDUCAÇÃO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURA
Comunicamos que a empresa Orbenk Administração e Serviços 
LTDA impetrou recurso referente a habilitação da empresa ven-
cedora, fica as demais empresas licitantes intimadas a apresentar 
contra razões no prazo de 3 (três) dias úteis.
As contra razões deverão ser protocoladas no seguinte endereço 
e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda à 
sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, ou pelo 
fone (47) 3373-0247

GUARAMIRIM (SC), 09/04/2013.
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 333/2013
PORTARIA Nº 333/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 

Garuva

Prefeitura

Aviso de Alteração Edital FMS Nº 001/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL FMS Nº 001/2013

Objeto: Aquisição de medicamentos, com entrega de forma parce-
lada, para suprir as necessidades das unidades de saúde da família 
e unidade de pronto atendimento do município.

O pregoeiro comunica que foram inclusos os itens 111 a 120 na 
Planilha de Preço com Descrição, item 4 do Anexo I da Minuta 
do Contrato do referido edital. Não haverá alteração da data de 
abertura do certame.

IOLANDO DE ASSIS
Pregoeiro

Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 5.436, de 05 de Abril de 2013.
DECRETO Nº 5.436, DE 05 DE ABRIL DE 2013.
ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁ-
RIAS DO ORÇAMENTO VIGENTE NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E NA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 
OBRAS.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo artigo 
6º, incisos II, V e VI, da Lei Municipal nº 3.484, de 24 de novem-
bro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado, por superávit financeiro, no valor indi-
cado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Órgão: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 6 EDUCAÇÃO INFANTIL
Funcional Programática: 00012.00365.00009 Gestão de Educação 
Infantil
Projeto: 1.100099 Aquisição de Material Permanente
Dotação: 578 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 8.000,00

Art. 2º Fica suplementado, por excesso de arrecadação, no valor 
indicado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Órgão: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 7 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
Funcional Programática: 00012.00306.00010 Gestão de Educação 
de Ensino Fundamental
Atividade: 2.200046 Merenda Escolar
Dotação: 579 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 6.900,00
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V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreen-
dido entre 16 de abril de 2011 e 15 de abril de 2012, para serem 
gozadas a partir de 08 de abril de 2013 a 07 de maio de 2013, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar 
Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Abril de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 336/2013
PORTARIA Nº 336/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor WILLIAN CESAR 
GAVASSO (Matr. 2751), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Enfermeiro, Nível - 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, 
Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 06 de maio de 2011 e 05 de maio de 2012, para 
serem gozadas a partir de 08 de abril de 2013 a 07 de maio de 
2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Com-
plementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Abril de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 337/2013
PORTARIA Nº 337/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora LUIZA SALETE 
BALESTRIN (Matr. 75), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Agente de Saúde Pública, Nível - 8, Referência “G”, 40 horas 
semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aqui-
sitivo compreendido entre 10 de maio de 2011 e 09 de maio de 
2012, para serem gozadas a partir de 08 de abril de 2013 a 07 de 
maio de 2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da 
Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Abril de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos gastos com 
pessoal à Receita Corrente Líquida;
CONSIDERANDO o disposto no decreto municipal n. 3115/2013 
de 07/01/2013;
CONSIDERANDO a supremacia do interesse público;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do funcionamento 
da máquina administrativa, especialmente os serviços de Educa-
ção,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora CARLA ROSANA PA-
DILHA DE OLIVEIRA (Matr. 3668), a partir de 08 de abril de 2013, 
para exercer a função de Professor, Nível - 1 - Referência “A”, 
anexo XI da LC Nº 286/2011, 20 horas semanais, Ensino Fun-
damental, em Escola Municipal, aprovada e classificada em 76º 
lugar pelo Processo Seletivo 001/2011 - SMECE/SMAS/HO de 28 
de dezembro de 2011, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Abril de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 334/2013
PORTARIA Nº 334/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
contar do dia 08 de abril de 2013, da servidora ELEANDRA RIGO 
DA SILVA (Matr. 3365), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, Nível - 3, Referência “A”, 40 horas 
semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Comple-
mentar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Abril de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 335/2013
PORTARIA Nº 335/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor SERGIO LUIZ NA-
GEL (Matr. 18), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Fiscal 
de Tributos, Nível - 11, Referência “L”, 40 horas semanais, Anexo 
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2485/2013.
CONTRATADO: G Pasteur Laboratório de Análises Clínicas e Pato-
logicas Ltda
CNPJ do contratado: 78.491.172/0001-00
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25 da Lei 8666/93
VALOR: O preço a ser pago pelos exames é conforme estabelecido 
no anexo I do Decreto Municipal 2485/2013.

Ibiam, 08 de Abril de 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Imbituba

Prefeitura

Extrato: PMI SEDESTH 2010/09 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDESTH 2010/09 A03
Contratada: ARLEI LONDERO
C.P.F: 080.025.840-15
Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO ORIGINAL 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2013 E O REAJUSTE PELA VARIAÇÃO 
DO IGPM
Valor: R$ 28.236,00 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 06/2010 Dispensa n°02/2010
Imbituba, 31 de dezembro de 2012.

VALÉRIA FABIANA C RODRIGUES
Secretário Municipal Sedesth
Contratante

ARLEI LONDERO
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEDESTH 2010/21 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDESTH 2010/21 A01
Contratada: SERGIO DA CRUZ LOPES
C.P.F: 040.218.190-53

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO ORIGINAL 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2013.
Fundamento: Processo nº. 09/2011 Dispensa n°02/2011
Imbituba, 28 de dezembro de 2012.

VALÉRIA FABIANA C RODRIGUES
Secretário Municipal Sedesth
Contratante

SERGIO DA CRUZ LOPES
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEDESTH 2010/31 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDESTH 2010/31 A03
Contratada: NADIR DOS SANTOS ABREU
C.P.F: 841.251.897-91

Portaria Nº 338/2013
PORTARIA Nº 338/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor LUIZ DE OLIVEI-
RA (Matr. 709), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Ope-
rador de Máquinas II, Nível - 8, Referência “D”, 40 horas sema-
nais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 02 de abril de 2012 e 01 de abril de 2013, 
para serem gozadas a partir de 08 de abril de 2013 a 07 de maio 
de 2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei 
Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Abril de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 339/2013
PORTARIA Nº 339/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar o Servidor PLINIO ROBERTO CORDAZZO (Matr. 3611), 
ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Administrador, Nível 
- 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Saúde, a conduzir veículo público do município de Herval d’ 
Oeste, responsabilizando-se o mesmo pelo veículo na sua totalida-
de, inclusive por multas de trânsito e danos que possa dar causa 
em virtude da condução do veículo, a partir de 08 de abril de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Abril de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Ibiam

Prefeitura

Inexigibilidade Nº 01/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM - CNPJ: 11.250.761/0001-
18
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2013 DO FMS

OBJETO: Contratação de serviços de coleta e análise de exames 
laboratoriais para o ano de 2013, decorrentes do Edital de Cre-
denciamento nº 001/2013 do FMS de Ibiam, e Anexo I do Decreto 
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R$ 5.000,00

04.00 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
04.01 Secretaria de Educação
2020  Manutenção do Ensino Fundamental
44900000 Aplicações Diretas
101.00 Recursos de Impostos e Transferências de Impostos Edu-
cação
R$ 15.000,00

04.00 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
04.01 Secretaria de Educação
2022  Aplicação do Salário Educação
44900000 Aplicações Diretas
158.00 Salário Educação
R$ 15.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 03 de abril de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1401/2013
DECRETO Nº. 1401 DE 03 DE ABRIL DE 2013.
Abre Crédito Suplementar alterando a Lei nº. 705/2012 de 28 de 
novembro de 2012, que estima a Receita e fixa despesa para o 
exercício de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com art. 7º da lei nº 705/2012 de 28 de 
novembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde de Iomerê, o valor de R$ 139.371,63 (cento 
e trinta e nove mil trezentos e setenta e um reais sessenta e três 
centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

07.00 Fundo Municipal de Saúde
07.01 Fundo Municipal de Saúde
2061  Manutenção do Fundo de Saúde
33900000 Aplicações Diretas
364.08 Atenção Básica - Piso de Atenção Básica PAB
R$ 110.000,00

07.00 Fundo Municipal de Saúde
07.01 Fundo Municipal de Saúde
2061  Manutenção do Fundo de Saúde
33900000 Aplicações Diretas
364.67 Atenção Básica - Outros Detalhamentos
R$ 20.000,00

07.00 Fundo Municipal de Saúde
07.01 Fundo Municipal de Saúde
2067  Manutenção do SAMU
33900000 Aplicações Diretas
323.20 Transferência de Convênios Saúde - Serviço de Atendimen-
to Móvel de Urgência - SAMU
R$ 10,67

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO ORIGINAL 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2013.
Fundamento: Processo nº. 28/2010 Dispensa n°10/2010
Imbituba, 28 de dezembro de 2012.

VALÉRIA FABIANA C RODRIGUES
Secretário Municipal Sedesth
Contratante

NADIR DOS SANTOS ABREU
Representante Legal
Contratada

Iomerê

Prefeitura

Decreto 1400/2013
DECRETO Nº. 1400 DE 03 DE ABRIL DE 2013.
Abre Crédito Suplementar alterando a Lei nº. 705/2012 de 28 de 
novembro de 2012, que estima a Receita e fixa despesa para o 
exercício de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com art. 7º da lei nº 705/2012 de 28 de 
novembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no orçamento da Pre-
feitura Municipal de Iomerê, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

04.00 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
04.01 Secretaria de Educação
2018  Manutenção Educação de 0 a 5 Anos
33900000 Aplicações Diretas
101.00 Recursos de Impostos e Transferências de Impostos Edu-
cação
R$ 5.000,00

04.00 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
04.01 Secretaria de Educação
2020  Manutenção do Ensino Fundamental
33900000 Aplicações Diretas
101.00 Recursos de Impostos e Transferências de Impostos Edu-
cação
R$ 15.000,00

04.00 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
04.01 Secretaria de Educação
2022  Aplicação do Salário Educação
33900000 Aplicações Diretas
158.00 Salário Educação
R$ 15.000,00

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o arti-
go anterior ocorrerá à conta da anulação das seguintes dotações 
orçamentárias:

04.00 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
04.01 Secretaria de Educação
2018  Manutenção Educação de 0 a 5 Anos
44900000 Aplicações Diretas
101.00 Recursos de Impostos e Transferências de Impostos Edu-
cação
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a) Secretaria Municipal de Educação - SEMED;
b) Câmara Municipal de Vereadores;
c) Conselho Municipal de Educação:
d) Associação de Pais e Professores - APPs;
e) Associação dos Municípios do Alto Vale do Rio do Peixe - AMARP;
f) Educação Especial;
j) Conselho do FUNDEB;
h) Conselho de Direitos da Criança e Adolescente;
i) Conselho Tutelar;
j) Educação Infantil;
k) Educação Básica - Ensino Fundamental;
l) Ensino Médio.
Parágrafo Único - Demais órgãos ou entidades interessadas em 
participar, poderão inscrever-se, de acordo com as normas cons-
tantes no Regimento Interno.

Art. 5º Os representantes de que trata o art. 4º deste Decreto, 
serão indicados pelos dirigentes dos órgãos e entidades a que 
pertencem e nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal.
Parágrafo Único - Serão indicados um titular e um suplente para 
cada órgão ou entidade, conforme o art. 4º.

Art. 6º Os representantes de que trata o art. 4º deste decreto 
não serão remunerados por sua atuação, a qualquer título, sendo 
o exercício de suas atividades considerado de relevante interesse 
público.

Art. 7º A estrutura e os procedimentos operacionais do Fórum 
Municipal de Educação constarão do seu Regimento Interno, apro-
vado em reunião convocada para esse fim, observadas as disposi-
ções deste decreto.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
05 de abril de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração nes-
ta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria 2136/2013
PORTARIA Nº 2.136 DE 01 DE ABRIL DE 2013
Afasta servidor público

LUCIANO PAGANINI, Prefeito do Município de Iomerê, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:
Art. 1º. Afastar, conforme informação e pedido do interessado e 
por aposentadoria o servidor CARLOS CANDIAGO, inscrito no CPF 
sob nº 346.605.269-68 do cargo efetivo de Motorista de Cami-
nhão.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Iomerê - SC, 01 de abril de 2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 01 de abril de 2013

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

07.00 Fundo Municipal de Saúde
07.01 Fundo Municipal de Saúde
2067  Manutenção do SAMU
31900000 Aplicações Diretas
365.00 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hos-
pitalar
R$ 9.360,96
Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o arti-
go anterior ocorrerá à conta do Superávit Financeiro do exercício 
de 2012 nas contas bancárias nº 24.478-3 PAB, 624.004-4 PAB, 
372.800-5 SAMU e 624.006-0 MAC.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 03 de abril de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1402/2013
DECRETO Nº 1402, DE 05 DE ABRIL DE 2013.
Institui o Fórum Municipal de Educação de Iomerê

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, usando da competência e 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 88, da Lei Orgânica do 
Município, RESOLVE:
Art. 1º Instituir o Fórum Municipal de Educação de Iomerê, que 
tem por finalidade coordenar a Conferência Municipal de Educa-
ção de Iomerê, acompanhar e avaliar a implementação de suas 
deliberações, e promover as articulações necessárias entre os 
correspondentes do Fórum de Educação Estadual e dos demais 
Municípios.
Parágrafo único - O Fórum Municipal de Educação é um órgão 
permanente, constituído por representantes de órgão e entidades 
públicas governamentais e não governamentais e da sociedade 
civil com atuação e abrangência no município de Iomerê.

Art. 2º Compete ao Fórum Municipal de Educação:

I - Convocar, planejar e coordenar a realização das Conferências 
Municipais de Educação, bem como divulgar suas deliberações;
II - Elaborar seu regimento Interno, bem como os das Conferên-
cias Municipais de Educação;
III - Acompanhar e avaliar o processo de encaminhamentos das 
deliberações das Conferências Municipais de Educação;
IV - Zelar para que as Conferências Municipais de Educação este-
jam articuladas com a Conferência Estadual de Educação corres-
pondente;
V - Planejar e organizar espaços de discussão com a Sociedade, 
visando o debate sobre as Políticas da Educação;
VI - Organizar, em conjunto com a Secretaria Municipal de Educa-
ção, as Conferências Municipais de Educação, em datas aprazadas 
pelos Fóruns Nacional e Estadual de Educação.
VI - Apoiar e implantar em conjunto com a Secretaria Municipal 
de Educação o Plano Municipal de Educação - PME acompanhando 
sua aplicação e revisão a cada 02 anos.

Art. 3º O Fórum terá acesso às informações e estatísticas edu-
cacionais, necessárias para o bom desempenho de seu trabalho.

Art. 4º O Fórum Municipal de Educação será integrado por mem-
bros representantes dos órgãos e entidades abaixo nominados:
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Bairro Costa do Engano

Titular: Danilo Vanin
Suplente: Honorio Simon

Bairro Beira Sol

Titular: Amarildo Pimentel
Suplente: Sabino Pegorini

Bairro Ary Giombelli

Titular: Roberto Antonio Cagol
Suplente: Jean Pegorini

III - Entidades Sindicais
Sintracom

Titular: Vilmar Barro
Suplente: Márcio Braun

IV - Empresários
CDL
Titular: Hildo Carlos Sabadin
Suplente&gt; Fernanda Briani

V - Profissionais Liberais
Engenheiros Civis e Arquitetos

Titular: Mateus Spricigo
Suplente: Tiago Spricigo

VI - Organizações não Governamentais
Corpo de Bombeiros Voluntários

Titular: Osmar Boelter
Suplente: Paulo de Souza

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario, a presente Porta-
ria entrará em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim - SC, 08 de abril de 2.013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 228/2013 de 08 de Abril de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A WILSON SCHRODER, matrícula 126-0, férias de 30 dias, relati-
vas ao período aquisitivo de 13/05/2011 a 12/05/2012 e gozo de 
08/04/2013 a 07/05/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 08/04/2013.

Ipumirim - SC, 08 de abril de 2013.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Portaria 2137/2013
PORTARIA Nº 2.137 DE 01 DE ABRIL DE 2013
Afasta servidor público

LUCIANO PAGANINI, Prefeito do Município de Iomerê, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:
Art. 1º. Afastar por aposentadoria o servidor IVO CRESTANI, ins-
crito no CPF sob nº 296.666.439-87 do cargo efetivo de Agente 
de Serviços Gerais.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Iomerê - SC, 01 de abril de 2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 01 de abril de 2013

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Ipumirim

Prefeitura

Portaria N° 227/2013 de 08 de Abril de 2013
NOMEIA MEMBROS PARQA COMPOREM A COMISSÃO PREPARA-
TORIA MUNICIPAL DA 5º CONFERENCIA MUNICIPAL DAS CIDA-
DES

VALDIR ZANELLA, Prefeito de Ipumirim - SC, no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas por lei, especialmente no que es-
tabelece o art. 17 da Resolução Normativa 14 do Conselho das 
Cidades de 06 de junho de 2012 que dispõe sobre o Regimento da 
5ª Conferencia Nacional das Cidades.

N O M E I A

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para comporem 
a COMISSÃO PREPARATORIA MUNICIPAL, conforme segue::

I - Representantes do Poder Publico:

a) Representantes indicados pelo Executivo:

Titular: Gilmar Biffi
Suplente: Jucilene Caliari

Titular: Valnei Bringhentti
Suplente: Jose Carlos Techio

Titular: Julie Reginato
Suplente: Aline Falabretti

Titular: Adriana Tieppo
Suplente: Moira Comboski.

b) Representantes indicados pelo Poder Legislativo:

Titular: Gilmar Cavalieri
Suplente: Mauro Antonio Gabardo

II - Movimentos Populares
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
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SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 163  331/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BVP6166 54924692D 230 * V6599/2 23/06/2012 R$ 191,53 

BVP6166 54924693D 2326912/0 23/06/2012 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

IPUMIRIM/SC,  27 DE FEVEREIRO DE 2013

LUIZ AUGUSTO BUCHELE

DELEGADO REGIONAL - 14A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 163  332/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LWV4977 54925013D 162 * I5010/0 20/08/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

IPUMIRIM/SC,  27 DE FEVEREIRO DE 2013

LUIZ AUGUSTO BUCHELE

DELEGADO REGIONAL - 14A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 163  333/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKF9207 54925511D 230 * V6599/2 21/08/2012

LWZ4554 54924952D 1655169/1 19/08/2012

MAP3951 54925512D 162 * I5010/0 27/08/2012

MAP3951 54925513D 164 c/c 162 * I5118/0 27/08/2012

MBV1739 54607784C 162 * I5010/0 25/08/2012

MBV1739 54607785C 164 c/c 162 * I5118/0 25/08/2012

MJQ6829 54924956D 252 * VI7366/2 28/08/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

IPUMIRIM/SC,  27 DE FEVEREIRO DE 2013

LUIZ AUGUSTO BUCHELE

DELEGADO REGIONAL - 14A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 163  334/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXB1423 54925393D 181 * XI5487/0 31/08/2012

LXB1423 54925394D 1655169/1 31/08/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

IPUMIRIM/SC,  27 DE FEVEREIRO DE 2013

LUIZ AUGUSTO BUCHELE

DELEGADO REGIONAL - 14A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 163  335/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHG1254 54925517D 2086050/2 11/09/2012

CLC9761 54925124D 1675185/1 06/09/2012

DGU7474 54925130D 1675185/1 11/09/2012

INS4443 54925129D 214 * I6122/0 11/09/2012

LZU9269 54925515D 181 * IV5410/0 11/09/2012

MHA5372 54924960D 181 * IV5410/0 18/09/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

IPUMIRIM/SC,  27 DE FEVEREIRO DE 2013

LUIZ AUGUSTO BUCHELE

DELEGADO REGIONAL - 14A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 163  336/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCN3965 54925396D 230 * V6599/2 18/09/2012

MCT0375 54925015D 162 * I5010/0 21/09/2012

MCT0375 54925016D 230 * VII6610/1 21/09/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

IPUMIRIM/SC,  27 DE FEVEREIRO DE 2013

LUIZ AUGUSTO BUCHELE

DELEGADO REGIONAL - 14A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 163  337/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIE3188 54925397D 162 * I5010/0 21/09/2012

MIG1833 54607794C 214 * I6122/0 01/10/2012

MIG4960 54607793C 214 * I6122/0 01/10/2012

MJD9412 54925066D 214 * I6122/0 25/09/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

IPUMIRIM/SC,  27 DE FEVEREIRO DE 2013

LUIZ AUGUSTO BUCHELE

DELEGADO REGIONAL - 14A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 163  338/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAM6796 54925523D 181 * III5401/0 02/10/2012

MIH1038 54607791C 181 * VIII5452/2 25/09/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

IPUMIRIM/SC,  27 DE FEVEREIRO DE 2013

LUIZ AUGUSTO BUCHELE

DELEGADO REGIONAL - 14A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 163  339/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXG1727 54925530D 181 * VIII5452/2 08/10/2012

MHO7643 54925021D 230 * VII6610/1 06/10/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

IPUMIRIM/SC,  27 DE FEVEREIRO DE 2013

LUIZ AUGUSTO BUCHELE

DELEGADO REGIONAL - 14A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 163  340/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHS0266 54607782C 162 * I5010/0 25/08/2012 R$ 574,61 

AHS0266 54607783C 164 c/c 162 * I5118/0 25/08/2012 R$ 574,61 

BIN7591 54925510D 1675185/1 21/08/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

IPUMIRIM/SC,  27 DE FEVEREIRO DE 2013

LUIZ AUGUSTO BUCHELE

DELEGADO REGIONAL - 14A DRP

1 / 1
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Ata de Reunião de Julgamento do PL 8, PP 6-2013/FMS
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Portaria N º. 056/2013.
“DESIGNA SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GESTÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65, da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º. 007/2001 de 15/10/2001, consoante o anexo III, 
quadro III - Funções de Gestão - Direção Escolar, da Lei Comple-
mentar n º 056/2012, de 08/02/2012,

RESOLVE:
Art 1º - DESIGNAR, a contar de 05/02/2013, a servidora ELI-
ZANGELA GRUBA ocupante do cargo de Professora (40h/sem), 
do Quadro de Pessoal do Efetivo do Magistério Público Municipal, 
para exercer a Função de Gestão de Diretora Escolar do GE Zélia 
Milles, vinculado a Secretaria Municipal da Educação.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de fevereiro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 058/2013.
“DESIGNA SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GESTÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65, da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º. 007/2001 de 15/10/2001, consoante o anexo III, 
quadro III - Funções de Gestão - Direção Escolar, da Lei Comple-
mentar n º 056/2012, de 08/02/2012,

RESOLVE:
Art 1º - DESIGNAR, a contar de 05/02/2013, a servidora REGIA-
NE DANIELE KAMPMANN ocupante do cargo de Professora (40h/
sem), do Quadro de Pessoal do Efetivo do Magistério Público Mu-
nicipal, para exercer a Função de Gestão de Diretora Escolar do NE 
Guilherm Bossow, vinculado a Secretaria Municipal da Educação.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de fevereiro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Portaria Nr. 060/2013
EXONERA SERVIDOR A PEDIDO DA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o inciso VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art 1º - Exonerar, a pedido, a servidora SELMA CRISTIANE 

Irineópolis

Prefeitura

Portaria N º. 054/2013.
“DESIGNA SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GESTÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65, da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º. 007/2001 de 15/10/2001, consoante o anexo III, 
quadro III - Funções de Gestão - Direção Escolar, da Lei Comple-
mentar n º 056/2012, de 08/02/2012,

RESOLVE:
Art 1º - DESIGNAR, a contar de 05/02/2013, a servidora SOELI 
KONOPKA BINDER ocupante do cargo de Professora (40h/sem), 
do Quadro de Pessoal do Efetivo do Magistério Público Municipal, 
para exercer a Função de Gestão de Diretora Escolar do CEI. Nos-
sa Senhora Aparecida, vinculado a Secretaria Municipal da Educa-
ção.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de fevereiro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 055/2013.
“DESIGNA SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GESTÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65, da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º. 007/2001 de 15/10/2001, consoante o anexo III, 
quadro III - Funções de Gestão - Direção Escolar, da Lei Comple-
mentar n º 056/2012, de 08/02/2012,

RESOLVE:
Art 1º - DESIGNAR, a contar de 05/02/2013, a servidora VALCI 
ILDA KNOLL ROSINSKI ocupante do cargo de Professora (40h/
sem), do Quadro de Pessoal do Efetivo do Magistério Público Mu-
nicipal, para exercer a Função de Gestão de Diretora Escolar do GE 
Edson Dlamo Sfair, vinculado a Secretaria Municipal da Educação.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de fevereiro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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de atividades no Projeto Karatê, junto ao Departamento de Espor-
tes do Município, com entrega parcelada, para o exercício de 2013.
Valor: R$ 3.495,00 (Três mil quatrocentos e noventa cinco reais)
Vigência - 08/04/2013 a 31/12/2013
Base Legal - Processo Licitatório 16/2013 - Pregão Presencial nº. 
08/2013
Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93 consolidada

\\JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 61/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 61/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineopolis
Contratada: Gisleane de Oliveira Cardoso ME

Objeto: Aquisição de Materiais Esportivos para uso e manutenção 
de atividades no Projeto Karatê, junto ao Departamento de Espor-
tes do Município, com entrega parcelada, para o exercício de 2013.
Valor: R$ 7.697,74 (Sete mil seiscentos e noventa sete reais e 
setenta quatro centavos)
Vigência - 08/04/2013 a 31/12/2013
Base Legal - Processo Licitatório 16/2013 - Pregão Presencial nº. 
08/2013
Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93 consolidada

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Itapoá

Prefeitura

Errata ao Pregão Presencial Nº 10/2013 - Processo 
Nº 29/2013
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
ERRATA AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2013 - PROCESSO Nº 
29/2013

DE ABERTURA DE ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS
DATA: 11 de abril de 2013. HORÁRIO: 09h:30min (abertura)

OBJETO: Aquisição de veículo tipo mini-bus, para compor a frota 
municipal em atendimento a Secretaria de saúde da Prefeitura 
Municipal de Itapoá, conforme especificações constantes no Ane-
xo V do Edital.

O Município de Itapoá torna público que a licitação que se fará re-
alizar na data e horário, faz as seguintes considerações ao edital:

AONDE LÊ-SE

DO ANEXO V - TERMO DE REFERENCIA - MODELO PROPOSTA DE 
PREÇOS

1.1.A CONTRATADA obriga-se a dar garantia de no mínimo 3 (três) 
anos para defeitos de fabricação e montagem em componentes 
internos de motor e transmissão;

PASSA A VIGORAR:

DO ANEXO V - TERMO DE REFERENCIA - MODELO PROPOSTA DE 

CHIMANGOSEWSKI FURST do cargo de Professora de Educação 
Fisíca para o qual foi noemada atravez da portaria nº 179/2010 de 
31/08/2010.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 15 de fevereiro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 059/2013
NOMEIA SERVIDORA PARA O CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO DE DIRETORA DO DEPARTAMENTO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 
65 e parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e 
amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001, 
consoante o anexo II da já citada LEI,
RESOLVE:
Art 1º - NOMEAR, KARINA JURASZEK, nascida em 19/08/1980, 
portadora do CPF n º 041.411.699-27, RG n º 3.588.065, para 
exercer o Cargo de Agente Político de DIRETORA DO DEPARTA-
MENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL, criado através da Lei Com-
plementar n º 007/2001 de 15/10/2001, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04/02/2013.

Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de fevereiro de 2013.
JULIANO POZZI PERREIRA
Prefeito Municipal

Extrato de Homologação 16/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 16/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2013
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do 
processo licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: 
Zanshin Comércio de Artigos Esportivos Ltda. e Gisleane de Oli-
veira Cardoso ME.
Irineópolis, 08 de abril de 2013.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 60/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 60/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineopolis
Contratada: Zanshin Comércio de Artigos Esportivos Ltda.

Objeto: Aquisição de Materiais Esportivos para uso e manutenção 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 83

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121510/04/2013 (Quarta-feira)

Item Descrição Un. Quant.
Valor Unitário 
(Mês)

Valor Total

1

Posto fixo de vigilância 
desarmada - 14x24 horas 
- de segunda á sexta-feira 
(das 17:00h às 07:00h) e 
ao sábados, domingos e 
feriados 24 horas

Posto 1 R$ 12.091,00
R$ 
12.091,00

2

Serviço de monitoramento 
de alarme composto por 
71 (setenta e um) pontos, 
incluindo, em caráter de 
locação os equipamentos 
listados abaixo, mantendo-
os em perfeitas condições, 
e substituindo imedia-
tamente, a expensas da 
Contratada, qualquer dos 
equipamentos que apre-
sente defeitos ou eventuais 
problemas em seu funcio-
namento.

Monito-
ramen-
to

1 R$ 2.117,33
R$ 
2.117,33

Total R$ 14.208,33

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo 
n.º 17/2012, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente 
Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo n.º 
17/2012, em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de 
igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 05 de abril de 2013.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

CONTRATADA
CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
CRISTIANE LANGHI TORTELLI

MARIA IZABEL BLANSKI
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TESTEMUNHAS
NOME:
CPF: 
NOME:
CPF:

Termo de Convocação Nº 14
TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 14
Processo: Concurso Público - Edital nº 001/2011

Sérgio Ferreira de Aguiar - Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
para comparecer(em) no Departamento de Recursos Humanos na 
sede da Prefeitura, no prazo de 05 dias contados da publicação, 
a fim de manifestar interesse pela nomeação mediante apresen-
tação dos documentos exigidos no Edital e específicos para esta 
fase do processo:

PREÇOS

1.1 A CONTRATADA obriga-se a dar garantia de no mínimo 1 (um) 
ano para defeitos de fabricação e montagem em componentes 
internos de motor e transmissão;

Conforme o Art. 21 &#61540; 4º da Lei nº 8.666/93, onde consta 
à DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVE-
LOPES passará a data de 23/04/2013 mantendo-se os mesmos 
horários, haja vista tratar-se alterações que afetam a formulação 
das propostas.

Itapoá, 08 de abril de 2013.
FERNANDA CRISTINA ROSA
PREGOEIRA OFICIAL

Termo Aditivo N.º 07/2013 ao Contrato 
Administrativo N.º 17/2012. (1º Aditivo).
TERMO ADITIVO N.º 07/2013 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 17/2012. (1º aditivo).

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de 
um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob N.º 
81.140.303/0001-01, com sede à Rua Mariana Michels Borges 
(960), nº 201, neste Município, aqui denominada CONTRATAN-
TE, neste ato representado pela Secretária de Administração e 
Finanças, a Sra. MARIA IZABEL BLANSKI, inscrita no CNPF/MF: 
248.71.419-34 e CI.RG. 2/R 037.212-2/SC e pelo Prefeito Muni-
cipal, Sr. SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, brasileiro, casado, por-
tador do RG nº 873994 SSP/PR e CNPF/MF nº 230944279-87, 
residente e domiciliado à Estrada José Alves, nesta cidade, e, de 
outro lado a Empresa CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA com sede á Rua Getúlio Vargas, nº 470, Bair-
ro: Centro, na cidade de São José/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. 83.719.963/0001-77 e Inscrição Estadual: Isento, represen-
tada neste ato por procuradora, a Sra. CRISTIANE LANGHI TOR-
TELLI, portadora do CNPF/MF nº 924.808.370-68 e do CI.RG nº 
6.564.264 SESPDC/SC, aqui denominada CONTRATADA, ajustam 
o presente termo aditivo contratual que visa prorrogar o prazo de 
vigência da Contratação de empresa especializada em serviços de 
vigilância e segurança patrimonial com monitoramento eletrônico 
de alarme para a sede da Prefeitura Municipal de Itapoá, conforme 
especificações constantes no Anexo V do Edital em conformidade 
com a autorização contida no processo licitatório na modalida-
de PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2012 - PROCESSO Nº 18/2012 
de acordo com a Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Federal nº 
8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, e Lei Federal nº 
8.078/90 e pelas especificações e condições contidas nas cláusu-
las que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
O presente termo prorroga a vigência do contrato administrativo 
n.º 17/2012 em 1 (um) mês, contados a partir do dia 05/04/2013, 
podendo ser renovado ou revogado conforme disposições da Lei 
nº 8.666/93, e de acordo com os interesses da Administração Pú-
blica.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

Altera cláusula quarta “Do Preço”, acrescendo 1 (uma) parcela 
mensal de R$ 12.091,00 (doze mil e noventa e um reais) refe-
rente ao posto fixo de vigilância e 1 (uma) parcela mensal de R$ 
2.117,33 (dois mil cento e dezessete reais e trinta e três centavos) 
referente ao serviços de monitoramento de alarme, resultando em 
um valor total de R$ 14.208,33 (quatorze mil duzentos e oito reais 
e trinta e três centavos) para o período, conforme descrito:
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promover o repasse de recursos financeiros à Sociedade de Cultu-
ra Artística Joaçaba e Herval d’Oeste - SCAJHO, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ 84.590.835/0001-39, destinados 
a despesas de ampliação e adequação do sistema de iluminação 
cênica do Teatro Alfredo Sigwalt, no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), pagável em parcela única a vencer em 15 de abril de 
2013, destinados ao pagamento de despesas conforme Plano de 
Aplicação, parte integrante desta LEI.
Parágrafo único - O valor dos recursos financeiros, de que trata o 
“caput” deste artigo fica vinculado à apresentação de respectiva 
prestação de contas ao Poder Executivo no prazo de (90) noventa 
dias, contados da liberação.

Art. 2º As despesas provenientes da execução desta Lei, corre-
rão por conta da seguinte dotação orçamentária:
ORGÃO 02: Gabinete do Prefeito
Proj./Atividade: 2.023 Manutenção da Assessoria de eventos
Modalidade Aplicação: 4.4.50.00.00.00.00.00.0.1.000.0-213

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), em 08 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Lei Nº 4.323 de 08 de Abril de 2013.
LEI Nº 4.323 DE 08 DE ABRIL DE 2013.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TER-
MO DE CONVÊNIO COM A CRECHE IRMÃ SHEILA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Termo de Convênio com a Creche Irmã Sheila tendo como 
objeto a ação conjunta entre o Município de Joaçaba e a Creche 
Irmã Sheila para o atendimento de crianças na educação infantil, 
de acordo com a faixa etária de zero a cinco anos e onze meses 
atendida pela instituição.

§ 1º - O Município de Joaçaba repassará mensalmente à Creche 
Irmã Sheila os recursos financeiros correspondentes ao repasse do 
FUNDEB recebido, calculado de acordo com o número de crianças 
atendidas pela instituição apurado pelo Censo Escolar, perfazendo 
um total/ano de R$ 1.666,67 por criança atendida, sendo atual-
mente 66 (sessenta e seis) crianças.

§ 2º - O valor dos recursos financeiros para o exercício financeiro 
de 2013 é fixado em R$ 110.000,00, a ser repassado em 10 par-
celas.

Art. 2º A prestação de contas deverá acontecer no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados do recebimento de cada parcela.

Art. 3º O prazo de vigência do Convênio é a contar da data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2013.

Art. 4º As despesas provenientes da execução desta Lei, correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente da Secreta-
ria Municipal de Educação.
PROJ/ATIV 2.048 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
INFANTIL
95 - 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0019.00000 - Transferências a 
instituições
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), em 08 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Inscr. Clas. Cargo Candidato

7003560 22 Agente Administrativo I Pricila Jubanski Gon-
çalves

Itapoá - SC, 08 de abril de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Joaçaba

Prefeitura

Lei Nº 4.321 de 08 de Abril de 2013.
LEI Nº 4.321 DE 08 DE ABRIL DE 2013.
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL JUNTO AO ORÇAMENTO VIGEN-
TE.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal de Joaçaba, 
autorizado a abrir crédito adicional especial até a importância de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinada a criar a dotação abaixo 
descrita no Orçamento Municipal vigente: 

ÓRGÃO 02: GABINETE DO PREFEITO 
Unidade orçamentária: 06 Assessoria de eventos 
Proj./Atividade: 2.023 Manutenção da Assessoria de eventos 
Modalidade Aplicação: 4.4.50.00.00.00.00.00.0.1.000.0-213  
Valor: R$ 100.000,00 

Art. 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com 
o recurso proveniente da anulação da dotação abaixo descrita:

ÓRGÃO 02: GABINETE DO PREFEITO 
Unidade orçamentária: 06 Assessoria de eventos 
Proj./Atividade: 2.023 Manutenção da Assessoria de eventos 
Modalidade Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.000.0-21 
Valor: R$ 100.000,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), em 08 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Lei Nº 4.322 de 08 de Abril de 2013.
LEI Nº 4.322 DE 08 DE ABRIL DE 2013.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER RE-
PASSE DE RECURSOS FINANCEIROS MEDIANTE TERMO DE CON-
VÊNIO À SOCIEDADE DE CULTURA ARTÍSTICA JOAÇABA E HER-
VAL D´OESTE - SCAJHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
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Parágrafo único. Os recursos previstos no caput serão utilizados 
para o pagamento de despesas com lanches para o corpo discen-
te, transporte para viagens de estudo e saídas a campo, material 
para divulgação, material didático e contratação de um estagiário 
para o atendimento do PROA.

Art. 4º. Fica o Município de Joaçaba autorizado a ceder espaço 
para que as aulas e atividades sejam ministradas.

Art. 5º. A vigência do Programa é de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 05 
(cinco) anos, mediante Termos Aditivos.

Art. 6º. A coordenação do PROA, bem como a aplicação dos in-
vestimentos, ficará sob a responsabilidade do 2º Pelotão da 4ª 
Companhia de Polícia Militar Ambiental - BPMA.

Art. 7º As despesas provenientes da execução desta Lei, cor-
rerão por conta de dotações próprias do orçamento do exercício 
financeiro.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), em 08 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Lei Nº 4.326 de 08 de Abril de 2013.
LEI Nº 4.326 DE 08 DE ABRIL DE 2013.
“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDI-
TO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Joaça-
ba, autorizado a abrir crédito adicional até a importância de R$ 
745.150,00 (setecentos e quarenta e cinco mil, cento e cinqüen-
ta reais),destinados a suplementar as dotações abaixo descritas, 
pertencentes ao Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de 
Joaçaba:

ÓRGÃO 07: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 01: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Proj. Ativ. 1.035 Construção e ampliação de Unidades e Parques 
de educação Infantil 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.001.0-74 Investimentos-Aplicações Di-
retas R$  158.000,00
Proj. Ativ. 1.036 Construção e ampliação de Unidades e Parques 
de educação Fundamental 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.001.0-75 Investimentos-Aplicações Di-
retas R$ 72.000,00
Proj. Ativ. 1.038 Aquisição de Equipamento e Material Permanente 
Ensino Fundamental 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.001.0-77 Investimentos-Aplicações Di-
retas R$ 50.000,00
Proj. Ativ. 2.083 Manutenção da Alimentação Escolar Ensino Fun-
damental 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.060.0-118 Outras Despesas Correntes-
Apl.Diretas R$ 800,00

ÓRGÃO 09: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
UNIDADE 01: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Proj. Ativ. 1.025 Pavimentação e Conservação de Vias Públicas 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.001.0-125 Investimentos-Aplicações 
Diretas R$  464.350,00

Lei Nº 4.324 de 08 de Abril de 2013.
LEI Nº 4.324 DE 08 DE ABRIL DE 2013.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TER-
MO DE CONVÊNIO COM A CRECHE IRMÃ SHEILA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a ce-
lebrar Termo de Convênio com a Creche Irmã Sheila destinado ao 
pagamento de despesas decorrentes de manutenção da entidade, 
conforme Plano de Aplicação.

Parágrafo único - O valor dos recursos financeiros é fixado em R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais), a ser repassado em parcelas 
mensais de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

Art. 2º A prestação de contas deverá acontecer no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados do recebimento de cada parcela.

Art. 3º O prazo de vigência do Convênio é a contar da data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2013.

Art. 4º As despesas provenientes da execução desta Lei, correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente da Secreta-
ria Municipal de Educação.
PROJ/ATIV 2.048 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
INFANTIL
212 - 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0019.00000 - Transferências a 
instituições

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), em 08 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Lei Nº 4.325 de 08 de Abril de 2013.
LEI Nº 4.325 DE 08 DE ABRIL DE 2013.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE JOAÇABA A PARTICIPAR DO PRO-
GRAMA PROTETOR AMBIENTAL - PROA - E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
participar do PROGRAMA PROTETOR AMBIENTAL - PROA, desen-
volvido pelo 2º Pelotão da 4ª Companhia de Polícia Militar Ambien-
tal - BPMA.

Parágrafo único. A formalização da participação se dará por Termo 
de Cooperação Técnico- Financeira, conforme Anexo I desta LEI.
Art.2º.  O Programa Protetor Ambiental - PROA tem como obje-
tivo geral contribuir na formação da cidadania dos jovens adoles-
centes através da abordagem de questões relevantes para o seu 
desenvolvimento enquanto membro de uma sociedade plural, nor-
teada pela sustentabilidade e busca da qualidade de vida, através 
da realização de atividades de Educação Ambiental.

Art. 3º. O Município de Joaçaba arcará com despesas decorrentes 
do PROA até o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por 
ano.
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DECRETA:
Art. 1º Fica substituído, a pedido, o servidor HELDER ANTÔNIO 
SILVESTRE pelo servidor FÁBIO AUGUSTO CONTE, para compor a 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo do 
Município de Joaçaba, destinada a apuração de irregularidades e 
demais procedimentos previstos na Lei Complementar nº 76/2003 
- Estatuto dos Servidores Públicos e de apuração de irregulari-
dades na execução de contratos administrativos na forma da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações, comissão nomeada pelo Decreto 
nº 4.259/2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
estendendo-se a partir da Portaria nº 815/2013.

Joaçaba (SC), em 03 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Portaria 825
PORTARIA Nº 825 DE 27 DE MARÇO DE 2013
“ALTERA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ALTERAR A CARGA HORÁRIA do(a) Servidor(a) Sr.(a) MA-
RIA HELENA ELEUTERIO DA SILVA, Professor ACT-LP, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT e Lei Com-
plementar nº 080 de 12 de março de 2004 de 20 (vinte) para 30 
(trinta) horas semanais a partir de 19 de fevereiro de 2013.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 19 de fevereiro de 2013, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 27 de março de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 826
PORTARIA Nº 826 DE 27 DE MARÇO DE 2013
“ALTERA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ALTERAR A CARGA HORÁRIA do(a) Servidor(a) Sr.(a) PA-
MELA MARIA BELOTTO, Professor ACT-LP, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT e Lei Complementar 
nº 080 de 12 de março de 2004 de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais a partir de 18 de março de 2013.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 18 de março de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 27 de março de 2013
RAFAEL LASKE

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes da anulação das dotações pertencente ao 
orçamento da Prefeitura Municipal de Joaçaba, na mesma impor-
tância de que trata o artigo 1º deste Decreto,conforme segue 
abaixo identificado:

ÓRGÃO 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA 
UNIDADE 01: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA 
Proj. Ativ. 2.030 Encargos Gerais do Município 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0-66 Outras Despesas Correntes-
Apl.Diretas R$ 250.000,00

ÓRGÃO 07: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 01: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Proj. Ativ. 1.037 Aquisição de Veículo- Educação 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.001.0-76 Investimentos-Aplicações Di-
retas R$ 180.000,00
Proj. Ativ. 2.049 Manutenção do Transporte Escolar Ensino Fun-
damenal 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.001.0-101 Outras Despesas Correntes- 
R$ 100.000,00
Proj. Ativ. 2.098 Manutenção da Alimentação Escolar Ensino In-
fantil 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.060.0-120 Outras Despesas Correntes- 
R$ 800,00

ÓRGÃO 09: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
UNIDADE 01: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Proj. Ativ. 1.030 Aquisição de Máquinas e Veículos Para a Frota 
Municipal 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.001.0-130 Investimentos-Aplicações 
Diretas R$  214.350,00

Art. 3º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal de Joaçaba, au-
torizado a abrir crédito adicional, na importância de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), destinados a suplementar a dotação abaixo 
descrita, no Orçamento Municipal vigente da FUNDAÇÃO DE ES-
PORTES E EVENTOS DE JOAÇABA:

ORGÃO 13: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE
UNIDADE 01: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE
Proj./Ativ. 2.002 Manutenção das Atividades Esportivas
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1000.0-8 Outras Despesas Correntes-
Aplic.Direta R$ 50.000,00

Art. 4º - O crédito autorizado no artigo 3º desta Lei, será coberto 
com o recurso proveniente da anulação parcial da dotação abaixo 
descrita:
ÓRGÃO 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA 
UNIDADE 01: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA 
Proj. Ativ. 2.030 Encargos Gerais do Município 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0-66 Outras Despesas Correntes-
Apl.Diretas R$ 50.000,00

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), em 08 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Decreto Nº 4.280 de 03 de Abril de 2013.
DECRETO Nº 4.280 DE 03 DE ABRIL DE 2013.
“SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDI-
CÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE JOA-
ÇABA, QUE ESPECIFICA.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 87

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121510/04/2013 (Quarta-feira)

Portaria 830
PORTARIA N.º 830 DE 28 DE MARÇO DE 2013
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) ALCEMIR LUIZ MARCUS, Moto-
rista, conforme requerimento protocolado sob n.º 117.149 de 16 
de novembro de 2009, referente ao período de 01 de janeiro de 
2008 a 31 de dezembro de 2008, de acordo com o Art. 57, § 2º do 
Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 28 de março de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 831
PORTARIA N.º 831 DE 28 DE MARÇO DE 2013
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) ALVENI SALETE DA SILVA, Auxi-
liar de Enfermagem, conforme requerimento protocolado sob n.º 
117.174 de 17 de novembro de 2009, referente ao período de 01 
de janeiro de 2008 a 31 de dezembro de 2008, de acordo com o 
Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 28 de março de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 832
PORTARIA N.º 832 DE 28 DE MARÇO DE 2013
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) IVONE PEREIRA DA SILVA, Auxi-
liar de Serviços Internos, conforme requerimento protocolado sob 
n.º 117.222 de 19 de novembro de 2009, referente ao período de 
01 de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2009, de acordo com 
o Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 28 de março de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 827
PORTARIA Nº 827 DE 27 DE MARÇO DE 2013
“REDUZ CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. REDUZ A CARGA HORÁRIA do(a) Servidor(a) Sr.(a) QUE-
LIN VACCARI, Professor ACT-CM, lotado(a) na Secretaria Muni-
cipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho-CLT e Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 de 40 (qurenta) para 20 (vinte) horas 
semanais a partir de 18 de março de 2013.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 18 de março de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 27 de março de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 828
PORTARIA Nº 828 DE 27 DE MARÇO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL A SERVIDOR(A) QUE ESPE-
CIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC) no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal 
e pelo § 1º do art. 52 da Lei Complementar nº 210 de 05 de de-
zembro de 2011, resolve:

Art. 1º. CONCEDER PROGRESSÃO VERTICAL a(o) Servidor(a) 
Sr(a). GICELE CARVALHO DA SILVA MARCON, Professor Nível I 
(Licenciatura Plena), em função da titulação de Pós-Graduação, 
conforme pedido protocolado através do processo n.º 128.948 de 
18 de março de 2013, ficando reenquadrada pelo Anexo V, tabela 
Professor Nível II (Pós-Graduação), Classe A-I.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 18 de março de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 27 de março de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 829
PORTARIA N.º 829 DE 28 DE MARÇO DE 2013
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) ADEMAR JOSE MARCU, Operador 
de Máquinas, conforme requerimento protocolado sob n.º 110.702 
de 06 de agosto de 2009, referente ao período de 01 de janeiro de 
2008 a 31 de dezembro de 2008, de acordo com o Art. 57, § 2º do 
Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 28 de março de 2013
RAFAEL LASKE
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Portaria 836
PORTARIA N.º 836 DE 28 DE MARÇO DE 2013
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) SULANY DE FATIMA BORTOLO-
ZZO WELTER, Auxiliar de Enfermagem, conforme requerimento 
protocolado sob n.º 117.552 de 13 de dezembro de 2009, refe-
rente ao período de 01 de janeiro de 2007 a 31 de dezembro de 
2007, de acordo com o Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 22 
de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 28 de março de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 837
PORTARIA N.º 837 DE 28 DE MARÇO DE 2013
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) LUCIA SANTINI SARTORI MAN-
TOVANI, Técnico de Administração, conforme requerimento pro-
tocolado sob n.º 117.612 de 15 de dezembro de 2009, referente 
ao período de 01 de janeiro de 2006 a 31 de dezembro de 2006, 
de acordo com o Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 22 de abril 
de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 28 de março de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 838
PORTARIA N.º 838 DE 28 DE MARÇO DE 2013
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias 
de licença-prêmio do(a) Servidor(a) ADILSON SERGIO DE MELO, 
Operador de Máquinas, conforme requerimento protocolado sob 
n.º 117.682 de 21 de dezembro de 2009, referente ao período de 
01 de janeiro de 2005 a 31 de dezembro de 2005, de acordo com 
o Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 28 de março de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 833
PORTARIA N.º 833 DE 28 DE MARÇO DE 2013
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) ELOI MACHADO SOARES, Moto-
rista, conforme requerimento protocolado sob n.º 117.266 de 23 
de novembro de 2009, referente ao período de 01 de janeiro de 
2006 a 31 de dezembro de 2006, de acordo com o Art. 57, § 2º do 
Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 28 de março de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 834
PORTARIA N.º 834 DE 28 DE MARÇO DE 2013
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias 
de licença-prêmio do(a) Servidor(a) JOSE ELUI DOS SANTOS, 
Cirurgião Dentista, conforme requerimento protocolado sob n.º 
117.337 de 25 de novembro de 2009, referente ao período de 01 
de janeiro de 2008 a 31 de dezembro de 2008, de acordo com o 
Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 28 de março de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 835
PORTARIA N.º 835 DE 28 DE MARÇO DE 2013
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias 
de licença-prêmio do(a) Servidor(a) LUIZ LOVATEL, Operador de 
Máquinas, conforme requerimento protocolado sob n.º 117.430 de 
02 de dezembro de 2009, referente ao período de 01 de janeiro de 
2007 a 31 de dezembro de 2007, de acordo com o Art. 57, § 2º do 
Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 28 de março de 2013
RAFAEL LASKE
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Portaria 842
PORTARIA Nº 842 DE 01 DE ABRIL DE 2013
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) PEDRO DORLI BELOTTO, Técnico de 
Administração, para exercer as funções de Chefe de Patrimônio, 
nível FC-1, vinculado a Secretaria Municipal de Gestão Administra-
tiva, de acordo com as Leis Complementares nº 76, 211 de 05 de 
dezembro de 2011 e n.º 230 de 14 de fevereiro de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 01 de abril de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 843
PORTARIA Nº 843 DE 02 DE ABRIL DE 2013
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE FUNCIONÁRIO(A) QUE ESPE-
CIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, do(a) Sr.(a) MARCOS 
ROBERTO RIGO, Professor ACT-CM, com carga horária de 30 (trin-
ta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educa-
ção, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março 
de 2004 e por ter sido classificada no edital n.º 001/2013 - Teste 
Seletivo, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 02 de abril de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 844
PORTARIA Nº 844 DE 02 DE ABRIL DE 2013
“CONTRATA FUNCIONÁRIO (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. CONTRATAR, o (a) Sr.(a) ANGELA MARIA ROSANELLI, 
Agente Comunitário de Saúde, a partir da data de 02 de abril 
de 2013, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 059 de 06 
de junho de 2002, que instituiu o Quadro de Pessoal, para aten-
dimento do Programa de Saúde da Família-PSF e Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde-PACS e por ter sido classificada 
em teste para emprego público n.º 001/2012/FMS com base na 
Lei Complementar n.º 147 de 13 de agosto de 2007.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido ao disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 02 de abril de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 839
PORTARIA Nº 839 DE 01 DE ABRIL DE 2013
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, o(a) Senhor(a) BARBARA BRUNA 
BRESSIANI CAZELLA, do cargo de Técnico de Administração, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, pedido protocolado 
através do processo n.º 129.033 de 22 de março de 2013, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 76 
de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º - Fica declarada a vacância do cargo conforme Art. 34 § 1º 
da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 30 de março de 2013, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 01 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria 840
PORTARIA Nº 840 DE 01 DE ABRIL DE 2013
“EXONERA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, o(a) Sr.(a) MARCELLA RUDINICK 
DE LIMA, Assessor Administrativo, nível CC-5, com lotação na Se-
cretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regi-
do pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e Lei 
Complementar nº 230 de 14 de fevereiro de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 01 de abril de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 841
PORTARIA Nº 841 DE 01 DE ABRIL DE 2013
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE FUNCIONÁRIO(A) QUE ESPE-
CIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, do(a) Sr.(a) JAQUE-
LINE SCHNEIDER, Professor ACT-LP, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolida-
ção das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de 
março de 2004 e por ter sido classificada no edital n.º 001/2013 
- Teste Seletivo, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 01 de abril de 2013
RAFAEL LASKE
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nº 19/2009 - Edital PP nº 11/2009, cujo objeto é a prestação pela 
CONTRATADA de serviços de manutenção nos equipamentos de 
informática dos diversos setores da Administração Municipal e da 
Secretaria Municipal de Educação, incluindo as escolas da rede de 
ensino municipal e a manutenção do servidor Internet Linux, onde 
se adita a CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA FORMA DE PA-
GAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTE E DA REVISÃO

O valor do contrato original fica reajustado a partir de abril de 
2013, em 25,4814%, correspondente à variação do período de 
março de 2009 a fevereiro de 2013, em atendimento ao subitem 4 
da cláusula terceira do referido contrato e ao requerimento forma-
lizado pela CONTRATADA, conforme discriminado abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN

VALOR 
MENSAL 
ORIGINAL 
R$

PERÍODO DE 
INCIDÊNCIA

VARIA-
ÇÃO %

VALOR
MENSAL 
REAJUS-
TADO R$

2

Serviço de configu-
ração e manutenção 
de provedor Internet 
Linux e demais 
equipamentos de 
informática (micro-
computadores com 
sistema operacional 
Linux)

mês350,00
01/03/2009
28/02/2013

25,4814 439,18

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da Comarca de Joaçaba, Estado de Santa Ca-
tarina, para dirimir questões oriundas do presente instrumento, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E, por estarem acordes, as partes firmam o presente instrumento, 
por seus representantes legais, em 04 vias de igual teor e forma, 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemu-
nhas abaixo.

Joaçaba (SC), em 08 de abril de 2013.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA - CONTRATANTE
RAFAEL LASKE
Prefeito

ONITEC SERVICE LTDA - CONTRATADA
VANDERLEI ANTONIO SIMIONI

Testemunhas:
1. ______________________

2. ______________________

Contrato 62/2009 TA 05
CONTRATO Nº 62 / 2009 - TA 05

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede à Avenida XV de Novembro, 
378, inscrito no CNPJ/MF nº 82.939.380/0001-99, doravante de-
nominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefei-
to, Sr. RAFAEL LASKE, e a Empresa YURI A. PICCININ & CIA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua José Bonifácio, 

Portaria 845
PORTARIA Nº 845 DE 02 DE ABRIL DE 2013
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE Joaçaba (SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. - NOMEAR, o(a) Sr.(a) NEIDE FRANCISCA BEDIN, para 
exercer o cargo de PEDAGOGA, com carga horária de 35 (trinta 
e cinco) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis 
Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. - Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação no Concurso Público de que trata o Edital n.º 001/2011, 
fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do 
Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar da data da 
assinatura desta convocação, para tomar posse no cargo para o 
qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei 
Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos desde 13 de março de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 02 de abril de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 846
PORTARIA Nº 846 DE 03 DE ABRIL DE 2013
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,  RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) JACI TERESINHA FER-
REIRA, Professor, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme 
pedido protocolado através do processo nº 129.125 de 02 de abril 
de 2013, referente ao período de 01 de janeiro de 2012 a 31 de 
dezembro de 2012 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a 
partir de 03 de abril de 2013 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de 
Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 03 de abril de 2013
RAFAEL LASKE

Contrato 61/2009 TA 05
CONTRATO Nº 61 / 2009 - TA 05

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede à Avenida XV de Novem-
bro, 378, inscrito no CNPJ/MF nº 82.939.380/0001-99, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Pre-
feito, Sr. RAFAEL LASKE, e a Empresa ONITEC SERVICE LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, com sede à Rua Felipe Schmidt nº 
168, Sala 2, na cidade de Joaçaba(SC), inscrição no CNPJ/MF nº 
03.707.574/0001-92, doravante identificada apenas como CON-
TRATADA, neste ato representada pelo Sr. VANDERLEI ANTONIO 
SIMIONI, inscrito no CPF sob o nº 657.674.209-63, celebram entre 
si o presente TERMO ADITIVO ao Contrato nº 61/2009, firmado 
em 25 de fevereiro de 2009, proveniente do Processo de Licitação 
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Errata ao Extrato do Contrato de Outorga Nº 
024/2013
ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO DE OUTORGA Nº 024/2013

CONVENENTE: FUNDAÇÃO MUN DE CULTURA E ESPORTE DE 
JOAÇABA(SC),
CONVENIADO: JULIANA THAMIRIS FERNANDES
OBJETO: CONCESSÃO DE BENEFÍCIO BOLSA ATLETA
VALOR: R$ 1.500,00

Joaçaba - SC, 26 de Março de 2013
MIRIAN DOLZAN - Superintendente
ONDE SE LÊ: FERNANDA BERTE DALABRIDA - Atleta
LEIA-SE: JULIANA THAMIRIS FERNANDES - Atleta

Ordem de Serviço Nº 188/2013 - Recebida Em 
08/04/2013
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 188/2013

Autorizo por meio desta, a empresa ELETROPNEUS OURO LTDA, 
CNPJ/MF nº 01.627.484/0001-66, a execução, pela CONTRATA-
DA, dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamen-
tos necessários para a obra de extensão de rede de distribuição 
elétrica (média e baixa tensão), na intersecção da Rua Prefeito 
Odilo Antonio Coppi com a Estrada Municipal José Pino Gomes, no 
Distrito Industrial do Município de Joaçaba, acordo com o Processo 
de Licitação nº 19/2013/PMJ - Convite n° 02/2013/PMJ, homo-
logado no dia 21/03/2013. O total do serviço ora contratado é o 
consignado na proposta declarada vencedora, na importância de 
R$ 62.070,28, cujo pagamento será efetuado de acordo com a 
Cláusula Quarta do Contrato nº 52/2013/PMJ, de 28 de fevereiro 
de 2013. O prazo para a conclusão dos serviços é de 60 dias , 
contados a partir da data de recebimento da presente Ordem de 
Serviço.

Joaçaba (SC), 08 de abril de 2013
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Assinatura e carimbo:
RAFAEL LASKE
Prefeito

Contratada: ELETROPNEUS OURO LTDA

Representante: EDICARLOS POGGERE

Assinatura e carimbo CPF: 737.744.999-34

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRE-
SA.
a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.

Termo de Não Atendimento de Convocação
TERMO DE NÃO ATENDIMENTO DE CONVOCAÇÃO

Tendo em vista que decorreu o prazo de 30 dias da convocação 
do candidato(a) Sr(a) DAIANE SCHNEIDER, Cargo de Professor de 
Educação Infantil, classificado em 18º lugar, referente ao Concur-
so Público n.º 001/2011, sem que a convocação fosse atendida, 
fica registrado a perda da vaga pelo referido candidato, possibili-
tando a chamada do próximo classificado.

Esta termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 21 de março de 2013.
RAFAEL LASKE

57, na cidade de Herval D´Oeste(SC), inscrição no CNPJ/MF nº 
10.587.873/0001-04, neste ato representado pelo Senhor TIA-
GO CAETANO RIGHI, inscrito no CPF sob o nº 054.758.929/89, 
doravante identificada apenas como CONTRATADA, resolvem de 
comum acordo e obedecendo às normas da Lei nº 8.666/93, cele-
brar entre si o presente TERMO ADITIVO ao Contrato nº 62/2009, 
celebrado em 25 de Fevereiro de 2009, proveniente do Proces-
so de Licitação nº 19/2009, instaurado através do Edital PP nº 
11/2009, homologado no dia 19 de Fevereiro de 2009, que tem 
como objeto a prestação pela CONTRATADA de serviços de manu-
tenção nos equipamentos de informática dos diversos setores da 
Administração Municipal e da Secretaria Municipal de Educação, 
incluindo as escolas da rede de ensino municipal, onde se adita a 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTE E DA REVISÃO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTE E DA REVISÃO

O valor mensal do contrato original fica reajustado, a partir de 
abril de 2013, em 25,4814%, relativo à variação do INPC no perí-
odo de 01/03/2009 a 28/02/2013, em atendimento ao subitem 4 
da cláusula terceira do referido contrato e ao requerimento forma-
lizado pela CONTRATADA, conforme discriminado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO

VALOR 
MENSAL 
ORIGINAL 
R$

PERÍODO 
DE INCI-
DÊNCIA

VARIA-
ÇÃO %

VALOR 
MENSAL 
REAJUSTA-
DO R$

1

Serviço de manutenção 
de equipamentos de 
informática (micro-
computadores em rede 
Windows e impressoras)

980,00
01/03/2009
28/02/2013

25,4814 1.229,72

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da Comarca de Joaçaba, Estado de Santa Ca-
tarina, para dirimir questões oriundas do presente instrumento, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E, por estarem acordes, as partes firmam o presente instrumento, 
por seus representantes legais, em 04 vias de igual teor e forma, 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemu-
nhas abaixo.

Joaçaba (SC), em 08 de abril de 2013.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE
Prefeito

YURI A. PICCININ & CIA LTDA
Testemunhas:
1. ______________________

2. ______________________
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presente termo e nas respectivas instalações, os reparos e conser-
tos necessários devido a vícios, defeitos, ou incorreções resultan-
tes da execução ou de materiais empregados;

2. Que, face ao exposto, os membros da Comissão de Recebi-
mento Definitivo concluem pela aceitação da obra em questão, 
de forma definitiva, iniciando-se a contagem do prazo previsto no 
artigo 618 do Código Civil.

Joaçaba SC, 08 de Abril de 2013.
Membro da Comissão: 
Engº JOÃO CARLOS UNGERICHT

Membro da Comissão: 
MARCOS ANTONIO FAVERO

Membro da Comissão:
VALDINEI ANTONIO GUSATTO

Membro da Comissão: 
ALUIR FLEMMING

Representante da Contratada:
EDSON LUIZ FELCHACK

Engenheiro da Contratada: 
Engº LEANDRO ALBERTO NOVAK

Visto da Direção do SIMAE: 
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI

Termo de Não Atendimento de Convocação
TERMO DE NÃO ATENDIMENTO DE CONVOCAÇÃO

Tendo em vista que decorreu o prazo de 30 dias da convocação 
do candidato(a) Sr(a) GREICI SUELI KRUG, Cargo de Técnico de 
Administração, classificado em 47º lugar, referente ao Concurso 
Público n.º 001/2011, sem que a convocação fosse atendida, fica 
registrado a perda da vaga pelo referido candidato, possibilitando 
a chamada do próximo classificado.

Esta termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 01 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE

Simae 

Contrato JHL 0021/2013
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0021/2013
PREGÃO JHL 0059/2012
PROCESSO LICITATÓRIO JHL Nº 0084/2012
PROTOCOLO Nº 3054/2012
Data: 05/04/2013

Objeto: SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO COM EQUIPAMENTO HIDRÁU-
LICO PARA RETIRADA DE ROCHAS E MATACÕES DE VALAS ONDE 
O SIMAE EXECUTARÁ REDES DE ÁGUA OU ESGOTO.
Contratada: SECCHI SERVIÇÕS DE TERRAPLANAGEM LTDA
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 4.520,00 (Quatro mil quinhen-
tos e vinte reais).
PROJETO/ATIVIDADE: 14.01.1.051
ELEMENTO: 4.4.90.51.99 

Prazo de vigência: 05/04/2012 a 29/11/2013
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE.

Termo de Recebimento Definitivo Obra - SIMAE
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA

Os abaixo-assinados, membros nomeados pela Portaria nº JHL 
0063/2013 de 08/04/2013 da Sra. Elisabet Maria Zanela Sarto-
ri, Diretora Presidente do SIMAE, para procederem ao Recebi-
mento Definitivo da Obra referente a Tomada de Preços JHL nº 
0011/2011, Edital de Licitação 0066/2011 decorrente do Contrato 
JHL nº 0116/2011 de 29 de dezembro de 2011 e os Senhores 
Edson Luiz Felchack - Diretor e Engº Leandro Alberto Novak - En-
genheiro Responsável pela obra, ambos da empresa FELCHACK 
- EMPREITERA DE OBRAS LTDA, após o recebimento Provisório 
da Obra de Fornecimento e Montagem de 03 reservatórios circu-
lares em chapa de aço carbono revestidos com vidro fundido e 
montados por processo de aparafusamento, em bases de concreto 
construídas pelo SIMAE, sendo 02 reservatórios com capacidade 
de 500m3 e 01 reservatório com capacidade para 250m3, no mu-
nicipio de Luzerna e Joaçaba, conforme Termo Provisório assinado 
em 04 de Janeiro de 2013, declaram e atestam o que segue:

1. Que a contratada, durante o período de fornecimento e mon-
tagem das unidades operacionais RAP-008; RAP-017 RAP-020 - 
Reservatório Apoiado de Água Tratada atendeu às determinações 
que lhe foram feitas, no sentido de realizar na obra objeto do 

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  7/2013 - PR

9/2013
9/2013

22/02/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Diretora Presidente,   ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

9/2013
7/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
08/04/2013
08/04/2013
AQUISIÇÃO DE ASFALTO PARA REPARO DE VIAS PUBLICAS EM  LOCAIS AONDE O SIMAE 
EFETUAR CONSERTO DE REDES E LIGAÇÕES DE ÁGUA.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.062.3.3.90.00.00.00.00.00 (18)  Saldo: 141.332,84

- 008124 - COMPACTPAV - TECNOLOGIA EM ASFALTO LTDA 1 0,0000 5.988,00

1 5.988,00

Joaçaba,   8   de  Abril   de   2013. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

Homologação PR 07/2013
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Dispensa de Licitação 47/2013 - PML
A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato de locação como a CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA W.J. 
BRUN LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 02.456.276/0001-04, 
com sede à Rua Correia Pinto, 467, nesta cidade - SC, sito à Rua 
Correia Pinto, 534, nesta cidade de Lages, SC, onde está instalado 
o CAPI (centro de atenção psicossocial infantil) Lages, pelo perío-
do de 02 de janeiro de 2013 até a data de 30 de abril de 2013, no 
valor de R$ 2.932,43 (dois mil novecentos e trinta e dois reais e 
quarenta e três centavos) por mês.

Dispensa de Licitação 48/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 48/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato de locação como o Sr. ELCI PEREIRA BORGES, inscrito no 
CPF/MF sob nº 069.243.609-04 - RG 630.951-8, residente e do-
miciliado nesta cidade de Lages/SC, para a locação de um imóvel 
sito à Rua Eleutério da Silva Furtado, sem numero, nesta cidade 
de Lages/SC, onde será instalado um anexo da Escola Antonio 
Joaquim Henriques, pelo período de 15 de março de 2013 até a 
data 31 de dezembro de 2013, no valor de R$ 550,00 (quinhentos 
e cinqüenta reais) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 15 de março de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 15 de março de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 49/2013
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 49/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato de locação como a Sra. Sra. MARIA TEREZINHA DA LUZ 
HENKEMAIER, inscrita no CPF sob n.º 257.446.829-53, para a lo-
cação de 17 (dezessete) salas, localizadas à Rua Professor Walter 
Dachs, 10, centro, nesta cidade de Lages, SC, para instalação da 
Secretaria de Habitação do Município, pelo período de 02 de janei-
ro de 2013 e seu término previsto para 31 de dezembro de 2013, 
no valor de R$ 2.396,01 (dois mil e trezentos e noventa e seis reais 
e um centavos), mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ

José Boiteux

Prefeitura

Processo Licitatotio 17/2013
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX - SC
PROCESSO LICITATÓRIO 17/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2013

O Prefeito Municipal de José Boiteux - SC, de acordo com a Lei Fe-
deral nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e de-
mais legislações aplicáveis, torna se público aos interessados, que 
fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Presencial, no 
dia24/04/2013, às 09:00 horas, tendo como local, a Prefeitura Mu-
nicipal de José Boiteux, sito a Rua 16 de Junho, nº13, REFERENTE 
AO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 2(DOIS) VEICU-
LOS NOVOS PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO EDITAL.Os interessados poderão obter a íntegra 
do Edital e demais informações diariamente, das 07:30 às 16:30 
horas no Departamento de Licitações da Prefeitura, no endereço 
acima ou pelo fone/fax (47) 3352-7111.

José Boiteux/SC, em 09 de Abril 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Lages

Prefeitura

Dispensa de Licitação 46/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 46/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato de locação como a CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA W.J. 
BRUN LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 02.456.276/0001-04, 
com sede à Rua Correia Pinto, 467, nesta cidade - SC, sito à Rua 
Correia Pinto, 561, nesta cidade de Lages, SC, onde está instalado 
o CAPS (centro de atenção psicossocial, álcool e outras drogas de 
Lages, pelo período de 02 de janeiro de 2013 até a data de 31 de 
julho de 2013, no valor de R$ 3.029,46 (três mil e vinte e nove 
reais e quarenta e seis centavos) por mês.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 52/2013-PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 52/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato Emergencial, pó um período de noventa dias, como a Res-
taurante e Pastelaria Multisabores Ltda - Me, inscrita no CNPJ/
MF sob n.º 08.781.421/0001-09, com sede à Av. Luiz de Camões, 
1116, nesta cidade - SC, para fornecimento de 4.414 (quatro mil e 
quatrocentos e quatorze) unidades de refeições em marmitas para 
alimentação dos Funcionários da Secretaria Municipal da Saúde de 
Lages, no valor de R$ 7,47 por unidade, Perfazendo um total de 
R$ 32.972,58 (trinta e dois mil, novecentos e setenta e dois reais 
e cinqüenta e oito centavos.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 28 de fevereiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 28 de fevereiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 54/2013-PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 54/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato de locação como a Vanda Araldi Benin, representada pela 
Sra. Kathleen Benin, inscrita no CPF/MF sob nº 005.765.329-16, 
com sede à residente e Domiciliada em Lages/SC , para aluguel de 
uma sala sito à Rua Benjamim Constant, nº 28, 6º andar do ed. 
Centro Executivo Cepar, sala 62 B, nesta cidade de Lages, SC, no 
período de 02 de janeiro de 2013 até a data de 31 de março de 
2013, no valor de R$ 441,47 (quatrocentos e quarenta e um reais 
e quarenta e sete centavos) mensais.
Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 50/2013-PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 50/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato de Prestação de Serviços como a ELEVASUL MANUTENÇÃO 
DE ELEVADORES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 85.199.180/0001-
35, com sede à Rua Dom João VI, 348 - D - Chapecó/SC - cep: 
89.803-140, para prestação de serviços de manutenção e assis-
tência técnica do elevador da Policlínica de Lages, pelo prazo de 01 
de fevereiro de 2013 á 31 de dezembro 2013 no valor R$ 350,00 
(trezentos e cinqüenta reais) por mês.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 01 de fevereiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 01 de fevereiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 51/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 51/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato de locação como a Gertrudes Grete Volkert, inscrita no CPF/
MF sob n.º 475.816.469-04, R.G. n.º 2.897.812 , para a locação de 
dois barracões conjugados com área de 600 m² , sito à Av. Brasil 
n.º 777 e n.º 792, nesta cidade de Lages/SC, onde será instalado 
o Setor de Almoxarifado Mobiliário e Equipamentos de Educação 
Física da Secretaria de Educação do Município, pelo período de 02 
de janeiro de 2013 até a data 31 de dezembro de 2013, no valor 
de R$ 4.972,70 (quatro mil, novecentos e setenta e dois reais e 
setenta centavos) mensais.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração
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devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Rerratificação PP 10-2013 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Diretoria de Licitações e Contratos
RERRATIFICAÇÃO
ASSUNTO:EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2013 - SMS.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RE-
ALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO 
E LIMPEZA DE ÁGUAS DAS UNIDADES DE SAÚDE E OUTROS SE-
TORES DA SMS LAGES NO ANO DE 2013.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse públi-
co, em atendimento a pedido de Rerratificação, com fulcro nos 
termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, torna notório aos interessados as alterações que 
se fazem necessárias no Edital em comento:
- No Item 16.2 Da Qualificação Técnica, Leia-se:
16.2.1 Alvará Sanitário, em vigência;
16.2.2 Comprovar que possui em seu quadro de pessoal, respon-
sável técnico devidamente Habilitado às áreas de: Biólogo, En-
genheiro Agrônomo, Engenheiro Florestal, Engenheiro Químico, 
Farmacêutico, Médico-veterinário e Químico;
16.2.3 certificado de registro em seus respectivos conselhos e 
comprovação oficial de competência para exercer as funções re-
lativas às atividades pertinentes ao controle de pragas Urbanas e 
Vetores.
Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada 
para o dia 19/04/2013 às 13:30 horas, para o dia 23/04/2013 às 
16:00 horas.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 08 de abril de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

Contrato 56/2013 - PML
Contrato Administrativo n.º 56/2013
Contrato de Rateio celebrado entre o Município de Lages e o Con-
sórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA) para o 
exercício de 2013.
Pelo presente instrumento de contrato de rateio que celebram en-
tre si o Município de Lages, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrito no CNPJ nº 82.777.301/0001-90, com sede administra-
tiva na R. Benjamin Constant, 13, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. Elizeu Mattos e o Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal (CIGA), Associação Pública com personalidade 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 09.427.503/0001-
12, com sede na Rua Santos Saraiva, nº 1.546 - Estreito - Floria-
nópolis/SC, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. 
Gilsoni Lunardi Albino.
Das disposições gerais
Cláusula primeira – Aplicam-se ao presente contrato de rateio as 
disposições da Lei Federal nº 11.107/05, da Lei Municipal nº 3683, 
de 23/09/2010, bem como as cláusulas do Contrato de Programa 
do CIGA nº 305/2010.
Cláusula segunda – É dispensada a realização de licitação para a 
celebração deste contrato de rateio, com fundamento no artigo 
24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93.
Do objeto

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 55/2013-PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 55/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato de locação como a representante do Espólio do Proprietário 
Sr. Wilson da Silva Tives, Sra. Lacir Fabiane Mendonça Tives, resi-
dente e domiciliada nesta cidade de Lages, SC, inscrita no CPF sob 
n.º 017.492.059-80, C.I. n.º 3.043.357-6, para aluguel de uma 
sala sito à Rua Honorato Ramos n.º 214 - Ed. Fabi, medindo 100 
m², onde está instalada a Secretaria Extraordinária de Assuntos 
Comunitários, pelo período de 02 de janeiro de 2013 e seu término 
previsto para 21 de março de 2013, no valor de R$ 700,76 (sete-
centos reais e setenta e seis centavos) mensais.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitção 53/2013-PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 53/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato de locação como a VALFRIDA PINTO VIEIRA, inscrita no CPF 
sob o n.º 464.177.969-49, com sede à residente e Domiciliada 
em Lages/SC para aluguel de uma sala sob n.º 32, no 4º andar 
do ed. Centro Executivo Cepar, com área de 45,60m², sito à Rua 
Benjamim Constant, 28, centro, nesta cidade de Lages, SC, onde 
está instalada o Setor Administrativo da Secretaria Extraordinária 
de Relações Institucionais de Lages, no prazo de 02 de janeiro de 
2013 até a data de 30 de abril de 2013, pelo valor de R$ 539,05 
(quinhentos e trinta e nove reais e cinco centavos) mensais.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
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ELIZEU MATTOS 
Prefeito de Lages

GILSONI LUNARDI ALBINO 
Diretor Executivo do CIGA

Contrato 57/2013-PML
CONTRATO DE RATEIO Nº 57/2013
Contrato de Rateio celebrado entre o Município de Lages e o Con-
sórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA).
Pelo presente instrumento de contrato de rateio, relativo à presta-
ção de serviços de tecnologia da informação que celebram entre 
si o MUNICÍPIO DE LAGES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrito no CNPJ nº 82.777.301/0001-90, com sede adminis-
trativa na R. Benjamin Constant, 13, neste ato representado por 
seu Prefeito, Sr. Elizeu Mattos e o CONSÓRCIO DE INFORMÁTI-
CA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA), Associação Pública 
com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
09.427.503/0001-12, com sede na Rua Santos Saraiva, nº 1.546, 
Estreito, Florianópolis/SC, neste ato representado por seu Diretor 
Executivo do CIGA, o Sr. Gilsoni Lunardi Albino.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Cláusula primeira. Aplica-se ao presente contrato de rateio as 
disposições da Lei Federal nº 11.107/05, do Decreto Federal nº 
6.017/07 e da Lei Municipal nº 3.683 de 23 de setembro de 2010.
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da refe-
rida legislação, recorrendo-se aos princípios gerais do direito ad-
ministrativo.
Cláusula segunda. É dispensada a realização de licitação pública 
para a celebração deste contrato de rateio, com fundamento no 
artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 11.107/05 e no artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.

DO OBJETO
Cláusula terceira. Este contrato tem por objeto a contratação dos 
serviços de tecnologia da informação, no âmbito do Programa de 
Gestão Tributária aprovado pelo CIGA, envolvendo os seguintes 
acessos:
I - Adesão ao Programa: acesso ao sistema da nota fiscal eletrô-
nica conjugada (NFe-C), nos termos do Convênio de Cooperação 
Técnica e Delegação de Encargos ESTADO / FECAM N° 001/2010; 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participa-
ção do conselho do CIGA para proposição de aplicativos; realiza-
ção de testes com novas ferramentas; e recebimento de materiais 
informativos;
II - REGIN: gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no 
território do MUNICÍPIO, mediante o Registro Mercantil Integrado 
(REGIN), referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o REGIN, implantado e 
em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respecti-
vos Municípios, sob a coordenação da Junta Comercial do Estado 
de Santa Catarina (JUCESC), em conformidade com o Termo de 
Cooperação Técnica JUCESC/FECAM nº 20.102/2010-2, celebra-
do pela JUCESC e Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 
bem como os respectivos módulos adicionais;
III - ITBI: gestão do imposto sobre transmissão “inter vivos”, a 
qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis (ITBI), permitin-
do o controle do imposto de maneira integrada ao sistema tributá-
rio existente no MUNICÍPIO, por meio de interação com a planta 
genérica de valores cadastrada no MUNICÍPIO e acesso pelos car-
torários e registradores públicos por meio da Internet;
IV - Simples Nacional: gestão dos Microempreendedores Individu-
ais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo 
Simples Nacional, permitindo o controle dos contribuintes e a ge-
ração de informações estratégicas relevantes para a orientação da 
fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a 
orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito do 
Simples Nacional.
Cláusula quarta. A prestação dos serviços definidos na cláusula 

Cláusula terceira – Este contrato tem por objeto disciplinar a entre-
ga de recursos pelo Município de Lages ao CIGA para atendimento 
do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº 305/2010.
Do rateio
Cláusula quarta – Para a execução do objeto deste contrato, o 
Município repassará mensalmente ao consórcio a importância de 
R$ 2.780,00, totalizando o valor de R$ 33.360,00.
Cláusula quinta – Fica o CIGA autorizado através do Banco do 
Brasil, a debitar no último dia útil de cada mês da conta ICMS do 
Município o valor mensal estabelecido na Cláusula Quarta deste 
contrato.
Da rubrica orçamentária
Cláusula sexta – A despesa decorrente deste contrato de rateio 
correrá de acordo com as dotações orçamentárias nº 3.1.71.70 
(transferência a consórcio público para suporte a despesas corren-
tes com pessoal e encargos sociais), nº 3.3.71.70 (transferência 
a consórcio público para suporte a outras despesas correntes) e 
4.4.71.70 (transferência a consórcio público para investimentos), 
previstas no orçamento do Município para o exercício de 2013, nos 
termos da Lei Municipal nº 3933/2012 (Lei Orçamentária Anual).
Parágrafo único. A despesa total deverá ser alocada nas dotações 
orçamentárias informadas no caput na seguinte razão:
Despesas correntes:
55% da despesa correrá sob a dotação orçamentária nº 3.1.71.70 
R$ 18.348,00
30% da despesa correrá sob a dotação orçamentária nº 3.3.71.70 
R$ 10.008,00

Despesas de capital:
15% da despesa correrá sob a dotação orçamentária nº 4.4.71.70 
R$ 5.004,00
Cláusula sétima – Poderá ser excluído do consórcio público, após 
prévia suspensão, o ente consorciado que não consignar, em sua 
lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes 
para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de 
rateio. 
Da prestação de contas
Cláusula oitava – Com o objetivo de permitir o atendimento dos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101/00, o Consórcio Público 
deve fornecer as informações necessárias para que sejam consoli-
dadas, nas contas do Município, todas as despesas realizadas com 
os recursos entregues por conta do presente Contrato de Rateio, 
de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos ele-
mentos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.
Das penalidades
Cláusula nona – O consorciado inadimplente com o CIGA será no-
tificado formalmente sobre sua inadimplência, para que regularize 
sua situação.
Cláusula décima – Uma vez notificado da inadimplência, serão sus-
pendidos os serviços do consórcio ao respectivo consorciado até a 
regularização da dívida.
Cláusula décima primeira – Não sendo regularizada a inadimplên-
cia no prazo de seis meses, o ente consorciado poderá ser excluído 
do consórcio, mediante deliberação do Conselho de Administração.

Da vigência
Cláusula décima segunda – O presente contrato de rateio entra em 
vigor na data de sua publicação, e vigorará até 31 de dezembro 
de 2013.
Do foro
Cláusula décima terceira – Fica eleito o foro da Comarca da Capital 
do Estado de Santa Catarina para dirimir as questões decorrentes 
do presente Contrato
Das disposições finais
Cláusula décima quarta – Por estarem assim contratadas as par-
tes, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.
Florianópolis, 02 de janeiro de 2013 .
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Cláusula oitava. Fica o CIGA autorizado através do Banco do Brasil, 
a debitar até o último dia útil de cada mês da seguinte conta ban-
cária - agência nº xxxxxx e conta corrente nº xxxxx o valor mensal 
estabelecido na cláusula anterior.
OU
Cláusula oitava. O CIGA emitirá mensalmente, até o último dia de 
cada mês, boleto bancário relativo à cobrança do valor estabeleci-
do na cláusula anterior.
Cláusula nona. O CIGA deverá manter controle do pagamento das 
mensalidades e disponibilizar recibos de cada um dos pagamentos 
efetuados pelo MUNICÍPIO.
DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
Cláusula décima. A despesa decorrente deste contrato de rateio 
correrá de acordo com as dotações orçamentárias nº 3.1.71.70 
(transferência a consórcio público para suporte a despesas corren-
tes com pessoal e encargos sociais), nº 3.3.71.70 (transferência 
a consórcio público para suporte a outras despesas correntes) e 
4.4.71.70 (transferência a consórcio público para investimentos), 
previstas no orçamento do Município para o exercício de 2013, nos 
termos da Lei Municipal nº 3933/2012 (Lei Orçamentária Anual).
Parágrafo único. A despesa total deverá ser alocada nas dotações 
orçamentárias informadas no caput na seguinte razão:
a) 30% da despesa correrá sob a dotação orçamentária nº 
3.1.71.70;
b) 65% da despesa correrá sob a dotação orçamentária nº 
3.3.71.70;
c) 5% da despesa correrá sob a dotação orçamentária nº 4.4.71.70.
DO REAJUSTE
Cláusula décima primeira. Havendo prorrogação do contrato, os 
valores contratados serão reajustados de acordo com o índice 
aprovado em Assembleia Geral do CIGA.
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
Cláusula décima segunda. A alteração de qualquer das disposições 
estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se toma-
da nos termos da lei e expressamente em termo aditivo.
DA EXECUÇÃO
Cláusula décima terceira. Este contrato terá prazo de execução até 
31 de dezembro de 2013, sendo iniciado a partir de sua assina-
tura, admitida a prorrogação, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, mediante termo aditivo.
DA VIGÊNCIA
Cláusula décima quarta. Este contrato terá vigência até 30 dias 
após o encerramento do prazo de execução, prazo em que deve-
rão restar adimplidas as obrigações de ambas as partes.
DO FORO
Cláusula décima quinta. Fica eleito o foro da Comarca de Lages, 
Estado de Santa Catarina para dirimir as questões decorrentes do 
presente Contrato.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Cláusula décima sexta. Por estarem assim contratadas as partes, 
firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e for-
ma.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS GILSONI LUNARDI ALBINO
Prefeito de Lages Diretor Executivo do CIGA

Contrato 58/2013 -PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 58/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: JULIO CESAR RODRIGUES DELFES - ME, inscrito 
no CNPJ sob n.º 82.894.718/0001-33, estabelecido à Rua Mário 
Ribeiro Ramos n.º 242 - Lages/SC - cep: 88.509-340.

anterior envolve:
I - Capacitação e orientações dos procedimentos a serem ado-
tados em relação a cada um dos programas, inclusive quanto às 
adaptações legislativas e procedimentais necessárias à correta im-
plantação dos programas;
II - Definição e implementação de procedimentos para a opera-
cionalização de tarefas relacionadas ao ambiente computacional, 
especificamente aqueles relacionados aos programas contratados;
III - Prestação de suporte técnico e operacional, em especial o 
atendimento às dúvidas sobre as características e a utilização dos 
programas;
IV - Intermediação entre o MUNICÍPIO e a(s) empresa(s) que 
prestem serviços ao CIGA em relação aos programas, no âmbito 
da solicitação de melhorias e evoluções tecnológicas;
V - Transmissão de dados e informações geradas ou administradas 
pelas partes.
DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Cláusula quinta. São obrigações e responsabilidades do MUNICÍ-
PIO:
I - garantir condições, informações e recursos necessários ao de-
senvolvimento normal dos trabalhos, repassando ao CIGA as su-
gestões e críticas aos serviços objeto deste contrato;
II - transmitir os dados e informações necessárias ao funciona-
mento adequado dos aplicativos envolvidos, restando autorizado 
ao CIGA a transmissão de tais dados e informações a terceiros, 
desde que preservado o sigilo fiscal;
III - empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento 
da mensalidade dos serviços prestados;
IV - publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorre-
rem, no órgão oficial de divulgação dos atos do MUNICÍPIO;
V - acompanhar a execução do contrato.
Cláusula sexta. São obrigações e responsabilidades do CIGA:
I - executar os serviços nas condições estipulados neste contrato;
II - garantir a integridade e consistência do banco de dados em 
processos de atualização do sistema e ações executadas automa-
ticamente pelo mesmo;
III - manter equipe de profissionais especializados, capaz de aten-
der às demandas e solicitações apresentadas pelo MUNICÍPIO em 
prazo razoável;
IV - preservar o sigilo fiscal de informações de contribuintes, sob 
pena de responsabilidade civil, penal e administrativa;
V - assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 
serviços efetuados, bem como por quaisquer danos causados ao 
MUNICÍPIO ou a terceiros;
VI - comunicar ao MUNICÍPIO, por escrito, sempre que verificar 
condições inadequadas de execução do serviço ou a iminência de 
fatos que possam prejudicar a perfeita prestação do mesmo.
DO PREÇO E DO PAGAMENTO
Cláusula sétima. Para a execução do objeto deste contrato, o Mu-
nicípio repassará mensalmente ao consórcio a importância de R$ 
1.675,00, sendo R$ 477,00 referente à adesão ao Programa de 
Gestão Tributária com acesso ao sistema da NFe-conjugada, R$ 
666,00 referente ao programa de gestão do Registro Mercantil 
Integrado (REGIN), R$ 266,00 referente ao programa de gestão 
do ITBI e R$ 266,00 referente ao programa de gestão do Simples 
Nacional.
Parágrafo primeiro. O pagamento relativo aos aplicativos contrata-
dos será efetuado proporcionalmente aos sistemas liberados para 
uso do MUNICÍPIO.
Parágrafo segundo. Quando solicitado pelo MUNICÍPIO, o aten-
dimento “in loco” poderá ser realizado mediante disponibilidade 
técnica e reembolso, por parte do MUNICÍPIO, dos gastos com 
deslocamento (R$ 0,60/Km) e diárias (R$ 120,00/diária) do(s) 
técnico(s).
Parágrafo terceiro. A customização dos programas contratados 
pelo MUNICÍPIO, em aspectos não previstos na cláusula sexta do 
presente contrato e desde que haja comum acordo, poderá ser 
realizada mediante a cobrança de hora técnica no valor de R$ 
30,00 por hora.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
8.1 Emitir o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias, con-
tados da data da Homologação;
8.2 Encaminhar ao adjudicatário o Termo do Contrato, em prazo 
não superior a 10 (dez) dias contados da data da sua emissão;
8.3 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições 
prescritas neste Termo;
8.4 Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução 
do(s) serviço(s), objeto deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO
9.1 Provisório, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 
73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior 
verificação da qualidade e consequente aceitação;
9.2 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não 
atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital e seu(s) 
anexo(s), após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à 
disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus 
ao Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei 
de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexe-
cução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento;
10.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudica-
tário, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos artigos 
86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor 
até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis;
10.3. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o re-
tardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais;
10.4 No caso de o convocado não assinar o Contrato ou, deixar de 
apresentar documentos solicitados para a contratação ou, recusar-
se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta de Preços e 
das demais sanções previstas em lei, o Município se reserva ao di-
reito de convocar outro Licitante, observada a ordem de classifica-
ção e o direito de preferência para ME ou EPP e, assim sucessiva-
mente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o Licitante para obtenção de preço menor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA/VALIDADE CON-
TRATUAL
O prazo de duração fica adstrito aos respectivos créditos orça-
mentários ano base 2013. A sua vigência será da data da sua 
assinatura até 31/12/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio 
e mútuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRA-
TANTE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no 
artigo 78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares;
12.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua res-
cisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DIREITO DE RESERVA
13.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o 
certame por razões de interesse público devidamente justificado, 
ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do 

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Elizeu Mattos, doravante de-
nominado CONTRATANTE e a Empresa JULIO CESAR RODIGUES 
DELFES - ME, representado neste ato pelo Sr. Julio César Rodrigues 
Delfes, Sócio Gerente, inscrito no CPF sob n.º 656.055.009-53, de 
ora em diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este 
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 07/2013, cor-
relato ao Pregão Presencial n.º 10/2013, aberto em 26/02/2013 e 
homologado em 20/03/2013, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A Aquisição de Gêneros Alimentícios, para uso em todas as Secre-
tarias Municipais, com exceção das Secretarias de Saúde, Secre-
taria de Educação e Secretaria de Assistência Social, em confor-
midade com as especificações prescritas no Anexo II - Termo de 
Referência, parte do Edital Correlato e autorização de fornecimen-
to nº 31/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2013;
2.3 De Entrega(s): em até 03 (três) dias a contar da(s) data(s) 
da(s) solicitação(ões), na Prefeitura do Município de Lages, à Rua 
Benjamin Constant nº 13, Centro, nesta cidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente, em até 30 (trinta) dias, 
a contar da data da(s) entrega(s), à vista da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
decorrente(s);
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de 
Preços e demais Documentos inerentes ao Processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:
5.1 O(s) valor(es) ofertado(s) na proposta poderá(ão) ser 
revisto(s), desde que devidamente requerido(s), demonstrado(s) 
através de planilha(s), plenamente justificado(s) e aprovado(s) 
pelo Contratante;
5.2 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da 
Administração, o critério de atualização financeira é o IGP-M. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O objeto desta licitação será adquirido com recursos provisionados 
na conta: 0603-2008 - Manutenção da Diretoria de Materiais e 
Patrimônio; Código de Despesa nº 20 e Elemento de Despesa nº 
33903016; Ano Base 2013.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Contrato;
7.2 Assinar e devolver o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) 
dias a contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada 
do adjudicatário em assinar/devolver o contrato dentro do pra-
zo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;
7.3 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
inicialmente contratado, nos termos do § 1° do Artigo 65 da Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares;
7.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibili-
dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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Total Geral 239.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Entrega, far-se-á(ão), nas Unidades Escolares, conforme 
solicitação(ões), mediante a apresentação do Ticket.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é R$ 239.000,00 (duzentos e trinta e nove mil reais)

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) entrega(s), 
mediante a apresentação do(s) ticket(s), devidamente assinado(s) 
pelo Gestor/Funcionário da Secretaria de Educação;
4.2 O pagamento, se processará após a efetivação dos procedi-
mentos legais cabíveis e da comprovação de que foram atendidas 
as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e de-
mais Documentos inerentes ao Processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:
5.1 O(s) valor(es) ofertado(s) na proposta poderá(ão) ser 
revisto(s), desde que devidamente requerido(s), demonstrado(s) 
através de planilha(s), plenamente justificado(s) e aprovado(s) 
pelo Contratante;
5.2 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da 
Administração, o critério de atualização financeira é o IGP-M.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) adquirido(s) com 
recurso(s) próprio(s), provisionado(s) na conta: Manutenção da 
Diretoria de Educação Básica, Elemento de Despesa nº 33903004, 
ano base 2013. Fonte de Recursos: Próprios.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital, de seu(s) 
Anexo(s) e do presente Contrato;
7.2 Assinar e devolver o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) 
dias a contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada 
do adjudicatário em assinar/devolver o contrato dentro do pra-
zo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;
7.3 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
inicialmente contratado, nos termos do § 1° do Artigo 65 da Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares;
7.4 Respeitar, durante toda a vigência contratual, os termos do 
edital e de seu(s) Anexo(s);
7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibili-
dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
8.1 Emitir o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias, con-
tados da data da Homologação;
8.2 Encaminhar ao adjudicatário o Termo do Contrato, em prazo 
não superior a 10 (dez) dias contados da data da sua emissão;
8.3 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições 
prescritas no Edital.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudicatá-
rio, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos artigos 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor até 
10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis;

art. 49 da Lei de Licitações;
13.2 Receber o(s) produto(s) provisoriamente, nos termos dispos-
tos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, para posterior verificação da qualidade e conse-
quente aceitação;
13.3 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não 
atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital e seu(s) 
anexo(s), após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à 
disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus 
ao Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei 
de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
14.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expres-
sas na Lei 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
7.014/03, na Lei Complementar 123/2006, subsidiariamente na 
Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares e, pelos preceitos de Di-
reito Público, aplicando-se supletivamente os Princípios da Teoria 
Geral dos contratos e as disposições de Direito Privado;
14.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA;
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instru-
mento em três vias de igual teor e forma, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos.

LAGES/SC, em 20 de março de 2013.
ELIZEU MATTOS JULIO CESAR RODRIGUES DELFES - ME
Prefeito Municipal Representante
 Julio César Rodrigues Delfes

Procuradoria Geral do Município Diretoria de Licitações e Contratos

Contrato 59/2013 -PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 59/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A, inscrita no CNPJ 
sob nº 61.602.199/0232-44, estabelecida à Rua Antonio Frederi-
co Ozanan, n° 1655 - Canoas/RS - CEP: 92.420-360 - fone: (51) 
34622830.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo Prefeito, Sr. Elizeu Mattos, portador do CPF 
nº. 538.246.369-72, doravante denominado CONTRATANTE e a 
Empresa ANCS DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, neste ato represen-
tado pela Sra. Roscelene Rodrigues Silva, que assina ao final, de 
ora em diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este 
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 03/2013, cor-
relato ao Pregão Eletrônico nº 02/2013, aberto em 10/01/2013 e 
homologado em 04/02/2013, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A Aquisição de gás de cozinha para uso nas Unidades Escolares da 
Rede Municipal de Ensino.

item Quant Valor Total
Gás P-13 4.000 38,00 152.000,00
Gás P-45 GLP 600 145,00 87.000,00
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LAGES, SC, em 04 de fevereiro de 2013.
ELIZEU MATTOS COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
Prefeito Municipal Representante
 Roscelene Rodrigues Silva

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 60/2013 - PML
Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 82.777.301/0001-90, representado neste ato 
pelo seu prefeito o Sr. Elizeu Mattos, de ora em diante denomi-
nado “LOCATÁRIO”, e de outro lado o Sr. Elidio Adalberto Hertig, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 032.275.619-72, residente e domicilia-
do nesta cidade de Lages, SC, neste ato representado pela Sra. 
Hilde Rovena Schmitt, de ora em diante denominada “LOCADORA” 
, acordam firmar o presente contrato obedecidas as condições que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto do presente instrumento, a locação de um imó-
vel sito à Rua Moises Furtado nº 155, centro, nesta cidade de 
Lages, SC, onde será instalada a Diretoria de Trânsito e Escola de 
Trânsito de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS
O prazo do contrato terá seu início em 02 de janeiro de 2013 e seu 
término previsto para a data 31 de dezembro de 2013.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E PAGAMENTO
O valor da locação será de R$ 1.940,58 (um mil e novecentos e 
quarenta reais e cinqüenta e oito centavos) mensais.
3.1-O pagamento será efetuado mensalmente, até o quinto dia do 
mês subsequente.

CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTO LEGAL
O presente contrato fica dispensado do processo licitatório confor-
me art.24,inciso X da Lei n.º 8.666/93

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO LOCATÁRIO
Obriga-se a não fazer modificações ou transformações no imóvel, 
sem autorização por escrito do locador;
Não poderá transferir este contrato, nem sub locar ou emprestar 
o imóvel, no todo ou em parte, sem o consentimento por escrito 
do Locador;
Todas as despesas normais de locação, consumo de água, luz, 
IPTU do período de vigência deste termo, etc, ficam a cargo do 
Locatário, cabendo-se efetuar diretamente estes pagamentos nas 
devidas épocas.
Manter o imóvel ora locado em boas condições de higiene e limpe-
za, e em perfeito estado de conservação.
Efetuar o pagamento de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante aviso anteci-
pado de 30 (trinta) dias e mútuo acordo entre as partes ou pelo 
não cumprimento de quaisquer das obrigações estipuladas nas 
cláusulas anteriores, sem ônus para as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
A validade e vigência do contrato terão início após cumpridas as 
formalidades legais e perdurarão até o prazo total para cumpri-
mento das obrigações assumidas pelas partes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Para o custeio do objeto ora contratado, recursos do município, 
conta orçamento ano base 2012.

9.2. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o re-
tardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais;
9.3 No caso de o convocado não assinar o Contrato ou, deixar de 
apresentar documentos solicitados para a contratação ou, recusar-
se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta de Preços e 
das demais sanções previstas em lei, o Município se reserva ao di-
reito de convocar outro Licitante, observada a ordem de classifica-
ção e o direito de preferência para ME ou EPP e, assim sucessiva-
mente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o Licitante para obtenção de preço menor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA/VALIDADE CONTRATUAL
O prazo de duração fica adstrito aos respectivos créditos orça-
mentários ano base 2013. A sua vigência será da data da sua 
assinatura até 31/12/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E PRORROGAÇÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua 
rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei 
ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO DIREITO DE RESERVA:
12.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o 
certame por razões de interesse público devidamente justificado, 
ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do 
art. 59 da Lei de Licitações;
12.2 Receber o(s) produto(s) provisoriamente, nos termos dispos-
tos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, para posterior verificação da qualidade e conse-
quente aceitação;
12.3 O(s) produto(s) que não atender(em), na sua plenitu-
de, as especificações do Edital e seu(s) anexo(s), após notifi-
cação, será(ão), prontamente colocado(s) à disposição do(s) 
fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus ao Contratante, 
com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E 
CASOS OMISSOS
13.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas 
na Lei 10.520/2002 regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
7.014/03, na Lei Complementar 123/2006, no Edital correlato e 
subsidiariamente pela Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares 
e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente 
os Princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de 
Direito Privado;
13.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.
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CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio aviso 
com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para 
as partes.
6.1- O imóvel será devolvido após o termino do contrato, nas con-
dições em que se encontrar, sem ônus para o Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
A validade e vigência do contrato terão início após cumpridas as 
formalidades legais e perdurarão até o prazo total para cumpri-
mento das obrigações assumidas pelas partes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Para o custeio do objeto ora contratado, correrá pela conta :
Manutenção do Gab. Do Secretário da Secretaria de Meio Ambien-
te ano base 2013.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que por ventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da Contratada.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instru-
mento em tres vias de igual teor e forma, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos.

LAGES-SC, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS ADILSON CORDOVA BRANCO
Prefeito Municipal  LOCADOR

Procuradoria Geral do Município
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

Contrato 62/2013-PML
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E OU-
TRAS AVENÇAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
LAGES, A SEMASA – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGUAS E SA-
NEAMENTO, LAGESPREVI – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, A FUN-
DAÇÃO CULTURAL DE LAGES E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O MUNICIPIO DE LAGES/SC, pessoa jurídica de direito público, 
abrangendo órgãos da administração direta e indireta, com sede 
à Rua Benjamin Constant, 13, Centro, Lages/SC, inscrita no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
no. 82.777.301/0001-90, neste ato representado por seu Excelen-
tíssimo Senhor Prefeito, Elizeu Mattos, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 538.246.369/72 e portador do RG nº 1.627.823, 
expedido pelo OE /SC, residente e domiciliado na cidade de Lages/
SC, e A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGUAS E SANEAMENTO – SE-
MASA, pessoa jurídica de direito público constituída sob a forma 
de autarquia municipal, com sede na Av. 1º de maio, 700, Popu-
lar, Lages, inscrita no CNPJ/MF sob o número 05.532.421/0001/87 
neste ato representada por Benjamin Schultz, inscrito no CPF 
sob nº 032.342.319-15 e portador da CI/RG nº 298862 expedi-
da pela SSP/SC, residente e domiciliado na cidade de Lages/SC. 
Como ANUENTES, a FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, fundação 
municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.193.861/0001-10, 
com endereço na Rua Benjamin Constant, 141, Centro, Lages/
SC, neste ato representada por seu Superintendente Maurício Ne-
ves de Jesus, inscrito no CPF sob nº 001.137.389/00 e CI/RG nº 
03008400, emitida pelo SSP/SC, e o LAGES PREVI INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob 
nº 78.499.936/0001-04, com sede na Coronel serafim de Mou-
ra, 46, centro, Lages/SC neste ato representado pelo Sr Dilmar 
Antônio Monarin, inscrito no CPF 671.358.629/53 e Registro Ge-
ral emitido pela SSP/SC de nº 3293495, doravante denominado 

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que por ventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da Contratada.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instru-
mento em três vias de igual teor e forma, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos.

LAGES-SC, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS HILDE ROVENA SCHMITT
Prefeito Municipal Representante do Locador

Procuradoria Geral do Município 
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Adm

Contrato 61/2013 - PML
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 61/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.

CONTRATADA: ADILSON CORDOVA BRANCO, inscrito no CPF sob 
n.º 006.197.259-23, C.I. n.º 419.225-6, residente e domiciliado 
em Lages - SC.

Que entre si fazem, de um lado o MUNICIPIO DE LAGES, inscrito 
no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, neste ato pelo Sr. Elizeu 
Mattos, de ora em diante denominada “LOCATÁRIO”,e de outro 
lado o Sr. Adilson Cordova Branco, que assina ao final , de ora em 
diante denominado “LOCADOR” , acordam firmar o presente con-
trato obedecidas as condições que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto do presente instrumento, a locação de terreno 
com barracão sito á Rua Hélio Bosco de Castro nº 840 no Bairro 
Caça e Tiro, nesta cidade de Lages, SC para uso do programa de 
reciclagem do lixo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS
O prazo e vigência do contrato será pelo período de 02 de janeiro 
de 2013 e seu término previsto para 31 de dezembro de 2013.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E PAGAMENTO
O valor da locação será de R$ 1.261,34 (Um mil e duzentos e 
sessenta e um reais e trinta e quatro centavos) mensais, durante 
o prazo do contrato.
3.1-O pagamento será efetuado mensalmente.

CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTO LEGAL
O presente contrato fica dispensado do processo licitatório confor-
me art.24,inciso X da Lei nº8.666/93

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO LOCATÁRIO
Não poderá transferir este contrato, nem sub locar ou emprestar 
o imóvel, no todo ou em parte, sem o consentimento por escrito 
do Locador;
Todas as despesas normais de locação, luz, IPTU do período de 
locação do imóvel, etc, ficam a cargo do Locatário, cabendo-se 
efetuar diretamente estes pagamentos nas devidas épocas.
Manter o imóvel ora locado em boas condições de higiene e limpe-
za, e em perfeito estado de conservação.
Efetuar o pagamento de acordo com o ora contratado.
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qualquer natureza, nos casos em que o MUNICÍPIO possua auto-
nomia na definição do banco depositário.

c) Centralização e processamento da receita municipal e da movi-
mentação financeira de todas as contas correntes do MUNICIPIO 
DE LAGES, inclusive da Conta Única (sistema de caixa único) se 
houver; excetuando-se os casos em que haja previsão legal, judi-
cial ou por exigência do convenente para manutenção dos recur-
sos em outras instituições financeiras.

d) Centralização e movimentação financeira dos CONTRATANTES 
e ANUENTES, relativa aos recursos provenientes de transferên-
cias legais e constitucionais, bem como de convênios a serem 
assinados com quaisquer órgãos do governo federal e estadual, 
excetuando-se os casos em que haja previsão legal, contratual ou 
judicial para manutenção e movimentação dos recursos em outras 
instituições financeiras.

e) Centralização e processamento das movimentações financeiras 
de pagamento a credores, incluindo fornecedores, bem como de 
quaisquer pagamentos ou outras transferências de recursos finan-
ceiros feitos pelos CONTRATANTES e ANUENTES a entes públicos 
ou privados, a qualquer título, excetuando-se os casos em que 
haja previsão legal, judicial ou por exigência do convenente para 
manutenção e movimentação dos recursos em outras instituições 
financeiras.

f) Priorizar a centralização e processamento de todas as movimen-
tações financeiras dos de recursos oriundos de fundos do poder 
executivo Municipal, que tenha, por força de lei repasse por outra 
instituição financeira. 

g) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa do CONTRA-
TANTE e ANUENTES, bem como dos recursos dos Fundos a que 
alude à alínea “f”;

Parágrafo Primeiro – O presente CONTRATO tem âmbito nacional, 
abrangendo toda a rede da CAIXA que é composta por agências/
PA disponibilizados para atendimento aos servidores/empregados 
da CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo – Fica designada pela CAIXA a Ag. Lages nº 
0420, localizada a Rua Nereu Ramos, número 28 em Lages/SC 
como estrutura organizacional responsável para realizar o aten-
dimento à CONTRATANTE, bem como articular o efetivo cumpri-
mento das obrigações assumidas pela CAIXA neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA REGULARIDADE DA TRANSAÇÃO
A prestação de serviços consubstanciada no presente instrumen-
to, foi objeto de dispensa de licitação, de acordo com o disposto 
no art. 24, inciso VIII, da Lei nº 8.666/93, conforme Processo de 
Dispensa nº 31/2013, publicada no Jornal Correio Lageano em 
08/02/2013, a que se vincula este CONTRATO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILI-
DADES DA CAIXA
Prestar os serviços listados na Cláusula Primeira.

Oferecer atendimento aos servidores/empregados públicos da 
CONTRATANTE.

Entregar ao servidor/empregado público, no ato da abertura da 
conta bancária, documento que registre o código numérico do 
BANCO, o código numérico da agência e o número da conta ban-
cária, viabilizando que o servidor/empregado público comunique 
à CONTRATANTE (Fonte Pagadora) o destino bancário de seus 
futuros pagamentos.

Manter sistemas operacionais e de informática capazes de prover 

CONTRATANTE/ANUENTES e do outro lado a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública, 
dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 
Decreto-Lei nº 759, de 12/08/1969, regida pelo Estatuto aprovado 
pelo Decreto nº 6.473, de 05/06/2008, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília, localizada no Se-
tor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4, doravante denominada 
CAIXA, neste ato representada pelo (a) Superintendente Regional 
Sr Robert Kennedy Lara da Costa, brasileiro, casado, portador da 
carteira de identidade nº 1815597, expedida pela SSP/SC e CPF nº 
710.797.859-49, e pelo Gerentes Gerais da Agência Lages, Coral 
e Nereu Ramos, Sr Luís Antônio Pacheco de Andrade, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade nº 1.759.018, expedi-
da pela SSP /SC e CPF/MF n.º 682.896.349/00, e Fabricio da Silva 
Zampieri, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 
nº 3582448, expedida por SSP/SC e CPF/MF nº 027.879.349-00 
firmam o presente CONTRATO de Prestação de Serviços Finan-
ceiros e outras avenças, doravante CONTRATO, sujeitando-se a 
CONTRATANTE e a CAIXA às normas disciplinares da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, à Resolução CMN 3.402/06, com as 
alterações promovidas pela Resolução CMN 3.424/06, e demais le-
gislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO
O presente CONTRATO tem por objeto a prestação, pela CAIXA, 
dos seguintes serviços à CONTRATANTE: 

I – Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento de créditos provenientes de 
100% (Cem por cento) da folha de pagamento gerada pelos CON-
TRATANTES, incluindo as fundações, institutos, autarquias e em-
presas públicas municipais que comparecem no presente contrato 
como ANUENTES, e que hoje representam aproximadamente 5500 
servidores, abrangendo servidores ativos, inativos e pensionistas, 
lançados em contas correntes individuais do funcionalismo público 
na CAIXA, além de créditos em favor de estagiários ou qualquer 
outra pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de re-
muneração com os CONTRATANTES, seja recebendo vencimento, 
salário, subsídio, proventos e pensões ou bolsa estágio, denomi-
nados, doravante, para efeito deste instrumento, CREDITADOS, 
em contrapartida da efetivação de débito na conta corrente dos 
CONTRATANTES.

b) Centralização e manutenção na CAIXA da arrecadação e/ou 
cobrança bancária de todos os tributos e taxas cobrados pelo MU-
NICIPIO, Autarquias e Fundações vinculadas, inclusive o IPTU, 
mediante utilização de guias de recebimento ou cobrança inte-
grada CAIXA, centralizando o produto da arrecadação na CAIXA, 
inclusive quando arrecadados em outras instituições financeiras 
ou tesouraria própria e manutenção dos serviços já existentes na 
data de assinatura do contrato. 

c) Centralização e processamento da movimentação financeira de 
todas as contas correntes da Secretária Municipal de Águas e Sa-
neamento - SEMASA, Fundação Cultural de Lages e LAGES PREVI, 
incluindo a centralização e processamento de todas as movimen-
tações financeiras dos Fundo Nacional de Saúde - FNS (Fundo a 
fundo).

II – Sem caráter de exclusividade:

a) Prioridade à CAIXA na concessão de crédito aos servidores ati-
vos e inativos, pensionistas e estagiários da Prefeitura Municipal 
de LAGES/SC e órgãos da Administração Direta, mediante consig-
nação em folha de pagamento, atendidos os requisitos e pressu-
postos regulamentares de ordem interna da CAIXA.

b) Centralização na CAIXA dos depósitos judiciais de processos de 
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auto-atendimento da CAIXA que tenham sido instaladas em áreas 
cedidas pela CONTRATANTE em decorrência do contrato firmado, 
por unidades de outras instituições financeiras.

Quando for verificada a impossibilidade de cumprimento das obri-
gações estabelecidas no presente CONTRATO, apresentar propos-
ta de substituição de contrapartida, cuja avaliação e definição de 
sua suficiência serão realizadas pela CAIXA, podendo ser revistas 
e/ou extintas as obrigações das partes, com a consequente resti-
tuição dos desembolsos à CAIXA.

Assumir integral responsabilidade, na forma da lei e perante os 
órgãos fiscalizadores, pela observância às regras aplicáveis ao pre-
sente CONTRATO, no tocante aos aspectos formais, orçamentários 
e contábeis, e pela adequada aplicação dos recursos desembolsa-
dos pela CAIXA. 

O MUNICIPIO fará gestão junto ao Conselho Gestor do Fundo de 
Previdência Própria, com vistas à aplicação das disponibilidades 
financeiras e administração de seus ativos na CAIXA, mantendo 
no mínimo 50 % dos ativos aplicados na CAIXA, além do deposito 
mensal na CAIXA dos valores repassados pelo MUNICIPIO e pelos 
empregados/servidores ao fundo. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ADEQUAÇÕES DE SISTEMAS E PRO-
CESSOS
A CONTRATANTE e a CAIXA comprometem-se, mutuamente, a 
fazer os ajustes necessários em seus respectivos sistemas de pro-
cessamento de dados, observando os leiautes pré-estabelecidos 
pela FEBRABAN (Federação Brasileira de Bancos), nos padrões 
CNAB 150 ou 240, para o fiel cumprimento das obrigações ora as-
sumidas, com vistas a viabilizar e facilitar a troca de informações, 
as transmissões de dados e a manutenção dos controles, de modo 
a permitir que as partes possam, a qualquer tempo, verificar o 
integral cumprimento do estabelecido neste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRES-
TADOS
A remuneração devida à CAIXA pela prestação de serviços descri-
tos na Cláusula Primeira consta na Tabela de Tarifas CAIXA, sen-
do firmado contrato específico para cada modalidade de prestação 
de serviço, fixando condições e valores, observando as normas 
bancárias.

Parágrafo Primeiro – As despesas com a execução deste CON-
TRATO, para o exercício corrente, serão previstas em dotação 
orçamentária própria da CONTRATANTE, autorizadas na Lei Or-
çamentária anual; as despesas a serem executadas nos exercícios 
seguintes, serão supridas nos orçamentos de exercícios futuros.

Parágrafo Segundo – O não cumprimento da obrigação na data 
prevista no parágrafo anterior sujeitará a CONTRATANTE ao pa-
gamento à CAIXA, de multa de 2% (dois por cento), atualização 
monetária de 1/30 (um trinta avos) por dia de atraso, calculada 
com base na taxa SELIC utilizando-se, para tanto, a taxa mensal 
vigente no dia do pagamento efetivo, além de juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês ou fração.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REMUNERAÇÃO À CONTRATANTE
Em razão dos termos ajustados no presente CONTRATO, a CAIXA 
repassará à CONTRATANTE pelo direito de exploração dos ser-
viços objeto deste contrato, a importância total e líquida de R$ 
3.790.000,00 (Três milhões e setecentos e noventa mil reais), em 
moeda corrente nacional, mediante crédito em conta corrente na 
CAIXA: AG:    LAGES/SC      , OP: 006, C/C: 4-6.
Parágrafo Primeiro – Os valores, referentes à primeira parcela 
quando desembolso parcelado, serão creditados em até 10 (dez) 
dias úteis após a comprovação das seguintes condições:

os serviços contratados.

Fornecer a CONTRATANTE as informações necessárias ao acom-
panhamento de suas movimentações financeiras.

Efetivar os créditos de salário dos servidores/empregados públi-
cos da CONTRATANTE, por meio de Conta Salário, garantindo as 
condições e isenções de tarifas previstas no Art. 4º. da Resolução 
CMN 3.402/2006 e da Circular BACEN 3.338/2006.

Estabelecer, juntamente à CONTRATANTE, os casos de isenções/
descontos e cobrança de tarifas, bem como seu prazo de validade, 
excetuados os casos de isenções legais.

Instalar 01 (PAB) – Posto de Atendimento Bancário na sede da 
Prefeitura Municipal de Lages/SC, com atendimento de caixa e 02 
terminais de auto-atendimento, em local a ser desginado e cedido 
pelo MUNICIPIO, sem ônus para CAIXA.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Demandar à CAIXA a abertura de Conta Salário (Conta de Registro 
de Controle de Fluxo de Recursos) para os servidores/empregados 
públicos vinculados, de forma a permitir a efetivação dos créditos 
de salário, conforme previsto na Resolução CMN 3.402/06.

Disponibilizar banco de dados dos servidores/empregados públicos 
vinculados, contendo todas as informações cadastrais necessárias 
à abertura das contas salário, em leiaute fornecido pela CAIXA, 
bem como fornecer cópia da identidade, CPF e comprovante de 
residência dos respectivos servidores/empregados.

Encaminhar para processamento na CAIXA arquivo de pagamento 
de salários, observando o percentual contratado de créditos pro-
venientes da folha de pagamento, descrito na alínea “a”, inciso 
“I”, da Cláusula Primeira deste CONTRATO, com a antecedência 
necessária para o processamento dos arquivos e respectivos pa-
gamentos.

Disponibilizar os recursos financeiros necessários ao crédito de sa-
lário dos servidores/empregados públicos vinculados, observando 
os aspectos negociais consignados em instrumento específico da 
prestação do serviço de pagamento de salários.

Dar preferência à CAIXA na prestação de serviços não previstos 
neste instrumento, em termos específicos a serem pactuados.

Permitir o acesso de empregados, prestadores de serviços ou pre-
postos da CAIXA às suas dependências, para execução de ativi-
dades relativas ao objeto da contratação, após devidamente au-
torizados.

Considerando o caráter de exclusividade dos serviços mencio-
nados, a CONTRATANTE compromete-se a, no prazo de até 15 
(quinze dias) dias, a contar do início da vigência deste instrumen-
to, promover a completa transferência para a CAIXA dos serviços 
que estejam sendo prestados por outras instituições financeiras. 
Essa transferência deverá ser precedida de entendimentos entre 
as partes, ficando consignados em instrumentos específicos os 
respectivos termos de prestação de serviços, se for o caso. 

Assegurar à CAIXA em caráter de exclusividade, a instalação de 
Agências, postos ou terminais de auto-atendimento em espaços 
próprios ou de seus órgãos vinculados, devendo a CONTRATANTE 
indicar e colocar à disposição da CAIXA, no prazo máximo de 15 
dias após a assinatura deste contrato, áreas adequadas para tan-
to, mediante celebração de contrato específico. 

Não permitir a substituição de unidades e/ou máquinas de 
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e autoridades e 30 ingressos por dia para serem utilizados pela 
CAIXA.

O anexo I, detalha a participação no plano de mídia.

Parágrafo Segundo – O crédito do desembolso será realizado con-
forme cronograma abaixo, observando-se o disposto no Parágrafo 
Primeiro desta Cláusula. 

Mês de vigência do contrato Valor nominal limitado a

2º R$ 3.000.000,00

4º R$ 150.000,00

16º R$ 150.000,00

28º R$ 150.000,00

40º R$ 150.000,00

52º R$ 100.000,00

TOTAL R$ 3.700,000, 00

O valor no montante de R$ 90.000,00(noventa mil reais), será 
repassado ao MUNICIPIO em 5(cinco) parcelas anuais de R$ 
18.000,00(dezoito mil reais) conforme cronograma abaixo, na 
conta indicada no parágrafo anterior, para a confecção e/ou pos-
tagem dos documentos de arrecadação de tributos, ficando sob 
responsabilidade do MUNICIPIO, toda operacionalização de licitar, 
contratar e pagar a(s) empresa(s) responsável (eis) pelos servi-
ços. Caso ocorra incremento no volume de guias/contribuintes, 
este valor poderá ser repactuado, após comprovada a necessida-
de e a efetividade da migração e manutenção dos negócios aqui 
propostos na CAIXA.

Mês de vigência do contrato
Valor nominal limitado a (Valores 
– R$)

2º R$18.000,00
13º R$18.000,00
25º R$18.000,00
37º R$18.000,00
49º R$18.000,00
TOTAL  R$90.000,00

Parágrafo Terceiro – Em caso de atraso no cronograma, decor-
rente do tempo necessário para que a CONTRATANTE atenda aos 
requisitos descritos no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, a CAIXA 
efetuará desembolso retroativo, em valor nominal, das parcelas 
vencidas. 

Parágrafo Quarto – O não cumprimento da obrigação prevista no 
caput desta Cláusula sujeitará a CAIXA ao pagamento à CONTRA-
TANTE de multa de 2% (dois por cento), atualização monetária 
de 1/30 (um trinta avos) por dia de atraso, calculada com base 
na taxa SELIC utilizando-se, para tanto, a taxa mensal vigente no 
dia do pagamento efetivo, além de juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês ou fração sobre o valor da remuneração devida.

Parágrafo Quinto – Em qualquer hipótese, o referido pagamento 
constitui-se mero adiantamento do preço ora ajustado à CONTRA-
TANTE, devendo ser restituído à CAIXA, devidamente atualizado 
pela variação da taxa SELIC, de forma proporcional ao tempo de-
corrido, na hipótese de rescisão contratual antecipada.

Parágrafo Sexto – A CONTRATANTE assume, perante os órgãos 
fiscalizadores, total responsabilidade pela adequada aplicação dos 
recursos, comprometendo-se a associar este investimento com as 
políticas públicas e as necessidades da sociedade, eximindo a CAI-
XA de toda e qualquer responsabilidade, neste particular. 

Entrega e validação do arquivo dos servidores/empregados públi-
cos vinculados à folha de pagamento, em leiaute fornecido pela 
CAIXA, além da copia da identidade, CPF e comprovante de resi-
dência dos servidores/empregados;

Processamento do 1º crédito de salário pela CAIXA, e;

Comprovação da publicação da dispensa de licitação e do extrato 
do presente CONTRATO na Imprensa Oficial. 

O desembolso da 1ª parcela fica condicionado a:

- publicação deste contrato no órgão oficial de imprensa, conforme 
disposto na cláusula Décima Quarta.

- aplicação de no mínimo 50% dos recursos do Fundo Previden-
ciário de Previdência Social do Município de Lages, na carteira de 
fundos da CAIXA disponível.

- entrega da relação com os nomes dos servidores municipais, Se-
masa e Lages Previ que possuem contrato de crédito consignado 
com outras instituições financeiras.

- abertura de todas as contas dos CONTRATANTES e dos ANUEN-
TES, bem como a transferência de todos os recursos e aplicações 
para a Caixa contratados. 

- assinatura do contrato com a CAIXA relativo a arrecadação de 
taxas e tributos municipais.

- entrega do arquivo para abertura das contas dos servidores da 
Prefeitura Municipal de Lages, administração direta e indireta e 
demais anuente, validada pela CAIXA. 

- Emissão de Portaria/Decreto do Prefeito Municipal que amplia 
o prazo de concessão de crédito consignado aos servidores da 
Prefeitura Municipal de Lages, Lages Previ e demais autarquias 
em até 96 (noventa e seis) meses, prazo este, exclusivo para o 
convênio CAIXA. Dar preferência a CAIXA em detrimento de outra 
instituição quanto a concessão/liberação de margem consignável 
e disponibilizar informações (cadastrais e de valores) sobre os 
empréstimos consignados e financiamentos existentes em outras 
instituições financeiras.

- efetivação do 1º crédito de salário de todos os servidores dos 
CONTRATANTES e ANUENTES na CAIXA.

O desembolso das demais parcelas fica condicionado a:

- a todos os negócios propostos efetivamente estarem na CAIXA.

- efetivação de comprovação da Participação da CAIXA nas 5 (cin-
co) próximas FESTAS do PINHÃO, tendo como contrapartida ao 
patrocínio de 5 parcelas anuais, conforme cronograma de desem-
bolso na Clausula sétima, as modalidades de divulgação de logo-
marca e de retorno promocional, tais como afixação de cartazes, 
painéis, torres, totens, reprodução de obras artísticas relacionadas 
ao evento com fim de ilustrar campanhas publicitárias, veiculação 
de peça publicitária audiovisual no local do evento e em outros 
locais de divulgação deste, distribuição de brindes promocionais, 
possibilidade de filmar o evento para utilização em campanhas 
publicitárias, utilização de imagem física e sonora de personalida-
des que participem do evento, de acordo com o plano de mídia 
do evento.
Garantindo a participação com inserção da logomarca em toda mí-
dia do evento, devendo o município encaminhar com antecedência 
o plano de mídia do evento anualmente;
Cessão de espaço físico dentro do parque da Festa do Pinhão 
para colocação de estande da Caixa, para recepção de clientes 
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A CONTRATANTE fica obrigada a ressarcir a CAIXA o equivalente 
ao valor pro-rata temporis a que se refere a Cláusula Sétima atu-
alizado pela variação da taxa SELIC, ou outro índice que venha a 
sucedê-la, na hipótese de, por ato administrativo (ato de império), 
o presente CONTRATO perder seu objeto ou se, em decorrência da 
prática de tal ato administrativo, o objeto se tornar de impossível 
cumprimento pela CAIXA. 

Parágrafo Único – O ressarcimento previsto no caput desta Cláu-
sula não elide os direitos da CAIXA previstos no parágrafo 2º, do 
artigo 79, da Lei Federal nº 8666/93 e, na Cláusula Sétima deste 
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O presente CONTRATO é firmado com prazo de vigência de 60 
(sessenta meses) a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado em até 12 (doze) meses, atendidas as condições do § 
4º, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ADEQUAÇÃO E REPACTUA-
ÇÃO
O presente CONTRATO é celebrado em caráter irretratável e ir-
revogável, devendo ser adequado mediante celebração de termo 
aditivo, nas hipóteses previstas em lei, em especial, nos casos 
de desequilíbrio econômico-financeiro do pacto inicial gerado pelo 
não cumprimento, pela CONTRATANTE, das obrigações assumidas 
neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE obriga-se a providenciar a publicação do extrato 
deste CONTRATO e seus eventuais Termos de Aditivos na Impren-
sa Oficial, em atendimento à exigência do artigo 61, Parágrafo 
Único, da Lei Federal nº 8666/93, para fins de validade e eficácia 
do instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Este CONTRATO representa todo o entendimento havido entre as 
partes sobre o seu objeto. Quaisquer alterações somente serão re-
conhecidas pelas partes se formalizadas por termo de aditamento 
específico escrito e firmado pelas partes.

Parágrafo Primeiro – As partes deverão envidar seus melhores es-
forços para resolver amigavelmente as questões e divergências 
surgidas na execução deste CONTRATO.

Parágrafo Segundo – Eventual tolerância de uma parte a infrações 
ou descumprimento das condições estipuladas neste CONTRATO, 
cometidas pela outra parte, será tida como ato de mera libera-
lidade, não se constituindo em perdão, precedente, novação ou 
renúncia a direitos que a legislação ou o CONTRATO assegurem 
às partes.

Parágrafo Terceiro – Se qualquer das disposições deste CONTRA-
TO for considerada, por qualquer motivo, nula ou inexequível, tal 
nulidade ou inexequibilidade não afetará as demais cláusulas, que 
permanecerão válidas e em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
As partes aceitam este instrumento tal como foi redigido e se obri-
gam ao seu fiel cumprimento, elegendo o foro da Justiça Federal 
de  Lages/SC, com privilégio sobre qualquer outro, para a solução 
de questões decorrentes da execução deste CONTRATO que não 
possam ser dirimidas administrativamente, renunciando-se a qual-
quer outro por mais privilegiado que seja.

Este CONTRATO obriga as Partes e seus sucessores a qualquer 
título.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
Este CONTRATO é firmado em caráter irrevogável e irretratável, 
ressalvadas as hipóteses de rescisão previstas nos artigos 77 a 
80, todos da Lei Federal nº 8.666/93, as quais se aplicarão para 
ambas as partes, no que couber.

Parágrafo Primeiro – Não será motivo de rescisão deste CONTRA-
TO, a ocorrência de uma ou mais das hipóteses contempladas no 
inciso VI, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que haja a 
comunicação prévia à CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo – Além das hipóteses previstas nos artigos 
77 e 78 e na forma dos artigos 79 e 80, todos da Lei Federal 
nº 8.666/93, a CONTRATANTE poderá promover a rescisão deste 
CONTRATO, sem ônus, se a CAIXA:

Descumprir as cláusulas contratuais, especificações ou prazos, ob-
servando o principio da razoabilidade e da finalidade, sempre se 
atendo à finalidade da avença, em detrimento de falhas formais 
sanáveis;

Associar-se com outrem e a respectiva cessão, ou transferência 
total, ou parcial das obrigações contraídas, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação que afetem a execução do CONTRATO, sem 
prévio conhecimento e autorização da CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro – A rescisão de que trata o Parágrafo Primeiro 
desta Cláusula não poderá ocorrer sem que haja prévio aviso for-
mal à CAIXA por parte da CONTRATANTE, com antecedência mí-
nima de 120 (cento vinte) dias, quanto ao atraso no cumprimento 
de prazos ou inobservância das situações descritas no referido Pa-
rágrafo, e sem que seja dado, anteriormente a esse aviso prévio, 
prazo razoável para que a CAIXA regularize as pendências.

Parágrafo Quarto – Na hipótese de rescisão deste CONTRATO, o 
pagamento da folha dos servidores e funcionários que possuam 
empréstimos não quitados até a data do evento, será mantido 
com exclusividade na CAIXA, durante o período necessário para a 
liquidação das aludidas operações de crédito, observado o prazo 
máximo dos respectivos contratos. 

Parágrafo Quinto – Além da restituição de valores prevista na 
Cláusula Sétima deste CONTRATO, a sua denúncia ou a sua res-
cisão imotivada ou motivada por razões diversas daquelas indica-
das nesta cláusula, implicará a aplicação, em favor da CAIXA, de 
uma multa em valor equivalente a 20% (vinte por cento) do valor 
atualizado da remuneração também prevista na Cláusula Sétima 
deste pacto.

Parágrafo Sexto – Se a rescisão operar-se por iniciativa da CAIXA, 
esta perderá o direito à restituição de valor e à multa mencionadas 
no parágrafo antecedente.

CLÁUSULA NONA – DA REPARAÇÃO DE DANOS 
Obrigam-se as partes a reparar todo e qualquer dano a que derem 
causa por culpa ou dolo, na execução dos serviços objeto deste 
CONTRATO, até o limite do valor do dano material, atualizado pela 
variação da taxa SELIC, ou outro índice que venha a sucedê-la, 
desde a data da ocorrência do fato até a data de seu efetivo res-
sarcimento, ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, regu-
larmente comprovado, impeditivo à execução deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO NÃO EXERCÍCIO DE DIREITOS
O não exercício, por qualquer das partes, de direito previsto neste 
CONTRATO, não representará renúncia nem impedirá o exercício 
futuro do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ATO ADMINISTRATIVO IN-
JUSTIFICADO 
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PROMOTORA

A PROMOTORA realizará as próximas cinco edições anuais do 
evento denominado Festa Nacional do Pinhão descrito neste ane-
xo, nos anos de 2013 ao ano de 2017, respectivamente, daqui em 
diante designado EVENTO, que será realizado na cidade de Lages, 
Estado de Santa Catarina.
A PROMOTORA tem interesse no patrocínio da CAIXA, cujos recur-
sos financeiros contribuirão para a realização do EVENTO;
A CAIXA tem interesse na divulgação de sua imagem, seus servi-
ços e produtos ao público interessado no EVENTO;
A PROMOTORA declara, sob as penas da lei, ter cumprido todos os 
requisitos legais para a realização do EVENTO e possuir as licenças 
e autorizações para esse fim necessárias;
A PROMOTORA declara, ainda, estar registrada perante o CNPJ 
e manter escrituração regular, comprometendo-se a exibir docu-
mentos neste sentido;
A PROMOTORA é titular exclusiva do direito de comercialização de 
cotas de patrocínio ajustam o que segue.

1. OBJETO
A CAIXA patrocinará o EVENTO, a ser realizado e ministrado pela 
PROMOTORA, no valor e nas condições a seguir ajustadas.
O evento será patrocinado pela CAIXA, outros patrocinadores a 
serem definidos pela CCO - Comissão Central Organizadora da 
Festa Nacional do Pinhão, sem exclusividade a qualquer um.
Os direitos atribuídos a CAIXA, em contrapartida ao seu patrocínio, 
estão especificados neste anexo.
Se, em razão de caso fortuito ou de força maior, o evento não 
puder ser realizado nos dias e local determinados no Anexo I, a 
PROMOTORA deverá designar novas datas e locais para a sua rea-
lização, com prévia anuência do CAIXA, aplicando-se às despesas 
decorrentes dessa nova designação o disposto no subitem 5.3.

2. DEVERES DE CONDUTA
O relacionamento das partes em decorrência deste contrato e para 
os fins nele previstos atenderá aos princípios da boa fé, probidade, 
confiança e lealdade, abstendo-se cada parte de adotar conduta 
que prejudique os interesses da outra.
2.1. Qualquer que seja a causa de dissolução deste contrato, as 
partes continuarão obrigadas por si, seus empregados, prepostos 
ou representantes a qualquer titulo, a respeitar os deveres de con-
duta mencionados, por prazo indeterminado. 
2.2. O pagamento de indenização não desobriga as partes, seus 
empregados, prepostos ou representantes a qualquer titulo de 
continuarem cumprindo, no que cabível, os deveres de conduta 
evidenciados.

3. OBRIGAÇÕES DA PROMOTORA
3.1.planejar, realizar e administrar o EVENTO, com observância 
das especificações e prazos definidos e das disposições legais apli-
cáveis:
3.2.obter, previamente, do poder público e dos proprietários ad-
jacentes, todas as licenças e autorizações necessárias para a rea-
lização do EVENTO, incluindo-se, quando for ocaso, os alvarás de 
diversões públicas e censura e autorização do Juizado de Menores;
3.2.1.a PROMOTORA deverá fornecer ao CAIXA, sempre que so-
licitadas, cópia das licenças e autorizações deque trata o subitem 
3.2.
3.3.celebrar previamente, com pessoas idôneas, qualificadas e 
habilitadas, todo e qualquer contrato necessário à realização do 
EVENTO:
3.4.cumprir fielmente todas as obrigações legais e as contrata-
das com terceiros, incluindo os idealizadores e protagonistas do 
EVENTO:
3.5.observar as normas federais, estaduais e municipais, bem 
como as seguranças aplicáveis, sendo responsável pelas infrações 
a que der causa;
3.6.aparelhar adequadamente o local do EVENTO com todos os 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam este 
CONTRATO em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas abaixo nomeadas e assinadas, para que produ-
za os efeitos jurídicos e legais.

Lages, 07 de fevereiro de 2013. 
CONTRATANTES

Assinatura da CAIXA Assinatura do Municipio
Nome: Robert Kennedy 
de Lara Costa Nome: Elizeu Mattos
CPF: 710.797.859-49 CPF: 538.246.369-72

Assinatura do Município Assinatura do Municipio
Nome: Pedro Marcos 
Ortiz Nome: Mateus Lunardi
CPF: 710.725.279-87 CPF: 743.723.869-15

Assinatura da SEMASA
Nome: Benjamin Schultz
CPF: 032.342.319-15

Assinatura da CAIXA Assinatura da CAIXA
Nome: Luis Antonio 
Pacheco Andrade   

Nome: Fabricio da Silva 
Zampieri

CPF: 682.896.349-00 CPF: 027.879.349-51

ANUENTES

Assinatura da Fundação Cultural
Assinatura LAGES 
PREVI

Nome: Maurício Neves de Jesus
Nome: Dilmar 
Antônio Monarin

CPF: 001.137.389-00
CPF:671.358.629-
53

Testemunhas

Nome: Gilberto Onofre 
da Luz Nome: 
CPF: 611.478.509-68 CPF: 

Representantes Jurídicos:

Representante Jurídico 
CAIXA

Representante Jurídico 
Município

ANEXO I

DESCRIÇÃO DO EVENTO FESTA DO PINHÃO

Evento que resgata nossa história, revive nossos costumes e pro-
move a auto-estima do nosso povo. A rica gastronomia a base 
de pinhão, a diversidade de atrações entre os shows regionais, 
nacionais, concursos, festival nativista, grupos de danças e o frio 
característico da região, são muitos dos seus atrativos.
Lembramos ainda, que a Festa Nacional do Pinhão dá ênfase ao 
turismo e à diversidade de eventos em Santa Catarina.
Em contrapartida, o Patrocinador terá a participação em toda a 
mídia do evento, como cartazes, folders, banners, inserções em 
televisão, spots de rádio, jornais, revistas e em qualquer outra 
mídia em que o evento seja divulgado.
Informamos que o evento é realizado pelo Município de Lages 
através da Fundação Cultural de Lages, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº. 06.193.861/0001-10.
Maiores informações estão disponíveis na internet através do en-
dereço: www.festadopinhao.com, ou outro site a ser disponibili-
zado.
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CAIXA, quanto às obrigações trabalhistas e previdenciárias da 
PROMOTORA, incluindo eventuais indenizações por acidentes do 
trabalho em âmbito trabalhista e civil;
3.23.comunicar imediatamente, por escrito, qualquer irregularida-
de no desenvolvimento de suas atividades;
3.24.corrigir, às suas expensas, no prazo assinalado pela CAIXA, 
os trabalhos que apresentarem defeitos ou incorreções;
3.25.zelar pelos bens ou documentos cedidos pelo CAIXA para 
o cumprimento deste contrato, os quais ficarão sob a guarda da 
PROMOTORA, que deverá devolvê-Ias quando solicitado ou na ex-
tinção deste contrato;
3.25.1.a PROMOTORA responderá pelos danos causados aos bens 
e documentos entregues pela CAIXA, ainda que os danos sejam 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior;
3.25.2.é vedado à PROMOTORA reproduzir, duplicar ou armazenar 
documento, em meio eletrônico ou qualquer outro meio, sem pré-
via autorização do CAIXA:
3.26.comunicar à CAIXA:
a) as alterações referentes aos números de telefone e fax, aos 
endereços eletrônicos e aos demais meios utilizados pelas partes 
para comunicação;
3.27.responder pela reparação de danos causados em decorrência 
de sua atividade à CAIXA, ao local do EVENTO, à vida e à integri-
dade física de protagonistas, participantes e terceiros, aos direitos 
autorais, à propriedade industrial e outros de qualquer natureza, 
quer frente ao Poder Público e a
coletividade, quer frente aos frequentadores do EVENTO e tercei-
ros;
3.27.1.a PROMOTORA exime a CAIXA de qualquer responsabilida-
de na hipótese de verificação de referidos danos, inclusive os que, 
eventualmente, possam ocorrer na área do EVENTO;
3.27.2.a PROMOTORA deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
a contar do aviso que lhe for enviado, indenizar o valor corres-
pondente a eventuais perdas e danos que a CAIXA venha a expe-
rimentar, inclusive o relativo a custas e honorários advocatícios, 
atualizado com base na variação do IGPM- Índice Geral de Preços 
do Mercado, ou, na sua falta, do IGP-DI - Índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna, ambos publicados pela FGV-Fundação 
Getúlio Vargas, ou, na sua falta, do IPC - Índice de Preços ao Con-
sumidor, publicado pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas da USP, desde a data do evento danoso até a do res-
sarcimento, acrescido, em caso de atraso, de multa de 10% (dez 
por cento) e de juros moratórios de 12% (doze por cento) ao ano;
3.28.responder pelas obrigações nos âmbitos civil, administrativo, 
trabalhista, previdenciário e fiscal, mesmo após extinto o contrato, 
para assegurar a solução dos fatos pelos quais o CAIXA possa ser 
responsabilizado, até a decadência dos respectivos direitos.

4. OBRIGAÇOES DA CAIXA
4.1.fornecer as especificações técnicas da sua logomarca;
4.2.criar e desenvolver, as suas expensas e responsabilidade, os 
recursos de marketing que visem a divulgar a sua imagem e ser-
viço;
4.3.efetuar o pagamento do valor do patrocínio na forma descrita 
em contrato.

5. PREÇO E PAGAMENTO
O valor do patrocínio e as respectivas condições de pagamento 
estão especificadas no contrato de prestação de serviços, ao qual 
este anexo faz parte.
5.1. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) mediante depósito 
na conta corrente do Município de LAGES/SC em conta já especi-
ficada no contrato, que fará o repasse a PROMOTORA, constituin-
do o comprovante de depósito prova de pagamento e recibo de 
quitação.
5.1.1. A PROMOTORA compromete-se afirmar e entregar, median-
te protocolo, o recibo definitivo de cada pagamento, no prazo de 
02 (dois) dias da data do depósito referido no subitem 5.1.
5.2. A única importância devida pelo CAIXA em razão deste 

recursos e bens necessários à consecução das atividades progra-
madas e ao exercício pela CAIXA dos direitos previstos, respon-
sabilizando-se integralmente pela manutenção da integridade, 
funcionalidade e limpeza dessa infraestrutura até a conclusão do 
EVENTO e extinção dos contratos;
3.7.providenciar o transporte dos recursos e bens mencionados no 
subitem 3.6, bem como os traslados dos profissionais que devam 
atuar no EVENTO;
3.8.providenciar, para o local do EVENTO e adjacências, policia-
mento adequado, adotando medidas de segurança aptas a asse-
gurar a incolumidade física dos protagonistas, equipes técnicas e 
participantes do EVENTO, bem como do público em geral;
3.9.manter no local do EVENTO equipe médica e serviços de re-
moção de emergência, com contingentes e recursos adequados ao 
número de participantes e frequentadores do EVENTO;
3.10.promover o adequado treinamento e preparação das pessoas 
que devam atuar no EVENTO;
3.11.divulgar amplamente o EVENTO nos meios de comunicação 
especificados neste anexo, inserindo em toda e qualquer divulga-
ção da espécie referência ao patrocínio da CAIXA;
3.11.1.a divulgação da logomarca da CAIXA deverá observar rigo-
rosamente as especificações técnicas fornecidas pela CAIXA;
3.12.submeter a inserção da logomarca da CAIXA em toda e qual-
quer mídia, à prévia e expressa aprovação da CAIXA;
3.13.abster-se, em todas as suas manifestações, de tecer comen-
tários de qualquer natureza em nome do CAIXA;
3.14.contratar com companhia seguradora idônea os seguros le-
galmente exigíveis, bem como o seguro de responsabilidade civil 
contra terceiros com cobertura de danos pessoais e materiais em 
valor condizente à natureza e aos riscos do EVENTO;
3.14.1.a CAIXA deverá receber cópia das apólices, quando solici-
tada;
3.15.obter prévia e expressa autorização dos titulares das obras 
intelectuais que devam ser utilizadas no EVENTO, consignando, 
por escrito, a forma e limites de utilização e respondendo com 
exclusividade por qualquer dano ou violação decorrente do uso 
das obras;
3.16.respeitar os direitos autorais morais dos titulares das obras 
mencionadas no subitem 3.15, mormente ode indicação de auto-
ria;
3.17.providenciar, quando legalmente exigível, a entrega de rela-
ção das sobras que serão utilizadas no EVENTO aos órgãos res-
ponsáveis pela fiscalização do uso de tais obras;
3.18.efetuar, quando for ocaso, os pagamentos devidos aos ór-
gãos de fiscalização de direitos autorais;
3.19.recolher tributos e contribuições de qualquer natureza decor-
rentes da atividade, inclusive, quando for ocaso, os incidentes so-
bre a receita auferida em razão do EVENTO ou de sua divulgação;
3.20.arcar com todos os custos relativos à remuneração e despe-
sas de protagonistas, prestadores de serviços e equipes técnicas, 
que devam atuar no EVENTO;
3.20.1.a remessa de valores ao exterior, visando à participação/
contratação de profissionais estrangeiros deverá ser efetuada em 
estrito cumprimento às normas cambiais, que regulam esta espé-
cie de operação;
3.21.facultar ao CAIXA o acompanhamento das atividades e provi-
dências relacionadas à realização do EVENTO;
3.21.1.a responsabilidade da PROMOTORA não será reduzida ou 
eliminada pelo fato de a CAIXA efetuar o acompanhamento de que 
trata o subitem 3.21;
3.22.utilizar profissionais especializados, cabendo à PROMOTORA 
integral responsabilidade pelo cumprimento da legislação, em es-
pecial a previdenciária e trabalhista;
3.22.1. APROMOTORA reembolsará o CAIXA no caso de:
3.22.1.1.reconhecimento judicial de vinculo empregatício de em-
pregados seus como CAIXA, ou qualquer outra empresa sob o 
controle direto ou indireto da CAIXA;
3.22.1.2.reconhecimento judicial de responsabilidade do CAIXA, 
ou qualquer outra empresa sob o controle direto ou indireto da 
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publicitária audiovisual no local do evento e em outros locais de 
divulgação deste, distribuição de brindes promocionais, possibili-
dade de filmar o evento para utilização em campanhas publicitá-
rias, utilização de imagem física e sonora de personalidades que 
participarem do evento, de acordo com plano de mídia aprovado 
pelas partes em cada evento.
Ainda como contrapartida, espaço físico para montagem de estan-
de para recepção de clientes e autoridades.

Lauro Muller

Prefeitura

Portaria Nº 102/2013
P O R T A R I A Nº 102/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36, 
da Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, CHEILA DA SILVA, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente de Setor junto a Secretaria 
Municipal da Educação e dos Esportes, Código/Nível DASI 4.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 103/2013
P O R T A R I A Nº 103/ 2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os artigos 63, incisos VI e VIII e 89, inciso II letras “a” e 
“b”, da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Municipal nº 
1.506/2008,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR INTERINAMENTE, MURILO LUCIANO BEZ, para 
o Quadro Funcional da Fundação Ambiental Municipal de Lauro 
Müller, para exercer o Cargo de Superintendente.

Art. 2º - DESIGNAR, MURILO LUCIANO BEZ, Secretário Municipal 
de Obras, para responder cumulativamente pelo cargo de Superin-
tendente da Fundação Ambiental Municipal de Lauro Müller, sem 
ônus para o Município.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e 

contrato é aquela mencionada no item 5, correndo por conta da 
PROMOTORA todas as despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações previstas neste instrumento e as relacionadas à re-
alização do EVENTO, tais como: locomoção e remuneração dos 
protagonistas, das equipes técnicas, locação do espaço físico do 
EVENTO e dos equipamentos necessários de estrutura, som etc.
5.3. na hipótese de suspensão do EVENTO, ainda que por caso 
fortuito ou força maior, eventuais despesas excedentes às original-
mente previstas serão suportadas exclusivamente pela PROMOTO-
RA, sem prejuízo dos direitos assegurados à CAIXA.

6. PRAZO
Este contrato inicia-se na data de sua assinatura e terminará ao 
final do 5º EVENTO patrocinado conforme cronograma de desem-
bolso da Clausula sétima do contrato de prestação de serviço.

7. RESOLUÇÃO
Este contrato será resolvido:
a) mediante aviso com 10 (dez) dias de antecedência, nas seguin-
tes hipóteses:
a.1) cancelamento ou suspensão do EVENTO por motivo não im-
putável à PROMOTORA, inclusive nas hipóteses de caso fortuito, 
força maior ou ato de autoridade administrativa ou judicial;
a.2) desvirtuamento dos recursos obtidos para a realização do 
EVENTO;
a.3) descumprimento de obrigação ajustada;
b) independentemente de aviso, no caso de liquidação judicial ou 
extrajudicial, falência ou pedido de concordata de qualquer das 
partes.

8. CONVERSÃO EM EMPRÉSTIMO
Nos casos de cancelamento do EVENTO (item 7” a.1”) ou desvir-
tuamento dos recursos (item 7”a.2”) ou, ainda, no de a CAIXA ser 
a parte inocente, nas demais hipóteses de resolução, o valor pago 
será convertido em empréstimo, e será devolvido no prazo de 10 
(dez) dias do aviso da CAIXA, acrescido de encargos financeiros 
cobrados nos contratos de mútuo de capital de giro na CAIXA 
e do IOF devido, calculados desde o desembolso até a data da 
liquidação.
8.1. Se houver atraso na devolução, a PROMOTORA autoriza a 
CAIXA a sacar, para cobrança, letras de câmbio representativas de 
qualquer quantia em atraso, obrigando-se a aceitá-Ias, mesmo se 
apresentadas por terceiro.
8.2. Ainda, na hipótese de atraso, serão devidos os juros morató-
rios de 12% (doze por cento) ao ano mais comissão de permanên-
cia à taxa de mercado do dia do pagamento.
8.3. No caso de processo judicial, em lugar da comissão de perma-
nência, a PROMOTORA autoriza a CAIXA a optar pela cobrança de 
atualização monetária com base na variação dos Índices previstos 
no subitem 3.29.2.
8.3.1. Serão devidos, também, juros moratórios de 12% (doze 
por cento) ao ano, multa de 2% (dois por cento) e despesas de 
cobrança, inclusive custas e honorários advocatícios.

9. CESSÃO
É vedada a cessão deste contrato sem o consentimento da CAIXA.

10. TOLERÂNCIA
A tolerância de uma das partes quanto ao descumprimento de 
qualquer obrigação pela outra parte não significará renúncia ao 
direito de exigir o cumprimento da obrigação, nem perdão nem 
alteração do que foi aqui contratado.

11. DIREITOS DA CAIXA
Ficam conferidos à CAIXA em contrapartida ao seu patrocínio, 
abrangendo as modalidades de divulgação de logomarca e de re-
torno promocional, tais como afixação de cartazes, painéis, tor-
res, totens, reprodução de obras artísticas relacionadas ao evento 
com o fim de ilustrar campanhas publicitárias, veiculação de peça 
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Portaria Nº 105/2013
P O R T A R I A Nº 105/ 2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os artigos 63, incisos VI e VIII e 89, inciso II letras “a” e 
“b”, da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Municipal n° 
1.490/2008 e Edital de Concurso Público 001/2012 - Resultado 
Final das Provas, Homologado em 13/11/2012, concurso passível 
de revogação;

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, CHEILA CHAGAS VICENTE LOLE, aprova-
da em 2° lugar no Concurso Público, para o Quadro Funcional 
da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, para exercer o Cargo de 
Professor(a) de Língua Portuguesa, com carga horária de 10 (dez) 
horas semanais, junto a Secretaria Municipal da Educação e dos 
Esportes.

Parágrafo único - Fica a mesma sujeita ao cumprimento do Estágio 
Probatório, conforme prevê a legislação vigente.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

T E R M O D E P O S S E

No dia 18 do mês de Fevereiro do ano de 2013, no Gabinete do 
Prefeito Municipal de Lauro Müller, compareceu a senhora CHEI-
LA CHAGAS VICENTE LOLE, aprovada no Concurso Público nº 
001/2012, para o Quadro Funcional da Prefeitura Municipal de 
Lauro Müller, para o Cargo de Provimento Efetivo de Professor(a) 
de Língua Portuguesa, a fim de tomar posse em seu respectivo 
cargo, contratada pela Portaria nº 105/2013. Na oportunidade a 
mesma foi empossada pelo Senhor Prefeito Municipal Fabrício Kus-
min Alves, comprometendo-se a desempenhar suas funções com 
dignidade, disciplina e honradez. Nada mais havendo a constar, 
lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assi-
nado pelas partes e pelo Senhor Supervisor do Departamento de 
Recursos Humanos.

Prefeitura Municipal de Lauro Müller, 18 de Fevereiro de 2013.
CHEILA CHAGAS VICENTE LOLE
Servidora

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 106/2013
P O R T A R I A Nº 106/ 2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os artigos 63, incisos VI e VIII e 89, inciso II letras “a” e 
“b”, da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Municipal n° 
1.490/2008 e Edital de Concurso Público 001/2012 - Resultado 

Planejamento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 104/2013
P O R T A R I A Nº 104/ 2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os artigos 63, incisos VI e VIII e 89, inciso II letras “a” e 
“b”, da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Municipal n° 
1.490/2008 e Edital de Concurso Público 001/2012 - Resultado 
Final das Provas, Homologado em 13/11/2012, concurso passível 
de revogação;

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, DANIELLY SPRICIGO, aprovada em 1° lu-
gar no Concurso Público, para o Quadro Funcional da Prefeitura 
Municipal de Lauro Müller, para exercer o Cargo de Professor(a) 
de Língua Portuguesa, com carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, junto a Secretaria Municipal da Educação e dos Esportes.

Parágrafo único - Fica a mesma sujeita ao cumprimento do Estágio 
Probatório, conforme prevê a legislação vigente.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

T E R M O D E P O S S E

No dia 18 do mês de Fevereiro do ano de 2013, no Gabinete do 
Prefeito Municipal de Lauro Müller, compareceu a senhora DA-
NIELLY SPRICIGO, aprovada no Concurso Público nº 001/2012, 
para o Quadro Funcional da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, 
para o Cargo de Provimento Efetivo de Professor(a) de Língua 
Portuguesa, a fim de tomar posse em seu respectivo cargo, con-
tratada pela Portaria nº 104/2013. Na oportunidade a mesma foi 
empossada pelo Senhor Prefeito Municipal Fabrício Kusmin Alves, 
comprometendo-se a desempenhar suas funções com dignidade, 
disciplina e honradez. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o 
presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pelas 
partes e pelo Senhor Supervisor do Departamento de Recursos 
Humanos.

Prefeitura Municipal de Lauro Müller, 18 de Fevereiro de 2013.
DANIELLY SPRICIGO
Servidora

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos
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Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 108/2013
PORTARIA Nº 108/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a carga horária da servidora pública KARINE MA-
DEIRA TAVARES, Professora II, MAG LP 4E, do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, cumprindo o regime de 
40 (quarenta) horas semanais, para desempenhar suas funções 
laborais na Escola Municipal de Educação Infantil Sagrada Família.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 109/2013
PORTARIA Nº 109/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a carga horária da servidora pública VANDERLÉIA 
BATISTA VELHO, Professora II, MAG LP 4A, do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, cumprindo o regime de 40 
(quarenta) horas semanais, a partir de 18 de Fevereiro de 2013 
até 20 de dezembro de 2013, para desempenhar suas funções 
laborais no Pré Escolar Criança Feliz, em substituição a funcionária 
Maria Heloísa Dalssaso, que foi designada como Diretora Escolar.

Art. 2º - Ao findar-se o período acima citado a servidora deverá 
voltar a cumprir o regime de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Final das Provas, Homologado em 13/11/2012, concurso passível 
de revogação;

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, HELOÍSA GONÇALVES RIBEIRO FONTA-
NELLA, aprovada em 4° lugar no Concurso Público, para o Quadro 
Funcional da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, para exercer o 
Cargo de Professor(a) de Língua Portuguesa, com carga horária 
de 10 (dez) horas semanais, junto a Secretaria Municipal da Edu-
cação e dos Esportes.

Parágrafo único - Fica a mesma sujeita ao cumprimento do Estágio 
Probatório, conforme prevê a legislação vigente.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

T E R M O D E P O S S E

No dia 18 do mês de Fevereiro do ano de 2013, no Gabinete do 
Prefeito Municipal de Lauro Müller, compareceu a senhora HELO-
ÍSA GONÇALVES RIBEIRO FONTANELLA, aprovada no Concurso 
Público nº 001/2012, para o Quadro Funcional da Prefeitura Mu-
nicipal de Lauro Müller, para o Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor(a) de Língua Portuguesa, a fim de tomar posse em seu 
respectivo cargo, contratada pela Portaria nº 106/2013. Na opor-
tunidade a mesma foi empossada pelo Senhor Prefeito Municipal 
Fabrício Kusmin Alves, comprometendo-se a desempenhar suas 
funções com dignidade, disciplina e honradez. Nada mais havendo 
a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devida-
mente assinado pelas partes e pelo Senhor Supervisor do Depar-
tamento de Recursos Humanos.

Prefeitura Municipal de Lauro Müller, 18 de Fevereiro de 2013.
HELOÍSA GONÇALVES RIBEIRO FONTANELLA
Servidora

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 107/2013
PORTARIA Nº 107/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a carga horária da servidora pública RITA DE 
CÁSSIA CITADIN LOCATELLI, Professora II, MAG LP 4B, do Qua-
dro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, cumprindo 
o regime de 40 (quarenta) horas semanais, para desempenhar 
suas funções laborais na Escola Municipal José Heleodoro Barreto 
Júnior.
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Portaria Nº 112/2013
PORTARIA Nº 112/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a carga horária da servidora pública LUCIANE 
VICENTE, Professora II, MAG LP 4C, do Quadro de Pessoal da Pre-
feitura Municipal de Lauro Müller, cumprindo o regime de 40 (qua-
renta) horas semanais, a partir de 18 de Fevereiro de 2013 até 20 
de dezembro de 2013, para desempenhar suas funções laborais 
na Escola de Educação Infantil Sagrada Família, em substituição a 
funcionária Jadna Eliana Souza da Silva.

Art. 2º - Ao findar-se o período acima citado a servidora deverá 
voltar a cumprir o regime de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 113/2013
PORTARIA Nº 113/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a carga horária da servidora pública JUSCELANE 
VELHO GOMES, Professora II, MAG LP 1A, do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, cumprindo o regime de 40 
(quarenta) horas semanais, a partir de 18 de Fevereiro de 2013 
até 20 de dezembro de 2013, para desempenhar suas funções 
laborais no Centro de Educação Infantil Irani Vargas, em substitui-
ção a funcionária Maria Heloísa Dalssaso, que foi designada como 
Diretora Escolar.

Art. 2º - Ao findar-se o período acima citado a servidora deverá 
voltar a cumprir o regime de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 110/2013
PORTARIA Nº 110/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a carga horária da servidora pública ANA REGINA 
GERTRUDES DE CARVALHO, Professora II, MAG LP 1A, do Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, cumprindo o 
regime de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 18 de Feve-
reiro de 2013 até 20 de dezembro de 2013, para desempenhar 
suas funções laborais na Escola Municipal Emília Mamede Soares, 
em substituição a funcionária Rosilda Schimidt de Oliveira.

Art. 2º - Ao findar-se o período acima citado a servidora deverá 
voltar a cumprir o regime de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 111/2013
PORTARIA Nº 111/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a carga horária da servidora pública CINARA DOS 
SANTOS, Professora II, MAG LP 4E, do Quadro de Pessoal da Pre-
feitura Municipal de Lauro Müller, cumprindo o regime de 40 (qua-
renta) horas semanais, a partir de 18 de Fevereiro de 2013 até 20 
de dezembro de 2013, para desempenhar suas funções laborais 
na Escola Municipal Emília Mamede Soares, em vaga excedente.

Art. 2º - Ao findar-se o período acima citado a servidora deverá 
voltar a cumprir o regime de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos
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Portaria Nº 116/2013
PORTARIA Nº 116/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
nos artigos 63 e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei Or-
gânica Municipal, consoante artigo 1º, inciso III da Lei Municipal 
nº 1.503/2008, considerando ainda, a necessidade temporária de 
excepcional interesse público e o resultado do processo seletivo 
simplificado n° 001/2013, para admissão em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, TEREZINHA FONTANELLA FELIZARDO, para 
a função de Professora II, referência - MAG LP 1A, em Caráter 
Temporário, pelo período de 18 de fevereiro de 2013 a 20 de de-
zembro de 2013, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
na Escola Municipal Hilário Pescador, com lotação junto a Secre-
taria Municipal da Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 117/2013
PORTARIA Nº 117/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
nos artigos 63 e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei Or-
gânica Municipal, consoante artigo 1º, inciso III da Lei Municipal 
nº 1.503/2008, considerando ainda, a necessidade temporária de 
excepcional interesse público e o resultado do processo seletivo 
simplificado n° 001/2013, para admissão em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, MARILENE NASCIMENTO, para a função 
de Professora II, referência - MAG LP 1A, em Caráter Temporário, 
pelo período de 18 de fevereiro de 2013 a 20 de dezembro de 
2013, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Escola 
Municipal Hilário Pescador, com lotação junto a Secretaria Muni-
cipal da Educação e dos Esportes, em substituição à funcionária 
Vanderléia Alves.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 114/2013
PORTARIA Nº 114/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
nos artigos 63 e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei Or-
gânica Municipal, consoante artigo 1º, inciso III da Lei Municipal 
nº 1.503/2008, considerando ainda, a necessidade temporária de 
excepcional interesse público e o resultado do processo seletivo 
simplificado n° 001/2013, para admissão em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, ELANEA DE ARAÚJO LEMOS, para a função 
de Professora II, referência - MAG LP 1A, em Caráter Temporário, 
pelo período de 18 de fevereiro de 2013 a 20 de dezembro de 
2013, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no Centro 
de Educação Infantil Irani Vargas, com lotação junto a Secretaria 
Municipal da Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 115/2013
PORTARIA Nº 115/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
nos artigos 63 e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei Or-
gânica Municipal, consoante artigo 1º, inciso III da Lei Municipal 
nº 1.503/2008, considerando ainda, a necessidade temporária de 
excepcional interesse público e o resultado do processo seletivo 
simplificado n° 001/2013, para admissão em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, IONE DAS GRAÇAS VELHO, para a função 
de Professora II, referência - MAG LP 1A, em Caráter Temporário, 
pelo período de 18 de fevereiro de 2013 a 20 de dezembro de 
2013, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Escola 
Municipal Julio Serafim Gonçalves, com lotação junto a Secretaria 
Municipal da Educação e dos Esportes, em substituição à funcio-
nária Silvana Aparecida Tasca Bett.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos
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Portaria Nº 120/2013
PORTARIA Nº 120/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
nos artigos 63 e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei Or-
gânica Municipal, consoante artigo 1º, inciso III da Lei Municipal 
nº 1.503/2008, considerando ainda, a necessidade temporária de 
excepcional interesse público e o resultado do processo seletivo 
simplificado n° 001/2013, para admissão em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, ALINE RIGHETTO TASCA, para a função 
de Professora II, referência - MAG LP 1A, em Caráter Temporário, 
pelo período de 18 de fevereiro de 2013 a 20 de dezembro de 
2013, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Escola 
Municipal Hilário Pescador, com lotação junto a Secretaria Muni-
cipal da Educação e dos Esportes, em substituição à funcionária 
Aristela de Oliveira Vieira.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Lebon Regis

Prefeitura

Portaria Nº 311/2013
PORTARIA Nº 311 DE 05 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ELAINE CEREGATTI, Telefonista, 
com lotação na Secretaria de Administração, LICENÇA PARA TRA-
TAR ASSUNTOS PARTICULARES (SEM VENCIMENTOS), a partir de 
05/04/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 05 de abril de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 05 de abril de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 118/2013
PORTARIA Nº 118/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
nos artigos 63 e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei Or-
gânica Municipal, consoante artigo 1º, inciso III da Lei Municipal 
nº 1.503/2008, considerando ainda, a necessidade temporária de 
excepcional interesse público e o resultado do processo seletivo 
simplificado n° 001/2013, para admissão em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, MARIA ELIZABETE VICENTE DANIELSKI, 
para a função de Professora II, referência - MAG LP 1A, em Ca-
ráter Temporário, pelo período de 18 de fevereiro de 2013 a 20 
de dezembro de 2013, com carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, na Escola Municipal Hilário Pescador, com lotação junto a 
Secretaria Municipal da Educação e dos Esportes, em substituição 
à funcionária Nilzete Schlickmann.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 119/2013
PORTARIA Nº 119/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
nos artigos 63 e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei Or-
gânica Municipal, consoante artigo 1º, inciso III da Lei Municipal 
nº 1.503/2008, considerando ainda, a necessidade temporária de 
excepcional interesse público e o resultado do processo seletivo 
simplificado n° 001/2013, para admissão em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, ROSINETE APARECIDA BAGIO, para a fun-
ção de Professora II, referência - MAG LP 1A, em Caráter Tempo-
rário, pelo período de 18 de fevereiro de 2013 a 20 de dezembro 
de 2013, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Es-
cola Municipal Hilário Pescador, com lotação junto a Secretaria Mu-
nicipal da Educação e dos Esportes, em substituição à funcionária 
Hellen Vasielevski.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 08 de abril de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 08 de abril de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Extrato Contratual
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 53/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : TEREZINHA MARTINS DOS SANTOS
Valor : 24.068,00 (vinte e quatro mil e sessenta e oito reais)
Vigência : Início: 05/04/2013 Término: 30/07/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
9/2013
Recursos : Dotação: 2.016.3.3.90.00.00.00.00.00 (65),
2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (69), 2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 
(74)

Objeto : Prestação de serviços de transporte escolar no Município
de Lebon Régis-SC, para alunos do ensino fundamental, ensino 
médio e
educação de jovens e adultos, até o mês de julho de 2013.
Lebon Régis, 5 de Abril de 2013.

Edital de Convocação
Edital de Convocação n. 10/2013

O Prefeito Municipal de Lebon Régis no uso de suas atribuições 
legais CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Pú-
blico n. 001/2012, abaixo relacionados, para apresentar-se peran-
te o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, localizado 
na Rua Arthur Barth, n. 300, centro, Lebon Régis/SC, no horário 
compreendido entre 13h30min e 17h30min, até o dia 18/04/2013, 
munido(s) da documentação exigida para nomeação no cargo pú-
blico ao qual foi aprovado.

Nome Cargo Classificação
Vasconcelo Carlim da Silva Motorista Veic. Escolar 5º 
A não apresentação do candidato no prazo mencionado implica 
renúncia ao direito de nomeação.

Lebon Régis (SC), 08 de abril de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 312/2013
PORTARIA Nº 312 DE 08 DE ABRIL DE 2013
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, OSMAR MOREIRA PEPPES, do car-
go de MOTORISTA, com lotação na Secretaria de Educação, Cultu-
ra e Desporto, a partir de 08/04/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 08 de abril de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 08 de abril de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 313/2013
PORTARIA Nº 313 DE 08 DE ABRIL DE 2013
CANCELA PENSÃO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CANCELAR A PENSÃO DE, ENEDINA TIBES DO PRADO, 
por motivo de falecimento da mesma, a partir de 05/04/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 08 de abril de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 08 de abril de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 314/2013
PORTARIA Nº 314 DE 08 DE ABRIL DE 2013
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, JOSE ADEMIR GRANEMANN DE MELO, do car-
go de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secretaria 
de Educação, Cultura e Desporto, a partir de 03/04/2013.
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Programa 11

Revitalização 
da Agricultura 
Familiar 50.000,00

Projeto/ Atividade 2.030

Funcionamento 
e Manutenção 
da Secretaria da 
Agropecuária e 
Meio Ambiente 50.000,00

Categoria Econô-
mica 3.0.00.00.00

Despesas Cor-
rentes 50.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 3.3.00.00.00

Outras Despesas 
Correntes 50.000,00

Modalidade Apli-
cação 90 Aplicação Direta 50.000,00

Fonte de Recursos0.1.0000
Recursos Ordi-
nários 50.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 05 de abril de 2013.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Errata Decreto N.º 025/2013
RETIFICAÇÃO DECRETO N.º 025/2013
Considerando erro de digitação na publicação do Decreto n.º 
025/2013, realizado no Diário Oficial dos Municípios, publicado na 
Edição n.º 1213, de 08 de abril de 2013, p. 175-176, retifica-se o 
referido Decreto para a seguinte redação:
DECRETO Nº 025, DE 05 DE ABRIL DE 2013
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DA SE-
GURIDADE SOCIAL VIGENTE”

A PREFEITA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL, no uso de suas atri-
buições legais, e de acordo com a Lei Municipal n.º 958, de 03 de 
abril de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional especial no orçamento da se-
guridade social vigente, na dotação com a seguinte estrutura e 
limite:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 05
SECRETARIA DA 
SAÚDE E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

6.000,00

Unidade Orça-
mentária

03
FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

6.000,00

Função 08 Assistência Social 6.000,00

Sub-função 244
Assistência Comu-
nitária 

6.000,00

Programa 8
Assistência ao Me-
nor com Respon-
sabilidade

6.000,00

Atividade 2.039

Funcionamento e 
Manutenção do 
Programa Índice 
de Gestão Des-
centralizada – IGD

6.000,00

Categoria Econô-
mica

4.0.00.00.00
Despesa de 
capital

6.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

4.4.00.00.00 Investimentos 6.000,00

Leoberto Leal

Prefeitura

Errata Decreto N.º 024/2013
RETIFICAÇÃO DECRETO N.º 024/2013
Considerando erro de digitação na publicação do Decreto n.º 
024/2013, realizado no Diário Oficial dos Municípios, publicado na 
Edição n.º 1213, de 08 de abril de 2013, p. 176, retifica-se o refe-
rido Decreto para a seguinte redação:
DECRETO Nº 024, DE 05 DE ABRIL DE 2013
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL VI-
GENTE”

A PREFEITA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL, no uso de suas atri-
buições legais, e de acordo com a Lei Municipal n.º 955, de 03 de 
abril de 2013,

DECRETA:
Art. 1° Ficam suplementadas dotações do Orçamento Fiscal vigen-
te, com a seguinte classificação, no valor de:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 06

SECRETARIA DOS 
TRANSPORTES, 
OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 50.000,00

Unidade Orça-
mentária 01

SECRETARIA DOS 
TRANSPORTES, 
OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 50.000,00

Função 26 Transporte 50.000,00

Sub-função 782
Transporte Rodo-
viário 50.000,00

Programa 9
Revitalização das 
Estradas 50.000,00

Projeto/ Atividade 2.028

Funcionamento 
e Manutenção da 
Secretaria dos 
Transportes, Obras 
e Serviço Urbanos 50.000,00

Categoria Econô-
mica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 50.000,00
Grupo de Nature-
za da Despesa 3.3.00.00.00

Outras Despesas 
Correntes 50.000,00

Modalidade Apli-
cação 90 Aplicação Direta 50.000,00
Fonte de Recursos0.1.0000 Recursos Ordinários 50.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00

Art. 2º Os recursos utilizados para atender o disposto no artigo an-
terior correrão por conta da anulação na dotação com a seguinte 
classificação e valor:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 07

SECRETARIA DA 
AGROPECUÁRIA E 
MEIO AMBIENTE 50.000,00

Unidade Orça-
mentária 01

SECRETARIA DA 
AGROPECUÁRIA E 
MEIO AMBIENTE 50.000,00

Função 20 Agricultura 50.000,00
Sub-função 606 Extensão Rural 50.000,00
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Aviso de Licitação Fracassada - Pregão Presencial Nº 
013/2013
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 019/2013
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA - Prefeita Municipal de Leo-
berto Leal, torna público que a licitação na modalidade Pregão 
Presencial na forma da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventuais prestações de 
serviço de pedreiro e pintor para reparos e reformas em bens 
imóveis públicos municipais e execução de obras realizadas por 
administração direta, foi DECLARADA FRACASSADA, no dia 09 de 
abril de 2013. Informações fone: (48) 3268 1212. 

Em 09/04/2013. 
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.

Processo Licitatório Nº 022/2013 Pregão Presencial 
Nº 016/2013 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2013
TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Constitui objeto do presente 
certame a contratação de empresa para execução da ampliação e 
reforma do Auditório da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal, de 
acordo com as descrições do Anexo I, do Edital de Pregão Presen-
cial nº 016/2013. LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520/02, Decreto Muni-
cipal nº 023/2007, Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, Lei 
Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Municipal, localizada na 
Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Leoberto Leal/SC, às 14:00 (quatorze 
horas), do dia 22 de abril de 2013. Cópia do Edital pode ser obtida 
no endereço acima citado. Informações fone: (48) 3268-1212. 

Em 08/04/2013. 
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal.

Lindóia do Sul

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão Presencial 29/2013
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 29/2013

PEDRO BRINGHENTI - Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia 
do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalida-
de de PREGÃO PRESENCIAL na forma da Lei n° 10.520/02, para 
contratação de pessoa jurídica especializada para ministrar aulas 
em oficinas práticas de artesanato e pintura, destinadas a grupos 
de idosos, clubes de mães, alunos da APAE, e beneficiários do 
programa Bolsa Família, as 08:30 horas do dia 22 de abril de 2013, 
com recebimento dos envelopes de documentos e propostas até 
as 08:15 horas do mesmo dia, no setor de protocolo geral, situado 
na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de 
Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de expedien-
te, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a 
íntegra do edital, assim como, demais informações pelo telefone 

Modalidade Apli-
cação

90 Aplicações Diretas 6.000,00

Fonte de Recursos0.1.0063
Índice de Gestão 
Descentralizada 
– IGD

6.000,00

Detalhamento da 
Fonte

309 IGD – SUAS 6.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL 6.000,00

Art. 2º Os recursos utilizados para atender o disposto no artigo 
anterior correrão por conta da anulação parcial da dotação com a 
seguinte estrutura e limite:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 05
SECRETARIA DA SAÚ-
DE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

6.000,00

Unidade Orça-
mentária

03
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

6.000,00

Função 08 Assistência Social 6.000,00

Sub-função 244
Assistência Comuni-
tária

6.000,00

Programa 8
Assistência ao Menor 
com Responsabilidade

6.000,00

Atividade 2.039

Funcionamento e Ma-
nutenção do Programa 
Índice de Gestão Des-
centralizada – IGD

6.000,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 6.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.3.00.00.00
Outras Despesas 
Correntes

6.000,00

Modalidade Apli-
cação

90 Aplicações Diretas 6.000,00

Fonte de Recursos0.1.0063
Índice de Gestão Des-
centralizada – IGD

6.000,00

Detalhamento da 
Fonte

309 IGD- SUAS 6.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 6.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 05 de abril de 2013.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Aviso de Licitação Fracassada - Convite Nº 001/2013
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
CONVITE Nº 001/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 017/2013
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA - Prefeita Municipal de Leo-
berto Leal, torna público que a licitação na modalidade Convite 
na forma da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, visando a 
contratação de empresa para execução da obra para instalação da 
academia ao ar livre no Município de Leoberto Leal, foi DECLARA-
DA FRACASSADA, no dia 09 de abril de 2013. Informações fone: 
(48) 3268 1212. 

Em 09/04/2013. 
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.
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Extrato Pregão PML.022.13 - Radio
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 022/2013 - PML
Pregão Presencial nº 0016/2013 - PML

A PREFEITURA DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito 
Municipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO para 
Registro de Preço.

OBJETO: Contratação de serviços radiofônicos, com cobertura e 
abrangência comprovada na região de Luzerna, visando à veicula-
ção de eventos, atividades, campanhas institucionais e entrevistas 
emanadas da Prefeitura de Luzerna e dos Fundos Especiais.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 23 de abril de 2013.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 23 de abril de 2013.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

Macieira

Prefeitura

Publicação Resumida - Material Escolar
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA
Processo Licitatório n° 0014/2013.
Pregão Presencial n° 0010/2013.
Contrato Administrativo n° 0033/2013.
Contratada: MACIOESTE LTDA - ME.

Objeto: Aquisição de material escolar e de expediente para manu-
tenção das Escolas Municipais e da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esportes no exercício de 2013, conforme especifica-
ções do anexo I do edital.
Pagamento: Até o 10° (décimo) dia útil do mês subseqüente, após 
entrega e apresentação de nota fiscal.
Vigência do Contrato: 31/12/2013, podendo ser prorrogado ha-
vendo interesse das partes.
Valor Total do Contrato: R$ 19.713,28 (dezenove mil setecentos e 
treze reais com vinte e oito centavos), para os itens descritos na 
Ata de Julgamento e Termo de Homologação.

Macieira - SC, 03 de abril de 2013.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

(0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 09 de abril de 2013.
PEDRO BRINGHENTI
Prefeito Municipal em Exercício

Aviso de Licitação - Pregão Presencial 30/2013
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2013

PEDRO BRINGHENTI - Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia 
do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL na forma da Lei n° 10.520/02, para aqui-
sição de tecidos, toalhas, fitas, conjuntos de malha, macacões, 
meias, elásticos, fraldas descartáveis, pomadas e sabonetes, des-
tinados a confecção de kits para gestantes do município, as 14:00 
horas do dia 22 de abril de 2013, com recebimento dos envelopes 
de documentos e propostas até as 13:45 horas do mesmo dia, no 
setor de protocolo geral, situado na Rua Tamandaré, 98, junto ao 
Prédio da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo 
local, no horário de expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.
sc.gov.br, poderá ser obtido a íntegra do edital, assim como, de-
mais informações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 09 de abril de 2013.
PEDRO BRINGHENTI
Prefeito Municipal em Exercício

Luzerna

Prefeitura

Extrato Pregão FMAS.010.2013 - Idosos
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório nº 0013/2013 - FMAS
Pregão nº 010/2013 - FMAS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Luzerna, WALMOR SIL-
VESTRE DRESCH NETO STROHER, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 0013/2013-FMAS, nos 
seguintes termos:

- Modalidade: Pregão para Registro de Preço
- Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados aos Grupos 
da Terceira Idade do município de Luzerna

- Empresa(s) Vencedora(s):
- DOCES E SALGADOS LUZERNA LTDA;
- LUISA SALETE ZAGO CORSO ME;
- SUPER DELAZERI LTDA

- Valor Homologado: R$ 50.188,80

Luzerna (SC), 9 de abril de 2013.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER
Gestor do FMAS

Portal das
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Licitação 31.2013 PP 16.2013 - Mão de Obra Inerente 
a Manutenção da Frota Municipal
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 31/2013 - MULTIENTIDADE
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS
Nº. 16/2013

O Município de Massaranduba, torna público que de acordo com 
a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na 
Modalidade de Pregão Presencial, com adjudicação por item, ob-
jetivando o REGISTRO DE PREÇOS para MÃO DE OBRA INERENTE 
A MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, ao longo de 12 meses.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:00h do dia 23/04/2013
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:30h do dia 
23.04.2013. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras informa-
ções poderão ser obtidos na Prefeitura de Massaranduba, situada 
na Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro, das 7:30h as 11:30h e das 
13:00h as 17:00h ou site: www.massaranduba.sc.gov.br.

Massaranduba, 08 de Abril de 2013.
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Meleiro

Prefeitura

Lei Nº 1588/2013
LEI Nº 1588/2013
TRATA DA REVOGAÇÃO DE DISPOSITIVO DA LEI nº 543 DE 09 
DE OUTUBRO 1992 QUE DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO CON-
SELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MELEIRO faz saber a todos os ha-
bitantes deste município que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º - O artigo 2º do capítulo II passa a ter a seguinte redação:

Art. 2º - O conselho Municipal de Educação terá a seguinte com-
posição:
I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte, Cultura e Turismo;
II- 01 (um) representante dos Diretores das Escolas Municipais;
III- 01 (um) representante dos Professores do Ensino Fundamen-
tal das Escolas Municipais;
IV- 01 (um) representante dos Professores do Ensino de Educação 
Infantil da Rede Municipal;
V- 01 (um) representante dos Professores da Rede Estadual;
VI- 01(um) representante do conselho Tutelar;
VII- 01 (um) representante da Associação de Pais e Professores 
do Município;
VIII- 01 (um) representante das Associações comunitárias;
§ 1º - A cada Membro Efetivo corresponderá um suplente;
§ 2º - A nomeação dos Membros Efetivos e suplentes será feita 
pelo Prefeito Municipal através do Decreto pelo prazo de 04 (qua-
tro) anos, podendo ser renovada;
§ 3º - O presidente do conselho será eleito por seus pares em 
reunião do colegiado;
§ 4º - No caso de ocorrência de vaga, o membro suplente desig-
nado, deverá completar o mandato do substituto;
§ 5º - O Conselho Municipal de Educação reunir-se-á com a pre-
sença de pelo menos a metade e mais um dos seus membros, 
ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente quando 

Massaranduba

Prefeitura

Decreto Nº. 2685 de 05 de Abril de 2013
DECRETO Nº. 2685 DE 05 DE ABRIL DE 2013
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1457 de 26 de Outubro de 
2012, DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), conforme programa e verba 
abaixo discriminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0501 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.361.0120.2044 - Manutenção do Ensino Fundamental
0501 - 33900000 - Aplicações Diretas
0501 - 35801 - Transferências do Salário Educação R$ 40.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão do Superávit Financeiro apurado no exercício de 2012.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 05 DE ABRIL DE 2013
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Licitação 30.2013 PP 15.2013 - Material de Limpeza
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 30/2013 - MULTIENTIDADE
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS
Nº. 15/2013

O Município de Massaranduba, torna público que de acordo com 
a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação 
na Modalidade de Pregão Presencial, com adjudicação por item, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de diversos 
MATERIAIS DE LIMPEZA para limpeza e higienização das Escolas 
de Ensino Fundamental, Pré-Escolares, Centros de Educação In-
fantil, Centro Esportivo Municipal, Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde, ao longo de 12 meses.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:00h do dia 22/04/2013
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:30h do dia 
22.04.2013. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras informa-
ções poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Massarandu-
ba, situada na Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro, das 7:30h 
as 11:30h e das 13:00h as 17:00h ou site: www.massaranduba.
sc.gov.br.

Massaranduba, 08 de Abril de 2013.
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal
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Monte Carlo

Prefeitura

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 18/2013
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 18/2013

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois e treze, presentes de 
um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Marcos Nei 
Correa Siqueira, no uso de suas atribuições juntamente com os 
Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E FUNREBOM, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-04 respectivamente, re-
presentado neste ato pela gestora do fundo de Saúde a Sra. Edir 
Aparecida de Souza e Marcos Nei Correa Siqueira respectivamente, 
abaixo-assinados, doravante designados simplesmente MUNICÍ-
PIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o Preço da 
empresa: DICAPEL – PAPEL E EMBALAGENS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, situada na Mal. Deodoro, 2022, na cidade de 
Campos Novos-SC, inscrita no CNPJ. sob o nº 83.413.591.0001.56, 
neste ato representada pela Sr. JOSÉ LUIZ DEBASTIANI, doravan-
te denominado FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos 
a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 
e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo 
observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisições futuras de Material de Expediente, pastas, bandeiras e 
Toners, que serão adquiridos de acordo com as necessidades dos 
Fundos e Secretarias do Município de Monte Carlo.

Pela entrega do objeto o FORNECEDOR receberá as importâncias 
abaixo descritas na planilha, pelas quantidades solicitadas e efeti-
vamente entregues cfme. Segue:

Item Especificação Un.Med. Marca  
Preço 
Total

129

ENVELOPE 
SACO BRAN-
CO, TAMA-
NHO 176 X 
250MM UN 1.500,00 CELUCAT 0,10 150,00 

133 ENVELOPE 
SACO KRAFT 
OURO 75G, 
TAMANHO 
250 X 353MM

UN 1.200,00

CELUCAT

0,17 204,00 

196

MINAS GRA-
FITE 0.7MM - 
2B C/ 12UN UN 20,00 3,80 76,00 

217 PAPEL SULFI-
TE 75G ALCA-
LINO 210x297 
A4. CAIXA C/ 
10x500FLS.

CX 600,00

CHAMEX

98,89 59.334,00 

218 PAPEL SUL-
FITE 75G/M² 
COLORIDO 
210X297 A4 
500FLS DIV. 
CORES

RES 170,00

CHAMEX

11,00 1.870,00 

convocado pelo seu Presidente ou mediante a solicitação expressa 
de pelo menos 1/3 de seus membros efetivos;

§ 6º - Ficará extinto o mandato do Membro que deixa de com-
parecer sem justificação, a 02 (duas) reuniões consecutivas do 
Conselho ou a 04 (quatro) reuniões alternadas.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam -se as disposições em contrário.

Meleiro/SC 09 de abril de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 005/2013
PORTARIA n.º 005/2013
TRATA DA EXONERAÇÃO DE ENCANADOR DO SAMAE.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, artigo 
51, inciso I, e Lei n° 1186/2006, Lei Complementar n° 022/2006 e 
suas alterações, e Lei 809/2000 e suas alterações, resolve:

EXONERAR
Art. 1.º O Senhor RAFAEL SERAFIM GONÇALVES, ocupante do 
cargo de Encanador, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, exercendo suas atividades vinculadas ao SAMAE, apro-
vado no Concurso Público nº 001/2010-SAMAE, em virtude de 
abandono de cargo do mesmo, ausentando-se intencionalmente 
ao serviço, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, conforme 
Artigos 136 e 139 da Lei n° 809/2000.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
da dotação própria do orçamento vigente, no elemento de despe-
sas com pessoal.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 08/04/2013.

Art. 4.º Revoga-se as disposições em contrário, em especial a Por-
taria nº 018/2010.

Meleiro, 08 de Abril de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

EVERALDO MARTINS
Diretor da SAMAE

Retificação de Publicação
Retificação de Publicação

Na publicação do Extrato de Aditivo nº. 002/2013 ao contrato nº. 
047/2012 publicado no DOM/SC no dia 15 de março de 2013, na 
edição Nº. 1198, onde se lê “Prefeitura Municipal de Meleiro”, pas-
sa a ser lida como: “Fundo Municipal de Saúde de Meleiro”.

08 de abril de 2013
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal de Meleiro
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Nei Correa Siqueira, no uso de suas atribuições juntamente com 
os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO 
DE ASSISTENCIA SOCIAL E FUNREBOM, inscrita no CNPJ sob o 
nº 04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-04 respectivamente, 
representado neste ato pela gestora do fundo de Saúde a Sra. 
Edir Aparecida de Souza e Marcos Nei Correa Siqueira respecti-
vamente, abaixo-assinados, doravante designados simplesmente 
MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o 
Preço da empresa: DIPAR - DISTR. DE PAPEIS E REVISTAS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Cel. Farrapo, 
1073, na cidade de Campos Novos-SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
82.803.230.0001.53, neste ato representada pela Sra. INÊS AN-
GELINA DEBSTIANI, doravante denominado FORNECEDOR para 
entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisições futuras de Material de Expediente, pastas, bandeiras e 
Toners, que serão adquiridos de acordo com as necessidades dos 
Fundos e Secretarias do Município de Monte Carlo.

Pela entrega do objeto o FORNECEDOR receberá as importâncias 
abaixo descritas na planilha, pelas quantidades solicitadas e efeti-
vamente entregues cfme. Segue:

Item Especificação Und Qtdade Marca R$ Und
Preço 
Total

7

BALÃO DE 1ª 
QUALIDADE 
PCT C/ 50 UNI PCT 300,00 PIC PIC 3,30 990,00 

9 BANDEIRAS DO 
BRASIL, ESTA-
DO E MUNICÍ-
PIO. TAMANHO 
PADRÃO 

CJT 20,00

BRANDE-
RAT

220,00 4.400,00 

12
BOLA DE ISO-
POR GRANDE UN 100,00 YSOPOR 4,00 400,00 

17

CADERNO 
DE DESENHO 
PEQUENO 40 
FLS UNI 410,00 JANDAIA 0,60 246,00 

35 CANETINHA 
HIDROCO-
LOR LONGA 
CONTENDO 12 
CORES PCT C/ 
12 UNI

PCT 370,00

TRIS

10,00 3.700,00 

48

CARREGADOR 
PARA PILHA 
TAM AAA UN 2,00

MULTILA-
SER 24,00 48,00 

93

CARVÃO 
VEGETAL PARA 
DESENHO UN 200,00 CORFIX 7,00 1.400,00 

95

CD-RW REGRA-
VAVEL C/ 50 
UNI PCT 50,00

MULTILA-
SER 68,30 3.415,00 

125

ENCADERNA-
DORA ELÉTRI-
CA 220 VOLTS 
OU BIVOLT UN 1,00 MENNO 490,00 490,00 

142
FIO DE NYLON 
0,2MM C/ 100MRL 250,00 PANGUE 4,50 1.125,00 

143
FIO DE NYLON 
0,6MM C/ 100MRL 300,00 PANGUE 4,50 1.350,00 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços de pu-
blicações, objetos do presente certame correrão a conta de dota-
ção específica do orçamento do exercício de 2013, já enumeradas 
no edital PR 03/2013, que este termo se subordina:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CÓD 
REDUZ

UNDIDADE
ORÇAMENT

PROJ/ 
ATIVID ELEMENTO DESPESA R$ SALDO

15 01 2030 3.3.90.00.00.00.00.00.0023 127.352,33
28 01 2031 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 640.881,52
34 01 2032 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 5.741,75
39 01 2033 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 28.086,25
20 01 2037 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 12.234,52
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIRO
2 01 2034 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 28.729,01
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO
3 01 2004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.290,72
8 05 2005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 74.629,46
13 04 2006 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 46.760,27
23 03 2027 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.591,88
28 03 2025 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 18.200,00
31 03 2026 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.579,36
34 04 2007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024 12.613,65
38 05 2038 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 31.978,17
78 01 2013 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 42.366,37
53 01 2014 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 179.670,28
87 02 2020 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 4.753,57
91 03 2029 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 27.976,67
94 04 2039 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 19.663,36
99 01 2024 3.3.90.00.00.00.00.00.0016 37.500,00
112 02 2023 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 187.539,29
115 03 2022 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.900,04
118 10 2036 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 8.255,88
122 01 2008 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 14.665,28
126 01 2010 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 112.3643,37
130 01 2011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 34.863,87
138 01 2035 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 485,40

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 07/2013, Pregão Presencial nº 03/2013 – Registro 
de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(dose) 
meses a contar da assinatura do presente ata.

É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC),08 de Abril de 2013.

Município de Monte Carlo
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Órgão Gerenciador

DICAPEL – PAPEL E EMBALAGENS 
LTDA
JOSÉ LUIZ DEBASTIANI

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 17/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2013
Aos oito dias do mês de abril do ano de dois e treze, presentes de 
um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Marcos 
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214

PAPEL NACA-
RADO 70 X 100 
- PCT C/ 25 
UNIDADES PCT 10,00 CROMUS 59,00 590,00 

224 PASTA 
PLÁSTICA A4, 
POLIPROPI-
LENO 0,18 C/ 
CANALETA PCT 
C/ 5UN

PCT 150,00

ACP

4,90 735,00 

228 PASTA UNIVER-
SITARIA C/ 
ZIPER, C/ ALÇA 
E TIRACOLO 
37 X28 X10 

UNI 250,00

GOODIE

38,20 9.550,00 

233 PERFURADOR 
PARA PAPEL, 
DOIS FUROS 
SIMULTÂNEOS, 
20 FLS

UN 20,00

LYKE

8,46 169,20 

235 PILHA 9 V UNI 50,00 RAYOVAC 4,00 200,00 

237
PILHA ALCALI-
NA GRANDE UN 50,00 RAYOVAC 14,50 725,00 

255

PLASTIFICA-
DORA - CAP 20 
FLS UN 1,00 MENNO 362,00 362,00 

257

POLASEAL 
220mm X 
170mm CAIXA 
COM 100 UND CX 10,00 ABC 65,50 655,00 

268

QUADRO 
BRANCO EM 
MADEIRA 
2,00m X 1,20m UN 15,00 STALO 129,00 1.935,00 

271

QUADRO 
VERDE EM MA-
DEIRA 2,00m X 
1,20m UN 20,00 STALO 104,00 2.080,00 

276

ROUPA PAPAI 
NOEL - TAMA-
NHO GRANDE UN 10,00

MATSU-
MOTO 50,00 500,00 

281

TINTA ESPE-
CIAL PARA 
CARIMBOS 
AUTOENTINTA-
DOS UN 12,00 RADEX 3,00 36,00 

290

TOUCA INFAN-
TIL DE PAPAI-
NOEL UN 200,00

MATSU-
MOTO 6,50 1.300,00 

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publica-
ções, objetos do presente certame correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2013, já enumeradas no 
edital PR 03/2013, que este termo se subordina:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CÓD 
REDUZ

UNDIDADE
ORÇAMENT

PROJ/ 
ATIVID ELEMENTO DESPESA R$ SALDO

15 01 2030 3.3.90.00.00.00.00.00.0023 127.352,33
28 01 2031 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 640.881,52
34 01 2032 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 5.741,75
39 01 2033 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 28.086,25
20 01 2037 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 12.234,52
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIRO
2 01 2034 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 28.729,01
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO

144
FIO DOURADO. 
PCT C/ 50UN PCT 20,00 FIRAL 45,00 900,00 

146

FITA ADESIVA 
PAPEL KRAFT 
LISO 45x45 RL 420,00

ADEL-
BRAS 7,80 3.276,00 

148 FITA ADESIVA 
TRANSPAREN-
TE 45X45M 
- PCT C/ 5 
ROLOS

PCT 200,00

ADEL-
BRAS

5,90 1.180,00 

151 FITA DECORA-
TIVA DE JUTA 
30 X 10 MTS 
ROLO C/ 10 
MTS

RL 35,00

FIRAL

25,00 875,00 

152

FITA DECORA-
TIVA DE JUTA 
ROLO C/ 10M RL 15,00 FIRAL 20,00 300,00 

156 FITA ORIGINAL 
P/ IMPRESSO-
RA DE CHE-
QUES ELGIN 
NSC 2.18® 

UN 15,00

MASTER-
PRINT

8,00 120,00 

157 FITA P/ RELÓ-
GIO PROTO-
COLADOR 
ELETRÔNICO 
HENRY PROT.®

UN 5,00

MASTER-
PRINT

8,00 40,00 

163

FRAGMEN-
TADORA DE 
PAPEL MODELO 
COMERCIAL UN 5,00 MENNO 155,00 775,00 

174 GRAMPOS 
PARA GRAM-
PEADOR, 9/12, 
5.000UN, AÇO 
COBREADO 

CX 7,00

BACCHI

12,20 85,40 

175 GRAMPOS 
PARA GRAM-
PEADOR, 9/14, 
5.000UN, AÇO 
COBREADO 

CX 5,00

BACCHI

12,20 61,00 

179 LAMPADA DE 
NATAL - CXA 
COM 100 
LAMPADAS 
BRANCAS

CX 100,00

REMAN-
CINI

15,00 1.500,00 

187

LAPIZÃO DE 
CERA 12 CO-
RES. CAIXA C/ 
24CX CX 100,00

PIRATI-
NINGA 27,90 2.790,00 

200 Organizador 
de gaveta 
24x2,5x26,5cm 
poliestireno, 6 
espaços

UN 50,00

ACRIMET

14,90 745,00 

201

PAINEL DE-
CORATIVO EM 
E.V.A. UN 20,00 GRINTOY 25,60 512,00 

203

PALITO PARA 
SORVETE PON-
TA QUADRADA 
C/ 100 UNI PCT 25,00 STILO 2,45 61,25 

208

Papel cartão 
espelho 50 x 
70 c/20un - 
diversas cores PCT 130,00 RST 17,20 2.236,00 
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determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisições futuras de Material de Expediente, pastas, bandeiras e 
Toners, que serão adquiridos de acordo com as necessidades dos 
Fundos e Secretarias do Município de Monte Carlo.

Pela entrega do objeto o FORNECEDOR receberá as importâncias 
abaixo descritas na planilha, pelas quantidades solicitadas e efeti-
vamente entregues cfme. Segue:

Item Especificação Un.Med. Marca  
Preço 
Total

2
ALMOFADA 
PARA CARIM-
BO No 02.

UNI 25,00 grampline 3,69 92,25

13
BOLA DE ISO-
POR MÉDIA

UN 100,00 isofrio 1,38 138,00

14
BOLA DE 
ISOPOR 
PEQUENA

UN 100,00 isofrio 0,27 27,00

16

BROCAL TB 
3,5 (GLITER) 
DIVERSAS 
CORES C/ 
12UN

PCT 90,00 lantecor 9,36 842,40

23

CALCULADO-
RA DE MESA 
GRANDE, 12 
DÍGITOS, 
VISOR LCD. 4 
OPER.

UN 40,00 moure jar 8,45 338,00

27

CANETA 
ESFEROGRÁ-
FICA, COR 
AZUL, ESCRI-
TA GROSSA, 
CX C/ 50UN

CX 150,00 ita 17,50 2.625,00

30

CANETA ES-
FEROGRÁFI-
CA, COR PRE-
TA, ESCRITA 
GROSSA, CX 
C/ 50UN

CX 150,00 ita 17,50 2.625,00

33

CANETA 
ESFERO-
GRÁFICA, 
COR VERM., 
ESCRITA 
GROSSA, CX 
C/ 50UN

CX 80,00 ita 17,50 1.400,00

47
CARREGADOR 
PARA PILHA 
AA

UN 2,00 multilaser 24,14 48,28

49

CARTÃO 
PONTO TIPO 
PAPELÃO. PCT 
C/ 100UN

PCT 50,00
sao do-
mingos

5,52 276,00

63

CARTUCHO 
DE TINTA 
ORIGINAL 
HP DESKJET 
F4280. CAIXA 
C/ 01UN.

CXA 10,00 hp 39,80 398,00

3 01 2004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.290,72
8 05 2005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 74.629,46
13 04 2006 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 46.760,27
23 03 2027 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.591,88
28 03 2025 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 18.200,00
31 03 2026 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.579,36
34 04 2007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024 12.613,65
38 05 2038 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 31.978,17
78 01 2013 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 42.366,37
53 01 2014 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 179.670,28
87 02 2020 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 4.753,57
91 03 2029 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 27.976,67
94 04 2039 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 19.663,36
99 01 2024 3.3.90.00.00.00.00.00.0016 37.500,00
112 02 2023 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 187.539,29
115 03 2022 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.900,04
118 10 2036 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 8.255,88
122 01 2008 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 14.665,28
126 01 2010 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 112.3643,37
130 01 2011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 34.863,87
138 01 2035 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 485,40

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 07/2013, Pregão Presencial nº 03/2013 – Registro 
de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(dose) 
meses a contar da assinatura do presente ata.

É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC),08 de Abril de 2013.

Município de Monte Carlo
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Órgão Gerenciador

DIPAR - DISTR. DE PAPEIS E REVIS-
TAS LTDA 
INÊS ANGELINA DEBSTIANI Forne-
cedor

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 19/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2013

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois e treze, presentes de 
um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Marcos 
Nei Correa Siqueira, no uso de suas atribuições juntamente com 
os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO 
DE ASSISTENCIA SOCIAL E FUNREBOM, inscrita no CNPJ sob o 
nº 04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-04 respectivamente, 
representado neste ato pela gestora do fundo de Saúde a Sra. 
Edir Aparecida de Souza e Marcos Nei Correa Siqueira respecti-
vamente, abaixo-assinados, doravante designados simplesmente 
MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o 
Preço da empresa: DINAMICA - COMERCIO DE SUPRIMENTOS 
PARA INFORMÁTICA E ESCRITÓRIO LTDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, situada na Av. Salomão Carneiro de Almei-
da, 605, na cidade de Curitibanos-SC, inscrita no CNPJ. sob o nº 
07.072.908.0001.50, neste ato representada pela Sra. CLAUDETE 
CAMPAGNOLO, doravante denominado FORNECEDOR para en-
trega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às 
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111
COLA P/ 
ISOPOR 40G 
INCOLOR

UN 100,00 acrilex 1,30 130,00

112

COLA: MADEI-
RA, PAPEL, 
CARTOLINA, 
PAPELÃO, 
FOTOS E 
TRABALHOS

UN 50,00 compactor3,15 157,50

118

COPO 
PLÁSTICO 
DESCARTÁ-
VEL 50ML P/ 
CAFÉ. CAIXA 
C/ 2500UN

CX 125,00 coposul 34,90 4.362,50

119

COPO PLÁS-
TICO DES-
CARTÁVEL 
TRANSPAREN-
TE 180ML. CX 
C/ 1500UN

CX 500,00
cristalco-
po

33,80 16.900,00

122

CRACHA 
TRANSPA-
RENTE C/ 
PRESILHA 7 
X 10 CM 275 
PCT C/ 50 
UNID

PCT 70,00 dac 16,15 1.130,50

132

ENVELOPE 
SACO KRAFT 
OURO 75G, 
TAMANHO 
176 X 250MM

UN 1.000,00 foroni 0,12 120,00

135

ESPIRAL PVC 
PARA ENCAR-
DENAÇÃO Nº 
17 C/ 100 UNI

PCT 40,00 plastipak 9,45 378,00

153

FITA NYLON 
IMP. MATRI-
CIAL EPSON 
FX 2180 
LQ 2170 
13X50MM 

CXA 10,00
master-
print

13,78 137,80

154

FITA NYLON 
P/ IMPRESSO-
RA EPSON FX 
2190 S/ RE-
ENT. 139/01 
EXTR

CX 20,00
master-
print

9,45 189,00

162

FORMULÁRIO 
CONTÍNUO, 
REC. DE 
PAGAMENTO, 
FUNDO VER-
DE 235X140

CXA 15,00 informs 107,00 1.605,00

170

GRAMPE-
ADOR DE 
MESA METAL 
MÉDIO 26/6. 
CAPACIDADE 
25FLS

UN 20,00 goller 8,84 176,80

172

GRAM-
POS PARA 
GRAMPEA-
DOR, 26/6, 
5.000UN, AÇO 
COBREADO 

CX 115,00 frama 1,79 205,85

64

CARTUCHO 
DE TINTA 
ORIGINAL 
LEXMARK 
17 PRETO 
10N1183 
LEXMARK.

CX 3,00 lexmark 57,00 171,00

67

CARTUCHO 
HP 92 PRETO 
5ML C9362WL 
HP. CAIXA C/ 
1 UN. 

CXA 10,00 imperial 14,07 140,70

85

CARTUCHO 
TONER LASER 
12018SL LEX-
MARK. CAIXA 
C/1 UN.

CXA 2,00 imperial 35,00 70,00

90

CARTUCHO 
TONER 
ORIGINAL 
SAMSUNG 
SCX 5530B 
- SAMSUNG 
SCX

CXA 2,00 sansumg 188,50 377,00

91

CARTUCHO 
TONER 
ORIGINAL 
SAMSUNG 
SCX-4521F. 
CAIXA C/ 
01UN.

CX 5,00 sansumg 130,00 650,00

96
CLIPES Nº 0 
500G NIQUE-
LADO 

CX 55,00 new 4,40 242,00

97
CLIPES Nº 1 
500G NIQUE-
LADO 

CX 55,00 new 4,40 242,00

98
CLIPES Nº 
1/0 500G 
NIQUELADO 

CX 185,00 new 4,40 814,00

99
CLIPES Nº 
2/0 500G 
NIQUELADO 

CX 55,00 new 4,40 242,00

100
CLIPES Nº 
3/0 500G 
NIQUELADO 

CX 55,00 new 4,40 242,00

101
CLIPES Nº 
4/0 500G 
NIQUELADO 

CX 55,00 new 4,40 242,00

102
CLIPES Nº 
6/0 500G 
NIQUELADO 

CX 55,00 new 4,40 242,00

103
CLIPES Nº 
8/0 500G 
NIQUELADO 

CX 135,00 new 4,40 594,00

105

CLIPS Nº5 
DOURADO 
P/CONVITE. 
EMBALAGEM 
C/ 300UN.

CXA 30,00 bachi 6,83 204,90

106

CLIPS Nº5 
PRATA P/
CONVITE. 
EMBALAGEM 
C/ 300UN.

CXA 30,00 bachi 6,83 204,90
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236
PILHA ALCA-
LINA AA

UN 350,00 elgin 1,04 364,00

238
PILHA PALITO 
ALCALINA 
AAA

UN 50,00 elgin 1,08 54,00

239
PILHA RECAR-
REGAVEL AA

UN 10,00 elgin 8,15 81,50

240
PILHA RECAR-
REGAVEL AAA

UN 10,00 elgin 3,73 37,30

250

PISTOLA 220 
VTS PARA 
COLA QUEN-
TE GROSSA

UNI 45,00 kit 12,95 582,75

252

PLACA DE 
ISOPOR 15 
MM ESPESSU-
RA 100 X 50

UNI 90,00 isofrio 2,16 194,40

253

PLACA DE 
ISOPOR 30 
MM ESPESSU-
RA 100 X 50

UNI 90,00 isofrio 4,17 375,30

254

PLÁSTICO 
AUTO-
ADESIVO 
TRANSPAREN-
TE 45X25M 
(TIPO CON-
TACT®)

RL 25,00 informs 27,95 698,75

256

POLASEAL 
110mm X 
80mm CAIXA 
COM 100 UND

CX 10,00 mares 8,92 89,20

258

POLASEAL 
99mm X 
66mm CAIXA 
COM 100 
UNDS

CX 10,00 mares 13,82 138,20

259

POLASEAL 
A4 310mm X 
220mm COM 
100 UND

CX 10,00 mares 66,70 667,00

269

QUADRO 
DE AVISO 
90 X 60 EM 
FELTRO

UNI 20,00 stalo 37,63 752,60

277

SACO 
PLÁSTICO 4 
FUROS, EM 
POLIETILENO, 
23X30CM. 
PCT C/ 50UN

PCT 5,00 dac 2,81 14,05

285

TINTA REA-
BASTECEDO-
RA P/ PINCEL 
ATOMICO 37 
ML DIVERSAS 
CORES 

CX 20,00 grampline 4,87 97,40

287

TINTA SPRAY 
P/ ARTESANA-
TO METALI-
CA VARIAS 
CORES

UNI 160,00 rendicola 3,44 550,40

173

GRAM-
POS PARA 
GRAMPEA-
DOR, 9/10, 
5.000UN, AÇO 
COBREADO 

CX 30,00 kit 12,70 381,00

177

ÍNDICE 
TELEFÔNICO 
COMERCIAL 
MÉDIO, CAPA 
DURA.

UN 25,00 tilibra 5,41 135,25

180

LÁPIS BOR-
RACHA, EM 
MADEIRA, 
COR AMA-
RELA. CX C/ 
12UN

CX 30,00 labra 6,90 207,00

185

LAPISEIRA 
0.5MM TÉC-
NICA. PONTA 
FIXA DE 4MM, 
MINA 0,5MM

UN 10,00 desart 2,11 21,10

186

LAPISEIRA 
0.7MM TÉC-
NICA. PONTA 
FIXA DE 4MM, 
MINA 0,7MM

UN 10,00 desart 2,11 21,10

195
MINAS GRA-
FITE 0.5MM - 
2B C/ 12UN

UN 20,00 kit 3,90 78,00

202

PALITO PARA 
CHURRASCO 
25 CM C/ 100 
UNI

PCT 400,00 gaboardi 2,51 1.004,00

205

PAPEL CA-
MURÇA 40 X 
60 PCT C/ 25 
UNI DIVER-
SAS CORES

PCT 20,00 rst 9,45 189,00

212

PAPEL 
HECTO-
GRAFICO P/ 
DUPLICADOR 
AALCOOL CX 
C/ 100 UNI

CX 15,00 hardcopy 27,95 419,25

215

PAPEL PA-
RANÁ Nº 8O 
100X80 C/ 10 
FLS

PCT 550,00 marombas15,60 8.580,00

219

PAPEL TIPO 
CELOFONE 85 
X 100 C/ 50 
UNI DIVER-
SAS CORES

PCT 20,00 cromus 22,90 458,00

222

PASTA AZ 
GRANDE 
LOMBO 
LARGO

UNI 280,00 frama 3,95 1.106,00

227

PASTA 
SUSPENSA 
MARMORIZA-
DA PLAS-
TIFICADA 
COMPLETA 

UNI 500,00 frama 0,94 470,00

229
PEN DRIVE 
DE 16 GB USB 
2.0

UN 60,00 kingston 34,90 2.094,00
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DINAMICA - COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA E 
ESCRITÓRIO LTDA - ME
CLAUDETE CAMPAGNOLO
Fornecedor

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 20/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2013
Aos oito dias do mês de abril do ano de dois e treze, presentes de 
um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Marcos 
Nei Correa Siqueira, no uso de suas atribuições juntamente com 
os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO 
DE ASSISTENCIA SOCIAL E FUNREBOM, inscrita no CNPJ sob o 
nº 04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-04 respectivamente, 
representado neste ato pela gestora do fundo de Saúde a Sra. 
Edir Aparecida de Souza e Marcos Nei Correa Siqueira respecti-
vamente, abaixo-assinados, doravante designados simplesmente 
MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o 
Preço da empresa: ESCRIMATE COMÉRCIAL E SERVIÇOS DE IN-
FORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na 
Rua Ataulfo Alves, 186 - Roçado, na cidade de São José-SC, inscri-
ta no CNPJ. sob o nº 00.748.569.0001.30, neste ato representada 
pela Sr. ROBSON CARDOSO, doravante denominado FORNECE-
DOR para entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se 
as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 
de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os 
fornecimentos indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisições futuras de Material de Expediente, pastas, bandeiras e 
Toners, que serão adquiridos de acordo com as necessidades dos 
Fundos e Secretarias do Município de Monte Carlo.

Pela entrega do objeto o FORNECEDOR receberá as importâncias 
abaixo descritas na planilha, pelas quantidades solicitadas e efeti-
vamente entregues cfme. Segue:

292

TRANSPAREN-
CIA XERO-
GRAFICA P/ 
RETROPRO-
GETOR A4 S/ 
TARJA C/ 50

CX 2,00 paulimaq 25,10 50,20

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publica-
ções, objetos do presente certame correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2013, já enumeradas no 
edital PR 03/2013, que este termo se subordina:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CÓD 
REDUZ

UNDIDADE 
ORÇAMENT

PROJ/ 
ATI-
VID

ELEMENTO DESPESA R$ SALDO

15 01 2030 3.3.90.00.00.00.00.00.0023 127.352,33
28 01 2031 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 640.881,52
34 01 2032 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 5.741,75
39 01 2033 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 28.086,25
20 01 2037 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 12.234,52
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIRO
2 01 2034 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 28.729,01
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO
3 01 2004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.290,72
8 05 2005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 74.629,46
13 04 2006 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 46.760,27
23 03 2027 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.591,88
28 03 2025 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 18.200,00
31 03 2026 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.579,36
34 04 2007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024 12.613,65
38 05 2038 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 31.978,17
78 01 2013 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 42.366,37
53 01 2014 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 179.670,28
87 02 2020 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 4.753,57
91 03 2029 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 27.976,67
94 04 2039 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 19.663,36
99 01 2024 3.3.90.00.00.00.00.00.0016 37.500,00
112 02 2023 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 187.539,29
115 03 2022 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.900,04
118 10 2036 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 8.255,88
122 01 2008 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 14.665,28
126 01 2010 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 112.3643,37
130 01 2011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 34.863,87
138 01 2035 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 485,40

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 07/2013, Pregão Presencial nº 03/2013 - Registro 
de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(dose) 
meses a contar da assinatura do presente ata.

É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC),08 de Abril de 2013.
Município de Monte Carlo
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Órgão Gerenciador 
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Item Especificação Un.Med. Marca  Preço Total
50 CARTUCHO DE TINTA 

ORIGINAL EPSON 
73N T073120-AL. 
PRETO. 

CX 3,00

EPSON

26,33 78,99 

56 CARTUCHO DE 
TINTA ORIGINAL HP 
27 PRETO C8727A 
(20ml). CX C/ 

CXA 20,00

HP

39,68 793,60 

59 CARTUCHO DE TINTA 
ORIGINAL HP 74XL 
CB336WL 18ML. 
PRETO. 

CX 5,00

HP

92,16 460,80 

65 CARTUCHO DE TINTA 
ORIGINAL LEXMARK 
27 COLOR. 10N1193 
LEXMARK

CX 3,00

LEXMARK

62,72 188,16 

68 CARTUCHO HP 93 
COLORIDO 5ML 
C9361WL HP CX 1 
UN.

CXA 10,00

PS3

21,76 217,60 

69 CARTUCHO ORIGINAL 
P/STYLUS AMARELO 
T073420BR EPSON 
CX 1 UN.

CXA 5,00

EPSON

29,89 149,45 

70 CARTUCHO ORIGI-
NAL P/STYLUS CIANO 
T073220BR EPSON. 
CX 1 UN.

CXA 5,00

EPSON

29,88 149,40 

71 CARTUCHO ORIGINAL 
P/STYLUS MAGENTA 
T073320BR EPSON. 
CX 1 UN.

CXA 5,00

EPSON

31,90 159,50 

72 CARTUCHO ORIGI-
NAL P/STYLUS PRETO 
T073120BR EPSON. 
CX 1 UN.

CX 5,00

EPSON

26,33 131,65 

82 CARTUCHO TONER 
COMPATÍVEL SAM-
SUNG ML 2851ND. CX 
C/ 01UN.

CXA 7,00

PS3

59,99 419,93 

84

CARTUCHO TONER 
COMPATIVEL SAN-
SUNG ML D2850 CX 45,00 PS3 52,43 2.359,35 

87 CARTUCHO TONER 
ORIGINAL HP 36A 
CB436A PRETO. CAI-
XA C/ 01UN

CX 40,00

HP

167,00 6.680,00 

89 CARTUCHO TONER 
ORIGINAL LEXMARK 
E120. CAIXA C/ 01UN

CX 7,00

LEXMARK

108,24 757,68 

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publicações, objetos do presente certame correrão a conta de dotação específica do 
orçamento do exercício de 2013, já enumeradas no edital PR 03/2013, que este termo se subordina:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CÓD REDUZ
UNDIDADE
ORÇAMENT PROJ/ATIVID ELEMENTO DESPESA R$ SALDO

15 01 2030 3.3.90.00.00.00.00.00.0023 127.352,33
28 01 2031 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 640.881,52
34 01 2032 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 5.741,75
39 01 2033 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 28.086,25
20 01 2037 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 12.234,52
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIRO
2 01 2034 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 28.729,01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO
3 01 2004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.290,72
8 05 2005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 74.629,46
13 04 2006 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 46.760,27
23 03 2027 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.591,88
28 03 2025 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 18.200,00
31 03 2026 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.579,36
34 04 2007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024 12.613,65
38 05 2038 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 31.978,17
78 01 2013 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 42.366,37
53 01 2014 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 179.670,28
87 02 2020 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 4.753,57
91 03 2029 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 27.976,67
94 04 2039 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 19.663,36
99 01 2024 3.3.90.00.00.00.00.00.0016 37.500,00
112 02 2023 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 187.539,29
115 03 2022 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.900,04
118 10 2036 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 8.255,88
122 01 2008 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 14.665,28
126 01 2010 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 112.3643,37
130 01 2011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 34.863,87
138 01 2035 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 485,40

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo Licitatório n° 07/2013, Pregão Presencial nº 03/2013 – Registro de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(dose) meses a contar da assinatura do presente ata.

É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC),08 de Abril de 2013.

MUNICIPIO DE MONTE CARLO
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Órgão Gerenciador

ESCRIMATE COMÉRCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
ROBSON CARDOSO
Fornecedor

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 21/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2013
Aos oito dias do mês de abril do ano de dois e treze, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direi-
to público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Marcos Nei Correa 
Siqueira, no uso de suas atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E FUNREBOM, inscrita no CNPJ sob o nº 04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-04 respectivamente, representado neste ato pela 
gestora do fundo de Saúde a Sra. Edir Aparecida de Souza e Marcos Nei Correa Siqueira respectivamente, abaixo-assinados, doravante 
designados simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: SIGNET INFORMÁTICA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada na Rod. SC-456 Km 25, 210 - Centro, na cidade de Monte Carlo-SC, inscrita no CNPJ. sob o nº 
09.063.617.0001.20, neste ato representada pela Sra. IRMA ALVES DE BAIRRO BARZOTTO, doravante denominado FORNECEDOR para 
entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados 
nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de Material de Expediente, pastas, bandeiras e Toners, 
que serão adquiridos de acordo com as necessidades dos Fundos e Secretarias do Município de Monte Carlo.

Pela entrega do objeto o FORNECEDOR receberá as importâncias abaixo descritas na planilha, pelas quantidades solicitadas e efetivamente 
entregues cfme. Segue:

Item Especificação Un.Med. Marca  Preço Total
45 CARIMBO AUTOEN-

TINTADO PLACA DE 
TEXTO 43X43MM

UN 30,00 95,50 2.865,00 

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publicações, objetos do presente certame correrão a conta de dotação específica do 
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orçamento do exercício de 2013, já enumeradas no edital PR 03/2013, que este termo se subordina:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CÓD REDUZ
UNDIDADE
ORÇAMENT PROJ/ATIVID ELEMENTO DESPESA R$ SALDO

15 01 2030 3.3.90.00.00.00.00.00.0023 127.352,33
28 01 2031 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 640.881,52
34 01 2032 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 5.741,75
39 01 2033 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 28.086,25
20 01 2037 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 12.234,52
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIRO
2 01 2034 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 28.729,01
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO
3 01 2004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.290,72
8 05 2005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 74.629,46
13 04 2006 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 46.760,27
23 03 2027 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.591,88
28 03 2025 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 18.200,00
31 03 2026 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.579,36
34 04 2007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024 12.613,65
38 05 2038 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 31.978,17
78 01 2013 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 42.366,37
53 01 2014 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 179.670,28
87 02 2020 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 4.753,57
91 03 2029 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 27.976,67
94 04 2039 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 19.663,36
99 01 2024 3.3.90.00.00.00.00.00.0016 37.500,00
112 02 2023 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 187.539,29
115 03 2022 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.900,04
118 10 2036 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 8.255,88
122 01 2008 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 14.665,28
126 01 2010 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 112.3643,37
130 01 2011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 34.863,87
138 01 2035 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 485,40

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo Licitatório n° 07/2013, Pregão Presencial nº 03/2013 – Registro de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(dose) meses a contar da assinatura do presente ata.

É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC),08 de Abril de 2013.

Município de Monte Carlo
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Órgão Gerenciador

SIGNET INFORMÁTICA LTDA
IRMA ALVES DE BAIRRO BARZOTTO
Fornecedor

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 22/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 22/2013
Aos oito dias do mês de abril do ano de dois e treze, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Marcos Nei Correa Siqueira, 
no uso de suas atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
FUNREBOM, inscrita no CNPJ sob o nº 04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-04 respectivamente, representado neste ato pela gestora 
do fundo de Saúde a Sra. Edir Aparecida de Souza e Marcos Nei Correa Siqueira respectivamente, abaixo-assinados, doravante designados 
simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: AKON LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada na Rua Coronel Buchelle, 646 - Centro, na cidade de Tijucas-SC, inscrita no CNPJ. sob o nº 13.228.073.0001.87, neste 
ato representada pela Sr. SANDER SANTOS PIFFER, doravante denominado FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos a seguir, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal 
n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de Material de Expediente, pastas, bandeiras e Toners, 
que serão adquiridos de acordo com as necessidades dos Fundos e Secretarias do Município de Monte Carlo.
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Pela entrega do objeto o FORNECEDOR receberá as importâncias abaixo descritas na planilha, pelas quantidades solicitadas e efetivamente 
entregues cfme. Segue:

Item Especificação Un.Med. Marca  Preço Total
78 CARTUCHO TONER 

COMPATÍVEL HP 
LASERJET PRETO 
CE285AB HP. CX 1

CXA 170,00

CONECTION

19,99 3.398,30 

79 CARTUCHO TONER 
COMPATIVEL HP 
LASERJET PRETO 
Q2612A HP. 

CX 300,00

CONECTION

19,99 5.997,00 

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publicações, objetos do presente certame correrão a conta de dotação específica do 
orçamento do exercício de 2013, já enumeradas no edital PR 03/2013, que este termo se subordina:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CÓD REDUZ
UNDIDADE
ORÇAMENT PROJ/ATIVID ELEMENTO DESPESA R$ SALDO

15 01 2030 3.3.90.00.00.00.00.00.0023 127.352,33
28 01 2031 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 640.881,52
34 01 2032 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 5.741,75
39 01 2033 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 28.086,25
20 01 2037 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 12.234,52
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIRO
2 01 2034 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 28.729,01
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO
3 01 2004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.290,72
8 05 2005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 74.629,46
13 04 2006 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 46.760,27
23 03 2027 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.591,88
28 03 2025 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 18.200,00
31 03 2026 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.579,36
34 04 2007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024 12.613,65
38 05 2038 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 31.978,17
78 01 2013 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 42.366,37
53 01 2014 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 179.670,28
87 02 2020 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 4.753,57
91 03 2029 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 27.976,67
94 04 2039 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 19.663,36
99 01 2024 3.3.90.00.00.00.00.00.0016 37.500,00
112 02 2023 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 187.539,29
115 03 2022 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.900,04
118 10 2036 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 8.255,88
122 01 2008 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 14.665,28
126 01 2010 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 112.3643,37
130 01 2011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 34.863,87
138 01 2035 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 485,40

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo Licitatório n° 07/2013, Pregão Presencial nº 03/2013 – Registro de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(dose) meses a contar da assinatura do presente ata.

É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC),08 de Abril de 2013.

Município de Monte Carlo
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Órgão Gerenciador

AKON LTDA
SANDER SANTOS PIFFER 
Fornecedor
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Extrato de Ata de Registro de Preços N° 23/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 23/2013
Aos oito dias do mês de abril do ano de dois e treze, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Marcos Nei Correa Siqueira, 
no uso de suas atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
FUNREBOM, inscrita no CNPJ sob o nº 04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-04 respectivamente, representado neste ato pela gestora 
do fundo de Saúde a Sra. Edir Aparecida de Souza e Marcos Nei Correa Siqueira respectivamente, abaixo-assinados, doravante designados 
simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: STARJET CARTUCHOS REMANUFATURA-
DOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Dona Francisca, 4349 – Santo Antônio, na cidade de Joinville-SC, inscrita 
no CNPJ. sob o nº 01.854.994.0001.76, neste ato representada pela Sr. CLAUDEMIR ZANGHELINI VIEIRA, doravante denominado FORNE-
CEDOR para entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de Material de Expediente, pastas, bandeiras e Toners, 
que serão adquiridos de acordo com as necessidades dos Fundos e Secretarias do Município de Monte Carlo.

Pela entrega do objeto o FORNECEDOR receberá as importâncias abaixo descritas na planilha, pelas quantidades solicitadas e efetivamente 
entregues cfme. Segue:

Item Especificação Un.Med. Marca  Preço Total
25 CANETA CORRETIVO, A BASE DE 

SOLVENTE, COM NO MÍNIMO 7ML
UN 40,00

JOCAR OFFICE
2,05 82,00 

28 CANETA ESFEROGRÁFICA, COR 
AZUL, ESCRITA MÉDIA, CX C/ 
50UN

CX 15,00

JOCAR OFFICE

15,06 225,90 

31 CANETA ESFEROGRÁFICA, COR 
PRETA, ESCRITA MÉDIA, CX C/ 
50UN

CX 15,00

JOCAR OFFICE

15,06 225,90 

32 CANETA ESFEROGRÁFICA, COR 
VERM, ESCRITA MÉDIA, CX C/ 
50UN

CX 15,00

JOCAR OFFICE

15,06 225,90 

51 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
HP 15 PRETO 14ML C6615NL HP. 

CX 3,00
HP

40,70 122,10 

53 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
HP 20 PRETO 14ML C6614NL HP. 

CX 15,00

HP

42,54 638,10 

54 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
HP 21 PRETO 5ML C9351AB HP. 

CX 75,00
HP

35,90 2.692,50 

60 CARTUCHO DE TINTA ORIGI-
NAL HP 75XL CB338WL 12ML. 
TRICOLOR. 

CX 5,00

HP

89,35 446,75 

61 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
HP CC640WA (60) - COLORIDO. 

CX 5,00
HP

33,87 169,35 

109
COLA EM BASTÃO, MINIMO 9G/
UN. CAIXA C/ 12UN CX 100,00 LEO E LEO 4,99 499,00 

147
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 
12X40 RL 250,00 EMBALANDO 0,47 117,50 

166 GRAMPEADOR ALICATE 26/6 
CAPACIDADE 25FLS.

UN 25,00
JOCAR OFFICE

9,74 243,50 

231 PERCEVEJO LATONADO. CAIXA 
C/ 24CX

CX 25,00
JOCAR OFFICE

21,99 549,75 

232 PERFURADOR PARA PAPEL, DOIS 
FUROS SIMULTÂNEOS, 12FLS

UN 20,00
JOCAR OFFICE

2,99 59,80 

242 PINCEL ATOMICO PONTA REDON-
DA CX C/ 12 UNI VARIAS CORES

CX 35,00
JOCAR OFFICE

8,69 304,15 

243 PINCEL ESCOLAR CABO RE-
DONDO Nº 0 AMARELO SC 12 
UNIDADES

SC 20,00

LEO E LEO

5,80 116,00 

244 PINCEL ESCOLAR CABO RE-
DONDO Nº 02 AMARELA SC 12 
UNIDADES

SC 20,00

LEO E LEO

6,30 126,00 

245 PINCEL ESCOLAR CABO RE-
DONDO Nº 04 AMARELA SC 12 
UNIDADES

SC 20,00

LEO E LEO

6,81 136,20 
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246 PINCEL ESCOLAR CABO RE-
DONDO Nº 06 AMARELA SC 12 
UNIDADES

SC 20,00

LEO E LEO

7,17 143,40 

247 PINCEL ESCOLAR CABO RE-
DONDO Nº 08 AMARELA SC 12 
UNIDADES

SC 20,00

LEO E LEO

7,75 155,00 

248 PINCEL ESCOLAR CABO RE-
DONDO Nº 10 AMARELA SC 12 
UNIDADES

SC 20,00

LEO E LEO

8,38 167,60 

264 PRENDEDOR DE PAPEL 15MM 
(TIPO GRAMPOMOL) CX 12 UN

CXA 120,00
JOCAR OFFICE

0,90 108,00 

265 PRENDEDOR DE PAPEL 25MM 
(TIPO GRAMPOMOL) CX 12 UN

CXA 120,00
JOCAR OFFICE

1,69 202,80 

273 REFIL DE COLA QUENTE GROSSA 
PCT C/ 1 KG

PCT 70,00
JOCAR OFFICE

16,99 1.189,30 

279 TESOURA MULTIUSO 21,6CM 
DE COMPRIMENTO, PARA USO 
GERAL, 

UN 410,00

LEO E LEO

2,59 1.061,90 

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publicações, objetos do presente certame correrão a conta de dotação específica do 
orçamento do exercício de 2013, já enumeradas no edital PR 03/2013, que este termo se subordina:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CÓD REDUZ
UNDIDADE
ORÇAMENT PROJ/ATIVID ELEMENTO DESPESA R$ SALDO

15 01 2030 3.3.90.00.00.00.00.00.0023 127.352,33
28 01 2031 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 640.881,52
34 01 2032 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 5.741,75
39 01 2033 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 28.086,25
20 01 2037 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 12.234,52
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIRO
2 01 2034 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 28.729,01
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO
3 01 2004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.290,72
8 05 2005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 74.629,46
13 04 2006 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 46.760,27
23 03 2027 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.591,88
28 03 2025 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 18.200,00
31 03 2026 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.579,36
34 04 2007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024 12.613,65
38 05 2038 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 31.978,17
78 01 2013 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 42.366,37
53 01 2014 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 179.670,28
87 02 2020 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 4.753,57
91 03 2029 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 27.976,67
94 04 2039 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 19.663,36
99 01 2024 3.3.90.00.00.00.00.00.0016 37.500,00
112 02 2023 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 187.539,29
115 03 2022 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.900,04
118 10 2036 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 8.255,88
122 01 2008 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 14.665,28
126 01 2010 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 112.3643,37
130 01 2011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 34.863,87
138 01 2035 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 485,40

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo Licitatório n° 07/2013, Pregão Presencial nº 03/2013 – Registro de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(dose) meses a contar da assinatura do presente ata.

É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC),08 de Abril de 2013.
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MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
Marcos Nei Correa Siqueira
Órgão Gerenciador

STARJET CARTUCHOS REMANUFATURADOS LTDA - ME CLAUDEMIR ZANGHE-
LINI VIEIRA
Fornecedor

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 24/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 24/2013

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois e treze, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Marcos Nei Correa Siqueira, 
no uso de suas atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
FUNREBOM, inscrita no CNPJ sob o nº 04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-04 respectivamente, representado neste ato pela gestora 
do fundo de Saúde a Sra. Edir Aparecida de Souza e Marcos Nei Correa Siqueira respectivamente, abaixo-assinados, doravante designados 
simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: FITFORMA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na Av La Salle, 667 – Centro, na cidade de Xanxerê-SC, inscrita no 
CNPJ. sob o nº 09.325.485.0001.68, neste ato representada pela Sra. LUCIA ANITA COLLI BUSSAQUERA, doravante denominado FORNE-
CEDOR para entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de Material de Expediente, pastas, bandeiras e Toners, 
que serão adquiridos de acordo com as necessidades dos Fundos e Secretarias do Município de Monte Carlo.

Pela entrega do objeto o FORNECEDOR receberá as importâncias abaixo descritas na planilha, pelas quantidades solicitadas e efetivamente 
entregues cfme. Segue:

Item Especificação Un.Med. Marca  Preço Total
52 CARTUCHO DE TINTA 

ORIGINAL HP 17 
COLORIDO 15ML 
C6625AL HP. 

CX 3,00

hp

70,00 210,00 

55 CARTUCHO DE 
TINTA ORIGINAL HP 
22 COLORIDO 5ML 
C9351AB HP.

CX 15,00

hp

45,30 679,50 

58 CARTUCHO DE TINTA 
ORIGINAL HP 49 
TRICOLOR 11ML 
51649NL HP. 

CX 3,00

hp

65,00 195,00 

86 CARTUCHO TONER 
ORGINAL SAMSUNG 
ML D2850. CX C/ 
01UN.

CXA 7,00

samsung

190,00 1.330,00 

88 CARTUCHO TONER 
ORIGINAL HP LASER-
JET P1505. CAIXA C/ 
01UN.

CX 2,00

hp

160,00 320,00 

139 ESTOJO 21x8x5cm UN 250,00 dipi bolsas 10,00 2.500,00 

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publicações, objetos do presente certame correrão a conta de dotação específica do 
orçamento do exercício de 2013, já enumeradas no edital PR 03/2013, que este termo se subordina:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CÓD REDUZ
UNDIDADE
ORÇAMENT PROJ/ATIVID ELEMENTO DESPESA R$ SALDO

15 01 2030 3.3.90.00.00.00.00.00.0023 127.352,33
28 01 2031 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 640.881,52
34 01 2032 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 5.741,75
39 01 2033 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 28.086,25
20 01 2037 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 12.234,52
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIRO
2 01 2034 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 28.729,01
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO
3 01 2004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.290,72
8 05 2005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 74.629,46
13 04 2006 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 46.760,27
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23 03 2027 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.591,88
28 03 2025 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 18.200,00
31 03 2026 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.579,36
34 04 2007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024 12.613,65
38 05 2038 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 31.978,17
78 01 2013 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 42.366,37
53 01 2014 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 179.670,28
87 02 2020 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 4.753,57
91 03 2029 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 27.976,67
94 04 2039 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 19.663,36
99 01 2024 3.3.90.00.00.00.00.00.0016 37.500,00
112 02 2023 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 187.539,29
115 03 2022 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.900,04
118 10 2036 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 8.255,88
122 01 2008 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 14.665,28
126 01 2010 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 112.3643,37
130 01 2011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 34.863,87
138 01 2035 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 485,40

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo Licitatório n° 07/2013, Pregão Presencial nº 03/2013 – Registro de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(dose) meses a contar da assinatura do presente ata.

É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC),08 de Abril de 2013.

 MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
Marcos Nei Correa Siqueira
Órgão Gerenciador

FITFORMA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME 
LUCIA ANITA COLLI BUSSAQUERA

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 25/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 25/2013
Aos oito dias do mês de abril do ano de dois e treze, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Marcos Nei Correa Siqueira, 
no uso de suas atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
FUNREBOM, inscrita no CNPJ sob o nº 04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-04 respectivamente, representado neste ato pela gestora 
do fundo de Saúde a Sra. Edir Aparecida de Souza e Marcos Nei Correa Siqueira respectivamente, abaixo-assinados, doravante designados 
simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: INFOTRIZ COMERCIAL LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada na Rua Doraci Galotti Kehri, nº 56 – Centro, na cidade de Santo amaro da Imperatriz-SC, inscrita no CNPJ. 
sob o nº 04.586.694.0001.41, neste ato representada pela Sr. SALMIR ELMO BESEN, doravante denominado FORNECEDOR para entrega 
dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de Material de Expediente, pastas, bandeiras e Toners, 
que serão adquiridos de acordo com as necessidades dos Fundos e Secretarias do Município de Monte Carlo.

Pela entrega do objeto o FORNECEDOR receberá as importâncias abaixo descritas na planilha, pelas quantidades solicitadas e efetivamente 
entregues cfme. Segue:

Item Especificação Un.Med. Marca  Preço Total

1
ALFINETE NIQUELA-
DO Nº 29 50 GR CX 80,00 bacchi 2,50 200,00 

3
APAGADOR DE QUA-
DRO BRANCO UN 50,00 carbrink 2,30 115,00 

4 APOIO DE PUNHO P/ 
TECLADO EM GEL NA 
COR PRETA

UN 40,00

clone

22,00 880,00 

6 ATILHO SUPER AMA-
RELO, CONTENDO 
50G, (BORRACHINHA 
DE DINHEIRO

PCT 50,00

mamult

1,35 67,50 
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10
BARBANTES E FIOS, 
ROLO C/ 300G RL 100,00 carbrink 5,00 500,00 

11 BLOCO DE RECADO 
AUTO ADESIVO 76 X 
76 MM C/ 100 FLS

UN 350,00

inforns

1,10 385,00 

15

BORRACHA ESCOLAR 
BRANCA Nº 40 C/ 40 
UNIDADES CX 150,00 zap 4,10 615,00 

18
CADERNO PEQUENO 
C/ 48 FLS. UN 10.000,00 jandaia 0,47 4.700,00 

19 CADERNO UNIVERSI-
TÁRIO CAPA DURA, 
ESPIRAL, C/200FLS.

UN 55,00

panamericano

4,70 258,50 

20 CADERNO UNI-
VERSITÁRIO CAPA 
FLEXIVEL, ESPERIAL, 
96 FOLHAS

UN 5.000,00

panamericano

2,12 10.600,00 

22 CAIXA DE GIZ EM 
MADEIRA COM APA-
GADOR DE QUADRO 
EM FELTRO

CX 150,00

souza

2,50 375,00 

24 CANETA AZUL OU 
PRETA P/ ESCREVER 
NO CD E PASTA VER-
NIZ UV

UN 35,00

jocar

1,00 35,00 

26 CANETA ESFERO-
GRÁFICA, COR AZUL, 
ESCRITA FINA, CX C/ 
50UN

CX 50,00

bic

20,00 1.000,00 

29 CANETA ESFEROGRÁ-
FICA, COR PRETA, 
ESCRITA FINA, CX C/ 
50UN

CX 15,00

bic

20,00 300,00 

34

CANETA FIXA EM 
ALUMÍNIO TUBULAR, 
COM SUPORTE UN 15,00 caneta fixa 8,50 127,50 

36 CAPA PLÁSTICA 
PASTA APRESENTA-
ÇÃO A4 COM CLIP 
METÁLICO 

UN 500,00

alaplast

0,85 425,00 

37 CARIMBO AUTOEN-
TINTADO PLACA DE 
TEXTO 10X27MM

UN 35,00

carbrink

44,00 1.540,00 

38 CARIMBO AUTOEN-
TINTADO PLACA DE 
TEXTO 10X69MM

UN 30,00

carbrink

70,00 2.100,00 

39 CARIMBO AUTOEN-
TINTADO PLACA DE 
TEXTO 14X38MM

UN 48,00

carbrink

45,00 2.160,00 

40 CARIMBO AUTOEN-
TINTADO PLACA DE 
TEXTO 18X47MM

UN 30,00

carbrink

48,00 1.440,00 

41 CARIMBO AUTOEN-
TINTADO PLACA DE 
TEXTO 23X59MM

UN 30,00

carbrink

67,00 2.010,00 

42 CARIMBO AUTOEN-
TINTADO PLACA DE 
TEXTO 30X69MM

UN 30,00

carbrink

85,00 2.550,00 

43 CARIMBO AUTOEN-
TINTADO PLACA DE 
TEXTO 37X76MM

UN 30,00

carbrink

80,00 2.400,00 

44 CARIMBO AUTOEN-
TINTADO PLACA DE 
TEXTO 40X60MM

UN 30,00

carbrink

80,00 2.400,00 
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57 CARTUCHO DE TINTA 
ORIGINAL HP 28 
T - C8728A (16,5ml). 
CX C/ 

CXA 20,00

hp

53,00 1.060,00 

62 CARTUCHO DE 
TINTA ORIGINAL HP 
CC640WA (60) - PRE-
TO. CAIXA C/

CX 5,00

hp

35,90 179,50 

66 CARTUCHO DE TINTA 
ORIGINAL OKI DATA 
B2202 - PRETO. 

CX 5,00

okidata

240,00 1.200,00 

92 CARTUCHO TONER 
SAMSUNG SCX 4623F 
MLT D1045S D105L. 
CX C/ 1UN

CXA 75,00

samsung

138,00 10.350,00 

94 CD-R C/ 100 UNI PCT 50,00 elgin 58,00 2.900,00 

104

CLIPES PARA PAPÉIS, 
NIQUELADO Nº 3, CX 
C/ 100UN. CXA 200,00 jocar 2,20 440,00 

107
COLA BRANCA 40G. 
CAIXA C/ 12UN. CX 203,00 piratininga 4,50 913,50 

108
COLA BRANCA 90G. 
CAIXA C/ 12UN CX 450,00 piratininga 6,00 2.700,00 

113

COLCHETE DE AÇO 
METÁLICO Nº 14. 
CAIXA C/ 72UN CX 20,00 gasfer 4,50 90,00 

114

COLCHETE DE AÇO 
METÁLICO Nº 3. 
CAIXA C/ 72UN CX 12,00 gasfer 0,95 11,40 

115

COLCHETE DE AÇO 
METÁLICO Nº 7. 
CAIXA C/ 72UN CX 10,00 gasfer 1,60 16,00 

116
COLETOR DE IM-
PRESSÕES DIGITAIS UN 10,00 colop 50,00 500,00 

117 CONJUNTO DE CAPA 
DE CONTRACAPA 
PARA ENCADERNA-
ÇÃO

CJT 1.500,00

alaplast

0,35 525,00 

120

COPO TÉRMICO DES-
CARTÁVEL 180ML. CX 
C/ 1000UN. CXA 45,00 plasterm 68,00 3.060,00 

121

CORRETIVO LIQUI-
DO, 18ML. CAIXA C/ 
12UN. CX 60,00 artmax 6,60 396,00 

123
DISCOS DE DVD, 
GRAVÁVEIS C/ 50UN TUB 10,00 multlaser 34,90 349,00 

124

DIVISORIAS PARA 
PASTAS AZ COLO-
RIDA UNI 225,00 plavitec 2,70 607,50 

126
ENVELOPE BRANCO 
110X220MM UN 1.650,00 romitec 0,04 66,00 

127
ENVELOPE SACO 
BRANCO 176 X 250 UNI 1.650,00 romitec 0,08 132,00 

128 ENVELOPE SACO 
BRANCO OFÍCIO, 
TAMANHO 114 X 
229MM

UN 2.300,00

romitec

0,04 92,00 

130

ENVELOPE SACO 
BRANCO, TAMANHO 
250 X 353MM UN 1.650,00 romitec 0,15 247,50 

131 ENVELOPE SACO 
KRAFT NATURAL 
80G, TAMANHO 250 X 
353MM

UN 1.500,00

foroni

0,11 165,00 

134
ESPETO P/ PAPEL 
CROMATIZADO UN 15,00 central 4,00 60,00 
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136

ESPIRAL P/ ENCA-
DERNAÇÃO Nº 10 
C/100UN PCT 40,00 lel 5,50 220,00 

137 ESTILETE ESTREITO UN 50,00 master 0,40 20,00 
138 ESTILETE LARGO UNI 100,00 master 0,50 50,00 
140 ETIQUETAS P/ ENVE-

LOPE 50 X 100 C/ 100 
FLS 10 ETIQUETAS 

CX 50,00

informs

14,50 725,00 

141 EXTRATOR DE GRAM-
POS, AÇO INOXIDA-
VEL, TIPO ESPATULA 
145x17MM

UN 50,00

japan

0,90 45,00 

145 FITA ADESIVA DUPLA 
FACE, P/ USO GERAL 
19X30M. PCT C/ 3 
ROLOS

PCT 70,00

eurocell

9,20 644,00 

149 FITA CREPE 19x50M RL 300,00 flax 1,70 510,00 
150 FITA CREPE 25x50M RL 75,00 flax 2,35 176,25 
155 FITA NYLON P/ IM-

PRESSORA MATRI-
CIAL LX-300 EPSON. 
CX C/ 2UN

CX 50,00

master

6,80 340,00 

158

FOLHA EVA 40 X 60 X 
2MM LISA, DIVERSAS 
CORES UN 2.500,00 milium 0,95 2.375,00 

159 FOLHA EVA 40 X 60 
X 2MM MESCLADA, 
DIVERSAS CORES

UN 1.200,00

keative

3,18 3.816,00 

160 FORMULARIO CON-
TINUO 80 BRANCO 
1 VIA 56 GR C/ 3000 
FLS

CX 10,00

aloform

52,00 520,00 

161 FORMULARIO CON-
TINUO 80 BRANCO 2 
VIA 11X 240 X60 GR 
C/ 3000 F

CX 40,00

aloform

90,00 3.600,00 

164 GIZ ESCOLAR BRAN-
CO ANTIALÉRGICO 
MACIO 1ª QUAL.. CX 
C/ 40CXS

CX 40,00

delta

35,00 1.400,00 

165 GIZ ESCOLAR COLO-
RIDO ANTIALÉRGICO 
MACIO 1ª QUAL. CX 
C/ 40CXS

CX 35,00

delta

40,00 1.400,00 

167

GRAMPEADOR DE 
MESA 9/10 TOTAL-
MENTE EM AÇO, UN 30,00 lyke 23,00 690,00 

168 GRAMPEADOR DE 
MESA GRANDE 26/6. 
CAPACIDADE 25FLS.

UN 15,00

lyke

14,00 210,00 

169

GRAMPEADOR DE 
MESA GRANDE CAP. 
PARA 100 FLS UNI 30,00 lyke 23,00 690,00 

171

GRAMPO TRILHO 
METALIZADO 80MM. 
CAIXA C/ 50UN CX 40,00 jocar 4,00 160,00 

176

IMÃ P/ MURAL MAG-
NÉTICO, TAMANHO 
PEQUENO UN 200,00 adeck 0,60 120,00 

181
LÁPIS DE COR 12 CO-
RES. CAIXA GRANDE CX 2.150,00 lyke 1,55 3.332,50 

182
LÁPIS DE COR 12 CO-
RES. CAIXA PEQUENACX 2.150,00 leonora 1,00 2.150,00 

183
LAPIS GIZ DE CERA 
12 CORES UNI 1.200,00 piratininga 0,70 840,00 
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184

LÁPIS PRETO DE 
GRAFITE, Nº 02, CX 
C/ 144UN. CX 250,00 leonora 15,50 3.875,00 

188
LIVRO ATA 100 FO-
LHAS SEM MARGEM UN 50,00 megalife 4,60 230,00 

189
LIVRO ATA 200 FO-
LHAS SEM MARGEM UN 30,00 megalife 9,50 285,00 

190
LIVRO ATA 50 FO-
LHAS SEM MARGEM UN 50,00 megalife 3,50 175,00 

191 LIVRO PONTO CAPA 
DURA, C/ 200FLS, C/ 
TURNOS NA MESMA 
PAG.

UN 12,00

foroni

18,00 216,00 

193
MARCADOR DE QUA-
DRO BRANCO UN 50,00 master 0,72 36,00 

194

MASSA DE MODELAR 
C/ 12 CORES. CAIXA 
C/ 6 CX CX 150,00 koala 8,50 1.275,00 

197
MOLHADOR DE DE-
DOS 12G UN 90,00 pega facil 1,35 121,50 

198
MOUSE ÓPTICO COM 
SCROLL 3 BOTOES UNI 50,00 coletec 9,00 450,00 

199

Mouse pad c/ apoio 
de punhos em gel na 
cor preta. UN 25,00 leardeship 18,80 470,00 

204

PAPEL ALMAÇO C/ 
PAUTA E MARGEM 
200 FL PCT 20,00 megalife 8,50 170,00 

206

Papel carbono filme 
A4. Caixa c/ 100 fo-
lhas (azul ou preta) CX 10,00 helios 25,00 250,00 

207 PAPEL CAROLINA 50 
X 66 X 150 GRS PCT 
C/ 100 FLS DIVERSAS 
COR

PCT 50,00

jandaia

22,50 1.125,00 

209

PAPEL CREPON 0,48 
X 2MTS C/ 40 FLS 
VARIAS CORES CX 70,00 realce 15,00 1.050,00 

210 PAPEL DUPLEX 48 X 
66 CORES DIVERSAS 
PCT C/ 20 FLS

PCT 120,00

realce

9,50 1.140,00 

211 PAPEL ESPELHO 
DOBRADURA 48 X 60 
DIVERSAS CORES C/ 
100 FLS

PCT 70,00

realce

14,00 980,00 

213

PAPEL LAMINADO 
48 X 60 DIVERSAS 
CORES UNI 500,00 realce 0,50 250,00 

216
PAPEL PARDO KRAFT 
90 GRS 60 X200 MTS RL 20,00 sampa 32,00 640,00 

220

Papel vergê 180g 
210x297 - cores va-
riadas. Caixa c/ 50fls. CX 100,00 offpaper 6,50 650,00 

221

PASTA ABA PAPELÃO 
ELÁSTICO - DIVER-
SAS CORES UN 175,00 icl 0,70 122,50 

223
PASTA CATÁLOGO 
JEANS - 100FLS UN 125,00 stampa 24,60 3.075,00 

225 PASTA PLÁSTICA, C/ 
ABAS E ELÁSTICO, 
TAMANHO MÍNIMO 
OFÍCIO, 

UN 300,00

alaplast

0,82 246,00 

226 PASTA SANFONADA 
MÉDIA 250X350 C/31 
DIVISÕES ,FUMÊ.

UN 50,00

jocar

19,00 950,00 

230
PEN DRIVE DE 8 GB 
USB 2.0 UNI 250,00 kingston 22,00 5.500,00 
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234 PERFURADOR PARA 
PAPEL, DOIS FUROS 
SIMULTÂNEOS, 40 
FLS

UN 35,00

jocar

19,00 665,00 

241 PINCEL ATOMICO 
PONTA QUADRADA 
CX C/ 12 UNI VARIAS 
CORES

CX 61,00

jocar

8,50 518,50 

249 PINCEL MARCA 
TEXTO, PONTA FACE-
TADA, AMARELA OU 
VERDE C/ 12UN

CX 60,00

master

5,50 330,00 

251

PISTOLA DE COLA 
QUENTE FINA 220 
VLT UNI 90,00 cis 8,40 756,00 

260 PORTA CARTÃO DE 
VISITA C/25 REFIS. 
CAP.500 CARTÕES

UN 13,00

chies

30,00 390,00 

261

PORTA CLIPS C/ÍMÃ 
EM POLIESTIRENO 
FUMÊ/PRETO UN 50,00 comcept 4,50 225,00 

262 PORTA LÁPIS/CLIPS/
LEMBRETE EM PO-
LIESTIRENO, FUMÊ 
OU CRISTAL 

UN 50,00

walleu

4,50 225,00 

263 PRANCHETA EM 
MATERIAL ACRILICO 
PARA ANOTAÇÕES,

UN 110,00

walleu

4,40 484,00 

266 PRENDEDOR DE 
PAPEL 51MM (TIPO 
GRAMPOMOL) CX 
12 UN

CXA 120,00

jocar

5,00 600,00 

267

PURPURINA EM 
PÓ. POTE C/ 500G. 
DIVERSAS CORES PT 20,00 honey 23,00 460,00 

270
QUADRO MAGNÉTICO 
120X90 BRANCO UN 27,00 stalo 120,00 3.240,00 

272

REFIL DE COLA 
QUENTE FINA PCT 
1 KG PCT 70,00 leonora 17,00 1.190,00 

274 RÉGUA DE 30 CM EM 
ACRILICO CRISTAL, 
NÃO FLEXIVEL COM 
GRADUAÇ

UN 1.800,00

walleu

0,60 1.080,00 

275

Ribom p/ Fax Panas-
sonic QXFP 207. Caixa 
c/ 2rolos CX 25,00 faxlito 25,00 625,00 

278 TESOURA MULTIUSO 
14CM DE COMPRI-
MENTO, PARA USO 
GERAL, 

UN 245,00

leonora

2,40 588,00 

280 TESOURINHA ES-
COLAR SEM PONTA 
INOX 1ª QUALIDADE 

UNI 1.100,00

jocar

0,68 748,00 

282 TINTA GUACHE 250 
ML CX C/ 1 UNIDADE 
- DIVERSAS CORES

CX 400,00

piratininga

1,60 640,00 

283

TINTA P/ TECIDO 
37ML C/ 12UN - DI-
VERSAS CORES CX 150,00 acrilex 14,50 2.175,00 

284
TINTA PARA CARIM-
BO 40 ML UNI 10,00 japan 1,25 12,50 

286
TINTA RELEVO 35ML 
- DIVERSAS CORES UN 530,00 acrilex 1,60 848,00 

288
TNT DIVERSAS CO-
RES. ROLO C/ 50M RL 40,00 santa fe 40,00 1.600,00 
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291

TRANSPARENCIA 
PARA JATO DE TINTA 
A4 50 FLS CX 1,00 sisten 25,00 25,00 

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publicações, objetos do presente certame correrão a conta de dotação específica do 
orçamento do exercício de 2013, já enumeradas no edital PR 03/2013, que este termo se subordina:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CÓD REDUZ
UNDIDADE
ORÇAMENT PROJ/ATIVID ELEMENTO DESPESA R$ SALDO

15 01 2030 3.3.90.00.00.00.00.00.0023 127.352,33
28 01 2031 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 640.881,52
34 01 2032 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 5.741,75
39 01 2033 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 28.086,25
20 01 2037 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 12.234,52
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIRO
2 01 2034 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 28.729,01
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO
3 01 2004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.290,72
8 05 2005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 74.629,46
13 04 2006 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 46.760,27
23 03 2027 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.591,88
28 03 2025 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 18.200,00
31 03 2026 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.579,36
34 04 2007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024 12.613,65
38 05 2038 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 31.978,17
78 01 2013 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 42.366,37
53 01 2014 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 179.670,28
87 02 2020 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 4.753,57
91 03 2029 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 27.976,67
94 04 2039 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 19.663,36
99 01 2024 3.3.90.00.00.00.00.00.0016 37.500,00
112 02 2023 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 187.539,29
115 03 2022 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.900,04
118 10 2036 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 8.255,88
122 01 2008 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 14.665,28
126 01 2010 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 112.3643,37
130 01 2011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 34.863,87
138 01 2035 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 485,40

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo Licitatório n° 07/2013, Pregão Presencial nº 03/2013 – Registro de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(dose) meses a contar da assinatura do presente ata.

É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC),08 de Abril de 2013.

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
Marcos Nei Correa Siqueira
Órgão Gerenciador

INFOTRIZ COMERCIAL LTDA - ME SALMIR ELMO BESEN
Fornecedor

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 26/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 26/2013
Aos oito dias do mês de abril do ano de dois e treze, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Marcos Nei Correa Siqueira, 
no uso de suas atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
FUNREBOM, inscrita no CNPJ sob o nº 04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-04 respectivamente, representado neste ato pela gestora 
do fundo de Saúde a Sra. Edir Aparecida de Souza e Marcos Nei Correa Siqueira respectivamente, abaixo-assinados, doravante designados 
simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: PATRICIA DEZORDI - INFORMATICA, 
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pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Rezala Simão, nº 180 – Santa Quitéria, na cidade de Curitiba-PR, inscrita no CNPJ. sob 
o nº 11.901.991.0001.08, neste ato representada pela Sra. PATRICIA DEZORDI, doravante denominado FORNECEDOR para entrega dos 
produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de Material de Expediente, pastas, bandeiras e Toners, 
que serão adquiridos de acordo com as necessidades dos Fundos e Secretarias do Município de Monte Carlo.

Pela entrega do objeto o FORNECEDOR receberá as importâncias abaixo descritas na planilha, pelas quantidades solicitadas e efetivamente 
entregues cfme. Segue:

Item Especificação Un.Med. Marca  Preço Total
73 Cartucho toner com-

patível HP Laserjet 
2550/2820/2840 - 
preto

UN 6,00

ECOPRINT

70,00 420,00 

74 Cartucho toner com-
patível HP Laserjet 
2550/2820/2840 
amarelo

UN 6,00

ECOPRINT

70,00 420,00 

75 Cartucho toner com-
patível HP Laserjet 
2550/2820/2840 
ciano

UN 6,00

ECOPRINT

70,00 420,00 

76 Cartucho toner com-
patível HP Laserjet 
2550/2820/2840 
magenta

UN 6,00

ECOPRINT

70,00 420,00 

77 CARTUCHO TONER 
COMPATIVEL HP LA-
SERJET C7115A HP. 

CX 20,00

ECOPRINT

30,00 600,00 

80 CARTUCHO TONER 
COMPATIVEL HP LA-
SERJET Q5949A HP 

CX 10,00

ECOPRINT

18,00 180,00 

81 CARTUCHO TONER 
COMPATÍVEL HP 
PRETO CE278A HP. 
CX 1 UN.

CXA 35,00

ECOPRINT

20,00 700,00 

83 CARTUCHO TONER 
COMPATÍVEL SAM-
SUNG SCX-4521D3. 
CX C/ 01UN.

CXA 5,00

ECOPRINT

30,00 150,00 

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publicações, objetos do presente certame correrão a conta de dotação específica do 
orçamento do exercício de 2013, já enumeradas no edital PR 03/2013, que este termo se subordina:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CÓD REDUZ
UNDIDADE
ORÇAMENT PROJ/ATIVID ELEMENTO DESPESA R$ SALDO

15 01 2030 3.3.90.00.00.00.00.00.0023 127.352,33
28 01 2031 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 640.881,52
34 01 2032 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 5.741,75
39 01 2033 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 28.086,25
20 01 2037 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 12.234,52
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIRO
2 01 2034 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 28.729,01
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO
3 01 2004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.290,72
8 05 2005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 74.629,46
13 04 2006 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 46.760,27
23 03 2027 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.591,88
28 03 2025 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 18.200,00
31 03 2026 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.579,36
34 04 2007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024 12.613,65
38 05 2038 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 31.978,17
78 01 2013 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 42.366,37
53 01 2014 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 179.670,28
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para comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LO-
GÍSTICA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no dia 10 (dez) 
de abril de 2013, as 13:30 (treze e trinta) horas para tratar da 
CONTRATAÇÃO através do PROCESSO SELETIVO de nº 004/2012, 
para o cargo de PROFESSOR DE SÉRIES FINAIS.
Salientamos que com o não comparecimento no dia determinado 
implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.
Cordialmente

ALESSANDRA MULLER
Diretora RH

Convocação Monitor Educação Infantil
Navegantes, 09 de abril de 2013.
Ilmo(a) Sr(a).

61 SOLANGE KOLLN
62 IRINÉIA SOARES CONCARI
63 ALINE FATIMA RONCALIO
64 FABIANE PIERRE DOS PASSOS
65 GISLAINE FERNANDA ANTUNES
66 BRUNA REGINA PEREIRA
67 ALESSANDRA DE OLIVEIRA
68 LETICIA NALDI RAFAEL
69 PAMELA TAVARES SCHNEIDER
70 LUCIENE DE OLIVEIRA MATOS
71 GABRIELA BATISTA MACHADOS

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO(A) 
para comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LO-
GÍSTICA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no dia 10 (dez) 
de abril de 2013, as 13:30 (treze e trinta) horas para tratar da 
CONTRATAÇÃO através do PROCESSO SELETIVO de nº 004/2012, 
para o cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
Salientamos que com o não comparecimento no dia determinado 
implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.
Cordialmente

ALESSANDRA MULLER
Diretora RH

Convocação Professor Educação Infantil I
Navegantes, 09 de abril de 2013.
Ilmo(a) Sr(a).

LORDES JULIANE DE SOUZA
ANDRESSA BORGES DE ALMEIDA
ROSANGELA NATALINA CURSEL OURIQUES
JOSIANE DOS SANTOS
LIDIANE SANTOS ISENSEE
MARIA CRISTINA SANTOS ALVES

87 02 2020 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 4.753,57
91 03 2029 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 27.976,67
94 04 2039 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 19.663,36
99 01 2024 3.3.90.00.00.00.00.00.0016 37.500,00
112 02 2023 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 187.539,29
115 03 2022 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.900,04
118 10 2036 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 8.255,88
122 01 2008 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 14.665,28
126 01 2010 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 112.3643,37
130 01 2011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 34.863,87
138 01 2035 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 485,40

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 07/2013, Pregão Presencial nº 03/2013 – Registro 
de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(dose) 
meses a contar da assinatura do presente ata.

É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC),08 de Abril de 2013.

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
Marcos Nei Correa Siqueira
Órgão Gerenciador

PATRICIA DEZORDI - INFORMATICA 
PATRAICIA DEZORDI
Fornecedor

Navegantes

Prefeitura

Extrato Termo Aditivo de Contrato Nº 14/2013 PMN
Extrato de Contrato
Prefeitura de Navegantes
Extrato do Contrato Nº..: 014/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : ARTEFATOS DE CIMENTO STª. TEREZINHA 
LTDA - ME
Vigência : Início: 19/02/2013 Término: 19/04/2013
Licitação : CONCORRENCIA 164/2012

Objeto : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO Nº 177/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES E A EMPRESA ARTEFATOS DE CI-
MENTO STª. TEREZINHA LTDA - ME NAVEGANTES, 25 de FEVE-
REIRO de 2013

Convocação Anos Finais
Navegantes, 09 de abril de 2013.
Ilmo(a) Sr(a).

HISTÓRIA
10 CLÉO JUVENAL GONÇALVES
1 JEFERSON WILLIAM MUELLER
2 SAMARA NASATO

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO(A) 
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Nova Trento

Prefeitura

Decreto Nº 034/2013
DECRETO nº 034/2013
CONVOCA OS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 01/2013 E 
03/2013 QUE NOMINA PARA COMPARECIMENTO E APRESENTA-
ÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO JUNTO AO SETOR DE RECURSOS HU-
MANOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN FRANCESCO 
VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
30, I da CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do 
Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA:
Art. 1º Ficam convocados os candidatos classificados nominados 
no Anexo Único do presente Decreto para comparecerem junto ao 
Setor de Recursos Humanos, no dia 10 de abril de 2013, munidos 
da documentação abaixo relacionada, observado o grau de instru-
ção dos respectivos cargos:
I - Cópia da Carteira de Identidade;
II - Cópia do CPF;
III - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
IV - Cópia da Certidão de Casamento (se for o caso);
V - Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
VI - 01 (uma) foto 3/4
VII - Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, mediante apresentação de atestado laboral;
VIII - Comprovação de regularidade com a Justiça Eleitoral e com 
o Serviço Militar, se for o caso;
IX - Cópia do Diploma em conformidade com área que irá atuar, 
se for o caso;
X - Cópia dos Diplomas/Certificados dos cursos de especialização, 
capacitação e aperfeiçoamento na área de atuação, se for o caso 
(os que foram apresentados na hora da inscrição);
XI - Inscrição no PIS/PASEP;
XII - Declaração de acúmulos ou não de cargos (retirar no setor 
de Recursos Humanos);
XIII - Declaração de não ter sido dispensado em processo seletivo 
anterior nos últimos 03 (três) anos, por motivos de penalidades 
resultantes de processo administrativo disciplinar, por abandono 
ao serviço sem justificativa;
XIV - Certidão de não ter antecedentes criminais dos últimos 05 
(cinco) anos expedida pelo Fórum.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da LEI.
Nova Trento/SC, 08 de abril de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

PEDRO PIVA NETO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Anexo Único
(Decreto nº 034/2013)

CARGO: ENFERMEIRO
07 Fábio Junior Rosa

CARGO: TÉCNICA DE ENFERMAGEM
17 Andressa Morgana Mázera

CARGO: VIGIA
02 Jair Santos Coelho

DENISE REGINA DA COSTA DA SILVA
MARILIA MARIA DE SOUZA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO(A) 
para comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍS-
TICA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no dia 10 (dez) de 
abril de 2013, as 8:30 (oito e trinta) horas para tratar da CONTRA-
TAÇÃO através do PROCESSO SELETIVO de nº 003/2012, para o 
cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL.
Salientamos que com o não comparecimento no dia determinado 
implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

ALESSANDRA MULLER
Diretora RH

Convocação Professor Educação Infantil II
Navegantes, 09 de abril de 2013.

Ilmo(a) Sr(a).

1 ARIANE DA COSTA MENDES
2 CELIA DZIN OLEGARIO
3 BEATRIZ APARECIDA DE SOUZA
4 MARLI REGINA PACHECO FAUSTO
5 ADRIANA NASCIMENTO DOS SANTOS
6 DALVA MARIA FLORES
7 LUCIMARA PEREIRA MANCIO
8 FLAVIA MARQUES DA SILVA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO(A) 
para comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LO-
GÍSTICA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no dia 10 (dez) 
de abril de 2013, as 13:30 (treze e trinta) horas para tratar da 
CONTRATAÇÃO através do PROCESSO SELETIVO de nº 004/2012, 
para o cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL.
Salientamos que com o não comparecimento no dia determinado 
implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

ALESSANDRA MULLER
Diretora RH

Extrato Ata Registro de Preço Nº 43/2013 PMN
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 43/2013.
O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de 
Preços nº 43/2013, relativa ao Pregão Presencial PMN n° 43/2013 
- contendo os preços registrados pela empresa PL FERNANDES 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n° 17.159.378/0001-35, no valor 
total de R$ 1.301.135,00 (um milhão trezentos e um mil cento e 
trinta e cinco reais).
Vigência: 08/04/2014.
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.

Navegantes, 08 de abril de 2013.
CARLA CLAUDINO
Pregoeira
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de peças e serviços, visando à recuperação do Caminhão MBB-
1513 nº20 do Departamento de Transporte, Obras e Serviços 
Urbanos, do Município de Novo Horizonte -SC, que apresentou 
problemas no Motor, Bomba e Bico Injetor, sendo necessário o seu 
conserto para continuidade dos serviços, conforme quantitativos 
e condições,
constantes no Anexo II (Relação de Itens da licitação) deste Pro-
cesso Licitatório.
VALOR DA DESPESA: R$ 13.217,04 (treze mil duzentos e dezesse-
te reais e quatro centavos)

DATA: 09/04/13
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal.

Extrato Contratual Nº 040/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 040/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : RETIBRA - RENOVADORA DE MOTORES LTDA
Valor : 13.217,04 (treze mil duzentos e dezessete reais e qua-
tro centavos)
Vigência : Início: 09/04/2013 Término: 09/10/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 13/2013
Recursos : 2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 (94) Saldo: 49.432,17

Objeto : O objeto do presente contrato é o Fornecimento de 
peças e serviços, visando à recuperação do Caminhão MBB-1513 
Nº 20, do Departamento de Transporte, Obras e Serviços Urbanos, 
do Município de Novo Horizonte -SC que apresentou problemas 
no Motor, Bomba e Bico Injetor, sendo necessário o seu conserto 
para continuidade dos serviços, conforme quantitativos e condi-
ções, constantes no Anexo II (Relação de Itens da licitação) do 
Processo Licitatório Nº 036/2013.

Novo Horizonte, 9 de Abril de 2013

Extratos Contratuais do Dia 08/04/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 037/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : SETEMBRINO CARNEIRO 54724724900
Valor : 4.760,00 (quatro mil setecentos e sessenta reais)
Vigência : Início: 08/04/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 12/2013
Recursos : 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (12), 
2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (35), 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 
(73), 2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 (92)

Objeto : Constitui o objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOU-
ROS E TERRENOS MUNICIPAIS, BEM COMO À REALIZAÇÃO DE 
REPAROS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS E VIAS PÚBLICAS, DO MUNI-
CÍPIO DE NOVO
HORIZONTE, conforme condições e especificações constantes no 
Processo Licitatório Nº 035/2013.
Novo Horizonte, 8 de Abril de 2013

Contrato Nº..: 038/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : CLOVIS ZANKOSKI 69444498972

Resposta Impugnação - PL N° 043/2013 - PP N° 
027/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

RESULTADO JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO - PROCESSO LICITA-
TÓRIO N° 043/2013 - PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2013

IMPUGNANTE: TURBO AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA. EPP.
“( ) Ante o exposto, o Pregoeiro e equipe de Apoio, no mérito, 
negam provimento a impugnação apresentada pela empresa TUR-
BO AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA. EPP, declarando como 
válidos todos os atos referentes ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
043/2013, PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2013, nos seus exatos 
termos. Texto completo no site www.novatrento.sc.gov.br, ou, so-
licitado via e-mail compras@novatrento.sc.gov.br Nova Trento/SC, 
05 de abril de 2013.”

APRIGIO JOSÉ BOTAMELI
Pregoeiro

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato de Homologação e Adjudicação PL Nº 
035/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2013
CONVITE Nº 012/2013
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DIA: 08/04/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

OBJETO: Constitui o objeto da presente Licitação a PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E CON-
SERVAÇÃO DE LOGRADOUROS E TERRENOS MUNICIPAIS, BEM 
COMO À REALIZAÇÃO DE REPAROS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS E 
VIAS PÚBLICAS, DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE, confor-
me condições e especificações constantes neste edital e em seus 
Anexos I a V.
CONTRATADO: SETEMBRINO CARNEIRO 54724724900
VALOR DA DESPESA: R$ 4.760,00 (quatro mil setecentos e ses-
senta reais)
CONTRATADO: CLOVIS ZANKOSKI 69444498972
VALOR DA DESPESA: R$ 19.720,00 (dezenove mil setecentos e 
vinte reais)
CONTRATADO: GUSTA SOMARIVA 07302521913
VALOR DA DESPESA: R$ 4.250,00 (quatro mil duzentos e cinqüen-
ta reais)

DATA: 08/04/13
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal.

Extrato de Homologação e Adjudicação PL Nº 
036/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2013
CONVITE Nº 013/2013
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DIA: 09/04/2013
CONTRATADO: RETIBRA - RENOVADORA DE MOTORES LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

OBJETO: O objeto da presente licitação consiste no Fornecimento 
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complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamen-
to de Licitações do Município, sito a Rua Goiás n° 400, Centro, 
Município de Paial de segunda a sexta em horário de expediente 
normal.

Município de Paial - SC em 08 de abril de 2013.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Carta Convite 02/2013 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
1.1 O Município de Paial torna público para conhecimento dos in-
teressados que fará realizar licitação na modalidade Carta Convite, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo processamento e julga-
mento darão na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores e nas condições do edital de Carta Convite 
02/2013.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 05/2013 FMS - Edital de Carta Convite 
02/2013 FMS.

Objeto:
Aquisição de materiais de limpeza para uso na Unidade de Saúde 
do Município de Paial.
Data/hora Abertura da Licitação: 18/04/2013 ás 09h00
Data/hora Limite Entrega dos Envelopes: 18/04/2013 ás 08h45min.
Informações complementares:
O Edital completo e informações complementares poderão ser re-
tirados junto ao Departamento de Licitações do Município de Paial, 
sito a Rua Goiás n° 400, Centro, Município de Paial de segunda 
a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 
3451-0045.

Município de Paial - SC em 08 de abril de 2013
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Palhoça

Prefeitura

Resultado Pregão 44-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL
44/2013

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44-2013, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de protetor solar 
e botas de PVC para atender e proteger os assistentes de serviços 
operacionais, para a Secretaria de Educação, neste Município, de 
acordo com as especificações dos Anexos I, que são partes inte-
grantes deste edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

CENCI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ficou classificada 
em 1° lugar no item 01 totalizando R$3.080,00 (três mil e oitenta 
reais).

Valor : 19.720,00 (dezenove mil setecentos e vinte reais)
Vigência : Início: 08/04/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 12/2013
Recursos : 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (12), 
2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (35), 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 
(73), 2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 (92)

Objeto : Constitui o objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOU-
ROS E TERRENOS MUNICIPAIS, BEM COMO À REALIZAÇÃO DE 
REPAROS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS E VIAS PÚBLICAS, DO MUNI-
CÍPIO DE NOVO
HORIZONTE, conforme condições e especificações constantes no 
Processo Licitatório Nº 035/2013.
Novo Horizonte, 8 de Abril de 2013

Contrato Nº..: 039/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : GUSTA SOMARIVA 07302521913
Valor : 4.250,00 (quatro mil duzentos e cinqüenta reais)
Vigência : Início: 08/04/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 12/2013
Recursos : 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (12), 
2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (35), 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 
(73), 2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 (92)

Objeto : Constitui o objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOU-
ROS E TERRENOS MUNICIPAIS, BEM COMO À REALIZAÇÃO DE 
REPAROS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS E VIAS PÚBLICAS, DO MUNI-
CÍPIO DE NOVO
HORIZONTE, conforme condições e especificações constantes no 
Processo Licitatório Nº 035/2013.
Novo Horizonte, 8 de Abril de 2013

Paial

Prefeitura

Convite 10/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL PAIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
1.1  O Município de PAIAL torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar licitação na modalidade CAR-
TA CONVITE, do tipo MENOR PREÇO, cujo processamento e jul-
gamento darão na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores e nas condições do edital de Convite 
10/2013.
DADOS DO PROCESSO LICITATÓRIO:
Processo de Licitação 34/2013 - Convite 10/2013
JULGAMENTO MENOR PREÇO.

Objeto: Aquisição de carroceria aberta plataforma, tipo prancha 
para transporte de máquinas, conforme especificações constantes 
do Anexo “F” do presente convite.
DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA:
Os envelopes contendo a documentação e propostas de preços 
deverão ser entregues no Prédio do Centro Administrativo Mu-
nicipal até as 13h45min do dia 18 abril de 2013, sendo que a 
abertura dos envelopes contendo a documentação das empresas 
participantes ocorrerá no mesmo local com início às 14 horas do 
mesmo dia.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
Demais informações, bem como o edital completo, informações 
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qualquer indenização.

CLÁUSULA QUARTA:

O prazo do presente empréstimo é de 20 (vinte) anos, a iniciar-se 
na data da assinatura deste Contrato, podendo ser renovado por 
igual período, caso esteja a CONCESSIONÁRIA cumprindo o esta-
belecimento na Cláusula Primeira, e haja interesses expressos das 
partes ora envolvidos, do contrário, deverá as áreas ser restituídas 
ao CONCESSOR e, independentemente, de notificação extrajudi-
cial ou judicial.

CLÁUSULA QUINTA:

O desvio de finalidade do uso das áreas cedidas, ou o abandono 
destas implicará na rescisão deste contrato unilateralmente, sem 
prévia comunicação escrita a CONCESSIONÁRIA.

CLÁUSULA SEXTA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Palhoça, para dirimir qualquer 
dúvida referente a este Contrato.

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente em três 
vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo qualifica-
das.

Palhoça, em 05 de abril de 2013.
Prefeitura Municipal de Palhoça
NIRDO ARTUR LUZ 
Prefeito Municipal

ORDEM ASSISTENCIAL E SOCIAL EBENÉZER - OASSE
ROGÉRIA PAMPLONA MALAGOTI
Presidente

TESTEMUNHAS
Nome:  Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade:  Carteira Identidade
CPF: CPF:

iPPa

Portaria 015/2013
PORTARIA Nº 015/2013
Concede pensão por morte, em caráter integral a Vania Maria Pfle-
ger, dependente presumida do servidor inativo falecido, Rubens 
Va-lerio Pfleger, nos termos do art. 40, §7º, inciso I da Constitui-
ção Fe-deral e dá outras providências.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1º Conceder, pensão por morte, conforme dispõe o art. 40, 
§7º, inciso I da Constitui-ção Federal a Senhora Vania Maria 
Pfleger, inscrita no CPF nº 485.015.069-15 e porta-dora do RG 
1.662.880, dependente presumida do servidor inativo Rubens Va-
lerio Pfle-ger, falecido em 16/03/2013.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de pensão por mor-
te, em caráter integral, nos termos do parágrafo único do art. 41 
da Lei Municipal nº 1320/2001, correspondente a 100% (cem por 
cento) do valor do provento percebido na data do óbito, que serão 
pagos mensalmente pelo IPPA.

CORSUL COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA INDÚSTRIA LTDA ficou 
classificada em 1° lugar no item 02, totalizando R$5.840,00 (cinco 
mil, oitocentos e quarenta reais).

Palhoça, 04 de abril de 2013.

Contrato de Concessão Real de Uso Nº 001/2013
CONTRATO DE CONCESSÃO REAL DE USO Nº 001/2013.
Que entre si fazem celebram o Município de Palhoça e a Ordem 
Assistencial e Social Ebenézer - OASSE.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE PALHO-
ÇA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 82.892.316/0001-08, com sede a Avenida Hilza Terezinha 
Pagani, nº 280, Parque Residencial Pagani, nesta cidade, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor NIRDO ARTUR 
LUZ, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, nes-
te ato denominado simplesmente CONCESSOR e, de outro lado, a 
ORDEM ASSISTENCIAL E SOCIAL EBENÉZER - OASSE, associação 
de direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº 
09.185.036/0001-61, com sede na Rua Padre João Batista Réus, 
n° 1600, Caminho Novo, Palhoça/SC, pertencente à Igreja Manan-
cial Cruzada Nacional de Evangelização, neste ato representada 
por sua Presidente, Senhora ROGÉRIA PAMPLONA MALAGOTI, 
brasileira, casada, portadora do CPF n° 008.444.309-00 e RG n° 
148.005, doravante designada simplesmente CONCESSIONÁRIA, 
e amparada no que dispõe a Lei Municipal nº 3.833 de 04 de abril 
de 2013 e no Decreto Legislativo nº 271/2013, tem justo e con-
tratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O MUNICÍPIO dá em Concessão, para uso exclusivo nas ativida-
des fins da CONCESSIONÁRIA de um imóvel, a seguir descrito: 
matrícula nº 55.773, no cartório de registro imóveis de Palhoça, 
sendo terreno de forma irregular situado em Bela Vista, neste Mu-
nicípio, designado por Área Institucional do Loteamento PARQUE 
RESIDENCIAL DAS ROSAS, com área de 3.963,32 m² (três mil e 
novecentos e sessenta e três metros e trinta e dois centímetros 
quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente 
medindo 51,80 metros para a Rua João Francisco Barcelos Junior, 
fundos em três lances, o primeiro lance medindo 46,88 metros, o 
segundo lance medindo 27,24 metros e o terceiro lance medindo 
35,19 metros, todos confrontando com a Área de Preservação Per-
manente, lado direito em quatro lances, o primeiro lance medindo 
23,84 metros, o segundo lance medindo 19,07 metros, o terceiro 
lance medindo 7,90 metros, todos confrontando com terras de 
Silvio Santolino Martins Lima e o quarto lance medindo 104,41 me-
tros confrontando com os lotes nº 02, nº 03, nº 04, nº 05, nº 06, 
nº 07, nº 08, nº 09, nº 10, nº 11 e nº 12, lado esquerdo medindo 
61,66 metros confrontando com terras de Ilhamar Comercial de 
Imóveis S/C Ltda, distante 31,79 metros da esquina formada pela 
Rua João Francisco Barcelos Junior com a Rua “VL-03”, lado impar

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente contrato tem por objeto à destinação ao uso, com a 
finalidade de construção de casa de amparo e reabilitação no tra-
tamento de dependentes químicos com ajuda profissionalizante e 
reintegração a sociedade.

CLÁUSULA TERCEIRA:

A planta em anexo é parte integrante do presente contrato, cor-
rendo por conta da CONCESSIONÁRIA todas as despesas neces-
sárias à implantação e conservação, das áreas, objetos deste con-
trato, sendo que as eventuais benfeitorias realizadas reverterão ao 
Patrimônio Público, em caso de rescisão, independentemente de 
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vigente e pertinente à matéria; O edital e esclarecimentos poderão 
ser obtidos na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, 
das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na Rua Sér-
gio Glevinski 134, fone (0**47) 3653-2166.

Papanduva, 03 de abril de 2013
DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação Nº 066/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAPANDUVA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Dispensa de Licitação nº 066/2013. Objeto Contratação de servi-
ços médicos, para a manutenção dos serviços de saúde do Fundo 
Municipal de Saúde. Contratante: Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Papanduva. Contratados: LEONOR DE ANGELO ROS-
SATO. Justificativa Trata-se da contratação de serviços médicos de 
clinica geral, destinada à manutenção dos Serviços de saúde do 
Fundo Municipal de Saúde indispensável para atendimento da po-
pulação, uma vez que, a falta destes serviços colocará em risco a 
saúde e a vida da comunidade Papanduvense.Fundamento legal: 
Artigo 24, inciso IV, combinado com o Artigo 26, da Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993, consolidada. Prazo de vigência: a realização 
desta dispensa de licitação terá duração entre 08 de abril de 2013 
até 08 de junho de 2013 ou até a realização de processo seletivo 
ou licitatório, o que acontecer primeiro Valor total: R$ 26.000,00, 
(vinte e seis mil reais).

Papanduva, 08 de abril de 2013
ARILDO FERNANDES DIAS
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Convite Para Audiência Pública
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAPANDUVA
CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Prefeito Municipal de Papanduva Dario Schicovski, convida a 
todos os munícipes a participarem da Audiência Pública para Ela-
boração do PPA - Plano Plurianual 2014/2017 e da LDO - Lei de 
diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2014. A mesma será 
realizada no dia 12/04/2013, às 9 horas, nas dependências da 
Câmara de Vereadores, com endereço à Rua Sérgio Glevinski, 78 
- Centro de Papanduva.

DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo N. 001/2013, de 27/02/2013
Decreto Legislativo n. 001/2013, de 27/02/2013
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar Convênio 
com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Papan-
duva - APAE.

Jacinta Mikalovicz, Presidenta da Câmara Municipal de Papandu-
va, nos termos do artigo 33, inciso VIII, alínea ‘e’, do Regimento 
Interno,
Faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Papanduva aprovou e ela, promulga o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO

§ 1º A revisão dos proventos de pensão por morte obedecerá 
o contido na Emenda Constitucional n° 41/2003, alterada pela 
Emenda Constituição 070/2012, havendo pari-dade com os ser-
vidores ativos.

Art. 3º Declarar extinta a aposentadoria por Invalidez em caráter 
Integral concedida ao servidor falecido nos termos da Portaria nº 
012/2007.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos a contar de 16/03/2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça SC, em 02 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ EUCLIDES PEREIRA NETO
Prefeito Municipal Diretor Executivo

MARIA TEREZINHA BROERING FERNANDES
Assistente Administrativo
Matrícula 300155

Papanduva

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº 067/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2013.Ob-
jeto: Contratação de serviços de Engenheiro de Minas para ser o 
responsável técnico perante o CREA/SC, das cascalheiras do Muni-
cípio registradas junto ao DNPM - Departamento Nacional de Pro-
dução Mineral. Tipo: Menor Preço por item e Presencial; Entrega 
dos envelopes: até o dia 25 de abril de 2013 às 08:30hs; Início da 
Sessão Pública: 25/04/2013 - 08:45hs. Base legal: Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, Decretos Municipais nºs 1783 de 31 
de Maio de 2007 e 1975 de 10 de junho de 2009, e demais legis-
lação vigente e pertinente à matéria; O edital e esclarecimentos 
poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 
6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na 
Rua Sérgio Glevinski 134, fone (0**47) 3653-2166.

Papanduva, 08 de abril de 2013
DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação. Pregão Presencial Nº 037/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2013.Objeto: Aquisição de gêne-
ros alimentícios e produtos de limpeza para a manutenção dos 
Programas de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI e Grupos 
de Convivência da Terceira Idade Tipo: Pregão menor Preço por 
item e Presencial; Entrega dos envelopes: até o dia 22 de abril de 
2013 às 13:35hs; Início da Sessão Pública: 22/04/2013 - 13:50hs. 
Base legal: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Municipal nº 1783 de 31 de Maio de 2007 e demais legislação 
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Câmara Municipal, em 04 de abril de 2013.
JACINTA MIKALOVICZ
Presidenta

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicado no átrio de publicações desta Câmara e 
no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, na data supra.

ADENIZ HUMENHUKA
Vice-Presidente

DJANA PAULA MATIOSKI
1ª Secretária

VALDECIR VANESKI
2º Secretário

Decreto Legislativo N. 003/2013, de 05/04/2013
Decreto Legislativo n. 003/2013
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIR-
MAR CONVÊNIO COM A COOPERATIVA-ESCOLA DOS ALUNOS DO 
COLÉGIO AGRÍCOLA “VIDAL RAMOS” - COOPESA, COM INTERVE-
NIÊNCIA DO CEDUP - “VIDAL RAMOS” DE CANOINHAS (SC), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Jacinta Mikalovicz, Presidenta da Câmara Municipal de Papandu-
va, nos termos do artigo 33, inciso VIII, alínea ‘e’, do Regimento 
Interno,
Faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Papanduva aprovou e ela, promulga o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO N. 003/2013

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com a COOPERATIVA-ESCOLA DOS ALUNOS DO 
COLÉGIO AGRÍCOLA “VIDAL RAMOS” - COOPESA, do Município de 
Canoinhas (SC), visando conceder ajuda financeira para a manu-
tenção e o custeio de 14 (quatorze) alunos, em regime de interna-
to, provido pela Cooperativa, conforme a minuta de convênio que 
fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 2º. O Executivo Municipal contribuirá no corrente exercício 
com a importância de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) a ser paga 
em 04 (quatro) parcelas mensais e consecutivas, no valor de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), cada uma, vencendo a pri-
meira em 25 de abril de 2013 e a última em 25 de julho de 2013.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 1º de março de 
2013.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal, em 05 de abril de 2013.
JACINTA MIKALOVICZ
Presidenta

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicado no átrio de publicações desta Câmara e 
no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, na data supra.

ADENIZ HUMENHUKA
Vice-Presidente

DJANA PAULA MATIOSKI
1ª Secretária

VALDECIR VANESKI
2º Secretário

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais - APAE de Papanduva (SC), visando o estabelecimento de 
condições adequadas para o atendimento de pessoas portadoras 
de deficiência na escola especial mantida pela Associação, con-
forme termo de convênio que fica fazendo parte integrante deste 
decreto.

Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes da aplicação deste 
Decreto Legislativo serão usados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a contar de 1º/02/2013.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal, em 27 de fevereiro de 2013.
JACINTA MIKALOVICZ
Presidenta

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicado no Átrio-Mural de publicações desta Câma-
ra, na mesma data supra.

ADENIZ HUMENHUKA
Vice-Presidente

DJANA PAULA MATIOSKI
1ª Secretária

VALDECIR VANESKI
2º Secretário

Decreto Legislativo N. 002/2013, de 04/04/2013
DECRETO LEGISLATIVO N. 002, DE 04/04/2013.
Institui o Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina como 
órgão de publicação oficial do Poder Legislativo Municipal.

Jacinta Mikalovicz, Presidenta da Câmara Municipal de Papandu-
va, nos termos do artigo 33, inciso VIII, alínea ‘e’, do Regimento 
Interno,
Faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Papanduva aprovou e ela, promulga o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1°. Fica instituído o Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina, como órgão oficial de publicação legal e divulgação dos 
atos processuais e administrativos do Poder Legislativo Municipal.

Parágrafo único. A partir do dia 15 de março de 2013 o Diário Ofi-
cial dos Municípios de que trata este decreto legislativo substitui 
a publicação impressa e será veiculado nos endereços eletrônicos 
www.diariomunicipal.sc.gov.br ou www.fecam.org.br, os quais se-
rão amplamente divulgados pelo Poder Legislativo Municipal.

Art. 2°. A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, in-
tegridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Art. 3°. Os prazos, para todos os efeitos, serão contados a partir 
da data da publicação do Diário Oficial dos Municípios nos ende-
reços eletrônicos www.diariomunicipal.sc.gov.br ou www.fecam.
org.br.

Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos retroativos a contar de 15 de março de 2013.

Art. 5°. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Portaria Nº 164/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 164/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

AMPLIAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor 
Público Municipal efetivo, Eroni Otacílio Sizino, brasileiro, porta-
dor do CPF nº 044.413.129-97, matrícula nº 10801, ocupante do 
Cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, à disposição da 
Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, 
até 11/04/2013, conforme benefício nº 5643683460 em anexo.

Município de Paulo Lopes - SC, em 01 de Abril de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 165/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 165/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

AMPLIAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor 
Público Municipal, efetivo e estável, Ivo Sérgio Prates Streck, brasi-
leiro, portador do CPF n° 437.825.660-68, matrícula nº 1024, ocu-
pante do Cargo de Professor, à disposição da Secretaria Municipal 
de Educação, até 25/04/2013 conforme benefício n° 6009761801 
em anexo.

Município de Paulo Lopes - SC, em 01 de Abril de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 166/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 166/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal Vigente, resolve:

EXONERAR A PEDIDO, o Servidor Público Municipal efetivo e está-
vel Giuberto Gularte, brasileiro, portador do CPF nº 942.180.729-
49, matrícula nº 1076, ocupante do Cargo de Motorista, a 

Paulo Lopes

Prefeitura

Portaria Nº 162/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº162/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições e de conformidade da disposição na 
legislação vigente, resolve.

CONSTITUIR
A Comissão Especial de seleção integrada pelos seguintes servi-
dores de carreira deste município, Graziela Marly Correia Moiseis, 
matrícula nº 688, Claudia Maria Valentim do Nascimento, matrí-
cula nº 1008, Joyce Fernanda Nunes, matrícula nº 10250, Patrí-
cia Paes da Silveira, matrícula nº 10733, José Lourenço de Jesus, 
matrícula nº 10723. Ficando sobre a responsabilidade da primeira, 
executar e julgar, o Processo Seletivo Simplificado nº 005/2013. 
A Comissão ora constituída deverá realizar a Chamada Pública, 
respeitando as disposições legais em vigor, para isto tomará todas 
as providências necessárias à sua fiel execução.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Abril de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do artigo 
4° do decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 163/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 163/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal nº 1373 de 09 de Março de 2010, resolve.

CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA, Coordenador Geral de Ensino, 
ao Servidor Público Municipal, efetivo e estável, Carlos Eduardo 
Moiséis, brasileiro, portador do CPF n° 916.119.209-06, matrícula 
nº 1009, ensino superior completo, ocupante do Cargo de Assis-
tente Administrativo II, nomeado pela portaria nº 019/2006, com 
vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Abril de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração
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Editais de Multas 271 a 280/12
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000279/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 
------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
IAS9934 54327788D 16/02/2012 69200 233 
IDT4296 54327749D 01/02/2012 55250 181 * XV 
MEP7718 54327745D 23/01/2012 56221 182 * VI 
------------------------------------------------------------------------- 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. OS PRAZOS ACIMA RE-
FERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 22 DE MAR€O DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000273/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 
------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
LXF7804 54327815D 16/12/2011 69120 232 
LXF7804 54327815D 16/12/2011 50610 163 c/c 162 * I 
LXF7804 55328396C 16/12/2011 50100 162 * I 
LXF7804 55328396C 16/12/2011 65992 230 * V 

disposição da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 
nomeado pela portaria nº 148/2006, por motivos pessoais, com 
vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Abril de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 167/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 167/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente, resolve.

ALTERAR CARGA HORÁRIA, do Servidor Público Municipal, Ales-
sandro Raimundo, brasileiro, portador do CPF n° 812.291.439-04, 
matrícula nº 10876, nomeado pela portaria nº 090/2013, de 30 
horas para 20 horas, a partir de 01/04/2013, com vínculo contri-
butivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Abril de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 168/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 168/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a Servidora 
Pública Municipal, efetiva e estável, Vânia Terezinha de Souza Moi-
ses, brasileira, portadora do CPF n° 000.253.469-03, matrícula nº 
52, ocupante do Cargo de Auxiliar de Enfermagem, à disposição da 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, de 01/04/2013 
à 15/04/2013, encaminhando para a perícia no décimo sexto dia.

Município de Paulo Lopes - SC, em 01 de Abril de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração
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O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE EDITAL. 

GAROPABA/SC, 22 DE MAR€O DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000276/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 
------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
ARB0810 54327827D 16/01/2012 69471 235 
------------------------------------------------------------------------- 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 22 DE MAR€O DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000277/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 

MET5272 54327817D 19/12/2011 65992 230 * V 
MIS2082 54327820D 15/01/2012 66371 230 * IX 
MIS2082 54327822D 18/01/2012 66371 230 * IX 
MJK4538 54327711D 11/01/2012 50100 162 * I 
------------------------------------------------------------------------- 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 22 DE MAR€O DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000721/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 
------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AKB5527 55617093D 31/03/2012 65992 230 * V 
HCY1781 55617406D 29/03/2012 69120 232 
HGR0920 55617264D 26/03/2012 65992 230 * V 
HGR0920 55617263D 26/03/2012 51851 167 
IAS4936 54051394D 19/03/2012 69200 233 
IAT6770 54050017D 29/03/2012 50100 162 * I 
IAT6770 54050017D 29/03/2012 65992 230 * V 
IAT6770 54050017D 29/03/2012 69120 232 
IAT6770 54050017D 29/03/2012 65565 230 * I 
IJJ1686 55617096D 31/03/2012 50100 162 * I 
IKT0686 55617394D 27/04/2012 51851 167 
IOS6317 55617581D 12/04/2012 69200 233 
LXA5475 55617095D 31/03/2012 65992 230 * V 
LZC3826 54051397D 26/03/2012 69200 233 
MBM8706 55617431D 29/03/2012 66531 230 * XI 
MBM8706 55617430D 29/03/2012 70302 244 * I 
MBS5531 55617472D 25/04/2012 58350 195 
MBS5531 55617472D 25/04/2012 70301 244 * I 
MCR2480 55617357D 03/04/2012 65992 230 * V 
MCR2480 55617358D 03/04/2012 65564 230 * I 
MEE0801 54051395D 19/03/2012 69200 233 
MEV9033 55617384D 29/03/2012 65992 230 * V 
MEV9033 55617385D 29/03/2012 69120 232 
MHF6027 55617170D 05/04/2012 73662 252 * VI 
------------------------------------------------------------------------- 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
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DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 
------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
LWR9736 54327746D 23/01/2012 65300 228 
LWW0913 54327825D 23/01/2012 50100 162 * I 
MHU3759 54327743D 20/01/2012 73400 252 * IV 
------------------------------------------------------------------------- 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 22 DE MAR€O DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000275/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RES-
PECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RE-
CURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 
------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MDU6518 54327683D 22/11/2011 51851 167 127.69 
MFZ5790 55328323C 22/12/2010 51852 167 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RE-
CURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA 
IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, 
E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 
60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 22 DE MAR€O DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 

NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 
------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MBI7517 54327741D 20/01/2012 73400 252 * IV 
------------------------------------------------------------------------- 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 22 DE MAR€O DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000272/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 
------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MFP3448 54327632D 17/11/2011 70481 244 * II 
------------------------------------------------------------------------- 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 22 DE MAR€O DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000278/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 22 DE MAR€O DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

Editais de Multas de Transito 281 a 290/12
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000281/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 
TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAI-
XO ESPECIFICADO(S), DA DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR 
DEFESA DA AUTUACAO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDU-
TOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUCAO N.149/2003 
DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 
------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
LYY6850 54327713D 07/02/2012 50610 163 c/c 162 * I 
------------------------------------------------------------------------- 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 08 DE ABRIL DE 2013.
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000289/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 
TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAI-
XO ESPECIFICADO(S), DA DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO 

DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000274/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 
------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MDN4332 54327824D 21/01/2012 70301 244 * I 
MIH3322 54327823D 21/01/2012 66371 230 * IX 
MIH3322 54327823D 21/01/2012 50100 162 * I 
------------------------------------------------------------------------- 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 22 DE MAR€O DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000280/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 
------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
LYY6850 54327712D 07/02/2012 50100 162 * I 
LYY6850 54327714D 07/02/2012 66371 230 * IX 
------------------------------------------------------------------------- 
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LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000288/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FI-
NAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RES-
PECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RE-
CURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 
------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MBY8313 55596727D 03/03/2012 70561 244 * III 191.53 
MBY8313 55596727D 03/03/2012 66020 230 * VI 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RE-
CURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA 
IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, 
E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 
60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 08 DE ABRIL DE 2013.
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000283/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 
TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAI-
XO ESPECIFICADO(S), DA DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR 
DEFESA DA AUTUACAO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDU-
TOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUCAO N.149/2003 
DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 
------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 

DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR 
DEFESA DA AUTUACAO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDU-
TOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUCAO N.149/2003 
DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 
------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MAP3592 55596749D 17/04/2012 51851 167 
MDC4040 55328442C 15/04/2012 51851 167 
------------------------------------------------------------------------- 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 08 DE ABRIL DE 2013.
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000285/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FI-
NAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RES-
PECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RE-
CURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 
------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
LYA0217 55596726D 03/03/2012 66371 230 * IX 127.69 
MGE2588 54327786D 09/02/2012 69200 233 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RE-
CURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA 
IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, 
E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 
60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 08 DE ABRIL DE 2013.
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PAULO LOPES/SC, 08 DE ABRIL DE 2013.
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000287/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 
TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAI-
XO ESPECIFICADO(S), DA DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR 
DEFESA DA AUTUACAO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDU-
TOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUCAO N.149/2003 
DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 
------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MBA9490 55596578D 19/04/2012 70481 244 * II 
MBX3392 55596645D 02/05/2012 70561 244 * III 
MIP9477 55596579D 05/05/2012 50450 162 * V 
MJN0788 54327837D 24/04/2012 69471 235 
------------------------------------------------------------------------- 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 08 DE ABRIL DE 2013.
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000282/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 
TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAI-
XO ESPECIFICADO(S), DA DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR 
DEFESA DA AUTUACAO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDU-
TOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUCAO N.149/2003 
DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

ASS0372 54327833D 25/03/2012 52070 169 
IMK1194 54327792D 01/03/2012 69200 233 
LWY1078 54327791D 24/02/2012 69200 233 
MAR4202 54327750D 16/03/2012 50100 162 * I 
MAR4202 54327750D 16/03/2012 65992 230 * V 
MBY8313 55596729D 06/03/2012 66531 230 * XI 
MBY8313 55596729D 06/03/2012 50100 162 * I 
MBY8313 55596729D 06/03/2012 66371 230 * IX 
MBY8313 55596730D 06/03/2012 66020 230 * VI 
------------------------------------------------------------------------- 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 08 DE ABRIL DE 2013.
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000290/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FI-
NAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RES-
PECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RE-
CURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 
------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MDC7132 55596731D 09/03/2012 66020 230 * VI 191.53 
MDC7132 55596731D 09/03/2012 66371 230 * IX 127.69 
MDC7132 55596732D 09/03/2012 70561 244 * III 191.53 
MDC7132 55596732D 09/03/2012 52741 175 191.53 
MDC7132 55596734D 09/03/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MDC7132 55596734D 09/03/2012 58350 195 127.69 
MDC7132 55596733D 09/03/2012 52151 170 191.53 
MDC7132 55596733D 09/03/2012 52152 170 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RE-
CURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA 
IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, 
E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 
60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 
TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAI-
XO ESPECIFICADO(S), DA DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR 
DEFESA DA AUTUACAO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDU-
TOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUCAO N.149/2003 
DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 
------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
LWR9736 54327834D 31/03/2012 52070 169 
LXL0789 55596740D 24/03/2012 50100 162 * I 
LXL0789 55596740D 24/03/2012 65992 230 * V 
LXL0789 55596740D 24/03/2012 69120 232 
LXL0789 55596741D 24/03/2012 50610 163 c/c 162 * I 
MDY8676 54327787D 16/02/2012 69200 233 
MEH4101 55596745D 30/03/2012 50450 162 * V 
MHW9756 55596746D 31/03/2012 50610 163 c/c 162 * I 
MIN3772 54327835D 02/04/2012 55250 181 * XV 
MIN5625 55596629D 20/04/2012 51851 167 
MLV3839 54327830D 10/03/2012 73400 252 * IV 
MLV3839 54327830D 10/03/2012 51851 167 
------------------------------------------------------------------------- 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 08 DE ABRIL DE 2013.
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MBL2597 54327829D 27/02/2012 62970 220 * IV 
------------------------------------------------------------------------- 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 08 DE ABRIL DE 2013.
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000286/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 
TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAI-
XO ESPECIFICADO(S), DA DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR 
DEFESA DA AUTUACAO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDU-
TOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUCAO N.149/2003 
DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 
------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MCZ6466 54327795D 25/03/2012 69200 233 
MFS6079 54327793D 25/03/2012 69200 233 
MGT6973 54327794D 25/03/2012 69200 233 
MIH3322 55328441C 15/04/2012 50100 162 * I 
------------------------------------------------------------------------- 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 08 DE ABRIL DE 2013.
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000284/2012 

www.ciga.sc.gov.br
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c. Raio-X do Tórax P.A e perfil;
e. Raio X de coluna P.A e perfil - cervical e lombar
d. ECG - eletrocardiograma com laudo (acima de 35 anos).

1.  Os EXAMES MÉDICOS deverão ser apresentados para Certifica-
ção, aos médicos Credenciados pelo Município, através de agenda-
mento junto a Secretaria de Administração , através dos telefones 
3562-2012 ou 3562-2000.

2.  Além dos Exames referidos, os candidatos deverão apresentar 
exames complementares, quando houver solicitação do Médico 
Credenciado pelo Município de Pinheiro Preto-SC.

3. O candidato deverá ainda apresentar os originais dos docu-
mentos de acordo o disposto no item 10.3 do Edital do concurso 
Público, sendo eles:

a. formulário de Dados Cadastrais;
b. formulário de Declaração de Dependência;
c. formulário de Declaração de Bens;
d. formulário de Declaração de não Acumulação de Cargos, Em-
pregos e/ou Funções;
e. fotocópia da Carteira de Identidade;
f. fotocópia do Título de Eleitor, com confirmação da última vo-
tação, assim como, certidão de quitação Eleitoral e Certidão de 
Crimes eleitorais emitida pelo T.R.E. (pode ser emitida no site do 
TER-SC) ;
g. fotocópia do Certificado de Reservista;
h. fotocópia de certificado escolar (prova de que o candidato satis-
faz o nível de escolaridade exigido no edital do concurso);
i. fotocópia do Cartão do PASEP (caso não esteja inscrito no PASEP 
deverá ser preenchido o formulário de inclusão do n.º de inscrição 
junto ao BB, a ser retirado na Coordenadoria de Recursos Huma-
nos);
j. fotocópia do Cartão do Cadastro de Pessoa Física - CPF;
l. fotocópia da Certidão de Casamento;
m. fotocópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s);
n. laudo médico (obtido mediante perícia médica);
o. 1 (uma) foto no tamanho 3X4 colorida atual.
P Carteira de Trabalho
q. comprovante de residência atual (conta luz ou água ou telefo-
ne)
r. comprovante de conta bancária

A entrega da Documentação dar-se-á no Setor de Recursos Hu-
manos, sito na Av. Arthur Costa e Silva, 111, Município de Pinheiro 
Preto-SC, no horário das 07:30hs as 11:30 e das 13:30 as 17:30.

Pinheiro Preto/SC, 05 de abril de 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto União

Prefeitura

Extrato de Edital de Pregão Presencial 037/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 047/2013
Extrato de Edital de Pregão Presencial 037/2013

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço (CA - CUSTO DE ABASTECIMENTO), 

Pinheiro Preto

Prefeitura

Contrato de Fornecimento de Equipamento Nº 
111/2013
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO Nº 111/2013

Termo de Contrato de “FORNECIMENTO, REFERENTE COMPRA 
DE UM TRATOR NOVO DE PNEUS” entre o Município de Pinhei-
ro Preto a empresa COOPERATIVA AGROPECUÁRIA TANGARÁ - 
COOTAN, autorizado através do Processo n. 085/2013, Licitação 
n. 019/2013, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

Pelo preço global de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhen-
tos reais).

Contrato de Fornecimento N. 027/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 027/2013.

Termo de Contrato de INSTALAÇÃO POSTES E CÂMERAS DE SE-
GURANÇA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa BRNEO INOVAIS 
EMPRESARIAIS LTDA ME, autorizado através do Processo nº 
017/2013, Dispensa de Licitação nº. 006/2013.

Valor de R$ 6.356,00 (seis mil trezentos e cinquenta e seis reais).

Contrato de Fornecimento N. 034/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 034/2013.

Termo de Contrato AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PESSO-
AS CARENTES DESTE MUNICÍPIO, celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa 
FARMACIA E DROGARIA SOMENSI LTDA, autorizado através do 
Processo nº 0025/2013, Dispensa de Licitação nº. 011/2013.

Valor de R$ 7.992,08 (sete mil novecentos e noventa e dois reais 
e oito centavos).

Edital de Convocação 003/2013- Concurso Público 
Nº 001/2012.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2013- CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2012.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e, em aten-
dimento ao disposto no Edital n. 001/2012, CONVOCA, obedecida 
a ordem final de classificação, os candidatos aprovados no Con-
curso Público para o provimento de vagas no nível inicial de cargos 
efetivos do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de 
Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, abaixo relacionados:

NOME DO CANDIDATO CARGO
LEONARDO TAFFAREL OPERADOR DE TRATOR AGRICOLA

O candidato acima relacionado deverá, no prazo máximo de 10 
dias, contados da data de publicação desta convocação, providen-
ciar os seguintes exames de saúde, conforme item 10.4 do Edital 
do concurso Público.

a. Sangue: Hemograma, Glicemia e Sorologia de Lues;
b. Parcial de Urina;
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Objeto: aquisição de Produtos Alimentícios para manutenção do 
projeto AABB Comunidade, referente aos itens 02, 06, 11, 12, 14, 
17, 18, 20, 24, 26, 27, 29, 30, 31, 33, 34, 36, 37, 38, 41, 42, 45, 
49 e 50 do edital, que serão fornecidos conforme a requisição da 
Secretaria Municipal de Educação.
Valor total R$ 8.914,30 (Oito mil e novecentos e quatorze reais e 
trinta centavos).
Vigência: será até 30 de setembro de 2013.
Base legal: Pregão Presencial 005/2012 - EDUCAÇÃO, Lei 8.666/93 
e Lei 10.520/02

Porto União SC, 05 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

MERCADO KOSERA LTDA. - ME.
Contratada.

Extrato de Contrato 038/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 038/2013 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e empresa Cleide Bahniuk Schwa-
ab - ME.

Objeto: aquisição de Produtos Alimentícios para manutenção do 
projeto AABB Comunidade, referente aos itens 05, 07, 21 e 25 do 
edital que serão fornecidos conforme a requisição da Secretaria 
Municipal de Educação.
Valor total R$ 535,45 (Quinhentos e trinta e cinco reais e quarenta 
e cinco centavos).
Vigência: será até 30 de setembro de 2013.
Base legal: Pregão Presencial 005/2012 - EDUCAÇÃO, Lei 8.666/93 
e Lei 10.520/02

Porto União SC, 05 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB - ME
Contratada.

Extrato de Contrato 039/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 039/2013 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e empresa Supermercado Dukelli 
Ltda - EPP.

Objeto: aquisição de Produtos Alimentícios para manutenção do 
projeto AABB Comunidade, referente aos itens 03, 23, 44 e 47 do 
edital que serão fornecidos conforme a requisição da Secretaria 
Municipal de Educação.
Valor total R$ 484,75 (Quatrocentos e oitenta e quatro reais e 
setenta e cinco centavos).
Vigência: será até 30 de setembro de 2013.
Base legal: Pregão Presencial 005/2012 - EDUCAÇÃO, Lei 8.666/93 
e Lei 10.520/02

Porto União SC, 05 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

SUPERMERCADO DUKELLI LTDA - EPP.
Contratada.

para registro de preço, do tipo presencial, para aquisição de com-
bustível. O recebimento dos envelopes se dará até as 09h00min 
do dia 26 de Abril de 2013, na Prefeitura Municipal, com inicio da 
sessão pública às 09h15min, no mesmo local e dia. Este processo 
deu origem ao processo de mesmo número para a EDUCAÇÃO 
e FUNREBOM, por tratar-se de processo CARONA. Maiores infor-
mações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, email 
liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e 
no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.
sc.gov.br, fone (42) 3523-1155.

Porto União - SC, 09 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 038/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 048/2013
Extrato de Edital de Pregão Presencial 038/2013

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço item, do tipo presencial, para aqui-
sição de pó de basalto. O recebimento dos envelopes se dará até 
as 09h00min do dia 24 de Abril de 2013, na Prefeitura Municipal, 
com inicio da sessão pública às 09h15min, no mesmo local e dia. 
Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 
126, email liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.
sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.
portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155.

Porto União - SC, 09 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 036/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 036/2013 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e empresa Jackiw & Jackiw Ltda.

Objeto: aquisição de Produtos Alimentícios para manutenção do 
projeto AABB Comunidade, referente aos itens 01, 04, 08, 09, 10, 
13, 15, 16, 19, 22, 28, 32, 35, 39, 40, 43, 46 e 48 do edital que 
serão fornecidos conforme a requisição da Secretaria Municipal de 
Educação.
Valor total R$ 3.202,80 (Três mil e duzentos e dois reais e oitenta 
centavos).
Vigência: será até 30 de setembro de 2013.
Base legal: Pregão Presencial 005/2012 - EDUCAÇÃO, Lei 8.666/93 
e Lei 10.520/02

Porto União SC, 05 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal
Jackiw & Jackiw Ltda.
Contratada.

Extrato de Contrato 037/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 037/2013 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e empresa Mercado Kosera Ltda. 
- ME.
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de Recursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipula-
do, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou 
qualquer outro direito inerente ao Concurso.

CARGO DE PSICÓLOGO 
NOME CLAS ASSINATURA DATA
TANISE BONFANTI MAES 4º
ANELISE MAYARA MEISTER 5º

Porto União (SC), 04 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Justificativa de Dispensa de Licitação N.° 005/2013
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório 041/2013
Dispensa de Licitação n.° 005/2013

Caracterização da Situação: O município necessita atualizar o sis-
tema de patrimônio do município.

Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, a con-
tratação de empresa para operacionalização do sistema de patri-
mônio do município.

Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa “Ideal Asses-
soria Ltda - ME”, por ter apresentado menor preço ao serviço a ser 
desenvolvido, conforme orçamentos em anexo ao processo.
.
Do Preço: O valor a ser pago será de R$ 1.100,00 (hum mil e cem 
reais) mensais, totalizando R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos 
reais).

Da Execução do Serviço: O serviço será executado no período de 
05 (cinco) meses, nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Porto União.

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o:

Órgão - 0200- Poder Executivo
Atividade - 2008 Manutenção Secretaria de Finanças e Contabili-
dade
Modalidade - 3390-100 - Aplicações diretas
Cod. 18
Complemento - 33903606 - Serviços técnicos profissionais

Da Justificativa: A presente dispensa encontra respaldo no art. 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93.

Porto União, 21 de março de 2013.
PAULO RUBENS BUCH
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Decreto 092/2013

Termo de Homologação do Pregão Presencial 
005/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 009/2013 - EDUCAÇÃO 
Pregão Presencial 005/2013 - EDUCAÇÃO
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas
Jackiw & Jackiw Ltda;
Mercado Kosera Ltda. - ME;
Cleide Bahniuk Schwaab - ME;

Extrato de Contrato 069/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 069/2013
Partes: Município de Porto União e empresa Ideal Assessoria Ltda 
- ME.

Objeto: contratação de empresa para operacionalização do siste-
ma de patrimônio do município.
Valor total R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais).
Vigência: será de 05 (cinco) meses.
Base legal: Dispensa 005/201 e Lei 8.666/93.

Porto União SC, 01 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

IDEAL ASSESSORIA LTDA - ME.
Contratada.

Edital de Convocação 093/2013
Edital de convocação 093/2013
Concurso Público Municipal nº. 001/2010

ANIZIO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Porto União - SC, no 
uso de suas atribuições, CONVOCA a candidata abaixo relaciona-
dos, APROVADOS no Concurso Público Municipal nº 001/2010, a 
comparecer na Diretoria de Recursos Humanos, desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- 
SC, do dia 04/04/2013 a 10/04/2013, no horário das 08:00 às 
12:00 hs e das 13:30 às 17:30 hs, de segunda a sexta feira, para 
apresentar as fotocópia e originais dos documentos abaixo rela-
cionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no item XX
do Edital 001/2010, para investidura em cargo público:
-  01 foto 3x4;
- Carteira de Identidade;
-  Cadastro de Pessoa Física;
- Carteira de Trabalho (onde consta a foto e verso)
- PIS/PASEP (cópia reprográfica);
- Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última elei-
ção - 2 turnos, conforme o caso
- Certificado de Reservista, se for o caso;
- Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casa-
do, ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmen-
te (cópia reprográfica);
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos 
maiores de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando uni-
versidade e dos filhos deficientes de qualquer idade (cópia repro-
gráfica);
- Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública;
- Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autentica-
da);
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso;
-  Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
DRH)
-  Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; 
(modelo DRH)
-  Declaração de Bens sou Copia do IRRF;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.1, do 
Edital 001/2010, o candidato deverá iniciar o seu processo somen-
te após a entrega junto a Superintendência de Recursos Humanos 
dos documentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual so-
licitará os respectivos exames conforme exigência para o cargo.

Todos os documentos deverão ser entregues na Superintendência 
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SCHEILA BATISTA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Nutricionista, nível “H”, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, em conformidade com o Art. 41, inciso IV, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28 de setembro de 2011 e alterações pos-
teriores.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 26 de Março de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

Dispensa de Licitações 033/2013
DISPENSA DE LICITAÇÕES Nº 033/2013

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, por seu 
Prefeito de Rio do Sul, leva ao conhecimento dos interessados, 
que fica dispensada a licitação, consoante o abaixo exposto:

Objeto: Contratações de shows, atrações artísticas na realização 
da “82 Aniversário do Município.
Valor R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais).
Fundamento Legal: Inciso III do Art. 25 da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações posteriores.
Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, parágrafo único, Inci-
sos I, II, III e IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Gabinete do Prefeito de Rio do Sul,
Rio do Sul, 09 de abril de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Termo de Convocação Daniel Aleandro Stedille
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a)  DANIEL ALEANDRO STEDILLE,  é com satisfação que 
procedemos  a convocação de V. Sª.,  para que se apresente no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo 
conquistado através do Concurso Público nº 002/2011, homologa-
do através do Decreto nº 2.725 de 03/07/2012 e suas retificações 
posteriores. (Cargo de OPERADOR DE TRATOR DE PNEU– 40 HO-
RAS).

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 
0429/RH de 01/04/2013,  publicada em 10/04/2013. Conforme § 
1.°, do Art. 14, da Lei Complementar n° 207/2010, V. Sª deverá 
tomar posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da 
data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Recursos Humanos para análise. Após analisada a documentação 
é que será agendado o exame admissional.
O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo rela-
cionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato 
com o Departamento de Recursos Humanos para agendar o Exa-
me Admissional.
O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para 
Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nome-
ação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com 
a documentação e o exame admissional entregues e aprovados 
pelo Departamento de Recursos Humanos.
 
 Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 

Supermercado Dukelli Ltda - EPP.

Porto União SC, 05 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Termo de Revogação do Pregão Presencial 001/2013 
- FUNREBOM
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 001/2013 - FUNREBOM
Pregão Presencial 001/2013 - FUNREBOM
Termo de Revogação
Revoga-se o aludido processo licitatório com base no artigo 49 da 
Lei 8666/1993.

Porto União SC, 05 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 3324
DECRETO N° 3324, de 01 de abril de 2013
“ANULA PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELA TOMADA 
DE PREÇOS Nº 016/2013 DE 18.02.2013”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, previstas no inciso VI, do Art. 37, 
da Lei Orgânica do Município e com fundamento no art. 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art.1° - Fica anulado o processo licitatório representado pela To-
mada de Preço Nº 016/2013 de 18.02.2013.

Parágrafo Único - A anulação decidida no “caput” deste artigo, se 
dá em razão de que o único licitante está inabilitado.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
01 de abril de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

Portaria N. 0415/2013
PORTARIA Nº. 0415/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art.1º Remover para a Secretaria Municipal de Saúde a servidora 
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Auxiliar De Serviços Gerais 
Calceteiro 
Carpinteiro 
Coveiro 
Eletricista 
Motorista De Caminhão 
Motorista De Veiculo Leve 
Operador De Equipamentos 
Pedreiro

HEMOGRAMA COMPLETO, GLICE-
MIA, VDRL, RX TORAX, RX COLUNA 
LOMBO-SACRA, ECG - 40 ANOS, 
ATESTADO SANIDADE MENTAL FOR-
NECIDO POR MÉDICO PSIQUIATRA 

Demais Cargos

HEMOGRAMA COMPLETO, GLICE-
MIA, VDRL, RX TORAX,  ECG - 40 
ANOS, CARTEIRA DE VACINAÇÃO 
ATUALIZADA PARA OS PROFISSIO-
NAIS DA ÁREA DA SAÚDE, ATESTA-
DO SANIDADE MENTAL FORNECIDO 
POR MÉDICO PSIQUIATRA

Rio do Sul, 09 de abril de 2013.
Departamento de Recursos Humanos
Divisão Recrutamento e Seleção

Confirmação Recebimento (Assinatura):
__________________________________

Termo de Convocação Flavia Luiza Vargas da Silva
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a)  FLAVIA LUIZA VARGAS DA SILVA,  é com satisfação 
que procedemos  a convocação de V. Sª.,  para que se apresente 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do 
cargo conquistado através do Concurso Público nº 002/2011, ho-
mologado através do Decreto nº 2.725 de 03/07/2012 e suas reti-
ficações posteriores. (Cargo de FISCAL DO PROCON– 40 HORAS).

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 
0428/RH de 01/04/2013,  publicada em 10/04/2013. Conforme § 
1.°, do Art. 14, da Lei Complementar n° 207/2010, V. Sª deverá 
tomar posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da 
data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Recursos Humanos para análise. Após analisada a documentação 
é que será agendado o exame admissional.
O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo rela-
cionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato 
com o Departamento de Recursos Humanos para agendar o Exa-
me Admissional.
O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para 
Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nome-
ação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com 
a documentação e o exame admissional entregues e aprovados 
pelo Departamento de Recursos Humanos.
 
 Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 
admissional, custeados pelo candidato:

Nome do Cargo Exames necessários 

admissional, custeados pelo candidato:

Nome do Cargo Exames necessários 
Auxiliar De Serviços Gerais 
Calceteiro 
Carpinteiro 
Coveiro 
Eletricista 
Motorista De Caminhão 
Motorista De Veiculo Leve 
Operador De Equipamentos 
Pedreiro

HEMOGRAMA COMPLETO, GLICE-
MIA, VDRL, RX TORAX, RX COLUNA 
LOMBO-SACRA, ECG - 40 ANOS, 
ATESTADO SANIDADE MENTAL FOR-
NECIDO POR MÉDICO PSIQUIATRA 

Demais Cargos

HEMOGRAMA COMPLETO, GLICE-
MIA, VDRL, RX TORAX,  ECG - 40 
ANOS, CARTEIRA DE VACINAÇÃO 
ATUALIZADA PARA OS PROFISSIO-
NAIS DA ÁREA DA SAÚDE, ATESTA-
DO SANIDADE MENTAL FORNECIDO 
POR MÉDICO PSIQUIATRA

 
Rio do Sul, 09 de abril de 2013.
Departamento de Recursos Humanos
Divisão Recrutamento e Seleção

Confirmação Recebimento (Assinatura):
__________________________________

Termo de Convocação Fernando Matte Fontanive
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a)  FERNANDO MATTE FONTANIVE,  é com satisfação que 
procedemos  a convocação de V. Sª.,  para que se apresente no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo 
conquistado através do Concurso Público nº 002/2011, homologa-
do através do Decreto nº 2.725 de 03/07/2012 e suas retificações 
posteriores. (Cargo de FISCAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS– 40 HO-
RAS).

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 
0427/RH de 01/04/2013,  publicada em 10/04/2013. Conforme § 
1.°, do Art. 14, da Lei Complementar n° 207/2010, V. Sª deverá 
tomar posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da 
data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Recursos Humanos para análise. Após analisada a documentação 
é que será agendado o exame admissional.
O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo rela-
cionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato 
com o Departamento de Recursos Humanos para agendar o Exa-
me Admissional.
O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para 
Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nome-
ação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com 
a documentação e o exame admissional entregues e aprovados 
pelo Departamento de Recursos Humanos.
 
 Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 
admissional, custeados pelo candidato:

Nome do Cargo Exames necessários 
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Auxiliar De Serviços Gerais 
Calceteiro 
Carpinteiro 
Coveiro 
Eletricista 
Motorista De Caminhão 
Motorista De Veiculo Leve 
Operador De Equipamentos 
Pedreiro

HEMOGRAMA COMPLETO, GLICE-
MIA, VDRL, RX TORAX, RX COLUNA 
LOMBO-SACRA, ECG - 40 ANOS, 
ATESTADO SANIDADE MENTAL FOR-
NECIDO POR MÉDICO PSIQUIATRA 

Demais Cargos

HEMOGRAMA COMPLETO, GLICE-
MIA, VDRL, RX TORAX,  ECG - 40 
ANOS, CARTEIRA DE VACINAÇÃO 
ATUALIZADA PARA OS PROFISSIO-
NAIS DA ÁREA DA SAÚDE, ATESTA-
DO SANIDADE MENTAL FORNECIDO 
POR MÉDICO PSIQUIATRA

Rio do Sul, 09 de abril de 2013.
Departamento de Recursos Humanos
Divisão Recrutamento e Seleção

Confirmação Recebimento (Assinatura):
__________________________________

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo N° 1.286
DECRETO LEGISLATIVO No1286, DE 09 DE ABRIL DE 2013
Outorga Diploma do Mérito “Basílio Corrêa de Negredo” ao Senhor 
Vicente Bechtold

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DECRETA, faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu promulgo o seguinte decreto 
Legislativo:

Art. 1o Fica outorgado Diploma do Mérito “Basílio Corrêa de Ne-
gredo” ao Senhor Vicente Bechtold pelos relevantes serviços pres-
tados ao Município de Rio do Sul.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Câmara Municipal, em 09 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente

Decreto Legislativo N° 1.287
DECRETO LEGISLATIVO No1287, DE 09 DE ABRIL DE 2013
Outorga Diploma do Mérito “Basílio Corrêa de Negredo” à Senhora 
Arlete de Souza

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DECRETA, faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu promulgo o seguinte decreto 
Legislativo:

Art. 1o Fica outorgado Diploma do Mérito “Basílio Corrêa de Ne-
gredo” à Senhora Arlete de Souza pelos relevantes serviços pres-
tados ao Município de Rio do Sul.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Câmara Municipal, em 09 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente

Auxiliar De Serviços Gerais 
Calceteiro 
Carpinteiro 
Coveiro 
Eletricista 
Motorista De Caminhão 
Motorista De Veiculo Leve 
Operador De Equipamentos 
Pedreiro

HEMOGRAMA COMPLETO, GLICE-
MIA, VDRL, RX TORAX, RX COLUNA 
LOMBO-SACRA, ECG - 40 ANOS, 
ATESTADO SANIDADE MENTAL FOR-
NECIDO POR MÉDICO PSIQUIATRA 

Demais Cargos

HEMOGRAMA COMPLETO, GLICE-
MIA, VDRL, RX TORAX,  ECG - 40 
ANOS, CARTEIRA DE VACINAÇÃO 
ATUALIZADA PARA OS PROFISSIO-
NAIS DA ÁREA DA SAÚDE, ATESTA-
DO SANIDADE MENTAL FORNECIDO 
POR MÉDICO PSIQUIATRA

Rio do Sul, 09 de abril de 2013.
Departamento de Recursos Humanos
Divisão Recrutamento e Seleção

Confirmação Recebimento (Assinatura):
__________________________________

Termo de Convocação Marcela Nicoletti
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a)  MARCELA NICOLETTI,  é com satisfação que proce-
demos  a convocação de V. Sª.,  para que se apresente no De-
partamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo 
conquistado através do Concurso Público nº 002/2011, homologa-
do através do Decreto nº 2.725 de 03/07/2012 e suas retificações 
posteriores. (Cargo de PSICÓLOGO – 40 HORAS).

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 
0436/RH de 01/04/2013,  publicada em 10/04/2013. Conforme § 
1.°, do Art. 14, da Lei Complementar n° 207/2010, V. Sª deverá 
tomar posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da 
data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Recursos Humanos para análise. Após analisada a documentação 
é que será agendado o exame admissional.
O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo rela-
cionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato 
com o Departamento de Recursos Humanos para agendar o Exa-
me Admissional.
O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para 
Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nome-
ação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com 
a documentação e o exame admissional entregues e aprovados 
pelo Departamento de Recursos Humanos.
 
 Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 
admissional, custeados pelo candidato:

Nome do Cargo Exames necessários 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DECRETA, faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu promulgo o seguinte decreto 
Legislativo:

Art. 1o Fica outorgado Diploma do Mérito “Basílio Corrêa de Ne-
gredo” ao Senhor MILTON HOBUS pelos relevantes serviços pres-
tados ao Município de Rio do Sul.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Câmara Municipal, em 09 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente

Decreto Legislativo N° 1.292
DECRETO LEGISLATIVO No 1292, DE 09 DE ABRIL DE 2013
Outorga Diploma do Mérito “Basílio Corrêa de Negredo” ao Senhor 
Anacleto Ferrari

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DECRETA, faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu promulgo o seguinte decreto 
Legislativo:

Art. 1o Fica outorgado Diploma do Mérito “Basílio Corrêa de Ne-
gredo” ao Senhor Anacleto Ferrari pelos relevantes serviços pres-
tados ao Município de Rio do Sul.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Câmara Municipal, em 09 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente

Decreto Legislativo N° 1.293
DECRETO LEGISLATIVO No 1293, DE 09 DE ABRIL DE 2013
Outorga Diploma do Mérito “Basílio Corrêa de Negredo” ao Senhor 
Walmor Teixeira

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DECRETA, faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu promulgo o seguinte decreto 
Legislativo:

Art. 1o Fica outorgado Diploma do Mérito “Basílio Corrêa de Ne-
gredo” ao Senhor Walmor Teixeira pelos relevantes serviços pres-
tados ao Município de Rio do Sul.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Câmara Municipal, em 09 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente

Decreto Legislativo N° 1.294
DECRETO LEGISLATIVO No 1294, DE 09 DE ABRIL DE 2013
Outorga Diploma do Mérito “Basílio Corrêa de Negredo” ao Senhor 
Aldo Fronza

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DECRETA, faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu promulgo o seguinte decreto 
Legislativo:

Art. 1o Fica outorgado Diploma do Mérito “Basílio Corrêa de 

Decreto Legislativo N° 1.288
DECRETO LEGISLATIVO No 1288, DE 09 DE ABRIL DE 2013
Outorga Diploma do Mérito “Basílio Corrêa de Negredo” ao Senhor 
Paulo José Cunha

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DECRETA, faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu promulgo o seguinte decreto 
Legislativo:

Art. 1o Fica outorgado Diploma do Mérito “Basílio Corrêa de Ne-
gredo” ao Senhor Paulo José Cunha pelos relevantes serviços 
prestados ao Município de Rio do Sul.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Câmara Municipal, em 09 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente

Decreto Legislativo N° 1.289
DECRETO LEGISLATIVO No 1289, DE 09 DE ABRIL DE 2013
Outorga Diploma do Mérito “Basílio Corrêa de Negredo” ao Senhor 
Ítalo Goral

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DECRETA, faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu promulgo o seguinte decreto 
Legislativo:

Art. 1o Fica outorgado Diploma do Mérito “Basílio Corrêa de Ne-
gredo” ao Senhor Ítalo Goral pelos relevantes serviços prestados 
ao Município de Rio do Sul.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Câmara Municipal, em 09 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente

Decreto Legislativo N° 1.290
DECRETO LEGISLATIVO No 1290 DE 09 DE ABRIL DE 2013
Outorga Diploma do Mérito “Basílio Corrêa de Negredo” ao Senhor 
Euler Renato Westphal

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DECRETA, faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu promulgo o seguinte decreto 
Legislativo:

Art. 1o Fica outorgado Diploma do Mérito “Basílio Corrêa de Ne-
gredo” ao Senhor Euler Renato Westphal pelos relevantes serviços 
prestados ao Município de Rio do Sul.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Câmara Municipal, em 09 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente

Decreto Legislativo N° 1.291
DECRETO LEGISLATIVO No 1291, DE 09 DE ABRIL DE 2013
Outorga Diploma do Mérito “Basílio Corrêa de Negredo” ao Senhor 
MILTON HOBUS
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I - Cariso Sávio Giacomini, representante do PMDB;
II - Jeferson Alexandre Vieira, representante do PSD;
III - Janara Mafra, representante do PSD;
IV - Zeli da Silva, representante do PT;
V - Maria Helena Zimmermann, representante do PR.
Parágrafo único. Caso uma das componentes da Comissão venha 
a licenciar-se, por qualquer motivo legal, que necessite a convoca-
ção de suplente, este assumirá todos os direitos e obrigações atri-
buídas à titular, conforme artigo 236, § 1° da Resolução 597/2010 
- Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Rio do Sul.
Art. 2o A Comissão elegerá seu Presidente, Secretário e Relator 
Geral e deverá emitir seu parecer no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias a contar desta data, conforme determina o artigo 121, “ca-
put” do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Rio do 
Sul.
Art. 3o A Comissão deverá também, após aprovação da Emenda 
à Lei Orgânica, se houver, proceder à compilação do texto da Lei, 
com as emendas existentes.
Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 08 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Mesa

Portaria N° 708/13
PORTARIA Nº 708, DE 03 DE ABRIL DE 2013
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família a 
Servidora Juliana Eleutério.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, 
Estado de Santa Catarina, usando a competência que lhe faculta 
o artigo 39, § 4°, da Lei Complementar nº 207, de 28/09/2010, 
resolve:

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 146, da 
Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela Perícia 
Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica Muni-
cipal - SIMM), Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Famí-
lia, no período de 02/04/2013 a 05/04/2013, a servidora JULIANA 
ELEUTÉRIO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnica 
Legislativa - Área Legislativa.
Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 03 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Mesa

Portaria N° 709/13
PORTARIA No 709, DE 05 DE ABRIL DE 2013
Autoriza o Gozo de Férias a Servidora Thayná Fiamoncini

O Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições regimentais etc 

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 24 de abril a 03 de 
maio de 2013, a servidora Thayná Fiamoncini, Técnica Legislati-
va - Área Administrativa da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, 
referente ao período 2011- 2012, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº 207 de 28/09/2010 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.
Art. 2o De acordo com o que estabelece o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais fica convertido o período de 04 a 13 de maio 
de 2013 em abono pecuniário.
Art. 3° O remanescente do período de gozo de férias (10 dias), 
será autorizado em data futura, de forma contínua, através de re-
querimento do servidor, com antecedência mínima de 15 (quinze) 

Negredo” ao Senhor Aldo Fronza pelos relevantes serviços presta-
dos ao Município de Rio do Sul.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Câmara Municipal, em 09 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente

Decreto Legislativo N° 1.295
DECRETO LEGISLATIVO No 1295, DE 09 DE ABRIL DE 2013
Outorga Diploma do Mérito “Basílio Corrêa de Negredo” ao Senhor 
Aldo Nestor Siebert

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DECRETA, faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu promulgo o seguinte decreto 
Legislativo:

Art. 1o Fica outorgado Diploma do Mérito “Basílio Corrêa de Ne-
gredo” ao Senhor Aldo Nestor Siebert pelos relevantes serviços 
prestados ao Município de Rio do Sul.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Câmara Municipal, em 09 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente

Decreto Legislativo N° 1.296
DECRETO LEGISLATIVO No 1296, DE 09 DE ABRIL DE 2013
Outorga Diploma do Mérito “Basílio Corrêa de Negredo” ao Senhor 
Domingos Sávio da Silva

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DECRETA, faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu promulgo o seguinte decreto 
Legislativo:

Art. 1o Fica outorgado Diploma do Mérito “Basílio Corrêa de Ne-
gredo” ao Senhor Domingos Sávio da Silva pelos relevantes servi-
ços prestados ao Município de Rio do Sul.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Câmara Municipal, em 09 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente

Resolução N° 672
RESOLUÇÃO No 672, DE 08 DE ABRIL DE 2013
Instala Comissão Legislativa Temporária Especial, com o fim de 
analisar Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal n° 01/13

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições regimentais, 
conforme preceitua o artigo 120 da Resolução 597, de 13 de de-
zembro de 2010 - Regimento Interno da Câmara:

RESOLVE:
Art. 1o Ficam nomeados para compor Comissão Legislativa Tem-
porária Especial, para emitir parecer sobre a Proposta de Emenda 
à Lei Orgânica do município de Rio do Sul n° 01/13, os seguintes 
vereadores:
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razão das alterações, a abertura do Processo Licitatório será no 
dia 23/04/2013, às 09h00min, tendo como local, o Plenário da 
Câmara Municipal de Rio do Sul, sito à Pç. 25 de Julho, nº 01. O 
Edital e suas alterações estão disponíveis no Departamento de 
Contabilidade da Câmara, no endereço acima, ou pelo site: www.
camarariodosul.sc.gov.br. Demais informações diariamente, das 
07:30 às 12:00 horas ou pelo fone: (47) 3531-6300.

Rio do Sul, 08 de abril de 2013.
FERNADO GUEDES
Pregoeiro

DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente

Salto Veloso

Prefeitura

Decreto Nº 023/2013
DECRETO Nº. 023/2013, DE 09 DE ABRIL DE 2013.
“CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE TOMA-
DA DE CONTAS ESPECIAL, RELATIVAS A ATOS PRATICADOS NO 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS, DURANTE A GESTÃO 2009/2012 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, pela Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina e Instrução Normativa n. 013/2012, 
de 12 de março de 2012,
DECRETA:
Art. 1º - Fica constituída a Comissão Especial para realização de 
“Tomada de Contas Especial” nos atos de pessoal, praticados no 
setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Salto Velo-
so, no período de 2009 a 2012, nos termos da legislação e norma-
tivos acima mencionados, com os seguintes componentes:

Presidente:

- MOZAR GANASINI - Servidor efetivo do município, matricula-
do sob n. 059, portador do CPF n. 486.350.069-68 e RG n. 10/C 
3.496.746.

Membros titulares:

- ALVARO ANTONIO BISCARO - Servidor efetivo do município, ma-
triculado sob n. 065, portador do CPF n. 400.704.339-68 e RG n. 
5219176-7;

- GILMAR PAULO CONTE - Servidor efetivo do município, matricu-
lado sob n. 034, portador do CPF n. 543.683.169-91 e da RG n. 
2.404.191; e

Membros suplentes:

- PAULO HOFFELDER - Servidor efetivo do município, matriculado 
sob n. 200, portador do CPF n. 513.733.009-49 e da RG n. 11/R 
1.708.833.

Art. 2º - À Comissão ora criada ficam incumbidos os trabalhos de 
“inquérito administrativo” e “emissão de relatório conclusivo” da 
Tomada de Contas Especial, nos termos da Instrução Normativa n. 
13/2012, de 12 de março de 2012.

dias, e efetuado anteriormente ao término do período aquisitivo 
subsequente.
Art. 4o O gozo dos benefícios acima descritos estarão contempla-
dos com as vantagens estabelecidas no art. 110 da Lei Comple-
mentar n° 207/2010, combinado com o Artigo 7o, inciso XVII da 
Constituição Federal.
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 05 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Mesa

Portaria N° 710/13
PORTARIA No 710, DE 05 DE ABRIL DE 2013
Autoriza o Gozo de Férias remanescentes ao Servidor Giovani Nas-
cimento

O Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições regimentais etc 

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 22 de abril a 01 
de maio de 2013, ao servidor Giovani Nascimento, Diretor Geral/
Assessor Jurídico da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, em 
complemento ao período remanescente referente a 2012 - 2013, 
de acordo com a Portaria n° 670, de 06 de dezembro de 2012.
Art. 2° Referente ao período remanescente não incidirá qualquer 
vantagem pecuniária, em especial as estabelecidas no art. 110 da 
Lei Complementar n° 207/2010, combinado com o Artigo 7o, inci-
so XVII da Constituição da República Federativa do Brasil.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 05 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Mesa

Portaria N° 711/13
PORTARIA No 711, DE 08 DE ABRIL DE 2013
Concede Prêmio Especial ao Servidor Giovani Nascimento

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, 
Estado de Santa Catarina, usando a competência que lhe faculta 
o artigo 39, § 4°, da Lei Complementar nº 207, de 28/09/2010, 
resolve:

RESOLVE:
Art. 1o Conceder com fundamento no disposto no Art. 126 Pará-
grafo único, da Lei Complementar n° 207/2010, Prêmio Especial, 
ao servidor Giovani Nascimento, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Assessor Jurídico.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 08 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Mesa

Aviso de Alterção - Pregao Presencial
AVISO DE ALTERAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 01/2013
PROCESSO LICITATÓRIO 03/2013

A Câmara Municipal de Rio do Sul - SC, através do seu pregoei-
ro, designado pela Portaria n° 690/2013, torna público, as alte-
rações ocorridas nas especificações do item 1 do lote 01, Micro-
computador All-in-one, do Edital n° 03/2013, modalidade Pregão 
Presencial, tipo MENOR PREÇO (PREÇO GLOBAL POR LOTE). Em 
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Entrega dos envelopes 16/04/2013 as 14h00min.
Abertura dia 16/04/2013 as 14h15min.

Salto Veloso - SC 08 de Abril de 2013
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Edital CV Nº 00013/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE SALTO VELOSO
EDITAL DE CARTA CONVITE Nº 00013/2013

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE EDITAL DEVIDO A ALTERAÇÃO NA 
DESCRIÇÃO DOS QUANTITATIVOS DO EDITAL.

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL 
DE CARTA CONVITE 0013/2013, que se realizará conforme dispõe 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislação 
vigente e pertinente à matéria.

Objeto: O objeto da presente licitação é Aquisição de oxigênio Me-
dicinal em M3 para uso junto da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Salto Veloso - SC de acordo com a descrição dos pro-
dutos relacionados no Anexo II do Edital para o exercício de 2013.
Entrega dos Envelopes: 16/04/2013 até as 14h00min.
Abertura: 16/04/2013, às 14h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Munici-
pal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flo-
res, 58, centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 08 de Abril de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Edital de Concorrencia Pública Nº 0001/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 0001/2013

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL 
DE CONCORRENCIA PÚBLICA 0001/2013, que se realizará confor-
me dispõe Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 
legislação vigente e pertinente à matéria.

Objeto: presente concorrência pública visa outorgar concessão 
para a exploração do bar e bolão, localizados no imóvel público 
denominado Centro Esportivo Municipal, localizado na Travessa 
das Flores, n. 151, edificação de 806 m2, neste município de Salto 
Veloso, assim como a manutenção de todo o mobiliário e limpe-
za integral do imóvel, conforme anexo II Entrega dos Envelopes: 
14/05/2013 até as 14h00min.
Abertura: 14/05/2013, às 14h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Munici-
pal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flo-
res, 58, centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 05 de Abril de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Art. 3º - O município disponibilizará suporte jurídico à Comissão, 
bem como sala, equipamentos de informática e materiais de expe-
diente para a execução de todos os serviços.

Art. 4º - Fica concedido o prazo de 60 (sessenta) dias, para a 
respectiva comissão organizar o procedimento e dar início aos tra-
balhos, sendo que a partir do efetivo início, terá um prazo de 180 
(cento e oitenta) dias para a sua conclusão.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso (SC), em 09 de abril de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado no Diário Oficial dos Municípios.

JOSÉ CARLOS ONEDA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº. Dp0177/2013
PORTARIA Nº. DP0177/2013
“NOMEIA DIRETOR DE SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO DO 
MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO - SC. E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar n°16/201010 de 23/12/2010, Anexo I, Quadro 
de Pessoal do Município,

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica nomeado para o cargo de Diretor de Serviços de 
Obras e Urbanismo, cargo em comissão, nível CC-3, com 40 horas 
semanais, a partir de 01/04/2013 o Sr.DARCI GEMELLI.

Artigo 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias consignadas no 
Orçamento Vigente.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, 01 de Abril de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Aviso de Prorrogação de Edital CV Nº 0013/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE EDITAL
CARTA CONVITE Nº 0013/2013

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL 0007/2013, que se realizará conforme 
dispõe Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação sub-
sidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 
legislação vigente e pertinente à matéria.

Objeto: O objeto da presente licitação é Aquisição de oxigênio Me-
dicinal em M3 para uso junto da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Salto Veloso - SC de acordo com a descrição dos pro-
dutos relacionados no Anexo II do Edital para o exercício de 2013.
Fica Prorrogado para o dia 16/04/2013
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Lei 1097 Credito Adicional
LEI Nº 1107 DE 05 DE ABRIL DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional su-
plementar, no orçamento vigente, da Prefeitura Municipal, cons-
tante da Lei n. 1093, de 12 de dezembro de 2012 e dá outras 
providências.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 
Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal, de que trata a Lei n. 1093, de 12 de dezembro 
de 2012, no valor de R$ 92.200,00 (noventa e dois mil e duzentos 
reais).
03.00 Secretaria de Gestao e Desenvolvimento Econômico
03.01 Departamento de Administração
041220009.2.003000 Manutenção das atividadades do depto de 
administração
149 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 18.000,00

04.00 Secretaria de Educação
04.01 Departamento de Educação
123630018.2.019000 Apoio ao ensino medio
315 0100 3.3.50.00.00.0000 Transferências a Inst. Privadas Sem 
Fins Lucrativos 25.800,00

04.00 Secretaria de Educação
04.02 Fundeb
123610018.2.011000 Manutenção do Transporte Escolar - FUN-
DEB
351 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 29.400,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
206060048.2.038000 Manutenção das Atividades do Fundo de De-
senvolvimento da Agropecuária
770 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 19.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º desta Lei, serão provenientes 
de anulação de dotações orçamentárias constantes do orçamento 
vigente, conforme Lei n. 1093, de 12 de dezembro de 2012, no 
valor de R$ 92.200,00 (noventa e dois mil e duzentos reais), a 
seguir especificados:
06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.02 Departamento de Serviços Urbanos
175120040.1.031000 Aquisição de imóvel para implantação de 
sistema de tratamento de resíduos sólidos
456 0100 4.5.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 74.200,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 05 de Abril de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

Edital de Pregão Registro de Preço Nº 0014/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 0014/2013

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL DE 
PREGÃO NA MODALIDADE DE REGISTRO DE PREÇO 0014/2013, 
que se realizará conforme dispõe Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e demais legislação vigente e pertinente à matéria.

Objeto: O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS de até 12 meses para Aquisição de Tubos de Concretos, La-
jotas Paiver 20x10x4, 20x40x06, meio fio e Guia Deficiente visual 
para este Município, de acordo com os quantitativos e a descrição 
dos itens no Anexo II do Edital, com julgamento menor preço por 
lote.
Entrega dos Envelopes: 19/04/2013 até as 14h00min.
Abertura: 19/04/2013, às 14h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Munici-
pal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flo-
res, 58, centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 08 de Abril de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Convênio 001/2013
Convênio 001/2013
Conveniante - O Município de Salto Veloso
Conveniada - APAE/Salto Veloso

Objeto - Atendimentos de hidroginástica, natação e recreação 
aquática para 25 (vinte e cinco) alunos matriculados na Escola 
Especial Professora Irene de Bastiani - APAE, em atendimentos in-
dividuais e grupais para alunos excepcionais do Município de Salto 
Veloso, Estado de Santa Catarina.
Valor Mensal - R$ 700,00 (setecentos reais) mensais.
Prazo - 11/03/2013 a 31/12/2013.

Salto Veloso, 11 de março de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Convênio 003/2013
Convênio 003/2013
Conveniante - O Município de Salto Veloso.
Conveniada - Associação da Terceira Idade Amigos para Sempre.

Objeto - Manutenção e promoção de atividades voltadas a inclu-
são, entretenimento e lazer dos idosos do município de Salto Ve-
loso, conforme Plano de Trabalho e Aplicação apresentado pela 
entidade.
Valor Mensal - R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais.
Prazo - 21/03/2013 a 31/12/2013.

Salto Veloso/SC, 21 de março de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 168

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121510/04/2013 (Quarta-feira)

São Bento do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 0086/2013
DECRETO Nº 0086, DE 25 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia membros do Conselho Municipal de Política Cultural

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 3078/2012 e 
Decreto nº 1350/2012,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 
Política Cultural, a fim de elaborar, acompanhar a execução, fisca-
lizar e avaliar as políticas públicas de cultura, os seguintes mem-
bros:

Representantes da Sociedade Civil:

Artesanato
Adilésia Antonia Bertoli Pacheco - Titular
Ingrid Carvalho - Suplente

Artes Cênicas
Alessandra Nascimento - Titular
Pedro Bueno de Almeida - Suplente

Artes Plásticas e Visuais
Deise Mariluci Balestrin - Titular
Milton Hurpia da Rocha - Suplente

Dança /Folclore
Joaci Liz dos Santos - Titular
Iara Carina Dums Werlich - Suplente

Literatura
Mariano Soltys - Titular
Renata Pscheidt Becker - Suplente

Música
Eliel Lopes Pereira - Titular
Ivana Lampe - Suplente

Patrimônio Histórico
Antonio Dias Mafra - Titular
Cristiano Bogo - Suplente

Representantes do Poder Público Municipal

Titulares
Bráulio Hantschel
Maurício Bertotti
Marcelo Leandro Neneve
Rafael Muehlbauer
Rafael Olices Celeski
Alcionei Silva
Ricardo Callado

Suplentes
Robson Rodrigues
Dorita Bueno de Oliveira Andrade
Carla Grossl Diener
Rafaela Hamara Jaepelt Goulart
Crichima Paes de Lima Silva
Pierre Andrade dos Santos
Schéliga Monia Foitt Poltronieri

ERONI ALLEBRANDT
Secretário de Gestão e Des. Econômico
Matricula n° 136/8

Lei 1098
LEI Nº 1108/2013 DE 05 DE ABRIL DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional espe-
cial, no orçamento vigente, da Prefeitura Municipal, constante da 
Lei n. 1093, de 12 de dezembro de 2012 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 
Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional especial, no orçamento vigente da Prefei-
tura Municipal, de que trata a Lei n. 1093, de 12 de dezembro de 
2012, no valor de R$ 45.800,00 (quarenta e cinco mil e oitocentos 
reais).
04.00 Secretaria de Educação
04.01 Departamento de Educação
123630018.2.020000 Apoio ao ensino superior
0100 3.3.50.00.00.0000 Transferências a Instituições Privadas 
sem fins Lucrativos 42.000,00

04.00 Secretaria de Educação
04.01 Departamento de Educação
123610018.2.008000 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Educação
0100 3.3.50.00.00.0000 Transferências a Instituições Privadas 
sem fins Lucrativos 3.800,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional especial 
de que trata o artigo 1º desta Lei, serão provenientes de anula-
ção de dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente, 
conforme Lei n. 1093, de 12 de dezembro de 2012, no valor de 
R$ 45.800,00 (quarenta e cinco mil e oitocentos reais), a seguir 
especificados: 
06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.02 Departamento de Serviços Urbanos
175120040.1.031000 Aquisição de Imovel para implantação de 
sistema de tratamento de resíduos solidos
456 0100 4.5.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 45.800,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 05 de abril de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secretário de Gestão e Des. Econômico
Matricula n° 136/8
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Decreto Nº 0103/2013
DECRETO Nº 0103, DE 08 DE ABRIL DE 2013.
REGULAMENTA A LEI Nº 3152, DE 28 DE MARÇO DE 2013, QUE 
INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE SÃO BNTO DO 
SUL-FMC 

CAPÍTULO I
 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Fundo Municipal de Cultura, instituído através da Lei Mu-
nicipal nº 3152, de 28 de março de 2013, obedecerá aos preceitos 
da presente regulamentação.
 
Art. 2º Para efeito deste Regulamento considera-se: 
 
I Arquivo: instituição de acesso público destinada à preservação 
da memória documental, de natureza histórica, administrativa, 
cartorial ou eclesiástica;
 
II Artes Gráficas: linguagens artísticas relacionadas com a 
criação e/ou reprodução mediante o uso de meios artesa-
nais, mecânicos ou eletrônicos de realização, ou seja, com a 
utilização de impressão, computação e outros mecanismos; 
 
III Artes Plásticas: linguagens artísticas que compreen-
dem a materialização de formas, linhas, movimentos e vo-
lumes, através de modalidades tradicionais e contemporâ-
neas, inclusive de fotografia, arte digital e novas mídias; 
 
IV Artesanato: confecção de peças e objetos manufaturados em 
pequena escala, utilizando materiais e instrumentos simples, 
sem o auxílio de máquinas sofisticadas de produção em série; 
 
V Biblioteca: instituição de acesso público destinada à promoção 
da leitura e difusão do conhecimento, congregando acervos de 
livros, periódicos e congêneres;

VI CCE´s – Comissões Consultivas Especiais: comissões criadas 
por ato do poder executivo, destinadas a fornecer subsídios à Co-
missão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC, durante a análise 
de projetos culturais; 

VII Cinema e Vídeo: linguagens artísticas relacionadas, respecti-
vamente a produção de filmes cinematográficos e videográficos; 
 
VIII Circo: conjunto de manifestações artísticas voltadas ao en-
tretenimento, como malabares, acrobacias, equilibrismo, mágicas 
e palhaços;

IX CMIC – Comissão Municipal de Incentivo à Cultura: Comissão 
nomeada por decreto do Chefe do Poder Executivo, destinada a 
análise e fiscalização de projetos culturais apoiados pelo FMC;  
 
X Contrapartida Social: conjunto de ações disponibilizadas à po-
pulação, desenvolvidas pelo proponente do projeto, visando con-
tribuir para a universalização e democratização do acesso às ativi-
dades culturais, sem qualquer prejuízo à livre expressão cultural; 
 
XI Dança: linguagem artística que expressa sequências de gestos, pas-
sos e movimentos corporais, geralmente coreografados e ritmados; 
 
XII Edições de Livros: produção de publicações de caráter eminen-
temente cultural;
 
XIII Evento: acontecimento de caráter cultural de existência limi-
tada a sua realização ou exibição;

XIV Folclore: conjunto de manifestações transmitidas de geração 

Art. 2º - O mandato dos integrantes do Conselho Municipal de 
Política Cultural será de dois anos.

Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 1087, de 11 de maio de 2012.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroagindo a 05 de fevereiro de 2013.

São Bento do Sul, 25 de março de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 0096/2013
DECRETO Nº 0096, DE 01 DE ABRIL DE 2013
ESTABELECE VALOR DA UFM

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º A Unidade Fiscal Municipal, UFM, fica estabelecida com o 
valor equivalente a R$ 3,0738, a partir de 01 de abril de 2013, nos 
termos da Lei nº 1.486, art.1º, parágrafo único, inciso II, de 23 de 
dezembro de 2005.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

São Bento do Sul, 01 de abril de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 0102/2013
DECRETO Nº 0102, DE 05 DE ABRIL DE 2013.
DESIGNA OS MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECUR-
SOS DE INFRAÇÕES - JARI, NO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei nº 9.503/1997 - Códi-
go de Trânsito Brasileiro, com as diretrizes para o estabelecimento 
do Regimento Interno das JARIS e com as Leis Municipais nºs 
772/2003,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados para a composição da Junta Administra-
tiva de Recursos de Infrações - JARI, no Município de São Bento 
do Sul, os seguintes membros:
I - Representantes indicados pelo Poder Executivo Municipal:
a) Cleusa Piccoli Vieira - Titular; e
b) Naína Maria Torres - Suplente;
II - Representantes indicados pelo órgão executivo de trânsito do 
Município de São Bento do Sul - DETRU:
a) Eleonice Odia Malschitzky - Titular; e
b) Patricia Zeidemann Zipperer - Suplente;
III - Representantes indicados pela entidade máxima local repre-
sentativa dos condutores de veículos - FECTROESC:
a) Keila Cristina Grein - Titular; e
b) Cíntia Giovana Dutra Rodrigues - Suplente.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 05 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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II Comissão Executiva do FMC;

III Conselho Municipal de Políticas Culturais.

SUBSEÇÃO I
DAS ATRIBUIÇÕES DA CMIC

Art. 5º Fica criada na estrutura administrativa da  Fundação Cul-
tural de São Bento do Sul, a Comissão Municipal de Incentivo à 
Cultura – CMIC.

Art. 6º À Comissão Municipal de Incentivo à Cultura compete:

I Propor ao Conselho Municipal de Políticas Culturais a edição de 
normas complementares, específicas ou temporárias para a inscri-
ção de projetos;

II Analisar, avaliar e aprovar ou rejeitar os projetos habilitados 
pela Fundação Cultural de São Bento do Sul a receber recursos 
do FMC;

III Emitir parecer técnico sobre os projetos analisados e sobre as 
respectivas interpelações que venham ser impostas, encaminhan-
do cópia dos mesmos à Comissão Executiva do FMC;

IV Requerer à Fundação Cultural de São Bento do Sul, quando 
necessário, em razão da especificidade de projetos, nomeação de 
Comissões Consultivas Especiais – CCE´s, para emissão de pare-
cer técnico especializado;

V Manifestar-se sobre as prestações de contas encaminhadas pela 
Comissão Executiva do FMC, após a análise das áreas técnicas e 
contábeis correspondentes, emitindo parecer sobre:

a) execução correta das ações e contrapartidas dos projetos exe-
cutados com recursos do FMC;

b) aplicação correta dos recursos;

c) a aprovação ou reprovação das prestações de contas dos proje-
tos executados com recursos do FMIC.

Art. 7º Ordinariamente, a CMIC deverá se reunir uma vez por 
trimestre, mediante a convocação da Comissão Executiva do FMC.

Parágrafo Único – Havendo demanda, o presidente da CMIC pode-
rá convocar sessões extraordinárias específicas.

Art. 8º As decisões da CMIC serão tomadas com a presença míni-
ma de 2/3 (dois terços) de seus membros, cabendo ao seu presi-
dente o voto de desempate. 

SUBSEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO EXECUTIVA DO FMC

Art. 9º Fica criada na estrutura administrativa da Fundação Cultu-
ral de São Bento do Sul, a Comissão Executiva do FMC.

Art. 10 À Comissão Executiva do FMC compete:

I Atender e orientar o público sobre esta lei e seus benefícios;

II Orientar os produtores culturais quanto à apresentação de pro-
jetos e prestação de contas;

III Receber, protocolar e verificar a regularidade dos projetos cul-
turais, quanto aos aspectos formais e documentais;

IV Encaminhar os projetos irregulares para diligência junto aos 

a geração, traduzindo conhecimentos, usos, costumes, crenças, 
ritos, mitos, lendas, cantorias e folguedos populares, entre outras;

XV FMC - Fundo Municipal de Cultura: mecanismo de incen-
tivo destinado a financiar projetos culturais através de repasse 
direto de recursos do Município de São Bento do Sul e demais 
fontes relacionadas no Art. 3º da Lei nº 3151, de 28/3/2013; 
 
XVI Literatura: área de produção artística que se uti-
liza da arte de escrever em prosa ou verso; 
 
XVII Museu: instituição de acesso públi-
co destinada à preservação e divulgação de acervos; 
 
XVIII Música: linguagem artística que expressa harmonia, melodia 
e ritmo, em diferentes modalidades e gêneros;

XIX Participantes diretos: proponente pessoa física ou membros 
das diretorias ocupantes de cargos de qualquer escalão das as-
sociações que figurem como proponentes de projetos culturais; 
 
XX Patrimônio Cultural: área de preservação de bens ma-
teriais e imateriais de relevância histórica, artística, ar-
quitetônica, paisagística e arqueológica, entre outras; 
 
XXI Produto Cultural: ação cultural de qualquer espé-
cie, com possibilidades de apresentação, reprodução, con-
templação, comercialização ou disponibilização pública; 
 
XXII Proponente: pessoa física ou jurídica domiciliada há no 
mínimo 2 (dois) anos no município de São Bento do Sul, dire-
tamente responsável pelo projeto cultural a ser beneficiado; 
 
XXIII Projeto Cultural: proposta de realização de obra, 
ação ou evento específico ao desenvolvimento artístico ou 
à preservação do patrimônio cultural de São Bento do Sul; 
 

XXIV Radiodifusão Cultural: produção e veiculação de programação 
radiofônica voltada à difusão das artes e do patrimônio cultural; 
 
XXV Teatro: linguagem artística relacionada à representa-
ção de personagens reais ou fictícios, por parte de atores, 
geralmente seguindo um texto ou roteiro de dramaturgia. 

CAPÍTULO II
DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
 
SEÇÃO I
DOS OBJETIVOS
 
Art. 3º O Fundo Municipal de Cultura se destina ao financiamento 
direto de projetos culturais apresentados por pessoas físicas e ju-
rídicas de direito privado sem fins lucrativos e de utilidade pública 
municipal, que tenham por objetivo estimular e fomentar a pro-
dução artística, cultural e a preservação do patrimônio artístico-
cultural material e imaterial de São Bento do Sul, na forma e nos 
limites estabelecidos na Lei nº 3152, de 28/3/2013.

SEÇÃO II
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
CULTURA

 
Art. 4º O Fundo Municipal de Cultura será administrado pela Fun-
dação Cultural de São Bento do Sul e pelas seguintes instâncias:

I Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC;
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Art. 14 Os projetos encaminhados aos Editais de Apoio à Cultura 
serão avaliados pela CMIC, após a devida habilitação de seus pro-
ponentes, pela Fundação Cultural de São Bento do Sul.

Art. 15 Os projetos aprovados pela CMIC nos Editais de Apoio 
à Cultura deverão ser divulgados através de portaria específica, 
publicada pela Fundação Cultural de São Bento do Sul, listando 
por ordem decrescente de classificação os projetos aprovados em 
cada área cultural e os respectivos orçamentos fixados pela CMIC.

Art. 16 Durante o exercício financeiro, os recursos destinados a 
uma área cultural contemplada em um Edital e que eventualmente 
não sejam distribuídos por falta de projetos propostos, habilitados 
ou qualificados, deverão ser destinados às outras áreas culturais 
do mesmo Edital ou a outros Editais.

§ 1º Ocorrendo a hipótese prevista no “caput” do presente ar-
tigo, caberá a CMIC referendar os novos projetos beneficiados, 
mediante análise da classificação obtida pelos projetos culturais 
habilitados e qualificados, obedecendo a ordem decrescente de 
pontuação independendo da área cultural a qual está inscrito.

§ 2º Na hipótese de não se extinguirem os recursos, após todos 
os projetos qualificados em um Edital terem sido contemplados, o 
saldo restante, poderá ser destinado a outro Edital em área espe-
cífica definida pelo Conselho de Políticas Culturais.

CAPÍTULO III
DOS PROJETOS CULTURAIS
 
SEÇÃO I
DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO
 
Art. 17 Somente poderão ser apoiados com recursos do FMC, pro-
jetos de caráter estritamente cultural, encaminhados por pessoas 
físicas ou jurídicas sem fins lucrativos  de utilidade pública muni-
cipal, domiciliadas ou sediadas no Município de São Bento do Sul 
há mais de 2 (dois) anos.

Art. 18 Poderão ser beneficiados com recursos do FMC, projetos 
nas áreas de:

I Música, compreendendo shows, festivas, bandas, orquestras, 
concertos, gravação de CD e afins;

II Artes cênicas, compreendendo teatro, dança, circo, ópera e 
afins;

III Literatura, compreendendo edição e publicação de livros, pes-
quisas de caráter científico no âmbito literário, contação de histó-
rias, produção literária e afins;

IV Artes visuais, compreendendo fotografia, artes plásticas, artes 
gráficas tecnológicas e afins;

V Audiovisual, compreendendo cinema, vídeo, internet, televisão, 
radiodifusão cultural e afins;

VI Patrimônio histórico, artístico e cultural material e imaterial;

VII Folclore, artesanato, e demais manifestações culturais popu-
lares e afins;

VIII Museus, arquivos, bibliotecas e afins.

Art. 19 Não poderão concorrer à obtenção de apoio do FMC, como 
proponentes ou participantes diretos, os servidores públicos mu-
nicipais detentores de cargos comissionados ou funções gratifica-
das. 

seus proponentes;

V Encaminhar os projetos culturais regulares à análise da CMIC;

VI Acompanhar as sessões de avaliação dos projetos;

VII Informar os proponentes sobre a aprovação ou não dos pro-
jetos;

VIII Acompanhar e controlar a entrega das prestações de contas 
dos projetos beneficiados, bem como o cumprimento das contra-
partidas sociais e dos objetivos propostos no projeto;

IX Receber e autenticar os documentos das prestações de contas;

X Manter banco de dados dos projetos, entidades e instituições 
culturais, produtores e incentivadores;

XI Prestar suporte administrativo ao FMC, encaminhando autua-
ções, portarias, publicações, notificações, pareceres e demais pro-
cedimentos necessários;

XII Analisar e deferir ou indeferir as solicitações dos proponentes 
beneficiados com recursos do FMIC quanto à prorrogação de pra-
zos, execução do projeto e alterações de orçamentos.

SUBSEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS 
CULTURAIS

Art. 11 Ao Conselho Municipal de Políticas Culturais compete:

I Acompanhar e orientar as demais instâncias do FMC quanto às 
políticas culturais para o município de São Bento do Sul;

II Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do FMC;

III Propor e deliberar sobre critérios e procedimentos para habi-
litação de proponentes e avaliação de projetos culturais apoiados 
pelo FMC;

IV Indicar os membros da Comissão Municipal de Incentivo à Cul-
tura – CMIC;

V Propor e deliberar sobre a distribuição dos recursos destinados 
ao FMC no âmbito dos Editais de Apoio à Cultura, estabelecendo 
as áreas da cultura a serem beneficiadas em cada edital.

SEÇÃO III
DOS EDITAIS DE APOIO À CULTURA
 
Art. 12 A Fundação Cultural de São Bento do Sul publicará anual-
mente Editais de Apoio à Cultura, regulamentando os processos 
seletivos de projetos culturais a serem apoiados pelo Fundo Mu-
nicipal de Cultura.
 
§ 1º As áreas culturais atendidas pelos Editais de Apoio à Cultura 
serão definidas pelo Conselho Municipal de Políticas Culturais.
 
§ 2º Ao definir as áreas culturais atendidas pelos Editais de Apoio 
à Cultura, o Conselho Municipal de Políticas Culturais definirá tam-
bém o montante destinado para cada área bem como o valor má-
ximo permitido por projeto, levando em consideração o valor total 
disponível no exercício financeiro.

Art. 13 O Conselho de Políticas Culturais poderá, a cada exercício 
financeiro, sugerir critérios adicionais e específicos para avaliação 
de projetos encaminhados aos Editais de Apoio à Cultura, sem 
prejuízo dos critérios gerais previstos neste regulamento.
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DA TRAMITAÇÃO NA COMISSÃO EXECUTIVA DO FMC
 
Art. 29 O projeto cultural encaminhado ao FMC, den-
tro da sua estrutura administrativa, será imediatamen-
te protocolado, recebendo numeração de processo. 
 
Art. 30 Ao dar entrada na Estrutura Administrativa do FMC, o projeto 
cultural será analisado em seu aspecto formal de preenchimento, 
compatibilidade de custos orçamentários com os valores de mercado, 
bem como da legalidade e autenticidade dos documentos acostados. 
 
Art. 31 A Comissão Executiva do FMC encaminhará os projetos 
culturais habilitados para análise da Comissão de Incentivo à Cul-
tura - CMIC.

SEÇÃO IV
DA AVALIAÇÃO DOS PROJETOS

Art. 32 Os projetos encaminhados à CMIC deverão ser ana-
lisados no prazo máximo de 90 (noventa) dias e, após esse 
prazo, os mesmos deverão ser devolvidos à Comissão Exe-
cutiva do FMC, acompanhados de seus respectivos parece-
res e classificação, aprovados ou não em sessão plenária. 
 
Art. 33 Todos os projetos culturais encaminhados aos Editais de 
Apoio à Cultura serão analisados segundo critérios gerais de rele-
vância e oportunidade, devendo ser emitidos pareceres e classifi-
cação por escrito.

§ 1º Cada parecer será redigido conjuntamente por dois relatores 
escolhidos entre os membros da CMIC, podendo um mesmo pa-
recer tratar das conclusões sobre um ou mais projetos culturais.

§ 2º Dentre os principais critérios de avaliação, para efeito de 
pontuação e classificação, deverão ser considerados:
 
I – o mérito artístico ou cultural;  
II – a viabilidade e coerência orçamentária;  
III – a contrapartida social proposta;  
IV – o currículo do proponente, comprovando sua capacidade 
para execução do projeto;  
V – o caráter inovador do projeto; 
VI – o caráter multiplicador do projeto;  
VII – a exequibilidade dos prazos propostos. 

Art. 34 O Conselho de Políticas Culturais, por ocasião da elabora-
ção dos Editais de Apoio à Cultura estabelecerá os pesos para cada 
critério de avaliação podendo também acrescentar outros critérios 
específicos, se julgar necessário.

Art. 35 Na CMIC, o presidente encaminhará os projetos culturais 
à análise dos membros, distribuindo-os de acordo com a área re-
presentativa de cada um.

§ 1º Havendo necessidade, o presidente da CMIC, nomeará Co-
missões Consultivas Especiais compostas por membros com co-
nhecimentos específicos em áreas culturais que necessitem desta 
demanda, a fim de orientar a CMIC na análise dos projetos cul-
turais mediante a emissão de pareceres técnicos fundamentados.

Art. 36 Os projetos aprovados nos Editais de Apoio à Cultura e 
seus respectivos orçamentos deverão constar em portaria expe-
dida pelo presidente da Fundação Cultural de São Bento do Sul e 
publicada no Diário Oficial dos Municípios.
 
Parágrafo único - Para projetos aprovados nos Edi-
tais de Apoio à Cultura, após a publicação de sua apro-
vação, ficam autorizados a firmar contrato entre o FMC, 
Fundação Cultural de São Bento do Sul e proponente 

Art. 20 Os orçamentos dos projetos encaminhados aos Editais de 
Apoio à Cultura poderão prever até 5% (cinco por cento) do mon-
tante pleiteado para despesas com administração dos projetos. 

§1º Para efeito do previsto no “caput” deste artigo consideram-se 
despesas com administração apenas:

I contratação de serviços de contabilidade;

II aquisição de materiais de expediente; 

III contratação de serviços de impressão e encadernação;

IV pagamentos de serviços de correios ou transportadoras.
 
§2º O proponente ou seu representante legal e participantes di-
retos do projeto, não poderão ser remunerados a qualquer título 
com recursos do FMC. 
  
Art. 21 As despesas com impostos, quando for o caso, 
devem constar nos orçamentos, nos limites e nos ter-
mos estipulados pela legislação tributária vigente. 
 
Art. 22 É vedado o paralelismo ou duplicidade no apoio aos mes-
mos itens dos projetos culturais incentivados, devendo o propo-
nente informar se o projeto está pleiteando ou recebendo recursos 
financeiros de outras esferas do Poder Público ou outras fontes 
financiadoras. 
 
Art. 23 É vedada a alteração do objeto, das contrapartidas sociais 
e do orçamento do projeto após sua aprovação pela CMIC, ressal-
vada a possibilidade de, em caráter excepcional, ser autorizada 
pela Comissão Executiva do FMC.

Parágrafo Único – O remanejamento de recursos e a apli-
cação de rendimentos financeiros apenas serão autoriza-
dos pela Comissão Executiva do FMC se ocorrerem entre itens 
que já componham o orçamento original aprovado pela CMIC. 
 

Art. 24 A Fundação Cultural de São Bento do Sul, bem como 
os demais órgãos do Poder Público Municipal, não pode-
rão encaminhar projetos aos Editais de Apoio à Cultura. 
 
Art. 25 Os projetos encaminhados pela Fundação Cultural de 
São Bento do Sul ao FMC deverão ser submetidos aos mes-
mos procedimentos de encaminhamento, avaliação, aprovação, 
execução e prestação de contas exigidos aos demais projetos. 
 
Art. 26 Não poderão ser beneficiados projetos encaminhados por 
proponentes inadimplentes para com o Poder Público, conforme 
prevê a Lei 8.666/93.

SEÇÃO II
DO ENCAMINHAMENTO DOS PROJETOS

Art. 27 Todo projeto cultural que pretenda obter os incentivos do 
FMC deverá ser encaminhado à Fundação Cultural de São Bento 
do Sul dentro prazo previsto no respectivo Edital, na forma e nos 
limites estipulados pelos mecanismos regulamentares e convoca-
tórios.

Art. 28 A Fundação Cultural de São Bento do Sul publicará, por 
meio de portarias,  a regulamentação dos prazos e procedimentos 
para inscrição de projetos, habilitação de proponentes e prestação 
de contas dos recursos do FMC.

 
SEÇÃO III
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Art. 45 Na divulgação dos projetos financiados pelo FMC, deverão 
constar obrigatoriamente, o apoio institucional da Prefeitura Mu-
nicipal de São Bento do Sul e do Fundo Municipal de Cultura, na 
forma e nos padrões estabelecidos pela Fundação Cultural de São 
Bento do Sul.

Parágrafo Único – Será obrigatória a inserção e veiculação do 
nome e símbolos oficiais do Município de São Bento do Sul e do 
Fundo Municipal de Cultura em todo o material de divulgação, pro-
moção e distribuição dos produtos relacionados ao projeto cultural 
incentivado, ressalvados os períodos de interrupção impostos pela 
legislação eleitoral.

CAPÍTULO V
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 46 A prestação de contas do projeto beneficiado com recur-
sos do FMC deve ser encaminhada pelo proponente à Comissão 
Executiva do FMC, em até 60 (sessenta) dias após o término do 
prazo de execução.

§ 1º Para efeito do disposto do “caput” do presente artigo, o pro-
dutor cultural deverá encaminhar em duas vias o Formulário de 
Prestação de Contas, previsto no Anexo I do presente regulamen-
to.

§ 2º A prestação de contas utilizará de procedimentos contábeis 
correntes, observados os critérios previstos em Portaria Específica 
emitida pela Fundação Cultural de São Bento do Sul, a cada exer-
cício financeiro.

§ 3º Não serão aceitos comprovantes de despesas referentes a fa-
ses do projeto em execução, cujos desembolsos tenham ocorrido 
fora do prazo de vigência do contrato firmado entre a Fundação 
Cultural de São Bento do Sul, FMC e proponente.

§ 4º A documentação contábil deve comprovar os recolhimentos 
dos tributos aplicados nos termos e nos percentuais da legislação 
tributária vigente.

Art. 47 Os valores transferidos pelo FMC deverão ser aplicados ex-
clusivamente e integralmente no projeto para o qual foi aprovado 
o incentivo, sendo vedada a aplicação em bens ou serviços que 
não estejam previstos em seu orçamento.

Art. 48 A Comissão Executiva do FMC encaminhará os documentos 
originais da prestação de contas à análise contábil da Fundação 
Cultural de São Bento do Sul. 

§ 1º Após análise contábil da Fundação Cultural de São Bento do 
Sul, os documentos originais, acompanhados de parecer, serão 
encaminhados à Controladoria do Município São Bento do Sul para 
exame de regularidade.

§ 2º Se identificadas irregularidades, a Comissão Executiva do 
FMC notificará o proponente que deverá atender as solicitações 
dentro do prazo estipulado na notificação.

Art. 49 Após a análise da Controladoria do Município, a prestação 
de contas será encaminhada para a CMIC deliberar e se manifes-
tar em até 120 (cento e vinte) dias sobre a realização do produto 
cultural e contrapartidas sociais.

Parágrafo único - a solicitação de documentos adicionais suspende 
esse prazo até o seu atendimento pelo proponente.

Art. 50 Os valores de despesas glosadas deverão ser recolhidos 
ao Fundo Municipal de Cultura, devidamente atualizados, a partir 
da data da notificação do produtor cultural até a data do efetivo 

beneficiado, ocorrendo o repasse dos recursos no prazo estipulado. 
 
Art. 37 A decisão sobre a análise do projeto cultu-
ral deverá ser comunicada por escrito ao proponente. 
 
§ 1º No caso de decisão positiva, a Comissão Executiva do FMC 
encaminhará, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da publica-
ção da portaria, cópia da mesma e orientações complementares 
para repasse dos recursos e assinatura do contrato de repasse. 

§ 2º No caso de decisão negativa, a Comissão Executiva do FMC 
deverá comunicar o proponente, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, da devolução do processo.

§ 3º Da decisão negativa caberá recurso à Comissão Executiva 
do FMC no prazo de 5 (cinco) dias úteis, devendo esta submeter 
a interpelação à CMIC que deliberará sobre o assunto no mesmo 
prazo, contado a partir da data do seu recebimento.

Art. 38 O proponente, comunicado da decisão favorável ao pro-
jeto, deverá providenciar a abertura de conta-corrente específica, 
em seu nome e com identificação do nº do projeto.

CAPÍTULO IV
DA EXECUÇÃO DOS PROJETOS

Art. 39 A execução dos projetos beneficiados pelo FMC somente 
poderá ser iniciada após o atendimento das seguintes exigências:

I apresentar, junto à Comissão Executiva do FMC, comprovante 
de abertura de conta-corrente vinculada ao projeto onde serão 
depositados os recursos;

II após o beneficiado ter firmado contrato com a Fundação Cultu-
ral de São Bento do Sul e FMC;

III após a autorização de movimentação dos recursos emitida pela 
Comissão Executiva do FMC.

Art. 40 Todos os projetos concorrentes ao apoio do FMC deverão 
oferecer retorno de interesse público fornecendo contrapartidas 
sociais na forma de quotas de doações ou apresentações públicas 
gratuitas ou outras formas a serem fixadas nos editais convoca-
tórios.

Parágrafo Único – O cronograma das ações do projeto, inclusive as 
de contrapartida social, deverá ser comunicado por escrito à Co-
missão Executiva do FMC com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias de sua execução. 

Art. 41 No caso do projeto apoiado pelo FMC resultar em produto 
cultural permanente como discos, livros, filmes, vídeos, o retorno 
de interesse público consistirá também na doação de parcela da 
edição à Fundação Cultural de São Bento do Sul.

Art. 42 A divulgação de todos os atos relacionados aos projetos 
beneficiados pelo FMC deverá ser encaminhada à Fundação Cultu-
ral de São Bento do Sul, para inclusão em agendas e na divulgação 
institucional da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul.

Art. 43 O prazo pra execução dos projetos beneficiados pelo FMC 
não poderá ultrapassar 12 (doze) meses do recebimento dos re-
cursos. 

Art. 44 O Município de São Bento do Sul, em todas as suas instân-
cias e programas, poderá fazer uso das imagens e sons bem como 
das contrapartidas sociais relacionadas aos projetos aprovados 
por tempo ilimitado, sem quaisquer ônus adicionais. 
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III Por decisão judicial nos demais casos.

Parágrafo Único – A hipótese que trata o inciso II deste artigo 
dar-se-á mediante prévia autorização do Conselho Municipal de 
Políticas Culturais e da Fundação Cultural de São Bento do Sul.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 54 A Fundação Cultural de São Bento do Sul, através da Co-
missão Executiva do FMC, poderá determinar vistorias, avaliações, 
perícias, análises e demais levantamentos que sejam necessários 
à perfeita observância deste Regulamento, em qualquer fase de 
realização do projeto cultural, comunicando à Procuradoria Geral 
do Município qualquer irregularidade durante a execução dos pro-
jetos.

Art. 55 O Presidente da Fundação Cultural de São Bento do Sul fica 
autorizado, no âmbito de sua respectiva pasta, a baixar normas 
complementares, necessárias ao fiel cumprimento do disposto 
neste Regulamento.

Art. 56 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogando os decretos 4550/2007 e 1352/2012.

São Bento do Sul, 08 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

ANEXO I  - DECRETO Nº 0103, DE 08 DE ABRIL DE 2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL
SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE SÃO BENTO DO SUL
FORMULÁRIO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Sistema 
Municipal 
de Cultura 
- SMC

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA RECEITA 
E DESPESA  
Formulário A 

 1 – NOME DO PROJETO:   2 – N.º 
SMC

 3 - PROPONENTE:                 

4 - RECEITA 5 - VALOR 6 - DESPESA 7 - VALOR

depósito. 

CAPÍTULO VI
SESSÃO I
DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

Art. 51 Constituem infrações:

I Não apresentar, o proponente, as informações adicionais ou não 
adotar providências solicitadas pela Fundação Cultural de São 
Bento do Sul, e, ainda, não justificar o descumprimento da exi-
gência, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contado a partir 
da data em que for regularmente notificado;

Pena: advertência por escrito.

II Utilizar indevidamente os recursos destinados ao projeto cultu-
ral, praticando desvio de finalidade;

III Não realizar ou ter reprovada a prestação de contas relativa ao 
projeto aprovado;

IV Desviar para outra finalidade os recursos financeiros obtidos 
para a execução de projeto apoiado ou incentivado; 

V Não cumprimento do objeto proposto no projeto;

VI Praticar, dolosa ou culposamente, ato que, mesmo não tipifi-
cado nos incisos anteriores, comprometa a execução do projeto 
aprovado.

Pena: Multa de 2 (duas) vezes o valor que deveria ter sido efetiva-
mente aplicado no projeto; impedimento de figurar como partici-
pante, a qualquer título, de novos projetos, pelo prazo de 2 anos, 
após o cumprimentos dessas obrigações.

§ 1º Para aplicação das penalidades anteriormente previstas se-
rão observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, 
adotando-se procedimento específico da Lei Federal nº 9784 de 
29 de janeiro de 1999.

§ 2º Ocorrendo reincidência da infração do inciso I, a pena de 
advertência será convertida em multa fixada entre 0,5% (meio por 
cento) a 1% (um por cento) do valor do projeto.

§ 3º Não se configurará infração nas hipóteses de caso fortuito ou 
força maior devidamente justificada pela comissão competente.

Art. 52  São originariamente competentes para aplicar as penalida-
des estabelecidas neste decreto o Presidente da Fundação Cultural 
de São Bento do Sul e a Comissão Executiva do Fundo Municipal 
de Cultura.

Parágrafo Único – Quando caracterizada a ocorrência de ilícito 
penal, o Presidente da Fundação Cultural informará os fatos à 
procuradoria do Município, visando à adoção dos procedimentos 
cabíveis.

SESSÃO II
DAS RECISÕES E QUEBRAS DE CONTRATOS

Art. 53 A rescisão, com quebra de apoio do FMC, pode ser deter-
minada:

I Por ato unilateral e escrito da Fundação Cultural de São Bento do 
Sul, nos casos enumerados nos incisos II a VI do artigo 51 deste 
regulamento;

II Por acordo entre as partes;
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4 - 
ITEM

5 - 
CRE-
DOR 6 – C.N.P.J./C.P.F.

7 – 
Nº 
COM-
PRO-
VAN-
TE

8 - 
DATA

9 - TIT.
CRÉDITO 10 - DATA

11 
- VA-
LOR

12 – TOTAL........................

    LOCAL - DATA :  - NOME  E  ASSINATURA DO RESPONSÁVEL:

Instruções para preenchimento do formulário - B

Sistema Municipal de Cultura - SMC

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS: refere-se ao registro de pagamentos das 
despesas efetuadas na execução do projeto, à conta de recursos de cap-
tação com incentivo da Lei 1.942/07 e de aplicação financeira.

PROJETO - indicar o nome completo do projeto, conforme consta da 
Portaria de  aprovação.

SMC N.º - indicar o número composto de Ano e número, conforme porta-
ria de aprovação. (Ex: 2008 080)

PROPONENTE: indicar o nome completo conforme portaria de aprovação.

ITEM - enumerar seqüencialmente os  pagamentos efetuados.

CREDOR - registrar a razão social ou o nome do credor constante da 
Nota Fiscal/Fatura ou Nota Fiscal Avulsa (no caso de pessoa física).
OBS.:  no caso de pagamento a pessoa física, recolher os impostos perti-
nentes ( IR, INSS, ISS ).

C.N.P.J / C.P.F - indicar o número de inscrição do credor no Cadastro 
Geral Contribuintes.

CHEQUE/ORDEM BANCÁRIA - indicar o número do cheque ou da Ordem 
de Pagamento.

DATA - mencionar a data da emissão do cheque.

TÍTULO DE CRÉDITO : indicar as letras iniciais do título de crédito (N.F. 
- Nota Fiscal, Fat. - Fatura, Nota Fiscal Avulsa-NFA, etc.) seguido do 
respectivo número. (Ex.:  NF 0457)

DATA - mencionar a data da emissão do título de crédito (N.F./NFA)

VALOR: registrar o valor do título de crédito.

TOTAL:  registrar o somatório dos valores dos títulos de créditos relacio-
nados.

8 – TO-
TAL....................

9 – TO-
TAL....................

                                                                                                                                                      
                                                               10 –   SALDO (A 
recolher ao FMC)................

   LOCAL - DATA :
 - NOME   E  ASSINATURA DO RESPON-
SÁVEL:

Instruções para preenchimento do formulário A

Sistema Municipal de Cultura - SMC

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA RECEITA E DESPESA

EXECUÇÃO DA RECEITA E DA DESPESA : refere-se ao registro das 
receitas provenientes de Doação ou Patrocínio e resultado da aplicação 
financeira relativos aos recursos incentivados e, recursos de outras fontes 
e das despesas realizadas na execução do projeto.

1- PROJETO : indicar o nome completo do projeto, conforme consta da 
Portaria de  aprovação.

2- SMC N.º indicar o número composto de Ano e  número, conforme 
portaria de aprovação. (Ex: 2008 080)

3- PROPONENTE: indicar o nome completo, conforme portaria de apro-
vação.

4- RECEITA : registrar os nomes dos incentivadores e resultados das 
aplicações financeiras dos recursos incentivados e, a origem de recursos 
de outras fontes(Lei Estadual e/ou Federal, recursos próprios, resultado 
de bilheteria ou de venda de produto e outras).

5- VALOR : registrar o valor correspondente ao incentivo, resultado 
mensal das aplicações financeiras dos recursos incentivados e, referente 
as outras fontes.

6- DESPESA :mencionar as metas realizadas, conforme propostas no 
projeto, identificando com asterisco as metas realizadas com recursos 
de outras fontes, mencionando em nota de rodapé  a origem destes 
recursos.

7- VALOR : registrar o valor. correspondente a cada meta.

8 - TOTAL : registrar o somatório dos valores recebidos

9 - TOTAL: registrar o somatório dos valores gastos.

10 - SALDO : Recolher ao FMIC conforme orientação da Fundação Cultu-
ral.

Sistema Municipal 
de  Cultura - SMC

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS –
 Formulário B

  1 – NOME DO PROJETO:        2 – N.º 
SMC

  3 - PROPONENTE:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO n.º. 002/2013

São Bento do Sul, 26 de março de 2013
Dispõe sobre a Aprovação do Projeto PAM DST’s/ HIV/AIDS/HV 
(plano de ações e metas em DST’s/ HIV/AIDS/HV); Audiência Pu-
blica 4º trimestre/2012- SEMUS; Relatório de Gestão 2012- SE-
MUS.

O Conselho Municipal de Saúde em reunião ordinária realizada em 
25 de março de 2013, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei 8080 de 19 de setembro de 1990 e 
pela Lei 8142 de 28 de dezembro de 1990,

RESOLVE:
Art.1° Aprovar o Projeto PAM DST’s/ HIV/AIDS/HV (plano de ações 
e metas em DST’s/ HIV/AIDS/HV);

Art.2° Aprovar a Audiência Publica 4º trimestre/2012- SEMUS;

Art.3º Aprovar o Relatório de Gestão 2012- SEMUS.

DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente
Conselho Municipal de Saúde de São Bento do Sul

Portaria Nº 003/2013 - Sefin
PORTARIA Nº. 003, DE 09 DE ABRIL DE 2013.
“DETERMINA PRAZO PARA ENVIO DAS INFORMAÇÕES CONTÁ-
BEIS”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município de São Bento do Sul, 
Seção V - Art. 55 e a Portaria nº. 0010, de 1º de janeiro de 2013, 
e o que determinada a Lei Complementar nº. 101/2000, no artigo 
48, e

Considerando que a Contabilidade Pública, têm se preocupado 
em garantir o fornecimento de informações contábeis capazes de 
atender às exigências de usuários externos, expedindo normas 
que tratem explicitamente da divulgação das demonstrações con-
tábeis, que tem por objetivo evidenciar claramente a situação de 
todos aqueles que venham a arrecadar receitas, efetuar despesas, 
que administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou mesmo 
confiados;

Considerando como premissa principal fornecer todos os dados 
e informações necessárias, as quais sejam úteis aos usuários por 
meio de identificação, mensuração, bem como da explicitação do 
orçamento público e dos eventos econômicos, consubstanciados 
em relatórios e em análises desenvolvidas pelos contadores;

Considerando que o contador público, deve estar comprometido 
para fazer parte de um sistema integrado de informações, ao qual 
é responsável pela consolidação, veracidade e publicação das in-
formações necessárias ao processo decisório, bem como para a 
avaliação de desempenho governamental, determina:

Art. 1º Prazos para envio das informações contábeis para o Depar-
tamento de Contabilidade e Tesouraria:

I - Até o quinto dia útil do mês;

II - Até o décimo dia do mês, para a Contabilidade Central, apre-
sentar as informações gerenciais ao gabinete do Prefeito.

RELATÓRIO DE ATIVI-
DADES Sistema Municipal de 

Cultura - SMC

DADOS DO PROJETO

NOME DO PROJETO
N SMC

PROPONENTE

TÓPICOS A  SEREM ABORDADOS 

O Relatório Final do projeto deve ser elaborado;  não basta comple-
mentar as informações nesta folha, ou, dizer que ocorreu conforme o 
planejado

1. Objetivos e  Metas
1.1- Descreva os objetivos e metas  realizadas .
1.2- No caso de não ter conseguido  atingir na sua totalidade os objetivos 
propostos,  enumere  as dificuldades  e/ou  soluções  encontradas.

2. Estratégias de Ação
Descreva as etapas realizadas e, no caso de divergências com as  propos-
tas,  justifique   enumerando as  soluções encontradas.

3. Cronograma Físico
Especifique o período de realização do projeto e no caso de divergências 
com as datas anteriormente previstas,  justifique as alterações.

4. Custos do Projeto
- Avalie os custos finais do projeto e justifique possíveis alterações relati-
vas às despesas previstas.
- Detalhar os recursos por fonte.

Ex.: Lei Federal de Incentivo à Cultura          R$
       Lei Estadual de Incentivo à Cultura        R$
       Lei Municipal de  Incentivo à Cultura      R$
       Recursos Próprios                                R$
       Outras Fontes                                           R$
       Total                                                         R$

- Especificar receitas de bilheteria e outras provenientes de vendas de 
produtos advindas da realização do projeto.

Decreto Nº 0104/2013
DECRETO Nº 0104, DE 08 DE ABRIL DE 2013
HOMOLOGA RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com a Lei nº 060/2001, art.7º, 
inciso V,

RESOLVE:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 02, de 26 de março de 
2013, do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 08 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

São Bento do Sul, 05 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1650/2013
PORTARIA Nº 1650, DE 05 DE ABRIL DE 2013.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRABALHO 
E EMPREGO

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos do Decreto nº 0083, de 23 de abril 
de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros do Conselho Municipal de Trabalho 
e Emprego, como segue:

ENTIDADES GOVERNAMENTAIS

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
ANDRIGO CARVALHO - Titular
DANIEL LUTZ - Suplente

Secretaria Municipal de Educação
MARIANE DIAS PILZ - Titular
CARLA ANDRÉA SCHIER - Suplente

Secretaria Municipal de Assistência Social
SOLANGE TERESINHA STREIT - Titular
ROSANGELA MACHADO FRAGOSO - Suplente

ENTIDADES REPRESENTATIVAS DOS TRABALHADORES

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliário de São Bento do Sul e Campo Alegre
AIRTON EDSON MARTINS DE ANHAIA - Titular
VILMAR OSSOVSKI - Suplente

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Cerâmica de São Ben-
to do Sul e Rio Negrinho
AROLDO SCHROEDER - Titular
AIRTON NOGUEIRA - Suplente

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação, Tecelagem, 
Malharia, Acabamento de Confecção, Tinturaria e Estam-
paria de São Bento do Sul
HEINZ DUMKE - Titular
DOLORES DE SOUZA FREITAS - Suplente

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Bento do Sul
GABRIEL ZIGOESKI - Titular
GISELLE CRISTINA FARI LISBOA - Suplente

ENTIDADES REPRESENTATIVAS DOS EMPREGADORES

Associação Empresarial de São Bento do Sul
IRINEU WEIHERMANN - Titular
EGON WITT - Suplente

Sindicato das Indústrias da Construção e do Mobiliário de São Ben-
to do Sul
EVANDRO MUHLBAUER - Titular
LEONARDO KATZER - Suplente

Sindicato do Comércio Varejista de São Bento do Sul
MARCOS RODRIGO SCHUHMACHER - Titular

Art. 2º Em casos de ajustes ou correções nas informações contá-
beis, já encerradas e enviadas, deverá ser comunicada imediata-
mente a Contabilidade Central.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ISELCI TEM PASS
Secretário Municipal de Finanças

Portaria Nº 1633/2013
PORTARIA Nº 1633, DE 03 DE ABRIL DE 2013
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os servidores FÁBIO ROBERTO BERNARDES - 
Assistente Administrativo, JOSÉ ERMINIO GREIN - Presidente e 
LUIS ANTONIO BOHOMO - Chefe do Setor de Contabilidade, a 
dirigirem, eventualmente e quando necessário, o veículo oficial 
da Fundação Municipal de Desportos: Symbol, placas MKL 7991.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 03 de abril de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1634/2013
PORTARIA Nº 1634, DE 03 DE ABRIL DE 2013.
SUBSTITUI SERVIDOR AUTORIZADO A ASSINAR

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Substituir, a partir de 01 de abril de 2013, o servidor abaixo 
mencionado, constante da Portaria nº 0161, de 16 de janeiro de 
2013, que autoriza assinar documentos e cheques da Fundação 
Municipal de Desportos:

HÉLCIO CARLOS LIEBL por JOSÉ ERMINIO GREIN

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 03 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1649/2013
PORTARIA Nº 1649, DE 05 DE ABRIL DE 2013.
ALTERA A PORTARIA Nº 0119/2013, QUE NOMEIA COMISSÃO DE 
ANÁLISE DO PROGRAMA BOLSA ATLETA.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos da Lei nº 2490/2010, regulamentada 
pelo Decreto nº 0296/2010,

RESOLVE:
Art. 1º . O art. 1º da Portaria nº 0119, de 09 de janeiro de 2013, 
passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º ( )
I - Presidente da Fundação Municipal de Desportos-FMD, titular 
José Erminio Grein”;



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 178

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121510/04/2013 (Quarta-feira)

AQUECIMENTO.

DO OBJETO: Contratação de serviços de manutenção para o aque-
cedor a gás da Piscina Pública Municipal da FMD, sendo 50 horas 
de serviços para manutenção. O valor vai ser calculado sobre hora 
técnica de mão de obra, conforme Compra Direta nº 80/2013.
DO VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) - Valor total.
DA VIGÊNCIA: 09 (nove) meses e 23 (vinte e três) dias, a partir de 
08 de março de 2013 a 31 de dezembro de 2013.
São Bento do Sul, 08 de março de 2013.
ASS: HÉLCIO CARLOS LIEBL, pela Fundação.
ADELAR BERWING MENTZ, pela Empresa Contratada.

Samae

Pregão Presencial Nº 10/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº. 10/2013. O Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, torna público que às 
09:30h do dia 23/04/2013 realizará em sua sede, abertura de lici-
tação na modalidade pregão, do Tipo Menor Preço Por Lote, para: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ESTOQUE AGUA (CONEXÕES, 
TUBOS, LACRES, REGISTROS E ETC ). O texto integral do Edital 
e maior esclarecimento poderão ser obtidos na sede do SAMAE, 
na Rua Marechal Floriano, 214 - Centro, São Bento do Sul-SC, ou 
solicitado via Internet (www.samaesbs.sc.gov.br).

CRISTIANO TEIXEIRA DA SILVA 
Pregoeiro

São João do Sul

Prefeitura

Decreto Nº. 043 de 25 de Março de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
DECRETO Nº. 043 DE 25 DE MARÇO DE 2013
Acrescenta o inciso X ao §2º, Art. 1º, do Decreto Municipal nº. 
032, de 04 de março de 2013, e dá outras providências.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto na Lei Municipal nº. 1.279, de 31 de 
agosto de 2005 c/c o Decreto Municipal nº. 032, de 04 de março 
de 2013;
DECRETA:
Art. 1º - O §2º, Art. 1º, do Decreto Municipal nº. 032, de 04 de 
março de 2013, passa a viger acrescido do inciso X, com a seguin-
te redação:
[ ]
X - Escola Educacional Técnica SATC - Criciúma/SC;
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, em 25 de 
março de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos vinte e cinco dias do 
mês de março do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

HERTON SCHERER - Suplente

Sindicato das Indústrias Metalúrgicas Mecânicas e Material Elétrico 
de São Bento do Sul
LUIZ GRUBER - Titular
GISELLI GASSNER - Suplente

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1010, de 24 de abril de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 05 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1740/2013
PORTARIA Nº 1740, DE 08 DE ABRIL DE 2013
DESIGNA SERVIDORES A MOVIMENTAR AS CONTAS BANCÁRIAS 
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL - IPRESBS

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município e em conformi-
dade com o artigo 116, § 9º, inciso II, da Lei nº 1718/2006,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam autorizados o Diretor Presidente e a Diretora Finan-
ceira a movimentarem as contas bancárias, assinando todos os 
documentos que se fizerem necessários, inclusive cheques, em 
conjunto, bem como a movimentação eletrônica do IPRESBS.
Art. 2º  Fica revogado o Art. 2º da Portaria nº 0039 de 03 de 
janeiro de 2013.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 08 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 090/2013
EXTRATO DO CONTRATO N° 090/2013

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Pavimentação Asfáltica que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Em-
presa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA.

DO OBJETO: Pavimentação asfáltica da Rua Mathias Nossol, com 
fornecimento de material, mão de obra e demais obrigações ne-
cessárias conforme memorial descritivo, projeto de terraplana-
gem, drenagem pluvial e sinalização viária e conforme Contrato 
de Repasse nº 366.418-77/2011/Ministério das Cidades/Caixa e 
de acordo com o Edital de Tomada de Preços nº 47/2013.
DO PRAZO: 04 (quatro) meses, a contar da data da emissão da 
Ordem de Serviço.
DO VALOR: R$ 623.843,52 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar desta data.
São Bento do Sul, 12 de março de 2013.
ASS: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento 
e Urbanismo do Município.
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, como Contratada.

Extrato do Contrato Nº 10/2013
EXTRATO DO CONTRATO N° 10/2013

DA ESPÉCIE: Prestação de serviços que entre si celebram a FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL e a Empresa SOLAR MENTZ - SISTEMAS DE 
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Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o artigo 
1º, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da 
seguinte dotação, em conformidade com o que estabelece a Lei 
Municipal nº 2.062, de 2013, e o inciso III, do § 1º, do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 1964:

09.00 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.2.034.3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 85 
Aplicação Direta R$ 200.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de abril de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.608, de 08 de Abril de 2013.
DECRETO Nº 4.608, DE 08 DE ABRIL DE 2013.
Abre crédito adicional suplementar - por excesso de arrecadação, 
no orçamento programa de 2013, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.062, de 23/01/2013 e inciso II, § 1º, art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - proveniente do excesso de arrecadação, no orçamento 
vigente, criando-se a modalidade de aplicação e adicionando-se 
pelo crédito suplementar o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), na seguinte dotação orçamentária:

09.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.2.034.4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0024 137 
Aplicação Direta R$ 300.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o artigo 
anterior, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em 
conformidade com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.062, de 
23/01/2013 e inciso II, § 1º, art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de abril de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.609, de 08 de Abril de 2013.
DECRETO Nº 4.609, DE 08 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre o Fórum Municipal de Educação, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
inciso VII, art. 55 da Lei Orgânica do Município, com base no art. 
206, da Constituição Federal de 1988, e no art. 3º, da Lei Federal 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretri-
zes e bases da educação nacional,

DECRETA:
Art. 1º O Fórum Municipal de Educação, de caráter permanen-
te, tem por finalidade coordenar a Conferência Intermunicipal 
de Educação, acompanhar e avaliar a implementação de suas 

Errata do Extrato de Licitação Nº. 031/2013 de 
05/04/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
ERRATA

Na edição nº. 1212 do dia 05 de abril de 2013, na página 309, na 
publicação do Extrato de Licitação nº. 031/2013 de 05/04/2013.
Onde se lê:  
As Propostas e Habilitação: Poderão ser entregues até às 14:00 
horas do dia 14/04/2013.
Leia-se:
As Propostas e Habilitação: Poderão ser entregues até às 14:00 
horas do dia 17/04/2013

SÃO JOÃO DO SUL 10 DE ABRIL DE 2013.
Atenciosamente
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Comunicado
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL

COMUNICADO

O Município de São João do Sul, vem por meio deste comunicar 
aos munícipes que realizará em 11 de abril de 2013, às 14:30 
horas, no prédio da Câmara Municipal de Vereadores de São João 
do Sul, sito a Rua Padre Pedro Baldoncine, nº 651, Centro - São 
João do Sul, audiência pública para apresentação e avaliação das 
metas fiscais do 3º quadrimestre do exercício de 2012, de acordo 
com o artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

São João do Sul - SC, 08 de abril de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.607, de 08 de Abril de 2013.
DECRETO Nº 4.607, DE 08 DE ABRIL DE 2013.
Abre crédito adicional suplementar, anulação de dotações, no or-
çamento programa de 2013, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.062, de 22 de janeiro de 2013, e de acordo com o inciso III, do 
§ 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito suplementar - 
anulação de dotações - adicionando-se pelo crédito orçamentário 
o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na seguinte dota-
ção orçamentária:

09.00 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.2.034.4.4.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 87 
Aplicação Direta R$ 200.000,00
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Resolução CMAS Nº. 003 de 05 de Abril de 2013.
Resolução CMAS nº. 003 de 05 de abril de 2013.
Dispõe sobre a aprovação da reprogramação de saldos remanes-
centes do IGD, no valor de R$ 17.436,35 (Dezessete Mil Quatro-
centos e Trinta e Seis Reais e Trinta e Cinco Centavos), o qual 
deverá ser aplicado em investimento e custeio das atividades do 
PBF e Cadastro Único do município de São Lourenço do Oeste - SC 
e dá outras providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, como Órgão 
responsável pelo Controle Social do Programa Bolsa Família em 
Reunião Ordinária realizada em 05 de abril de 2013, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 2.010 de 23 de 
maio de 2012, e,

Considerando que o saldo remanescente do IGD - Índice de Ges-
tão Descentralizada no valor de R$ 17.436,35 (Dezessete Mil Qua-
trocentos e Trinta e Seis Reais e Trinta e Cinco Centavos), será 
aplicado em ações para melhorar a qualidade do Cadastro Único e 
demais atividades ligadas ao Programa Bolsa Família;
Considerando a necessidade da reprogramação dos saldos IGD 
- Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família re-
manescentes do ano de 2012, no orçamento do exercício 2013 
como crédito adicional suplementar de acordo com o artigo 41, 
inciso I, da Lei nº 4.320/64, a título de superávit financeiro confor-
me artigo 43, § 1º, inciso I, § 2º, da Lei nº 4.320/64.
Considerando que sem esta reprogramação dos saldos do exercí-
cio do ano de 2012, e sua posterior incorporação no orçamento 
do exercício 2013 não poderá ser utilizado o recurso supracitado.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a reprogramação de saldos remanescentes do 
IGD-M-PBF, no valor de R$ 17.436,35 (Dezessete Mil Quatrocentos 
e Trinta e Seis Reais e Trinta e Cinco Centavos), o qual deverá ser 
aplicado em investimento e custeio das atividades do PBF e Cadas-
tro Único do município de São Lourenço do Oeste - SC, em reunião 
extraordinária realizada no dia 05 de abril de 2013, registrada a 
aprovação na ata de nº 002/2013 deste Conselho, tendo em vista 
o mesmo estar de acordo com o preconizado na legislação, dando 
parecer favorável conforme disposto nos itens a seguir:
- Foram observados, na reprogramação das atividades com os re-
cursos do IGD, todos os princípios exigidos pela legislação aplica-
da a administração pública;
- Todas as atividades a serem executadas foram elaboradas nos 
termos da Portaria que regulamentou o Índice de Gestão Descen-
tralizada - IGD;
- Os recursos alocados na gestão do Programa Bolsa Família serão 
utilizados nas finalidades para os quais foram disponibilizados;
- A gestão local desenvolve ações adequadas para identificação, 
cadastramento de novas famílias e atualização e revisão dos da-
dos contidos no Cadastro Único referentes aos cidadãos residentes 
no município, e uma adequada gestão das condicionalidades do 
Programa Bolsa Família, realizada de forma intersetorial, compre-
endendo as atividades necessárias para o registro da informação 
da frequência escolar, da agenda da saúde, e a sistematização e 
análise dessas informações, e para a manutenção dessas ativida-
des se faz necessário o uso do Recurso IGD - Índice de Gestão 
Descentralizada.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, 05 de Abril de 2013.
ITAMAR FERNANDES
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Resolução CMAS Nº. 01 de 05 de Abril de 2013.
Resolução CMAS nº. 01 de 05 de abril de 2013.
Dispõe sobre a reprogramação do cofinanciamento dos serviços 
de Proteção Social Básica - Benefícios Eventuais entre o Fundo 

deliberações, e promover as articulações necessárias entre os cor-
respondentes do Fórum Municipal, Estadual e Nacional de Educa-
ção.

Art. 2º Compete ao Fórum Municipal de Educação:
I - convocar, planejar e coordenar a realização da Conferência In-
termunicipal de Educação, bem como divulgar suas deliberações;
II - elaborar seu Regimento Interno, bem como da Conferência 
Intermunicipal de Educação;
III - oferecer suporte técnico para as escolas para a organização e 
a elaboração das Conferências na Escola;
IV - acompanhar e avaliar o processo de implementação das deli-
berações da Conferência Intermunicipal de Educação;
V - zelar para que as Conferências nas Escolas estejam articuladas 
com a Conferência Intermunicipal de Educação;
VI - planejar e organizar espaços de debates sobre a Política Es-
tadual de Educação;
VII - acompanhar, junto à Câmara de Vereadores a tramitação de 
projetos relativos a Política Municipal de Educação;
VIII - acompanhar e avaliar a implementação do Plano Municipal 
de Educação.

Art. 3º O Fórum Municipal de Educação é formado por membros 
representantes dos seguintes órgãos e entidades:
I - Secretaria Municipal de Educação;
II - Conselho Municipal de Educação;
III - Sindicato dos Trabalhadores em Educação na Rede Pública de 
Ensino do Estado de Santa Catarina (SINTE/SC);
IV - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais;
V - Gestores da Educação Privada - Escola São Francisco de Assis;
VI - ACISLO (Associação Empresarial de São Lourenço do Oeste);
VII - Gestores da Educação Municipal;
VIII - Gestores da Educação Estadual;
IX - Instituições de Ensino Superior:
a) Titular: UNOCHAPECÓ (Universidade Comunitária da Re-
gião de Chapecó);
b) Suplente: UNOPAR (Universidade Norte do Paraná).
X - Professores;
XI - Equipe Técnico Pedagógica das Escolas;
XII - Câmara de Vereadores;
XIII - Educação Especial;
XIV - Pais de alunos.

Art. 4° Os representantes de que trata o art. 3º serão indicados 
pelos titulares e dirigentes dos órgãos e entidades a que perten-
cem e nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 5° A estrutura e os procedimentos operacionais do Fórum 
Municipal de Educação serão definidos no seu Regimento Interno, 
aprovados em reunião convocada para este fim, observadas as 
disposições deste Decreto.
Paragrafo único. Até a aprovação de seu Regimento Interno, o 
Fórum será coordenado pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 6º O Fórum e a Conferência Intermunicipal de Educação es-
tarão administrativamente vinculados a Secretaria Municipal de 
Educação para garantir o seu funcionamento.

Art. 7º Os representantes de que trata o art. 3º não receberão 
qualquer tipo de remuneração por sua atuação, sendo o exercício 
de suas atividades considerado de relevante interesse público.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de abril de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
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Art. 1&#730;: Aprovar a Reprogramação do Plano de Aplicação 
dos critérios de partilha dos recursos repassados pelo Fundo Esta-
dual de Assistência Social - FEAS por porte de município, reconhe-
cendo a importância do acompanhamento e avaliação da execu-
ção de Serviços de Proteção Social Especial / Alta Complexidade, 
sendo o recurso utilizado para manutenção do Programa Família 
Acolhedora.

Paragrafo Único: Aprovar o valor de R$ 8.382,39 sendo R$: 
5.032,23 para custeio e R$: 3.350,16 para investimento.

A aprovação ocorreu em reunião extraordinária realizada no dia 05 
de abril do corrente ano, registrada em ata de N°.02/2013 deste 
Conselho.

Art. 2º: Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, 05 de abril de 2013.
ITAMAR FERNANDES
Presidente CMAS

Anulação de Publicação do Extrato do Contrato Nº 
127, de 04 de Abril de 2013.
ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 127, 
DE 04 DE ABRIL DE 2013.
Publicado no DOM/SC - Edição nº 1213 - Pág. 229, datada de 
08/04/2013.
Fica anulada a publicação do extrato do contrato supracitado, con-
tendo os dados abaixo, devido ao item 02, do Processo Licitatório 
nº 021/2013, Modalidade Pregão Presencial nº 017/2013, ter sido 
homologado equivocadamente, fato este que impede a produção 
de seus efeitos:
EXTRATO DO CONTRATO Nº 127/2013, DE 04 DE ABRIL DE 2013.
Origem: Processo Licitatório nº 021/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 017/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: SAN CARMO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA 
ME, CNPJ nº 07.226.094/0001-60.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O ANO LE-
TIVO DE 2013.
Valor: R$ 11.498,08 (onze mil, quatrocentos e noventa e oito reais 
e oito centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 04/04/2013.
Vigência: de 04/04/2013 a 31/12/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e João Maria Barbosa de Camargo - pela contratada.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 223, de 02 de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 223, DE 02 DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601002580, da Escola Básica Mu-
nicipal Escola Básica Municipal São Roque.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Eleni Calegari, CPF nº 
026.163.109-88.
Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703W7S, com registro no pa-
trimônio do Município sob o nº 10265, com as configurações 

Estadual de Assistência Social - FEAS e o Fundo Municipal de As-
sistência Social do município de São Lourenço do Oeste - SC e dá 
outras providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Lourenço do 
Oeste - CMAS, consoante os termos da Lei Federal nº. 8.742/93, 
alterada pela Lei nº 12.435 de 2011, que dispõe sobre a Organiza-
ção da Assistência Social e prevê o cofinanciamento dos serviços 
socioassistenciais; no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Municipal Lei Nº 2.010, de 23 de Maio de 2012, que dis-
põe sobre a reestruturação do Conselho Municipal da Assistência 
Social - CMAS e do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
de São Lourenço do Oeste - SC, instituídos pelas Leis Municipais 
nº 1.040, de 21 de outubro de 1996 e nº 1.039, de 21 de outubro 
de 1996, respectivamente, e considerando o desenvolvimento da 
Política Municipal de Assistência Social e ao preconizado no Siste-
ma Único de Assistência Social - SUAS em conformidade a NOB/
SUAS, assim como Reunião Extraordinária realizada no dia 05 de 
abril de 2013, registrada em ata nº 02/2013 e;

Considerando a Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 
2004, que aprova a Política Nacional de Assistência Social - PNAS;
Considerando a Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 2005, 
que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de As-
sistência Social - NOB/SUAS;
Considerando a Resolução CNAS nº 269, de 13 de novembro de 
2006 que aprova a Norma Operacional Básica de Recursos Huma-
nos do SUAS - NOB-RH/SUAS;
Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 
2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassis-
tenciais;

Resolve:
Art. 1º Aprovar a Reprogramação dos recursos referentes ao cofi-
nanciamento da Proteção Básica - Benefícios Eventuais provenien-
te do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS no valor de R$ 
4.856,00 (Quatro Mil Oitocentos e Cinquenta e Seis Reais) para o 
custeio destes Benefícios, conforme segue:

- Auxílio Natalidade;
- Auxílio Funeral;
- Vulnerabilidade Temporária e;
- Calamidade Pública.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, 05 de abril de 2013.
ITAMAR FERNANDES
Presidente CMAS/SLO

Resolução CMAS Nº. 02 de 05 de Abril de 2013.
Resolução CMAS nº. 02 de 05 de abril de 2013.
Dispõe sobre a reprogramação da partilha dos recursos advindos 
do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS da Secretaria de 
Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação para execução 
de serviços de Proteção Social Especial / Alta Complexidade na 
manutenção do Programa Família Acolhedora para o exercício de 
2013, no município de São Lourenço do Oeste - SC e dá outras 
providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Lourenço do 
Oeste - CMAS, consoante os termos da Lei Federal nº. 8.742/93 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n.º 1.040 de 21 de outubro de 1996 e considerando o desenvolvi-
mento da Política Municipal de Assistência Social e ao preconizado 
no Sistema Único de Assistência Social - SUAS em conformidade 
a NOB/SUAS, assim como Reunião Extraordinária realizada no dia 
05 de abril de 2013, resolve:
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 230, de 02 de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 230, DE 02 DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601002598, da Escola Básica Mu-
nicipal São Roque.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marcia Tonon Tuni, CPF nº 
460.328.009-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5643Q6D, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10272, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 230, de 
02 de abril de 2013.
Data da assinatura: 02 de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Marcia Tonon Tuni - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 1148, de 18 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 1148, DE 18 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 1148, de 
18/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A570VM90, com 
registro no patrimônio do Município sob o nº 10072, com as confi-
gurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 1152, de 18 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 1152, DE 18 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 1152, de 
18/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A569VJ8X, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 9845, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 1163, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 1163, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 1163, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A570SJ0L, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 10300, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 01/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

descritas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 223, 
de 02 de abril de 2013.
Data da assinatura: 02 de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Eleni Calegari - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 224, de 02 de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 224, DE 02 DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600598934, da Escola Básica Mu-
nicipal Escola Básica Municipal São Roque.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Celita Weber Dzioch, CPF 
nº 047.275.059-32.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703V0Q, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10266, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 224, de 
02 de abril de 2013.
Data da assinatura: 02 de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Celita Weber Dzioch - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 228, de 02 de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 228, DE 02 DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário-Aluno: de matrícula nº 601002555, da Escola Básica Mu-
nicipal São Roque.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Vanderlei Ogliari, CPF nº 
753.173.039-15.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5643R31, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10270, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 228, de 
02 de abril de 2013.
Data da assinatura: 02 de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Vanderlei Ogliari - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 229, de Abril 
de Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 229, DE ABRIL DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500410682, da Escola Básica Mu-
nicipal São Roque.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Josemar Simionatto, CPF 
nº 710.275.999-15.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5643R9V, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10271, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 229, de 
02 de abril de 2013.
Data da assinatura: 02 de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Josemar Simionatto - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 162, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A570SG2M, com 
registro no patrimônio do Município sob o nº 10320, com as confi-
gurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 01/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 174, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 174, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 174, de 
12/07/2013, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A570SJ8P, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 10333, com as confi-
gurações descritas na cláusula primeira do termo, tendo em vista 
que o bem foi roubado/furtado conforme Boletim de Ocorrência nº 
00022-2012-02147.
Data da assinatura: 01/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 177, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 177, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 177, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5704V7W, com 
registro no patrimônio do Município sob o nº 10336, com as confi-
gurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 01/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 181, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 181, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 181, de 
12/07/2013, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5704G8S, com 
registro no patrimônio do Município sob o nº 10340, com as confi-
gurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 01/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 196, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 196, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 1176, de 12 de Julho de 2013.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 1176, DE 12 DE JULHO DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 1176, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5645V3R, com 
registro no patrimônio do Município sob o nº 10457, com as confi-
gurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 01/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 1200, de 06 de Setembro de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 1200, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 1200, de 
06/09/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5726HOB, com 
registro no patrimônio do Município sob o nº 9721, com as confi-
gurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 1215, de 25 de Setembro de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 1215, DE 25 DE SETEMBRO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 1215, de 
25/09/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A570V55P, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 10420, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 01/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 159, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 159, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 159, de 
12/07/2013, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A570SG66, com 
registro no patrimônio do Município sob o nº 10317, com as confi-
gurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 01/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 162, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 162, DE 12 DE JULHO DE 2012.
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Data da assinatura: 01/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 259, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 259, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 259, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5643331, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 10418, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura:.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 280, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 280, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 280, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5643S9Y, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 10439, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura:.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 308, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 308, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 308, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5645R7Z, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 10467, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 01/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 412, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 412, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 412, de 
12 de julho de 2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5704N63, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 10135, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 12/07/2012.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 196, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A570VC5A, com 
registro no patrimônio do Município sob o nº 10355, com as confi-
gurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 01/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 200, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 200, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 200, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A570VD2Y, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 10359, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 01/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 209, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 209, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 209, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A564345E, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 10368, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 01/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 212, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 212, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 212, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A570VC6F, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 10371, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 01/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 254, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 254, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 254, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 10413, com registro 
no patrimônio do Município sob o nº 1A570V75V, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
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Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 569, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A570SN5M, com 
registro no patrimônio do Município sob o nº 9789, com as confi-
gurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 577, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 577, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 577, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A570SD03, com 
registro no patrimônio do Município sob o nº 9797, com as confi-
gurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 593, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 593, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 593, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5703K1Y, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 9813, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 619, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 619, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 619, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A576Z6N, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 9642, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 686, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 686, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 686, de 

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 501, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 501, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 501, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A572762V, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 9588, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 501, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 501, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 501, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A572762V, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 9588, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 552, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 552, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 552, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A569TW7H, com 
registro no patrimônio do Município sob o nº 9773, com as confi-
gurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 567, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 567, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 567, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5703F9N, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 9787, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 569, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 569, DE 12 DE JULHO DE 2012.
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Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 832, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 832, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 832, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A570WT8B, com 
registro no patrimônio do Município sob o nº 9881, com as confi-
gurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 862, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 862, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 862, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A570T007, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 9913, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 862, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 862, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 862, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A570T007, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 9913, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 866, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 866, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 866, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A570TC2H, com 
registro no patrimônio do Município sob o nº 9826, com as confi-
gurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5703S8L, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 9680, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 721, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 721, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 721, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5703K38, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 9615, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 730, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 730, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 730, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5703Q8F, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 9624, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 773, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 773, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 773, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A570V46R, com 
registro no patrimônio do Município sob o nº 10041, com as confi-
gurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 830, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 830, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 830, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A570X98U, com 
registro no patrimônio do Município sob o nº 9879, com as confi-
gurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
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Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 933, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A572715V, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 9716, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 936, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 936, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 936, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5727003, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 9719, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 936, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 936, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 936, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5727003, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 9719, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 944, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 944, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 944, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5726B5I, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 9727, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 944, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 944, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 944, de 

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 866, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 866, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 866, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A570TC2H, com 
registro no patrimônio do Município sob o nº 9826, com as confi-
gurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 876, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 876, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 876, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A569TW7H, com 
registro no patrimônio do Município sob o nº 9837, com as confi-
gurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 876, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 876, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 876, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A569TW7H, com 
registro no patrimônio do Município sob o nº 9837, com as confi-
gurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 933, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 933, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 933, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A572715V, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 9716, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 933, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 933, DE 12 DE JULHO DE 2012.
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Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Karla Pedrassani, CPF nº 
949.682.259-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KB6K, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7422, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 002, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Karla Pedrassani - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 003, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 003, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 702664243, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivone Maria Gorrosterrazu 
Pedroso, CPF nº 999.255.400-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KC5I, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7424, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 003, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ivone Maria Gorrosterrazu Pedroso - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 004, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 004, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1000316944, da Escola Básica 
Municipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Kerly Cristina Catani Hip-
pler, CPF nº 026.058.589-01.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KC0T, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7423, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 004, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Kerly Cristina Catani Hippler - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 005, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 005, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 211687367, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Eva Maria Cunico, CPF nº 
534.599.209-63.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393JP8T, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7418, com as configurações descritas 

12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5726B5I, com re-
gistro no patrimônio do Município sob o nº 9727, com as configu-
rações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 961, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 961, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 961, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5702Q9D, com 
registro no patrimônio do Município sob o nº 9933, com as confi-
gurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 961, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 961, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 961, de 
12/07/2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5702Q9D, com 
registro no patrimônio do Município sob o nº 9933, com as confi-
gurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 001, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 001, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502355468, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marilse de Bona Ecco, CPF 
nº 699.819.140-53.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KD3B, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7426, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 001, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marilse de Bona Ecco - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 002, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 002, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1100058912038, da Escola Básica 
Municipal Santa Maria Goretti.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 189

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121510/04/2013 (Quarta-feira)

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 009, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 009, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 702664499, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Roseli Ferreira Palhano de 
Oliveira, CPF nº 055.199.979-93.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393GG3S, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7415, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 009, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Roseli Ferreira Palhano de Oliveira - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 010, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 010, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 800515080, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Odete Padilha, CPF nº 
034.704.299-60.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KC92, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7425, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 010, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Odete Padilha - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 011, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 011, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405723830, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Suzana Aparecida Beninca, 
CPF nº 035.327.509-37.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394VS8H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7695, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 011, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Suzana Aparecida Beninca - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 012, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 012, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 

na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 005, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Eva Maria Cunico - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 006, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 006, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 701704020, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Elisiani Loch, CPF nº 
787.501.481-68.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393K80H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7421, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 006, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Elisiani Loch - responsável legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 007, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 007, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200058912019, da Escola Básica 
Municipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Vania Mara Marin, CPF nº 
031.393.549-16.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393JT4L, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7419, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 007, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Vania Mara Marin - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 008, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 008, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200058912041, da Escola Básica 
Municipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Angela Maria Hermes, CPF 
nº 022.046.019-18.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393GL7R, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7417, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 008, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Angela Maria Hermes - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394T59B, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7649, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 015, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Ilvani Gléria Ransan Zanfonato - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 016, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 016, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 800514416, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Noemi Marisa da Silva, CPF 
nº 021.767.559-01.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KD26, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7560, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 016, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Noemi Marisa da Silva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 017, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 017, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600598640, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Zilma do Amaral Maciel, 
CPF nº 760.575.859-68.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570TX28, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10561, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 017, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Zilma do Amaral Maciel - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 018, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 018, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 9902883826, da Escola Básica 
Municipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: José Fábio da Silva, CPF nº 
019.626.077-98.
Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KM2X, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7529, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 018, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São 

83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600598187, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Zoraide da Silva, CPF 
nº 894.512.109-97.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394VC3G, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7843, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 012, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria Zoraide da Silva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 013, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 013, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 503689114, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Neusa Pieta Peruzzo, 
CPF nº 601.731.149-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393K111, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7554, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 013, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Maria Neusa Pieta Peruzzo - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 014, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 014, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601673344, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cassiane Sperotto, CPF nº 
032.262.449-57.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KF3H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7518, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 014, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Cassiane Sperotto - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 015, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 015, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 702480762, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ilvani Gléria Ransan Zanfo-
nato, CPF nº 914.059.479-34.
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Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 022, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302275894, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Elizete Matiazzo, CPF nº 
041.998.059-89.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394V19D, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7855, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 022, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Elizete Matiazzo - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 023, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 023, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600599035, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lisiane Tecchio, CPF nº 
027.772.789-89.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394G107, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7643, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 23, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Lisiane Tecchio - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 024, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 024, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302276165, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Daluz Bampi, CPF nº 
025.143.719-10.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TV08, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7628 com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 024, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Maria Daluz Bampi - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 025, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 025, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Lourenço do Oeste e José Fábio da Silva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 019, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 019, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000609, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Andreia Viero, CPF nº 
039.573.139-96.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KC6N, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7469, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 019, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Andreia Viero - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 020, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 020, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600598322, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lucia Gema Sartori Damski, 
CPF nº 031.693.519-07.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394T78C, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7608, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 020, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Lucia Gema Sartori Damski - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 021, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 021, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405723695, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Helena Carmelita Naressi 
Marcon, CPF nº 016.174.449-44.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KG6Z, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7565, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 021, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Helena Carmelita Naressi Marcon - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 022, de 1º de 
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Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393VS8E, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7593, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 028, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Everaldo Schumann - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 029, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 029, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 702664677, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Magali Rampanelli, CPF nº 
043.657.969-33.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TW65, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7633, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 029, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Magali Rampanelli - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 030, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 030, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600598144, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Irene Ana Sartori Molon, 
CPF nº 674.307.839-53.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393JR5K, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7508, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 030, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Irene Ana Sartori Molon - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 031, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 031, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 901996300, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Juliana Werle Guarda, CPF 
nº 337.863.088-45.
Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KB20, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7556, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 031, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São 

Usuário- Aluno: de matrícula nº 1100058912052, da Escola Básica 
Municipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Eliana Florêncio Simão 
Montagnana, CPF nº 214.403.138-06.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394FL8S, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7642, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 025, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Eliana Florêncio Simão Montagnana - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 026, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 026, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405723725, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Gelson Manhaguanha, CPF 
nº 899.137.959-15.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TT6W, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7627, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 026, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Gelson Manhaguanha - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 027, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 027, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502355549, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Leila Inês Franz Coelho, 
CPF nº 016.735.319-54.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TV8C, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7631, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 027, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Leila Inês Franz Coelho - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 028, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 028, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502355620, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Everaldo Schumann, CPF 
nº 788.310.919-72.
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Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 035, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 701716975, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Helena Godoy Rodrigues, 
CPF nº 925.183.460-15.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393JX8H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7509, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 035, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Helena Godoy Rodrigues - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 036, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 036, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405725442, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rosana Maria Câmara, CPF 
nº 035.387.929-09.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KP26, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7576, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 036, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rosana Maria Câmara - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 037, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 037, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405725310, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sirlei de Lima, CPF nº 
718.936.879-53.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394V68N, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7867, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 037, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sirlei de Lima - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 038, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 038, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Lourenço do Oeste e Juliana Werle Guarda - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 032, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 032, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600593371, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Carmen Maricler Câmara 
Corrêa, CPF nº 025.785.889-02.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KC23, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7513, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 032, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Carmen Maricler Câmara Corrêa - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 033, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 033, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601673182, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Osmar Taglian, CPF nº 
028.347.289-84.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KV53, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7540, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 033, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Osmar Taglian - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 034, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 034, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601672577, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Simone Franzosi Frison, 
CPF nº 032.284.279-43.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KG5U, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7520, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 034, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Simone Franzosi Frison - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 035, de 1º de 
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patrimônio do Município sob o nº 7625, com as configurações des-
critas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 041, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marlene Rossoni Savio - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 042, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 042, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1000746965, da Escola Básica 
Municipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Angelita Pedroso Kuhnen, 
CPF nº 819.974.429-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394T36Q, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7598, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 042, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Angelita Pedroso Kuhnen - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 043, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 043, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500414173, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Kerri Vanessa da Silva, CPF 
nº 043.249.909-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KC8X, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7559, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 043, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Kerri Vanessa da Silva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 044, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 044, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 701107472, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ieda Sanajotto, CPF nº 
707.496.479-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TS0Z, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7623, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 044, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São 

Usuário- Aluno: de matrícula nº 702664057, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Analice Casagrande Cechi-
nel, CPF nº 033.289.749-46.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KQ83, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7489, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 038, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Analice Casagrande Cechinel - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 039, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 039, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601672119, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Angelo Valmir Manhagua-
nho, CPF nº 023.118.849-80.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TS5R, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7648, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 039, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Angelo Valmir Manhaguanho - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 040, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 040, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 801834775, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Seila Tasca, CPF nº 
035.951.829-01.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KG4P, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7475, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 040, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Seila Tasca - responsável legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 041, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 041, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1300058912045, da Escola Básica 
Municipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marlene Rossoni Savio, CPF 
nº 021.959.739-19.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TS83, com registro no 
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Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 048, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302233741, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Solange Rodrigues, CPF nº 
038.203.599-23.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TV4S, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7630, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 048, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Solange Rodrigues - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 049, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 049, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600598152, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maristela da Campo, CPF 
nº 038.901.959-38.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KY0N, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7545, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 049, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maristela da Campo - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 050, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 050, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502355913, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ermelinda Rosane Elias de 
Chave, CPF nº 051.985.849-24.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KD95, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7517, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 050, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Ermelinda Rosane Elias de Chave - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 051, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 051, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Lourenço do Oeste e Ieda Sanajotto - responsável legal pelo Usu-
ário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 045, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 045, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 802252702, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lourdes Minozzo Manosso, 
CPF nº 027.594.229-50.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393GH2Q, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7416, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 045, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Lourdes Minozzo Manosso - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 046, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 046, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600598128, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Soeli Haefliger, CPF nº 
032.806.129-85.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394V72W, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7868 com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 046, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Soeli Haefliger - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 047, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 047, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502355964, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Osni Alves Ferrera, CPF nº 
814.022.019-15,.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393K317, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7420, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 047, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Osni Alves Ferrera - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 048, de 1º de 
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Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645T60, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10468, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 080, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Carmen Lucia Casagrande Gava - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 081, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 081, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405725230, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Vilso Nascimento, CPF nº 
024.486.339-32.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5643S34, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10436, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 081, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Vilso Nascimento - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 082, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 082, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 701704012, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rosa de Matos, CPF nº 
007.039.699-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A564626Y, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10469, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 082, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rosa de Matos - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 083, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 083, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600599043, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Eliveltro Jesus Passini, CPF 
nº 019.012.959-07.
Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645N0O, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10470, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 083, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São 

Usuário- Aluno: de matrícula nº 1300058912033, da Escola Básica 
Municipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Charles Michael Seibert, 
CPF nº 028.757.349-46.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394FT9L, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7687, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 051, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Charles Michael Seibert - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 078, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 078, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405725469, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cleusa Terezinha Garda, 
CPF nº 017.452.389-05.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645X3X, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10465, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 078, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Cleusa Terezinha Garda - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 079, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 079, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405725221, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cristiani Figueira, CPF nº 
060.564.339-35.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Y5A, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10466, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 079, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Cristiani Figueira - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 080, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 080, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405725230, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Carmen Lucia Casagrande 
Gava, CPF nº 044.850.399-94.
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Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 087, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302274022, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Solange Angiolin, CPF nº 
068.481.947-35.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645M2V, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10473, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 087, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Solange Angiolin - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 088, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 088, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 503689459, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Valdir Carbone, CPF nº 
460.306.119-68.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5646640, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10474, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 088, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Valdir Carbone - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 089, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 089, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601672020, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Itamar Fernandes, CPF nº 
460.709.079-41.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645P4E, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10475, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 089, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Itamar Fernandes - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 090, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 090, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Lourenço do Oeste e Eliveltro Jesus Passini - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 084, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 084, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600599280, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Eva Maria Guaripuna da Sil-
va, CPF nº 077.889.119-41.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645N9X, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10471, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 084, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Eva Maria Guaripuna da Silva - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 085, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 085, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 702664391, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Roseneide Zorzo, CPF nº 
018.838.189-90.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645R99, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10472, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 085, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Roseneide Zorzo - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 086, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 086, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 800504291, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rosa Querobin de Gós de 
Araújo, CPF nº 693.334.759-15.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645N6I, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10444, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 086, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Rosa Querobin de Gós de Araújo - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 087, de 1º de 
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Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Z7N, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10479, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 093, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Jacir Boito - responsável legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 094, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 094, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 701704101, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Leonir Santini, CPF nº 
770.688.829-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A564677I, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10480, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 094, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Leonir Santini - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 095, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 095, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1001155430, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Janinha de Fatima Ludke 
Capeletti, CPF nº 002.785.590-01.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5646758, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10481, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 095, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Janinha de Fatima Ludke Capeletti - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 096, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 096, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502356790, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rineu Frezza, CPF nº 
779.987.589-53.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Y0L, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10482, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 096, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São 

Usuário- Aluno: de matrícula nº 405725418, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Geneci Melere Orso, CPF nº 
025.126.819-55.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5646376, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10476, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 090, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Geneci Melere Orso - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 091, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 091, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600597741, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivo Martins de Jesus, CPF 
nº 656.865.789-15.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A564634R, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10477, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 091, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ivo Martins de Jesus - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 092, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 092, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 402677269, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Rute dos Santos, CPF 
nº 053.520.359-48.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A564657C, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10478, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 092, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria Rute dos Santos - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 093, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 093, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600598179, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jacir Boito, CPF nº 
034.035.359-75.
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Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 100, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200134606009, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Idenir dos Santos, CPF nº 
004.727.930-39.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5646170, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10486, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 100, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Idenir dos Santos - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 101, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 101, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 4500355595, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Clarice Freschi, CPF nº 
011.495.820-30.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645V0C, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10487, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 101, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Clarice Freschi - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 102, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 102, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302273816, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Vaneide Bif, CPF nº 
637.697.609-30.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645X6C, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10488, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 102, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Vaneide Bif - responsável legal pelo Usuário-Aluno.

Lourenço do Oeste e Rineu Frezza - responsável legal pelo Usuá-
rio-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 097, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 097, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 701704080,, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Silvana Scheffer Dal Piva, 
CPF nº 866.244.409-10.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570TJ8W, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10483, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 097, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Silvana Scheffer Dal Piva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 098, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 098, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601673140, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Aparecida Reolon, 
CPF nº 674.403.559-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645V66, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10484, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 098, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria Aparecida Reolon - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 099, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 099, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1100058939088, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Debora Rodrigues, CPF nº 
052.199.239-78.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570TJ5H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10485, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 099, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Debora Rodrigues - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 100, de 1º de 
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Usuário- Aluno: de matrícula nº 1300134606007, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Renata Cristina Radin Ri-
cardi, CPF nº 925.404.499-72.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645M5A, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10511, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 106, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Renata Cristina Radin Ricardi - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 107, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 107, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502355760, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marli Fernandes, CPF nº 
046.477.259-10.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570VD2Y, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10359, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 107, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Marli Fernandes - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 108, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 108, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 503688460, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marisa Isabel Klein, CPF nº 
032.676.219-17.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5646273, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10514, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 108, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Marisa Isabel Klein - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 109, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 109, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 503689602, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Derli de Fátima Alves, CPF 
nº 027.046.089-62.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 103, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 103, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 503689548, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jacir Carlos de Oliveira Ro-
drigues, CPF nº 026.409.249-07.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SG51, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10318, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 103, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Jacir Carlos de Oliveira Rodrigues - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 104, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 104, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601572882, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marcio Vian, CPF nº 
894.510.829-72.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A564612B, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10510, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 104, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Marcio Vian - responsável legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 105, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 105, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000161, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marli Somariva Bitencurt, 
CPF nº 050.909.479-10.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645S72, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10512, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 105, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marli Somariva Bitencurt - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 106, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 106, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
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Lourenço do Oeste e Janete da Aparecida Fernandes - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 113, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 113, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 901624438, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Milton de Almeida, CPF nº 
525.852.049-87.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Z1T, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10506, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 113, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Milton de Almeida - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 114, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 114, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405724349, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Elizete Xaviel, CPF nº 
022.293.889-75.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Z0O, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10558, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 114, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Elizete Xaviel - responsável legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 115, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 115, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 211686824, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ana Paula Zanin Carniel, 
CPF nº 101.125.179-51.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645R3F, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10507, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 115, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ana Paula Zanin Carniel - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570TJ1X, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10515, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 109, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Derli de Fátima Alves - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 110, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 110, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1300134606010, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sandra Poletti, CPF nº 
036.258.319-61.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A564616V, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10489, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 110, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sandra Poletti - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 111, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 111, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600597911, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Eva Aparecida Borges, CPF 
nº 028.276.809-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Q27, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10556, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 111, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Eva Aparecida Borges - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 112, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 112, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500425132, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Janete da Aparecida Fer-
nandes, CPF nº 035.337.139-46

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570TH9V, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10557, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 112, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São 
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Usuário- Aluno: de matrícula nº 211687790, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Analice Pires, CPF nº 
060.923.589-30.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A564613G, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10492, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 119, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Analice Pires - responsável legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 120, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 120, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 211687510, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Gorete Corbari, CPF 
nº 026.951.099-03.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Y6F, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10493, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 120, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria Gorete Corbari - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 121, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 121, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1100134600029, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Zilda Terezinha Machado 
Possamai, CPF nº 033.255.279-90.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Y9U, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10494, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 121, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Zilda Terezinha Machado Possamai - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 122, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 122, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1300134606001, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Salete Aparecida Dal Zot, 
CPF nº 018.205.109-99.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645R2A, com registro no pa-
trimônio do Município sob o nº 10496, com as configurações 

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 116, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 116, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302272879, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Geneci Correia Tuski Bene-
diki, CPF nº 770.691.379-15.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645T5V, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10502, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 116, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Geneci Correia Tuski Benediki - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 117, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 117, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405724160, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Alvani Maciel, CPF nº 
024.181.389-17.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Z6I, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10501, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 117, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Alvani Maciel - responsável legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 118, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 118, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 701705043, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Flavia Slaviero Sgaraboto, 
CPF nº 048.686.789-73.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570TY4L, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10504, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 118, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Flavia Slaviero Sgaraboto - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 119, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 119, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 126, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 126, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 211687278, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jacir Carlos de Oliveira Ro-
drigues, CPF nº 026.409.249-07.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645S9C, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10500, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 126, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Jacir Carlos de Oliveira Rodrigues - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 127, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 127, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502356421, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Bernardete Boton Cichele-
ro, CPF nº 773.644.900-78.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Z9X, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10503, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 127, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Bernardete Boton Cichelero - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 128, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 128, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 4500110029, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Everaldo Luis Vargas, CPF 
nº 624.229.520-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5643258, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10429, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 128, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Everaldo Luis Vargas - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 129, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 129, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 

descritas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 122, 
de 1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Salete Aparecida Dal Zot - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 123, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 123, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1300134606002, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Salete Aparecida Dal Zot, 
CPF nº 018.205.109-99.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645W4Z, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10497, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 123, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Salete Aparecida Dal Zot - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 124, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 124, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1300134606003, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maquieli Melere Prestes, 
CPF nº 005.645.559-32.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645T1B, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10499, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 124, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maquieli Melere Prestes - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 125, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 125, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300395825, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Janete da Aparecida Fer-
nandes, CPF nº 035.337.139-46.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V75V, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10413, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 125, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Janete da Aparecida Fernandes - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.
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Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SJ5A, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10334, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 132, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Roseneide Zorzo - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 133, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 133, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1300058912038, da Escola Básica 
Municipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Iracema Ribeiro da Silva, 
CPF nº 767.883.003-30.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394T777, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7747, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 133, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Iracema Ribeiro da Silva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 134, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 134, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1300058912041, da Escola Básica 
Municipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Clarice Inês Refati Santos, 
CPF nº 052.375.879-09.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394T94Y, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7612, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 134, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Clarice Inês Refati Santos - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 135, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 135, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1300134606006, da Escola Básica 
Municipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Clarice Inês Refati Santos, 
CPF nº 052.375.879-09.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394V50G, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7793, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 135, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.

83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405725450, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Mariliza Correia, CPF nº 
058.061.969-92.
Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Y30, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10491, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 129, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Mariliza Correia - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 130, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 130, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500974462, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marilei Monteiro Wohlfarth, 
CPF nº 021.409.419-77.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645T06, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10508, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 130, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Marilei Monteiro Wohlfarth - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 131, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 131, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1000502101, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Dirceu Machado Fernandes, 
CPF nº X.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570VD2Y, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10322, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 131, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Dirceu Machado Fernandes - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 132, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 132, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 701704357, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Roseneide Zorzo, CPF nº 
018.838.189-90.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 139, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 139, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302275657, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Edson de Andrade, CPF nº 
029.653.509-50.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KW3W, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7497, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 139, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Edson de Andrade - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 140, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 140, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1300058912042, da Escola Básica 
Municipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Adilson de Oliveira, CPF nº 
003.833.189-63.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394V16Y, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7889, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 140, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Adilson de Oliveira - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 141, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 141, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1001065538, da Escola Básica 
Municipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Delvani Ladir Abati Barbo-
za, CPF nº 045.576.869-23.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TX9N, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7636, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 141, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Delvani Ladir Abati Barboza - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 142, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 142, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 

Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Clarice Inês Refati Santos - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 136, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 136, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502355867, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jovania Bento Apolinário, 
CPF nº 046.718.739-82.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Z2Y, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10537, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 136, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Jovania Bento Apolinário - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 137, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 137, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302234411, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sandra de Lima, CPF nº 
058.728.109-03.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394DB9P, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7595, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 137, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sandra de Lima - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 138, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 138, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1100058912056, da Escola Básica 
Municipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Luiz Carlos de Almeida, CPF 
nº 899.137.109-44.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393VM6M, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7548, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 138, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Luiz Carlos de Almeida - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5727263, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10153, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 145, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Evandra Castagnera - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 146, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 146, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600988066, da Escola Básica Mu-
nicipal Nossa Senhora de Lourdes.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sirlei Cristina Wolfart Be-
ninca, CPF nº 048.770.579-35.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5727160, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10154, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 146, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sirlei Cristina Wolfart Beninca - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 147, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 147, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600988112, da Escola Básica Mu-
nicipal Nossa Senhora de Lourdes.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ademir Marcos Moschen, 
CPF nº 034.081.829-81.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726T3Q, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10155, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 147, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ademir Marcos Moschen - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 148, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 148, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600988007, da Escola Básica Mu-
nicipal Nossa Senhora de Lourdes.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Santina Madruga Villani, 
CPF nº 023.896.159-10.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572719F, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10156, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 148, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.

83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200058912038, da Escola Básica 
Municipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Valdecir Maier, CPF nº 
700.297.849-72.
Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570TL0Y, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10560, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 142, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Valdecir Maier - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 143, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 143, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 4011005550, da Escola Básica 
Municipal Nossa Senhora de Lourdes.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rosangela Ariatti Salvador, 
CPF nº 038.938.669-30.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703P77, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10150, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 143, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Rosangela Ariatti Salvador - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 144, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 144, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405724187, da Escola Básica Mu-
nicipal Nossa Senhora de Lourdes.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jocemir José Ludwig, CPF 
nº 798.693.949-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703N6W, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10152, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 144, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Jocemir José Ludwig - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 145, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 145, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401005577, da Escola Básica Mu-
nicipal Nossa Senhora de Lourdes.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Evandra Castagnera, CPF 
nº 038.466.259-57.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 152, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 152, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600998479, da Escola Básica Mu-
nicipal Nossa Senhora de Lourdes.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivanir Konrad, CPF nº 
039.648.549-99.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726W7J, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10162, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 152, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ivanir Konrad - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 153, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 153, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500414165, da Escola Básica Mu-
nicipal Nossa Senhora de Lourdes.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Iselmar Borges, CPF nº 
782.103.137-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703G0H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10163, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 153, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Iselmar Borges - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 154, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 154, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600988074, da Escola Básica Mu-
nicipal Nossa Senhora de Lourdes.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jair Pompermaier, CPF nº 
579.712.779-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703G1M, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10164, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 154, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Jair Pompermaier - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 155, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 155, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 

Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Santina Madruga Villani - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 149, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 149, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600998517, da Escola Básica Mu-
nicipal Nossa Senhora de Lourdes.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Elizete Rohr Kempfer, CPF 
nº 044.347.559-86.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572725Y, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10157, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 149, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Elizete Rohr Kempfer - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 150, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 150, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600998517, da Escola Básica Mu-
nicipal Nossa Senhora de Lourdes.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Vanilda Ribeiro dos Santos, 
CPF nº 034.303.959-17.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726Q71, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10159, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 150, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Vanilda Ribeiro dos Santos - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 151, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 151, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600988155, da Escola Básica Mu-
nicipal Nossa Senhora de Lourdes.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Adilson Piovesan, CPF nº 
251.421.949-34.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726L32, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10161, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 151, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Adilson Piovesan - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.
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patrimônio do Município sob o nº 10169, com as configurações 
descritas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 158, 
de 1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Brandina Dias Dobler - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 159, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 159, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600988139, da Escola Básica Mu-
nicipal Nossa Senhora de Lourdes.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marcia Patinho Savi, CPF nº 
027.323.909-09.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570461Z, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10170, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 159, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marcia Patinho Savi - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 160, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 160, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500414181, da Escola Básica Mu-
nicipal Nossa Senhora de Lourdes.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cleusa Detoni, CPF nº 
043.081.069-58.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570426C, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10171, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 160, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Cleusa Detoni - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 161, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 161, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601672089, da Escola Básica Mu-
nicipal Nossa Senhora de Lourdes.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Vitor Ugo Menegon, CPF nº 
582.951.519-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5704242, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10172, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 161, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São 

83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600998509, da Escola Básica Mu-
nicipal Nossa Senhora de Lourdes.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Neisite Terezinha da Silva, 
CPF nº 016.085.199-88.
Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570330E, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10165, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 155, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Neisite Terezinha da Silva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 156, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 156, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600988163, da Escola Básica Mu-
nicipal Nossa Senhora de Lourdes.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jandir Santin, CPF nº 
687.515.089-75.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570331J, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10167, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 156, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Jandir Santin - responsável legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 157, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 157, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600598110, da Escola Básica Mu-
nicipal Nossa Senhora de Lourdes.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sebastião Alairto Quilham 
de Paula, CPF nº 037.958.749-12.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5704257, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10168, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 157, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Sebastião Alairto Quilham de Paula - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 158, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 158, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500423717, da Escola Básica Mu-
nicipal Nossa Senhora de Lourdes.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Brandina Dias Dobler, CPF 
nº 799.995.309-15.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5704781, com registro no 
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 165, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 165, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300395930, da Escola Básica Mu-
nicipal Nossa Senhora de Lourdes.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: João Maria Quilham de 
Paula, CPF nº 038.950.959-07.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703H3Z, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10175, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 165, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e João Maria Quilham de Paula - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 206, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 206, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405723768, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Inês.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jandira Martins Maria, CPF 
nº 025.393.369-22.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KT4S, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7448, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 206, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Jandira Martins Maria - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 207, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 207, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601680685, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Inês.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Solange Massi Rosa, CPF 
nº 043.602.209-52.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393JQ22, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7463, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 207, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Solange Massi Rosa - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 208, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 208, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 

Lourenço do Oeste e Vitor Ugo Menegon - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 162, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 162, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600988090, da Escola Básica Mu-
nicipal Nossa Senhora de Lourdes.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marisa Ramos Henrique 
Pianta, CPF nº 023.734.639-70.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703T9T, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10173, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 162, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Marisa Ramos Henrique Pianta - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 163, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 163, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500423768, da Escola Básica Mu-
nicipal Nossa Senhora de Lourdes.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Hilda Schmidt Rossi, CPF 
nº 062.650.199-70.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703K92, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10174, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 163, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Hilda Schmidt Rossi - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 164, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 164, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601387961, da Escola Básica Mu-
nicipal Nossa Senhora de Lourdes.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: João Maria Quilham de 
Paula, CPF nº 038.950.959-07.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703T2U, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10176, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 164, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e João Maria Quilham de Paula - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.
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Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KP3B, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7442, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 211, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Zélia Gobbi - responsável legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 212, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 212, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 702667307, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Inês.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sirley Rampanelli Tressoldi, 
CPF nº 047.849.689-38.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KN8U, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7441, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 212, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Sirley Rampanelli Tressoldi - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 213, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 213, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500423814, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Inês.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Julir Maciel, CPF nº 
069.273.249-76.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393K89Q, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7466, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 213, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Julir Maciel - responsável legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 214, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 214, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300395990, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Inês.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Julir Maciel, CPF nº 
069.273.249-76.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KR86, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7445, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 214, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Julir Maciel - responsável legal pelo Usuário-Aluno.

83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601680618, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Inês.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Domingos Bettiato, CPF nº 
770.682.209-59.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KH9H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7434, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 208, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Domingos Bettiato - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 209, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 209, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500425000, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Inês.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Justina Secco Costa, CPF 
nº 049.183.019-08.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KR3H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7444, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 209, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Justina Secco Costa - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 210, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 210, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500420947, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Inês.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Gilmar Lucheski, CPF nº 
008.133.562-54.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393V35W, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7458, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 210, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Gilmar Lucheski - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 211, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 211, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601680413, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Inês.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Zélia Gobbi, CPF nº 
069.954.689-37.
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83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500410658, da Escola Básica Mu-
nicipal São Roque.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sitania Bortolini Mezomo, 
CPF nº 038.550.359-99.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703L11, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10267, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 225, de 
02 de abril de 2013.
Data da assinatura: 02 de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Sitania Bortolini Mezomo - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 226, de 02 de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 226, DE 02 DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1100058912016, da Escola Básica 
Municipal São Roque.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Vilmar Dias, CPF nº 
918.627.959.91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A564317F, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10268, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 226, de 
02 de abril de 2013.
Data da assinatura: 02 de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Vilmar Dias - responsável legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 227, de 02 de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 227, DE 02 DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600596206, da Escola Básica Mu-
nicipal São Roque.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria de F. da S. Muraro, 
CPF nº 030.579.549.01.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5643S2Z, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10269, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 227, de 02 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 02 de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria de F. da S. Muraro - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 231, de 02 de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 231, DE 02 DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601002571, da Escola Básica Mu-
nicipal São Roque.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Odete Fatima B. Molon, CPF 
nº 022.356.969-02.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 220, de 02 de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 220, DE 02 DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500410640, da Escola Básica Mu-
nicipal São Roque.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Janete Rosa Meneguzzi, 
CPF nº 040.044.589-19.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645X57, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10274, com as configurações des-
critas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 02 de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 02 de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Janete Rosa Meneguzzi - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 221, de 02 de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 221, DE 02 DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500425159, da Escola Básica Mu-
nicipal Escola Básica Municipal São Roque.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Soeli Dos Santos Ramos, 
CPF nº 973.428.079-15.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645N5D com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10262, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 221, de 
02 de abril de 2013.
Data da assinatura: 02 de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Soeli Dos Santos Ramos - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 222, de 02 de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 222, DE 02 DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601002547, da Escola Básica Mu-
nicipal São Roque.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria I. G. Confortini, CPF 
nº 028.731.739-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703632, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10264, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 222, de 
02 de abril de 2013.
Data da assinatura: 02 de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria I. G. Confortini - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 225, de 02 de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 225, DE 02 DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
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Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Adalberto Romann - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 235, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 235, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 102633436, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Valdir Weizenmann, CPF nº 
024.173.889-01.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394V746, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7799, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 235, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Valdir Weizenmann - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 52, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 52, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600987574, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Adelino Ebone, CPF nº 
633.524.949-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570VQ7Q,, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10434, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 52, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Adelino Ebone - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 53, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 53, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502351977, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sérgio Paulo Siviero, CPF 
nº 025.753.269-23.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V74Q, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10406, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 53, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sérgio Paulo Siviero - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5646204, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10273, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 231, de 
02 de abril de 2013.
Data da assinatura: 02 de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Odete Fatima B. Molon - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 232, de 02 de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 232, DE 02 DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200134605064, da Escola Básica 
Municipal São Roque.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Edir Maria Colcinski, CPF nº 
043.577.469-73.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703L26, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10263, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 232, de 
02 de abril de 2013.
Data da assinatura: 02 de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Edir Maria Colcinski - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 233, de 02 de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 233, DE 02 DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1556231, da Escola Básica Muni-
cipal São Roque.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Julcemar Pelinson, CPF nº 
716.148.269-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V62D, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10281, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 233, de 
02 de abril de 2013.
Data da assinatura: 02 de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Julcemar Pelinson - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 234, de 02 de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 234, DE 02 DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 901266000, da Escola Básica Mu-
nicipal São Roque.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Adalberto Romann, CPF nº 
7.539.697-19.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V687, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10282, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 234, de 
02 de abril de 2013.
Data da assinatura: 02 de abril de 2013.
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83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502355646, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Izanil Bendet Abati, CPF nº 
687.513.209-59.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Q12, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10441, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 57, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Izanil Bendet Abati - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 58, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 58, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200134606008, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Salete Christ Martins, CPF 
nº 690.581.489-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A564600Y, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10442, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 58, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Salete Christ Martins - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 59, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 59, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600592979, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Clarice Vedana, CPF nº 
460.453.179-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645X2S, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10443, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 59, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Clarice Vedana - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 60, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 60, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 503688487, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Valdir Trindade Monteiro, 
CPF nº 688.097.519-49.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 54 de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 54 DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600598063, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sonia Aparecida Dal Piva, 
CPF nº 582.767.939-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5643T7R, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10435, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 54, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Sonia Aparecida Dal Piva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 55, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 55, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 701704977, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Volmir Antonio Lalana, CPF 
nº 756.577.249-68.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5643T8W,, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10438, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 55, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Volmir Antonio Lalana - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 56, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 56, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário-Aluno: de matrícula nº 600994600, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Nilva Aparecida de Oliveira, 
CPF nº 966.651.739-68.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A564619A, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10440, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 56, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Nilva Aparecida de Oliveira - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 57, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 57, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
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Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rosenei dos Santos Nespolo - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 64, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 64, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 701704071, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Vanessa Rossari, CPF nº 
052.401.539-22.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A560213C, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10450, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 64, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Vanessa Rossari - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 65, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 65, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1100092347, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Melita Terezinha Perego, 
CPF nº 020.378.599-51.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645S2D, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10451, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 65, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Melita Terezinha Perego - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 66, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 66, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 802011314, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Elaine Menegus Jahnn, CPF 
nº 036.704.169-35.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645V1H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10452, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 66, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Elaine Menegus Jahnn - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645X42, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10445, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 60, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Valdir Trindade Monteiro - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 61, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 61, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 503688487, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivanete Lourdes Bosa, CPF 
nº 851.711.821-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A560214H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10446, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 61, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ivanete Lourdes Bosa - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 62, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 62, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600598225, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ari De Cesaro, CPF nº 
477.238.239-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5646288, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10464, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 62, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ari De Cesaro - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 63, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 63, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 702480428, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rosenei dos Santos Nespo-
lo, CPF nº 656.861.529-34.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A564604I, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10448, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 63, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
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83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 901624314, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Delurdes Vitorino, CPF nº 
702.985.720-87.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645N1T, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10456, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 70, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Delurdes Vitorino - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 71, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 71, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1000317576, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Osmar Martins, CPF nº 
798.129.619-68.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SJ30, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10325, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 71, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Osmar Martins - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 72, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 72, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405726345, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sidioni Bagio, CPF nº 
043.490889-46.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645R6U, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10458, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 72, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Sidioni Bagio - responsável legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 73, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 73, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502355611, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rozeli Lurdes Balsan, CPF 
nº 048.071.179-33.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 67, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 67, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 503689440, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sandra Regina Teixeira 
Zampronio, CPF nº 894.511.809-82.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Y8P, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10453, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 67, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sandra Regina Teixeira Zampronio - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 68, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 68, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600593002, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Deise Mara Bodanese, CPF 
nº 838.569.519-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645R00, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10513, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 68, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Deise Mara Bodanese - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 69, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 69, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200134606032, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ines Aparecida Vieira, CPF 
nº 035.381.829-14.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645P5J, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10455, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 69, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ines Aparecida Vieira - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 70, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 70, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
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Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sandra Maria Medeiros Souza - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 77, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 77, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600593592, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rosimari Pereira da Cruz, 
CPF nº 014.540.609-13.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645T4Q, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10463, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 77, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rosimari Pereira da Cruz - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Edital de Dispensa de Licitação 24.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.223
www.pmspa.sc.gov.br - licitacoes@pmspa.sc.gov.br

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2013

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, localizado na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, torna público que realizará 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, regida pela Lei nº 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993, pela Lei Orgânica Municipal, pelos Decretos n.º 08 
de 23 de Janeiro de 2011, bem como por este EDITAL, em confor-
midade com as condições e anexos que seguem:
Nos termos do art. 24, VIII, da Lei n.º 8.666/1993, “para a aqui-
sição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens pro-
duzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que inte-
gre a Administração Pública e que tenha sido criado para esse 
fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o 
preço contratado seja compatível com o praticado no mercado” 
dispensável é a licitação para a Contratação da empresa CENTRO 
DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE SC S/A - CIASC 
CNPJ 83.043.745/0001-65 para implantação de um software de 
apoio ao Controle Interno, objetivando oferecer aos Cidadãos em 
tempo real a TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO PÚBLICA.
O preço que a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA será de, R$ 
4.366,40 (quatro mil trezentos e sessenta e seis reais e quarenta 
centavos), divididos em 10 (dez) parcelas de R$ 436,64 (quatro-
centos e trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos), sendo 
que uma parcela é referente à implantação do sistema.
E para atendimento ao preceito do art. 26, da Lei n.º 8.666/1993, 
além da justificativa em anexo, expõe-se o que segue:
Contratam-se a Empresa acima descrita para a implantação de um 
software de apoio ao Controle Interno, pessoa jurídica de direito 

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645X9R, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10459, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 73, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rozeli Lurdes Balsan - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 74, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 74, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600599078, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Wolnei Cezar Ullrich, CPF 
nº 441.679.971-34.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5646097, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10460, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 74, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Wolnei Cezar Ullrich - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 75, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 75, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600599078, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivane Triches Caracek, CPF 
nº 018.031.989-23.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A564643P, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10461, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 75, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ivane Triches Caracek - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 76, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 76, DE 1º DE ABRIL 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 801037913, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sandra Maria Medeiros 
Souza, CPF nº 055.050.009-08.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645V4W, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10462, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 76, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
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pétreo e inalienável;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Cristina Alves, para exercer o cargo de 
Professora A, subárea Educação Infantil, percebendo o nível sa-
larial A-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 
096/2010, de 14/12/2010, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 
004/2012/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos servi-
ços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, III, 
da Lei Municipal nº 1.690/2008 e alterações, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 08 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.065/2013, de 08 de Abril de 2013
PORTARIA Nº 5.065/2013, de 08 de abril de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão, da servidora Sra. Margalise 
Towe Kneubuhler, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 08 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.067/2013, de 09 de Abril de 2013
PORTARIA Nº 5.067/2013, de 09 de abril de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 83.043.745/0001-65, estabele-
cida na ROD SC 404, S/N - Km 4, Itacorubi, Florianópolis SC - CEP: 
88.045-108
Para a assinatura do contrato e pagamento, a CONTRATADA deve-
rá apresentar os seguintes documentos:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) ou cópia da cédula de identidade, se pessoa física;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-
mente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, com a comprovação da publi-
cação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas 
alterações, caso existam;
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal (CND);
d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente 
(CND);
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente 
(CND);
f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS (CND);
g) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS (CND);
h) declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
i) certidão negativa de falência, concordata ou recuperação ju-
dicial, expedida pelo distribuidor do foro ou cartório da sede da 
licitante.
Os recursos para dos serviços que constam neste Edital correrão 
por conta de dotação orçamentária especifica.
No mais, a presente contratação, na modalidade Dispensa de Lici-
tação, obedece a todos os termos da Lei n.º 8.666/1993, sujeitan-
do-se a ela, na sua totalidade.

São Pedro de Alcântara/SC, 05 de abril de 2013
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Munici

Schroeder

Prefeitura

Portaria Nº 5.064/2013, de 08 de Abril de 2013
PORTARIA Nº 5.064/2013, de 08 de abril de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 
1.690/2008 e alterações, que autoriza a contratação de profissio-
nais em caráter temporário para suprir necessidade de excepcio-
nal interesse público;

Considerando o término do contrato de trabalho da funcionária, 
senhora Lidiane Maria Soares Ricardo em 24 de janeiro de 2013;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2012/SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.597/2012, de 31/12/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Bra-
sil inscreve, em seu Art. 6º, a educação como um direito social 
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Eucatex e forro em isopor para suprir as necessidades da Se-
cretaria de Planejamento, Gestão e Finanças e da Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer e PROCON do Município de 
Schroeder/SC.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 25 de abril de 
2013 às 14h.
Abertura do Processo: 25 de abril de 2013 às 14h15min.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 10 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preço Nº. 22/2013-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 
Nº. 22/2013-PMS
PROCESSO Nº. 50/2013-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição implemen-
tos agrícola para maquinários da patrulha mecanizada da Secreta-
ria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo do Município de 
Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 26 de abril de 
2013 às 14h.
Abertura do Processo: 26 de abril de 2013 às 14h15min.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 10 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preço Nº. 23/2013-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 
Nº. 23/2013-PMS

Art. 1° NOMEAR, o Sr. Flavio Pegoraro, para exercer o Cargo Co-
missionado de Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças, a 
partir desta data.

Art. 2° Pelo desempenho da função acima especificada, fica auto-
rizada Gratificação Salarial de nível FG-1, conforme Anexo II da LC 
n° 062/2008, e suas alterações.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 09 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.068/2013, de 09 de Abril de 2013
PORTARIA Nº 5.068/2013, de 09 de abril de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, o Sr. Volmir Inacio Kraemer, para exercer o Cargo 
Comissionado de Assessor de Agricultura, Indústria, Comércio e 
Turismo, percebendo o nível salarial n° 001 - Comissionados, com 
carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, adquirin-
do efeitos retroativos a partir de 1º de abril de 2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 09 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº. 17/2013-
PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 17/2013-PMS
PROCESSO Nº. 42/2013-PMS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: contratação de empresa especializada em fornecimen-
to, instalação, desmontagem e montagem de portas e divisórias 
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Extrato do Contrato Nº. 39/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 39/2013 - PMS
Pregão Presencial nº. 07/2013-PMS - Processo nº. 16/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, inscrita 
no CNPJ sob o no 61.074.175/0001-38 e inscrição Estadual nº. 
108.244.683.111, estabelecida na Avenida das Nações Unidas, nº. 
11711, Bairro Brooklin, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP: 04.578-0005.

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a contratação de 
prestadora de seguros para veículos e predial para atender as ne-
cessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social, Secretaria 
de Planejamento, Gestão e Finanças, Secretaria de Saneamento 
e Gestão Ambiental, Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comercio e Lazer, Se-
cretaria de Obras e Serviços Urbanos e Gabinete do Prefeito, do 
Município de Schroeder/SC, conforme ANEXO X - Termo de Refe-
rência do instrumento, conforme consta na proposta vencedora 
que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.

LOTE VI - SEGURO PREDIAL

ITEM DESCRIÇÃO

SEGURO 
VIGENTE 
ATÉ

SEGURA-
DORA

VALOR 
UNITÁRIO 
R$

COM/SEM 
SINISTRO

VALOR 
TOTAL
R$

SECRETARIA DE SAÚDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

726,9347

TERRENO 
CONTENDO 
01 (UM) 
POSTO DE 
SAÚDE EM 
ALVENA-
RIA COM 
METRAGEM 
TOTAL DE 
1.095,40m², 
CONTENDO 
VIGILÂNCIA 
ELETRONICA, 
LOCALIZADO 
RUA PAULO 
JAHN Nº 147 
- CENTRO – 
SCHROEDER/
SC. 14/3/2013MAPFRE 726,93 Não 

TOTAL LOTE VI 726,93

COBERTURAS LOTE VI - SEGURO PREDIAL

Incêndio R$ 350.000,00

Recomposição de Documentos R$ 4.000,00

Impacto de Veículos/Queda de Aeronaves R$ 35.000,00

Danos Elétricos R$ 10.000,00

PROCESSO Nº. 51/2013-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de em-
presa especializada em sonorização de eventos a serem realizados 
pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agri-
cultura, Indústria, Comércio e Turismo, Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria de Saneamento e Gestão Am-
biental, Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças e Secreta-
ria de Saúde e Assistência Social do Município de Schroeder/SC, ao 
longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO X - Termo 
de Referencia, deste instrumento convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 29 de abril de 
2013 às 08h45min.
Abertura do Processo: 29 de abril de 2013 às 09h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 10 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº. 24/2013-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 24/2013-PMS
PROCESSO Nº. 52/2013-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de óleos, 
filtros, fluídos para freio, graxa, querosene e extintores para a 
frota da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de 
Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Agricultura, In-
dústria, Comércio e Turismo, Secretaria de Planejamento, Gestão 
e Finanças, Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Se-
cretaria de Saúde e Assistência Social e Gabinete do Prefeito do 
Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 30 de abril de 
2013 às 08h45min.
Abertura do Processo: 30 de abril de 2013 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 10 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201 
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC 
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroeder.sc.gov.br 

 
Extrato do Contrato nº. 38/2013 - PMS 
Pregão Presencial nº. 07/2013-PMS - Processo nº. 16/2013-PMS 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na 
Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC. 
 
Contratada: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob o no 61.198.164/0001-60, estabelecida na 
Avenida Rio Branco, nº. 1485/9, Campos Eliseos, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 01205-905. 
 
Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a contratação de prestadora de seguros para veículos e predial para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social, Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças, Secretaria de Saneamento e 
Gestão Ambiental, Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comercio e Lazer, Secretaria 
de Obras e Serviços Urbanos e Gabinete do Prefeito, do Município de Schroeder/SC, conforme ANEXO X - Termo de Referência do 
instrumento, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse. 
. 

LOTE I - SEGURO TOTAL 

ITEM VEÍCULO ANO MODELO CB PLACA  CHASSI 

SEGURO 
VIGENTE 

ATÉ 
SEGURADORA 

ATUAL 
BONUS 
ATUAL 

COM/SEM 
SINISTRO 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL  

R$ 

GABINETE PREFEITO 

 

1 

MERIVA 
CD 1.8, 8V, 
4 PORTAS 2004 2004 A/G MMB 1115 9BGXF75004C238319 13/3/2013 P. SEGURO 10 NÃO  282,72 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS 

2 

CELTA 
LIFE 1.0 
VHC, 7 8 
CV 2009 2009 A/G MGN 0593 9BGRZ08109G270256 13/3/2013 P. SEGURO 03 NÃO 324,26 

3 

CELTA 
HATCH 
LIFE 1.0, 8V 2005 2005 G MEV 9392 9BGRZ08X05G177458 13/3/2013 P. SEGURO 07 NÃO 195,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

4 
GOL 1.0 MI, 
4 PORTAS 2001 2001 G MBS 9636 9BWCA05X51P132900 13/3/2013 P. SEGURO 10 NÃO 259,00 

5 

KOMBI 
STANDART 
1.4 2006 2006 A/G MAH 7314 9BWGF07XX6P013361 13/3/2013 P. SEGURO 04 NÃO 343,00 

6 

CELTA 
HATCH 
LIFE 1.0, 8V 2008 2009 A/G MEL 3484    9BGRZ48909G114297 14/3/2013 MAPFRE 03 NÃO 324,00 

7 

KOMBI 
STANDAR
D 1.6 2005 2005 G MCM 0554 9BWGB07X65P010421 13/3/2013 ITAÚ 10 NÃO 289,00 

8 

UNO 
MILLE 
FIRE, 4 
PORTAS 2003 2004 G MCL 2807 9BD15802544500070 13/3/2013 P. SEGURO 

SEGUR
O NOVO NÃO 307,00 

SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

9 
GOL 1.0 MI, 
4 PORTAS 1998 1999 G MAS 8598 

9BWZZZ373WP59913
5 13/3/2013 ITAÚ 09 NÃO 259,00 

10 

CORSA 
HATCH 1.0 
8V. 2002 2003 G MBS 7405 9BGXF68X03C109132 13/3/2013 ITAÚ 05 SIM 191,00 

11 

SPRINTER 
313 B6RA 
(15+1) 
129CV 2005 2006 D MEK 7789 8AC9036726A935774 13/3/2013 ITAÚ 05 NÃO 1.155,00 

12 

CORSA 
CLASSIC 
LIFE 1.6 
MPFI, 08 V, 
SEDAN, 04 
PORTAS 2006 2007 G MDO 7506 9BGSA19NO7B14283 13/3/2013 ITAÚ 05 SIM 179,00 

13 

BOXER 
JAEDI 
TUR/PEUG
EOT 2008 2008 D MET 0095 936ZCPMNC82029380 13/3/2013 MAPFRE 03 NÃO 1.315,00 

14 

COURIER L 
1.6 MPI, 02 
PORTAS 2002 2002 G MBS 2495 9BFNSZPPA2B936508 13/3/2013 MAPFRE 08 NÃO 262,00 

15 
FIAT 
DOBLO 2009 2010 A/G MGZ 1179 9BD119205A1064618 15/3/2013 MAPFRE 02 SIM 358,00 

Extrato do Contrato Nº. 38/2013 - PMS
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HXL 1.8 

16 
PRISMA 
MAXX 1.4 2010 2011 A/G MHX 3616 

9BGRM69X0BG12168
3 20/8/2013 P. SEGURO 

02 
(manter 
bônus) NÃO 325,00 

17 

PRISMA LT 
1.4 VHC, 
8V, 4 
PORTAS 2011 2012 A/G MJT 6728 

9BGRP69X0CG295523
. 13/3/2013 MAPFRE 0 NÃO 358,00 

18 

LOGAN 
EXPRESSIO
N 1.6, 8V, 4 
PORTAS 2011 2012 A/G MJU 4342 93YLSR7UHCJ248514 13/3/2013 MAPFRE 

SEGUR
O NOVO NÃO 305,00 

SECRETARIA DE AGRICULTUTA, INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

19 

CELTA 
HATCH 
LIFE 1.0, 
8V, 2 
PORTAS 
MPFI 2005 2005 G MFL 4782 9BGRZ08X05G204431 13/3/2013 P. SEGURO 07 NÃO 195,00 

20 

GOL 1000 
1.0, 2 
PORTAS 1994 1994 G LZR 0608 

9BWZZZ30ZRT05246
9 13/3/2013 P. SEGURO 10 NÃO 226,00 

21 

CELTA 
HATCH 
LIFE 1.0, 
8V, 2 
PORTAS 2006 2007 A/G MAZ 3225 9BGRZ08907G133019 13/3/2013 P. SEGURO 05 NÃO 250,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

22 

SAVEIRO 
1.8 MI 

(GERAÇÃO 
III) 2 

PORTAS 2001 2001 G MBS 9656 9BWEC05XX2P501481 13/3/2013 P. SEGURO 10 NÃO 265,00 

23 

CELTA 
HATCH 
LIFE 1.0, 

8V, 2 
PORTAS 

MPFI 2005 2005 G MEV 9322 9BGRZ08X05G178210 13/3/2013 P. SEGURO 06 NÃO 240,00 

24 

KOMBI 
STANDART 
1.6 MI, 4 
PORTAS 2002 2003 G MBU 2315 9BWGB07X03P000691 13/3/2013 P. SEGURO 05 NÃO 334,00 

SECRETARIA DE SANEAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL 

25 

KOMBI 1.0, 
09 
LUGARES 2007 2008 A/G EAL 8649 9BWFF07X48P013046 13/3/2013 MAPFRE 02 NÃO 368,00 

26 

CELTA 
LIFE 1.0 
VHC, 7 8 
CV 2009 2009 A/G MGE 3503 9BGRZ08109G263910 13/3/2013 P. SEGURO 03 NÃO 323,00 

27 
KOMBI 1.6, 
4 PORTAS 1998 1999 G MAU 8747 9BWZZZ237WP017289 13/3/2013 P. SEGURO 05 NÃO 334,00 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

28 

CORSA 
SEDAN 
CLASSIC 
LIFE  2008 2009 A/G MFC 3925 9BGSA19909B166191 13/3/2013 MAPFRE 01 NÃO  252,00 

FIA 

29 

UNO 
MILLE 
FIRE 1.0 
MPI, 04 
PORTAS 2003 2004 G MCN 8787 9BD15602544503729 13/3/2013 MAPFRE 06 NÃO  182,02 

TOTAL LOTE I R$ 10.000,00 
 

 

COBERTURAS LOTE I – SEGURO TOTAL 

Tabela Fipe 100% 
 Danos Materiais R$ 100.000,00 

Danos Corporais R$ 200.000,00 
Danos Morais R$ 30.000,00 
APP Morte R$ 10.000,00 
APP Invalidez R$ 10.000,00 
Assistência 24 Horas 

  Vidros 
  Franquia Normal 
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LOTE II – RCF (SEGURO CONTRA TERCEIROS) 

ITEM VEÍCULO ANO MODELO CB PLACA  CHASSI 

SEGURO 
VIGENTE 

ATÉ 
SEGURADORA 

ATUAL 
BONUS 
ATUAL 

COM/SEM 
SINISTRO 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL  

 R$ 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

2.300,00 

30 

M. BENZ L-
1618, 3 
EIXOS, 4X2 1990 1990 D LZT 9945 9BM386014LB880014 13/3/2013 P. SEGURO 07 NÃO 226,91 

31 

M. BENZ L-
2318, 3 
EIXOS, 6X2 1995 1995 D MAZ 9027 9BM3863695B065347 13/3/2013 P. SEGURO 10 NÃO 206,27 

32 

FORD 
CARGO 
2622E   2008 2008 D MET 0943 9BFZCE9VX8BB08046 13/3/2013 MAPFRE 02 NÃO 240,27 

33 

FORD 
CARGO 
2622E  2008 2008 D MET 0483 9BFZCE9V48BB06468 13/3/2013 MAPFRE 04 NÃO 229,05 

34 

M. BENZ L-
1113, 3 
EIXOS 1975 1975 D LZQ 7717 34403312247378 

NÃO 
SEGURADO XXXX 

SEGUR
O 

NOVO NÃO 253,77 

35 
M. BENZ L-
1513 1977 1977 D LZQ 7727 34503312349329 

NÃO 
SEGURADO XXXX 

SEGUR
O 

NOVO NÃO 253,77 

36 
M. BENZ L-
1313 1980 1981 D MAF 7034 34500212528573 

NÃO 
SEGURADO XXXX 

SEGUR
O 

NOVO NÃO 257,77 

37 

M. BENZ 
LA-1313, 3 
EIXOS 1981 1981 D LZU 2218 34510312553807 

NÃO 
SEGURADO XXXX 

SEGUR
O 

NOVO NÃO 257,77 

SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

38 

REBOQUE 
TIPO 
TRAILER, 
MODELO 
TURISCA
R  1986 1986 

X
X
X
X
X 

LZW 
1112 T66RO5277 

NÃO 
SEGURADO XXXX 

SEGU
RO 

NOVO NÃO  374,42 

TOTAL LOTE II R$ 
2.300,00 

 

 

COBERTURAS LOTE II –  RCF (SEGURO CONTRA TERCEIROS) 

Tabela Fipe 100% 
 Danos Materiais R$ 100.000,00 

Danos Corporais R$ 200.000,00 
Danos Morais R$ 30.000,00 
Assistência 24 Horas 

 Franquia Normal 
   

LOTE III – SEGURO MICRO-ONIBUS 

ITEM VEÍCULO ANO MODELO CB PLACA  CHASSI 

SEGURO 
VIGENTE 

ATÉ 
SEGURADORA 

ATUAL 
BONUS 
ATUAL 

COM/SEM 
SINISTRO 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL  

R$ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

5.100,00 

39 

MARCOPOLO 
/ VOLARE A5 
4X2 2002 2002 D MBX 0626 93PB0BA152C007909 13/3/2013 P. SEGURO 10 NÃO 2.036,00 

40 

IVECO / 
CITYCLASS 
70C17 2012 2013 D MKW 7116 93ZL68C01D8442973 

NÃO 
SEGURADO XXXXX 

SEGURO 
NOVO NÃO 3.064,00 

TOTAL LOTE III R$ 
5.100,00 
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COBERTURAS LOTE III – SEGURO MICRO-ONIBUS 

Tabela Fipe 100% 
 Danos Materiais R$ 100.000,00 

Danos Corporais R$ 200.000,00 
Danos Morais R$ 30.000,00 
APP Morte R$ 10.000,00 
APP Invalidez R$ 10.000,00 
Assistência 24 Horas 

 Vidros 
  Franquia Normal 
  

LOTE IV – SEGURO AMBULÂNCIAS 

ITEM VEÍCULO ANO MODELO CB PLACA  CHASSI 

SEGURO 
VIGENTE 

ATÉ 
SEGURADORA 

ATUAL 
BONUS 
ATUAL 

COM/SEM 
SINISTRO 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL  

R$ 

SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

4.600,00 

41 

AMBULANCIA 
MASTER 
ALTECHAMB 2012 2013 D MKN 0196 93YADC1H6DJ425355 13/3/2013 MAPFRE 

SEGURO 
NOVO 

NÃO 
2.100,00 

42 

DOBLO CARGO 
1.3 MPI FIRE 
16V 2003 2003 G MCG 9547 9BD22315822002932 13/3/2013 ITAÚ 10 NÃO 2.500,00 

TOTAL LOTE IV R$ 
4.600,00 

 

COBERTURAS LOTE IV– SEGURO AMBULANCIAS 

Tabela Fipe 100% 
 Danos Materiais R$ 100.000,00 

Danos Corporais R$ 200.000,00 
Danos Morais R$ 30.000,00 
APP Morte R$ 10.000,00 
APP Invalidez R$ 10.000,00 
Assistência 24 Horas 

 Vidros 
  Franquia Normal 
  VALOR R$ TOTAL DOS LOTES  22.000,00 

 
Valor do contrato: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 
 
Data da Assinatura: 09/04/2013 – Vigência: 31/12/2013  
 
Osvaldo Jurck 
Prefeito Municipal  
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  13/2013 - DL

22/2013
09/04/2013

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

RM COMÉRCIO DE SERVIÇOS AUTO ELÉTRICOS LTDA. - ME
RUA BARÃO DO RIO BRANCO 50
Schroeder  -  SC
06.153.403/0001-57

Contratação de empresa especializada para troca de radiador do veiculo Corsa Classic Life, ano 2006, modelo 2207, 
placa MDO 7506, na cor branca, a gasolina, lotado na da Secretaria de Saúde e Assistência Social do Município de 
Schroeder/SC

Inscrição Estadual:

Código: 9801

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93: 
É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
Necessita ser feita a troca do radiador do veículo Corsa Classic Life, MDO7506, o qual faz viagens diárias a outros
municípios levando pacientes para exames e consultas. Justifico que a licitação para ofina está em andamento.

Schroeder,  9  de  Abril  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 1,00  radiador para Corsa Classic Life, ano 2006, modelo 2207, placa

MDO 7506, na cor branca, a gasolina,
UN 130,00  130,00  

2 1,00  MAO DE OBRA UN 40,00  40,00  

Dispensa Nº 13/2013-FMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  13/2013 - DL

22/2013
09/04/2013

Folha:  2/2

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

Schroeder,  5  de  Abril  de  2013

170,00

15 dias após recebimento do documento fiscal

(cento e setenta reais)
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Data da Assinatura: 09/04/2013 – Vigência: 09/04/2014 

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Convocação Processo Seletivo N°. 004/2012-Secel - 
Giovani Cunha Reple
Convocação Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. GIOVANI 
CUNHA REPLE, inscrito no CPF sob n°. 990.364.877-49, aprova-
do em 1° lugar no Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL, para 
o cargo de PROFESSOR C - ENSINO FUNDAMENTAL - ÉTICA E 
CIDADANIA - 40 H/S, para assumir o respectivo cargo.

O convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6508), até o dia 19 
de abril de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme preveem os 
itens 10.3 e 10.4, passando a ocupar o último lugar da listagem de 
classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 09 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Vendaval R$ 20.000,00

Roubo/Furto de Bens R$ 10.000,00

Responsabilidade Civil Operações R$ 10.000,00

Responsabilidade Civil Danos Morais R$ 10.000,00

Assistência Empresarial Contratar

Valor do contrato: R$ 726,93 (setecentos e vinte e seis reais e 
noventa e três centavos).
Data da Assinatura: 09/04/2013 – Vigência: 31/12/2013 

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Extrato do Contrato Nº. 40/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 40/2013 - PMS
Pregão Presencial Registro de Preço nº. 15/2013-PMS -  Processo 
nº. 36/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: Afer Serviços de Instrumentação Ltda-ME, inscrito 
CNPJ nº. 81.549.347/0001-90, estabelecida a Rua Prof. Antonio 
Estanislau Ayroso, nº. 375, Bairro Nova Brasília, na cidade de Ja-
raguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 89.252-270.

Objeto: Constitui objeto deste contrato o REGISTRO DE PREÇO 
para contratação de empresa especializada em serviço continuado 
para eletromecânica e manutenção em painéis eletroeletrônicos 
e boosters, incluindo assessoria técnica no dimensionamento de 
boosters para suprir as necessidades da Secretaria de Saneamen-
to e Gestão Ambiental do Município de Schroeder/SC, ao longo 
de 12 meses, conforme especificações no ANEXO X – Termo de 
Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, 
conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante 
deste Contrato, como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃOQTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL 

01

Serviço 
continuado 
para eletro-
mecânica e 
manutenção 
em painéis 
eletroele-
trônicos e 
boosters, 
incluindo 
assessoria 
técnica no 
dimensio-
namento de 
boosters. 800 Horas 48,25 38.600,00

TOTAL R$ 38.600,00

Valor do contrato: R$ 38.600,00 (trinta e oito mil e seiscentos 
reais).

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão
O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 

aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

www.ciga.sc.gov.br

Portal das
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Item

Número do Registro de Preços:  8/2013               Data do Registro:  09/04/2013               Válido até:  09/04/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   8/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada 
em serviço continuado para eletromecânica e manutenção em painéis eletroeletrônicos e boosters, incluindo assessoria técnica no 
dimensionamento de boosters para suprir 

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/1

Classif.

1

(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PROCESSO N° 36/2013

8/2013

(10360) - AFER SERVIÇOS DE INSTRUMENTAÇÃO LTDA

Serviço continuado para eletromecânica e manutenção em painéis eletroeletrônicos e
boosters, incluindo assessoria técnica no dimensionamento de boosters.

H AFER SERVIÇOS DE INSTRUMENTAÇÃO LTDA   (10360) 0 48,2500 1

Schroeder,   9   de  Abril   de   2013.

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial N 15/2013-PMS
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sobre os imóveis entre a confluência dos rios dos Cedros e Be-
nedito e a rua General Osório, onde se situa a área objeto de 
desapropriação;
Considerando que o direito de preempção restou abrigado no Pla-
no Diretor para garantir que determinados imóveis, com localiza-
ção estratégica, pudessem ser utilizados de forma prioritária pela 
municipalidade para efetivar o plano de mobilidade urbana/acessi-
bilidade e reurbanização;
Considerando que essa área será de grande importância estraté-
gica para prevenir e evitar futura instalação de empreendimentos 
que possam gerar polo de tráfego e inviabilizar a mobilidade ur-
bana/acessibilidade do entorno, haja vista que o sistema BINÁRIO 
CENTRAL tem o fim precípuo de contribuir para a fluidez do trân-
sito no centro da cidade;
Considerando que o exercício do direito de preempção pela muni-
cipalidade concretiza a função social da propriedade;
Considerando que o Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 
10.257/2001) estabeleceu e regulou nos artigos 25 a 27 o direito 
de preempção em favor do Poder Público Municipal;
Considerando que o entorno foi desapropriado para a execução da 
obra denominada BINÁRIO CENTRAL e que a referida obra está 
em fase de conclusão;
Considerando que a Constituição Federal elenca no art. 182 que 
a política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Pú-
blico municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por 
objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade e garantir o bem- estar de seus habitantes;
Considerando que a Lei Federal nº 12.587, de 03/01/2012 que ins-
titui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana elenca 
no art. 5º os seguintes princípios: I - acessibilidade universal; II 
- desenvolvimento sustentável das cidades, nas dimensões socio-
econômicas e ambientais; III - equidade no acesso dos cidadãos 
ao transporte público coletivo; IV - eficiência, eficácia e efetividade 
na prestação dos serviços de transporte urbano; V - gestão demo-
crática e controle social do planejamento e avaliação da Política 
Nacional de Mobilidade Urbana; VI - segurança nos deslocamentos 
das pessoas; VII - justa distribuição dos benefícios e ônus decor-
rentes do uso dos diferentes modos e serviços; VIII - equidade 
no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros; e IX 
- eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana;
Considerando que a Política Nacional de Mobilidade Urbana é o 
instrumento de desenvolvimento urbano/reurbanização de que 
tratam o inciso XX do art. 21 e o art. 182 da Constituição Federal, 
que objetiva a integração entre diferentes modos de transporte e 
a melhoria da acessibilidade e mobilidade das pessoas e cargas 
no território do Município (art. 1º da Lei Federal nº 12.587, de 
03/01/2012);
Considerando que a Constituição Federal insculpe ser de compe-
tência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios a proteção do meio ambiente e o combate a poluição em 
qualquer de suas formas (art.23, VI), além de determinar no art. 
225 que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equi-
librado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;
Considerando que aludido diploma ainda define que para assegu-
rar a efetividade do direito ao meio ambiente, incumbe ao Poder 
Público: preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e 
prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; promover 
a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscien-
tização pública para a preservação do meio ambiente; proteger a 
fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies 
ou submetam os animais a crueldade (art.225, §1º, I, VI e VII);
Considerando que a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 (Dis-
põe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e me-
canismos de formulação e aplicação, e dá outras providências), 
determina no art. 2º que tem por objetivo a preservação, melhoria 
e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando 

Timbé do Sul

Prefeitura

Extrato do Contrato 57/2013
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 57/2013
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: Mateus Bauer de Jesus

Objeto: Prestação de serviços de professor de dança de invernada 
artística para crianças e jovens (de 06 a 17 anos) do município, 
inseridos no Programa Bolsa Família, Centro de Convivência e For-
talecimento de Vínculos (Peti) e no Projeto Novo Amanhecer, com 
carga horária de 12 (doze) horas semanais.
Valor: R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) mensal.
Vigência: de 01/04/2013 até 31/12/2013

Extrato do Convenio 04/2013
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Convenio nº 04/2013
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
Objeto: Execução, de forma descentralizada, do(s) Programa(s) 
de atendimento a Pessoa Portadora de Deficiência, observado o 
estabelecido no Plano de Trabalho.
Valor: R$ 7.820,60 (sete mil, oitocentos e vinte reais e sessenta 
centavos)
Vigência: de 26/03/2013 até 31/12/2013.

Timbó

Prefeitura

Decreto N° 3.092 de 25 de Março de 2013.
DECRETO N° 3.092 DE 25 DE MARÇO DE 2013.
Declara de utilidade pública para fins de desapropriação amigável 
ou judicial, em caráter de urgência, o imóvel descrito na Matrícula 
nº 12.735, livro 2, de propriedade de UTE MONIKA GRAMKOW 
MARTINS, ANELOR MARTINS, CRISTIANE GRAMKOW E KARIN 
GRAMKOW, para garantir a mobilidade, acessibilidade, reurbani-
zação e a recuperação da Área de Preservação Permanente do 
entorno do Binário Central.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso XIII, 
c/c art. 70, inciso I, alíneas “d”, “m” e “n”, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio (promulgada em 05 de Abril de 1.990) e alterações, e com 
fundamento no art.5°, inciso XXIV, art. 23, inciso VI e art. 225 da 
Constituição Federal e nos arts. 2º, 5º, alínea “i” do Decreto-Lei 
nº 3.365, de 21/06/41, e suas alterações posteriores; bem como 
os arts. 1º e 2º da Lei Federal nº 6.938/81, arts. 25 a 27 da Lei 
Federal nº 10.257/2001, Lei Federal nº 12.587, de 03/01/2012, 
art. 2º da Lei Complementar Municipal nº 336/2007 e art. 24 da 
Lei Complementar Municipal nº 335/2007;
Considerando que o Plano Diretor Municipal - Lei Complementar 
nº 335/2007, através do inciso VI (em especial o item 1.1.1.391) 
do art. 24, conferiu ao Município de Timbó o direito de preempção 
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com um beco de acesso, com 3,44 metros e terras doadas a Nor-
berto Gramkow, com 16,27 metros; fundos com a barranca do rio 
dos Cedros, numa linha quebrada com 19,39 metros; de um lado 
com terras de Walter Raduenz, com 37,66 metros, até a barranca 
do rio e dali com 15 metros até alcançar as águas do mesmo rio 
e do outro lado com terras de Erwin Rahan, com 38,50 metros 
até a barranca do rio e dali em com 15 metros até alcançar as 
águas do mesmo rio; da barranca do rio até alcançar as águas do 
mesmo existe a área de duzentos e oitenta e oito metros e vinte e 
oito decímetros quadrados (288,28m²) reservada de acordo com o 
Código de Águas; devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal 
local sob o nº 01.01.001.0391.001 Av. 2.12.735 - 04.07.00 - Pelo 
requerimento de 16 de maio de 2000, as proprietárias autorizaram 
a presente averbação, para fazer constar que o imóvel matriculado 
confronta atualmente pela frente em 3,44 metros com um beco 
de acesso e em 16,27 metros com terras de Werner Rahn, antes 
Norberto Gramkow; fundos em 8,96 metros e 10,43 metros com a 
barranca do rio dos Cedros; pelo lado direito em 38,50 metros com 
terras de Werner Rahn, antes Erwin Rahn, até a barranca do rio 
e dali em 15,00 metros até alcançar águas do mesmo rio; e, pelo 
lado esquerdo com terras de Ana Raduenz, antes Walter Raduenz, 
com 37,66 metros até alcançar a barranca do rio e dali em 15,00 
metros até alcançar águas do mesmo rio, conforme faz prova a 
certidão expedida pela Prefeitura Municipal local em 27 de junho 
de 2000, arquivada ”
§2º. Pela dissonância entre a área descrita no parágrafo 1º deste 
artigo, constante da matrícula, e a área efetivamente encontrada 
quando do levantamento técnico realizado para a desapropriação, 
fica estabelecido que, para fins de desapropriação, será conside-
rada a área efetivamente localizada, a qual deverá ser objeto de 
retificação, e que possui o seguinte descrevo:
“Terreno urbano, situado no lado par da Rua Sete de Setembro, 
distando pelo lado direito 78,75 metros da esquina formada com 
o lado par da Rua General Osório. Edificado com uma casa resi-
dencial de alvenaria, um pavimento, com 110,00m2, mais uma 
garagem e edícula em alvenaria e madeira totalizando 46,15m2, 
sob o nº105.
Município: Timbó. Estado:SC
Iniciando no ponto PP, localizado no início da interseção da fren-
te com o lado direito do imóvel, segue pela frente confrontando 
com o lado par da Rua Sete de Setembro em 19,71 metros até o 
ponto 01; deste segue pelo lado esquerdo defletindo à esquerda 
com ângulo interno de 95º31’03” em 57,21 metros confrontan-
do com terras de propriedade de Adalbert Raduenz, Ana Behling 
Raduenz, Nora Klemz, Egon Radünz, Vera Radünz, matriculado 
sob o nº9052, livro 2, até o ponto 02; deste segue pelos fundos, 
defletindo à esquerda, em linha sinuosa em 19,39 metros con-
frontando com a margem direita do Rio dos Cedros até o ponto 
03; deste segue pelo lado direito defletindo à esquerda em 60,34 
metros confrontando com terras de propriedade de Auto Posto 
Erwin Rahn Ltda, matriculado sob o nº 949, livro 2, até o ponto de 
partida PP; deste segue defletindo à esquerda com ângulo interno 
de 85º07’49” com início desta descrição, perfazendo o perímetro 
em 156,65 metros.
Área de Preservação Permanente (APP), conforme Lei nº 12.651 
de 25/05/12, APP com área de 1.001,13m2, com as seguintes 
descrições: frente em 20,28 metros com terras do proprietário; 
fundos, em 19,39 metros com a Margem direita do Rio dos Ce-
dros; lado direito, em 50,01 metros, confrontando com terras de 
Auto Posto Erwin Rahn matriculado sob o nº 949, livro 2; e, lado 
esquerdo, em 50,06 metros com terras de propriedade de Adal-
bert Raduenz, Ana Behling Raduenz, Nora Klemz, Egon Radünz, 
Vera Radünz, matriculado sob o nº9052, livro 2.”
Art. 2º A área a que se refere o artigo 1º deste Decreto destina-se 
garantir a mobilidade, acessibilidade, reurbanização e recupera-
ção da Área de Preservação Permanente do entorno do Binário 
Central.
Art. 3° A desapropriação do imóvel declarado de utilidade públi-
ca por este decreto é considerada de “urgência”, razão pela qual 

assegurar, no País, condições ao desenvolvimento socioeconômi-
co, aos interesses da segurança nacional e à proteção da digni-
dade da vida humana, atendidos os seguintes princípios: I - ação 
governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, conside-
rando o meio ambiente como um patrimônio público a ser neces-
sariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo; 
II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; Ill 
- planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; IV - 
proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas represen-
tativas; ( ) VIII - recuperação de áreas degradadas; IX - proteção 
de áreas ameaçadas de degradação; X - educação ambiental a 
todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, 
objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio 
ambiente;
Considerando que a Lei Complementar Municipal nº 336, de 05 de 
outubro de 2007 (Institui a Política Municipal do Meio Ambiente, 
dispõe sobre a proteção, controle e melhoria da qualidade am-
biental, e dá outras providências) determina como objetivo funda-
mental assegurar no Município de Timbó condições ao desenvolvi-
mento socioeconômico e proteção da dignidade da vida humana;
Considerando que referida Lei tem por princípios o acompanha-
mento do estado da qualidade ambiental e a recuperação de áreas 
degradadas, proteção de áreas ameaçadas de degradação, entre 
outros (art. 2º, VI, VII);
Considerando que o planejamento estratégico e orçamentário do 
município no que diz respeito à desapropriação de áreas para exe-
cução do plano diretor, através do PPA e LDO, imputaram para 
o presente momento a disponibilidade financeira para realização 
destas desapropriações de indubitável interesse público;
Considerando que o Município de Timbó está buscando com aus-
teridade aliar o incentivo da recuperação das áreas de preserva-
ção permanente degradadas e áreas verdes sem vegetação com a 
reurbanização e mobilidade urbana, garantindo o desenvolvimen-
to sustentável;
Considerando que a área de 798,99m2 do imóvel de proprieda-
de do Banco do Brasil (Matrícula 4081), confrontante/próxima a 
área ora desapropriada, também foi declarada de utilidade pú-
blica para fins de desapropriação através do Decreto nº 3061 de 
22/02/2013, para instalação do prédio da Secretaria de Educação 
e Biblioteca Pública e reurbanização do entorno;
Considerando que o imóvel descrito na Matrícula nº 949 de pro-
priedade de AUTO POSTO RAHN LTDA também foi declarado de 
utilidade pública pelos mesmos fundamentos que motivam o pre-
sente, através do Decreto nº 3.093 de 25/03/2013;
Considerando que a Administração Pública objetiva de forma efe-
tiva compatibilizar e aliar o desenvolvimento econômico-social do 
Município de Timbó com a preservação da qualidade do meio am-
biente e do equilíbrio ecológico, buscando ainda alternativas para 
que a população possa desfrutar das áreas centrais do Município;
DECRETA:
Art. 1o Fica declarado de utilidade pública para fins de desapro-
priação por via amigável ou judicial, em caráter de Urgência, nos 
termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/41, alterações poste-
riores e demais disposições legais atinentes à espécie, uma área 
de terras com 1.157,76m2, compreendendo área de preservação 
permanente de 1.001,32m2, uma casa de alvenaria de 110,00m2 
e uma garagem e edícula de alvenaria e madeira totalizando 
46,15m2.
§1º. A área mencionada no caput é assim descrita na matrícula 
nº 12.735:
“A casa residencial de alvenaria, um pavimento, com 110,00m² 
de área construída, mais um anexo residencial de alvenaria, um 
pavimento, com 20,10m² de área construída, sob o nº 105 e seu 
respectivo terreno urbano, situado nos fundos da Avenida Getúlio 
Vargas - lado par, distando 86.42 metros desta, e da avenida Ge-
túlio Vargas, dista, pelo lado esquerdo, 69,00 metros da cabeceira 
da ponte sobre o rio Benedito, nesta cidade, contendo a área de 
747,78m² (setecentos e quarenta e sete metros e setenta e oito 
decímetros quadrados), com as seguintes confrontações: frente 
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- desenvolvimento sustentável das cidades, nas dimensões socio-
econômicas e ambientais; III - equidade no acesso dos cidadãos 
ao transporte público coletivo; IV - eficiência, eficácia e efetividade 
na prestação dos serviços de transporte urbano; V - gestão demo-
crática e controle social do planejamento e avaliação da Política 
Nacional de Mobilidade Urbana; VI - segurança nos deslocamentos 
das pessoas; VII - justa distribuição dos benefícios e ônus decor-
rentes do uso dos diferentes modos e serviços; VIII - equidade 
no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros; e IX 
- eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana;
Considerando que a Política Nacional de Mobilidade Urbana é o 
instrumento de desenvolvimento urbano/reurbanização de que 
tratam o inciso XX do art. 21 e o art. 182 da Constituição Federal, 
que objetiva a integração entre diferentes modos de transporte e 
a melhoria da acessibilidade e mobilidade das pessoas e cargas 
no território do Município (art.1º da Lei Federal nº 12.587, de 
03/01/2012);
Considerando que a Constituição Federal insculpe ser de compe-
tência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios a proteção do meio ambiente e o combate a poluição em 
qualquer de suas formas (art.23, VI), além de determinar no art. 
225 que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equi-
librado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;
Considerando que aludido diploma ainda define que para assegu-
rar a efetividade do direito ao meio ambiente, incumbe ao Poder 
Público: preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e 
prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; promover 
a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscien-
tização pública para a preservação do meio ambiente; proteger a 
fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies 
ou submetam os animais a crueldade (art.225, §1º, I, VI e VII);
Considerando que a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 (Dis-
põe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e me-
canismos de formulação e aplicação, e dá outras providências), 
determina no art. 2º que tem por objetivo a preservação, melhoria 
e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando as-
segurar, no País, condições ao desenvolvimento socioeconômico, 
aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade 
da vida humana, atendidos os seguintes princípios: I - ação go-
vernamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando 
o meio ambiente como um patrimônio público a ser necessaria-
mente assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo; 
II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; Ill 
- planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; IV - 
proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas represen-
tativas; ( ) VIII - recuperação de áreas degradadas; IX - proteção 
de áreas ameaçadas de degradação; X - educação ambiental a 
todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, 
objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio 
ambiente;
Considerando que a Lei Complementar Municipal nº 336, de 05 de 
outubro de 2007 (Institui a Política Municipal do Meio Ambiente, 
dispõe sobre a proteção, controle e melhoria da qualidade am-
biental, e dá outras providências) determina como objetivo funda-
mental assegurar no Município de Timbó condições ao desenvolvi-
mento socioeconômico e proteção da dignidade da vida humana;
Considerando que referida Lei tem por princípios o acompanha-
mento do estado da qualidade ambiental e a recuperação de áreas 
degradadas, proteção de áreas ameaçadas de degradação, entre 
outros (art. 2º, VI, VII);
Considerando que o planejamento estratégico e orçamentário do 
município no que diz respeito à desapropriação de áreas para exe-
cução do plano diretor, através do PPA e LDO, imputaram para 
o presente momento a disponibilidade financeira para realização 
destas desapropriações de indubitável interesse público;
Considerando que o Município de Timbó está buscando com 

deverá se efetivar mediante acordo administrativo ou indenização 
por via judicial, conforme art. 10 c/c art. 15 do Decreto-Lei nº 
3.365/41 e Lei Federal nº 2.786/56.
Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação deste decreto cor-
rerão à conta de dotação orçamentária própria do Orçamento-
Programa 2013.
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em25 de março de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3.093 de 25 de Março de 2013.
DECRETO N° 3.093 DE 25 DE MARÇO DE 2013.
Declara de utilidade pública para fins de desapropriação amigável 
ou judicial, em caráter de urgência, parte ideal do imóvel descri-
to na Matrícula nº 949, livro 2, de propriedade de AUTO POSTO 
ERWIN RAHN LTDA para garantir a mobilidade, acessibilidade, 
reurbanização e a recuperação da Área de Preservação Permanen-
te do entorno do Binário Central.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso XIII, 
c/c art. 70, inciso I, alíneas “d”, “m” e “n”, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio (promulgada em 05 de Abril de 1.990) e alteração, e com 
fundamento no art.5°, inciso XXIV, art. 23, inciso VI e art. 225 da 
Constituição Federal e nos arts. 2º, 5º, alínea “i” do Decreto-Lei 
nº 3.365, de 21/06/41, e suas alterações posteriores; bem como 
os arts. 1º e 2º da Lei Federal nº 6.938/81, arts. 25 a 27 da Lei 
Federal nº 10.257/2001, Lei Federal nº 12.587, de 03/01/2012, 
art. 2º da Lei Complementar Municipal nº 336/2007 e art. 24 da 
Lei Complementar Municipal nº 335/2007;
Considerando que o Plano Diretor Municipal - Lei Complementar 
nº 335/2007, através do inciso VI (em especial o item 1.1.1.520) 
do art. 24, conferiu ao Município de Timbó o direito de preemp-
ção sobre os imóveis entre a confluência dos rios dos Cedros e 
Benedito e a rua General Osório, onde se situa a área objeto de 
desapropriação;
Considerando que o direito de preempção restou abrigado no Pla-
no Diretor para garantir que determinados imóveis, com localiza-
ção estratégica, pudessem ser utilizados de forma prioritária pela 
municipalidade para efetivar o plano de mobilidade urbana/acessi-
bilidade e reurbanização;
Considerando que essa área será de grande importância estraté-
gica para prevenir e evitar futura instalação de empreendimentos 
que possam gerar pólo de tráfego e inviabilizar a mobilidade ur-
bana/acessibilidade do entorno, haja vista que o sistema BINÁRIO 
CENTRAL tem o fim precípuo de contribuir para a fluidez do trân-
sito no centro da cidade;
Considerando que o exercício do direito de preempção pela muni-
cipalidade concretiza a função social da propriedade;
Considerando que o Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 
10.257/2001) estabeleceu e regulou nos artigos 25 a 27 o direito 
de preempção em favor do Poder Público Municipal;
Considerando que o entorno foi desapropriado para a execução da 
obra denominada BINÁRIO CENTRAL e que a referida obra está 
em fase de conclusão;
Considerando que a Constituição Federal elenca no art. 182 que 
a política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Pú-
blico municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por 
objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade e garantir o bem- estar de seus habitantes;
Considerando que a Lei Federal nº 12.587, de 03/01/2012 que ins-
titui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana elenca 
no art. 5º os seguintes princípios: I - acessibilidade universal; II 
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Art. 2º A área a que se refere o artigo 1º deste Decreto destina-se 
garantir a mobilidade, acessibilidade, reurbanização e recupera-
ção da Área de Preservação Permanente do entorno do Binário 
Central.
Art. 3° A desapropriação do imóvel declarado de utilidade públi-
ca por este decreto é considerada de “urgência”, razão pela qual 
deverá se efetivar mediante acordo administrativo ou indenização 
por via judicial, conforme art. 10 c/c art. 15 do Decreto-Lei nº 
3.365/41 e Lei Federal nº 2.786/56.
Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação deste decreto cor-
rerão à conta de dotação orçamentária própria do Orçamento-
Programa 2013.
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em25 de março de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto Nº 3096, de 28 de Março de 2013
DECRETO Nº 3096, DE 28 DE MARÇO DE 2013
Fixa preços mínimos para comercialização de material reciclado 
pela Divisão de Resíduos Sólidos do SAMAE, e dá outras provi-
dências.

O Prefeito de Timbó/SC, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 50, incisos VII, XX, XXII e XXV, c/c art. 70, inciso 
I, alíneas “i” e “n”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
05 de Abril de 1990, e com fundamento nos artigos 71 e 72 da 
Lei Orgânica do Município, nos artigos 30, inciso V, e 175 da Cons-
tituição Federal, nos artigos 9º, 13 e 29, inciso V, da Lei Federal 
nº 8.987, de 13/02/1995, e no artigo 17, II, “e”, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993, e alterações posteriores, e

Considerando-se que o Município implantou o Processo de Coleta 
Seletiva de Resíduos Sólidos, através do Serviço Autônomo Munici-
pal de Água e Esgoto - SAMAE, em 02 de Junho de 2003; 
Considerando-se que através da Portaria nº  496, de 23 de março 
de 2012, foi designada Comissão Especial de Avaliação de material 
reciclado para fins de alienação, tendo-se recebido o respectivo 
Laudo de Avaliação proposto pela mesma,

DECRETA:
Art.1o Fica homologado o Laudo de Avaliação, apresentado pela 
Comissão Especial de Avaliação, e fixado a tabela de preços mí-
nimos, para comercialização pelo SAMAE dos resíduos sólidos re-
ciclados pela Divisão de Resíduos Sólidos, conforme classificação 
abaixo:

Item Qtd Und Descrição

Preço Mínimo 
por Unidade 
(R$)

001 70.000 Kg Papelão (reciclado) 0,30

002 100.000 Kg
Papel misto (reci-
clado) 0,15

003 7.000 Kg
Papel Kraft (reci-
clado) 0,15

004 16.000 Kg

Tetra Pack (emba-
lagem longa vida) 
reciclado 0,14

005 20.000 Kg
Plástico pet refri-
gerante 1,40

006 4.000 Kg Plástico pet azeite 0,40

austeridade aliar o incentivo da recuperação das áreas de pre-
servação permanente degradadas e áreas verdes sem vegetação 
com a reurbanização e mobilidade urbana, garantindo o desenvol-
vimento sustentável;
Considerando que a área de 798,99m2 do imóvel de proprieda-
de do Banco do Brasil (Matrícula 4081), confrontante/próxima a 
área ora desapropriada, também foi declarada de utilidade pú-
blica para fins de desapropriação através do Decreto nº 3061 de 
22/02/2013, para instalação do prédio da Secretaria de Educação 
e Biblioteca Pública e reurbanização do entorno;
Considerando que o imóvel descrito na Matrícula nº 12.735 de 
propriedade de UTE MONICA GRAMKOW MARTIN E OUTROS, 
também foi declarado de utilidade pública pelos mesmos funda-
mentos que motivam o presente, através do Decreto nº 3.092 de 
25/03/2013;
Considerando que a Administração Pública objetiva de forma efe-
tiva compatibilizar e aliar o desenvolvimento econômico-social do 
Município de Timbó com a preservação da qualidade do meio am-
biente e do equilíbrio ecológico, buscando ainda alternativas para 
que a população possa desfrutar das áreas centrais do Município;
DECRETA:
Art. 1o Fica declarado de utilidade pública para fins de desapro-
priação por via amigável ou judicial, em caráter de Urgência, nos 
termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/41, alterações poste-
riores e demais disposições legais atinentes a espécie, uma área 
de terras com 1.432,55m2, compreendendo área de preservação 
permanente de 1.214,59m2, uma casa de alvenaria antiga de 
344,09m2 e um anexo de alvenaria com 121,95m2.
§ 1º. A área desapropriada mencionada no caput é assim descrita, 
conforme verificação in loco:
“Terreno urbano, situado no lado par da Rua Sete de Setembro, 
distando pelo lado direito do imóvel, 54,21 metros da esquina for-
mada com o lado par da Rua General Osório.
Iniciando no ponto PP, localizado no início da interseção da frente 
com o lado direito do imóvel, segue pela frente confrontando com 
o lado par da Rua Sete de Setembro em 24,54 metros até o ponto 
01; deste segue pelo lado esquerdo defletindo à esquerda com 
ângulo interno de 94º51’59” em 60,34 metros confrontando com 
terras de Ute Monika Gramkow Martins, Anelor Martins, Karin Gra-
mkow e Cristiane Gramkow, matriculado sob o nº 12.735, livro 2, 
até o ponto 02; deste segue pelos fundos, defletindo à esquerda, 
em linha sinuosa em 24,37 metros confrontando com a margem 
direita do Rio dos Cedros até o ponto 03; deste segue pelo lado di-
reito defletindo à esquerda em 60,38 metros, sendo 23,61 metros 
confrontando com uma rua projetada a ser aberta pela Prefeitura 
Municipal de Timbó, de propriedade da Prefeitura Municipal de 
Timbó, transcrito sob o n° 6.992, fls. 02, livro 3-C, da Comarca 
de Indaial e em 36,77 metros confrontando com terras do Banco 
do Brasil S.A matriculado sob o n°4.081, livro 2, até o ponto de 
partida PP; deste segue defletindo à esquerda com ângulo interno 
de 94º51’59” com início desta descrição, perfazendo o perímetro 
em 169,63 metros. Imóvel edificado com uma casa de alvenaria 
antiga de 344,09m2 e um anexo de 121,95m2.
Área de Preservação Permanente (APP), conforme Lei nº 12.651 
de 25/05/12, APP com área de 1.214,89m2, com as seguintes des-
crições: frente em 24,78metros com terras do proprietário; fun-
dos, em 24,37 metros com a margem direita do Rio dos Cedros; 
lado direito, em 50,01 metros, sendo 23,61 metros confrontando 
com uma rua projetada a ser aberta pela Prefeitura Municipal de 
Timbó, de propriedade da Prefeitura Municipal de Timbó, transcri-
to sob o n° 6.992, fls. 02, livro 3-C, da Comarca de Indaial e em 
26,40 metros confrontando com terras do Banco do Brasil S.A ma-
triculado sob o nº 4.081, livro 2; e, lado esquerdo, em 50,07 me-
tros com terras de propriedade de Ute Monika Gramkow Martins, 
Anelor Martins, Karin Gramkow e Cristiane Gramkow matriculado 
sob o nº12.735, livro 2.”
§ 2º. A referida área constitui parte ideal do imóvel matriculado 
junto ao 1º. Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca sob nº. 
949, livro 2, com área total escriturada de 3.741,02 m².
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Art.3° Fica revogado o Decreto n° 2.694, de 23 de março de 2012.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 28 de março de 2013; 143o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Aviso de Suspensão Pregão Presencial N.º 32 2013 
- Oxigênio
MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32/2013 - PMT
AVISO DE SUSPENSÃO

O MUNICÍPIO DE TIMBÓ, leva ao conhecimento dos interessados 
que o Edital de Pregão Presencial nº. 32/2013 que trata do Re-
gistro de Preço para aquisição de oxigênio medicinal destinado à 
Secretaria de Saúde o oxigênio para solda destinado à Secretaria 
de Obras para o exercício de 2013 teve data de entrega e abertura 
de envelopes suspensa.

MOTIVO: análise de impugnação e reavaliação do objeto.

Informa, outrossim, que será realizada nova publicação do presen-
te Aviso, a partir da qual iniciarão os trâmites relativos ao referido 
certame.

TIMBÓ (SC), 09/04/2013
ALFREDO BERRI
Secretário Municipal de Saúde

ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Extrato Contrato Administrativo N.º 2013/63 - PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/63
CONTRATANTE: Fundo Municipal do Corpo de Bombeiros e Polícia 
Militar de Santa Catarina, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social
CONTRATADO: Alexandre Eduardo Klug (MEI)

OBJETO: Serviços de jardinagem nos imóveis de diversas Unida-
des de Saúde, CRAS, pátio do Quartel do Corpo de Bombeiros e 
Quartel da 2ª Cia. / 10º Batalhão de Polícia Militar.
VALOR: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
PRAZO: 05/04/2013 a 31/12/2013
Data da Assinatura: 05/04/2013
MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Extrato Contrato Administrativo N.º 2013/64 - FMS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/64
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADO: Guarani Serviços de Ronaldo Gehrcke ME

OBJETO: Serviços de jardinagem nos imóveis de diversas Unida-
des de Saúde.
VALOR: R$ 5.850,00 (cinco mil oitocentos e cinquenta reais).

007 8.000 Kg

Plástico PP Trans-
parente (vinagre / 
álcool / shampoo) 0,70

008 4.000 Kg
Plástico duro bran-
co leitoso 0,80

009 30.000 Kg

Plástico PEAD/PEAB 
(PT de margarina, 
leitoso colorido, 
balde,) 0,65

010 2.500 Kg
PVC e caixa de 
geladeira 0,24

011 4.500 Kg
Plástico PS copi-
nhos 0,19

012 70.000 Kg
PE filme colorido 
limpo/sujo 0,30

013 2.000 Kg PP filme colorido 0,10

014 1.000 Kg
Filme cristal limpo/
sujo 0,80

015 450 Peça
Vidros de conserva 
grande 0,50

016 1.100 Peça Garrafão de vidro 0,85

017 52.000 Kg

Conservas peque-
nas, vidros e litros 
diversos 0,11

018 20.000 Kg

Caco escuro (vidros 
e litros diversos 
quebrados) 0,05

019 20.000 Kg

Caco claro (vidros 
e litros diversos 
quebrados) 0,06

020 2.660 Kg Alumínios diversos 2,30
021 13.000 Kg Alumínios latinhas 2,35
022 1.400 Kg Alumínios marmitex0,10

023      2.800 Kg
Motores elétricos 
para desmanche 0,40

024 10.000 Kg Lixo eletrônico 0,05
025 900 Kg Isopor 0,20
026 450 Kg Fios com capa 2,50
027 800 Litro Óleo cozinha usado0,20
028 250 Kg Antimônio 0,90
029 380 Kg Inox 2,50

030 41.500 Kg
Latas e sucatas 
bruta de ferro 0,16

031 20.000 Kg

Papéis, 
Plásticos,Vidros, 
Metais e aproxima-
damente trinta por 
cento de rejeito 
(Lixo Orgânico) 0,05

§1º Fica estabelecido a apresentação de novo Laudo de Avaliação 
pela Comissão Especial, designada pela Portaria nº 496, de 23 de 
março de 2012, com validade pelo período de 06 (seis) meses, 
após a publicação deste decreto, com vistas a avaliação da eficiên-
cia e do interesse nas alienações e a eventual revisão dos preços 
mínimos fixados.

§2º O procedimento interno do SAMAE para efetivação das aliena-
ções dos materiais reciclados deverá incluir o controle de produção 
e pesagem dos materiais e o pagamento exclusivamente em agên-
cia bancária ou correspondente, em conta corrente específica.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.
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Extrato de Contrato 2013/62
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SAMAE SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/62
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO
CONTRATADA: INSTITUTO GAMMA DE ASSESSORIA A ÓRGÃOS 
PÚBLICOS - IGAM

OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZA-
DOS NA ELABORAÇÃO DE INFORMATIVOS TÉCNICOS
PRAZO: 09 MESES
VALOR TOTAL: R$ 5.516,01 (CINCO MIL QUINHENTOS E DEZES-
SEIS REAIS E UM CENTAVO)

TIMBÓ, 09 DE ABRIL DE 2013.
WALDIR GIRARDI
DIRETOR PRESIDENTE

Três Barras

Prefeitura

Portaria Nº. 184 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 184 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONERAR, o Servidor MARCIO ADELIO EBLE, das funções que 
exercia no cargo de DIRETOR, PC 06, quadro de funcionários co-
missionados desta Prefeitura. Lotado na Secretaria Educação, Cul-
tura & Esportes desde município. A contar a dispensa 08 de março 
de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 185 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 185 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
DISPENSAR, á pedido a Servidora MARIA BILESKI GUIMARAES 
Aprovada em Teste Seletivo, das funções que exercia no cargo de 
PROFESSORA, 40 HRS SEMANAIS, regime Estatutário, Conforme 
o Decreto Lei 4.196 DE 04 de fevereiro de 2013.. Lotada na Se-
cretaria Educação, Cultura & Esportes desde município. A contar a 
dispensa 08 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

PRAZO: 05/04/2013 a 31/12/2013
Data da Assinatura: 05/04/2013
ALFREDO JOAO BERRI
Secretário Municipal de Saúde

Extrato Segundo Termo Aditivo Ata de Regristro Nº 
142 2012
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PRE-
ÇOS 142/2012
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Rudipel Rudnick Petróleo Ltda

OBJETO: Equilíbrio econômico financeiro do óleo diesel constante 
da Ata de Registro de Preços - Edital de Pregão 142/2012, que 
fica acrescido proporcionalmente ao aumento ocorrido, passando 
a ser de R$ 2,103.
DATA DA ASSINATURA: 15/03/2013

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI 
Secretária da Fazenda e da Administração

Samae

Extrato de Contrato 2013/58
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SAMAE SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/58
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO
CONTRATADA: J & J PROJETOS E CONSULTORIA AMBIENTAL 
LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM CONSULTO-
RIA QUÍMICA
PRAZO: 06 MESES
VALOR TOTAL: R$ 7.920,00 (SETE MIL NOVECENTOS E VINTE 
REAIS)

TIMBÓ, 09 DE ABRIL DE 2013.
WALDIR GIRARDI
DIRETOR PRESIDENTE

Extrato de Contrato 2013/61
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SAMAE SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/61
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO
CONTRATADA: LEONÍSIO JUSTO VOLTOLINI - MEI

OBJETO: SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE BANNERS, INFORMATI-
VOS, NOTÍCIAS E DEMAIS INFORMAÇÕES DO SAMAE JUNTO AO 
SITE WWW.TIMBONET.COM.BR
PRAZO: 09 MESES
VALOR TOTAL: R$ 4.500,00 (QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS)

TIMBÓ, 09 DE ABRIL DE 2013.
WALDIR GIRARDI
DIRETOR PRESIDENTE
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 189 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 189 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONERAR, a Servidora MARIA IRANI BALICKI LUIZ, das funções 
que exercia no cargo de ASSESSORA, PC 08, quadro de funcioná-
rios comissionados desta Prefeitura. Lotada no Gabinete do Pre-
feito desde município. A contar a dispensa 08 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 190 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 190 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONERAR, a Servidora THALITA DA SILVA, das funções que exer-
cia no cargo de DIRETORA, PC 06, quadro de funcionários comis-
sionados desta Prefeitura. Lotada na Secretaria de Finanças desde 
município. A contar a dispensa 08 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 191 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 191 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONERAR, o Servidor JAIR CESAR DE FREITAS PADILHA, das 
funções que exercia no cargo de ASSESSOR, PC 08, quadro de 
funcionários comissionados desta Prefeitura. Lotado na Secretaria 
de Educação, Cultura & Esportes desde município. A contar a dis-
pensa 08 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

Administração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 186 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 186 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONERAR, a Servidora ELAINE CARINE MIRANDA SCHEUER, das 
funções que exercia no cargo de DIRETORA, PC 06, quadro de 
funcionários comissionados desta Prefeitura. Lotada na Secretaria 
Administração & Planejamento desde município. A contar a dis-
pensa 08 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 187 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 187 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
DISPENSAR, por Término de Contrato a Servidora EMILIA WUNS-
CHE DA SILVA Aprovada em Teste Seletivo, das funções que exer-
cia no cargo de AUX DE ENFERMAGEM, 40 HRS SEMANAIS, regime 
Estatutário, Conforme o Decreto Lei 3.609 de 08 de fevereiro de 
2010. Lotada na Secretaria Saúde desde município. A contar a 
dispensa 01 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 188 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 188 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONERAR, o Servidor ALISSON COSTA WALKOFF, das funções 
que exercia no cargo de ASSESSOR, PC 08, quadro de funcionários 
comissionados desta Prefeitura. Lotado na Secretaria Desenvolvi-
mento Econômico & Turismo desde município. A contar a dispensa 
08 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 195 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 195 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONERAR, a Servidora MARISTELA APARECIDA DOS REIS BAR-
BOZA, das funções que exercia no cargo de ASSESSORA, PC 08, 
quadro de funcionários comissionados desta Prefeitura. Lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura & Esportes desde município. A 
contar a dispensa 08 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 196 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 196 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, o Servidor ADEMAR DE OLIVEIRA CANTOVIK, para 
exercer as funções no cargo de SUB DIRETOR, PC 07, quadro de 
funcionários comissionados desta Prefeitura. Lotado na Intendên-
cia desde município. A contar a 11 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 197 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 197 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, o Servidor MARCIO ADELIO EBLE, para exercer as fun-
ções no cargo de SECRETÁRIO DE SAÚDE, PC 01, quadro de fun-
cionários comissionados desta Prefeitura. Lotado na Secretaria de 
Saúde desde município. A contar a 11 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

Administração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 192 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 192 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONERAR, o Servidor BRAYAN DERECK PADILHA, das funções 
que exercia no cargo de ASSESSOR, PC 08, quadro de funcionários 
comissionados desta Prefeitura. Lotado na Secretaria de Educa-
ção, Cultura & Esportes desde município. A contar a dispensa 08 
de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 193 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 193 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONERAR, o Servidor VALMIR DE MATOS, das funções que exer-
cia no cargo de DIRETOR, PC 06, quadro de funcionários comissio-
nados desta Prefeitura. Lotado na Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico & Turismo desde município. A contar a dispensa 08 de 
março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 194 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 194 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONERAR, a Servidora SIMONE CORNELSEN JARSCHEL, das fun-
ções que exercia no cargo de SECRETÁRIA DE ESCOLA, PC 07, 
quadro de funcionários comissionados desta Prefeitura. Lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura & Esportes desde município. A 
contar a dispensa 08 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 201 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 201 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, o Senhor ALISSON COSTA WALKOFF, para exercer as 
funções no cargo de ASSESSOR, PC 08, quadro de funcionários 
comissionados desta Prefeitura. Lotado na Secretaria de Educa-
ção, Cultura & Esportes desde município. A contar a 11 de março 
de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 202 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 202 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora MARIA IRANI BALICKI LUIZ, para exercer as 
funções no cargo de ASSESSORA, PC 08, quadro de funcionários 
comissionados desta Prefeitura. Lotada na Secretaria de Educa-
ção, Cultura & Esportes desde município. A contar a 11 de março 
de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 203 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 203 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, o Senhor JAIR CESAR DE FREITAS PADILHA, para exer-
cer as funções no cargo de SUB DIRETOR, PC 07, quadro de fun-
cionários comissionados desta Prefeitura. Lotado na Secretaria de 
Viações & Obras desde município. A contar a 11 de março de 
2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Administração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 198 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 198 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Servidora MARIA BILESKI GUIMARAES, para exercer 
as funções no cargo de DIRETORA DE CMEI, “Jardim Merhry B Se-
leme” PC 07, quadro de funcionários comissionados desta Prefei-
tura. Lotada na Secretaria de Educação, Cultura & Esportes desde 
município. A contar a 11 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 199 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 199 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora ELAINE CARINE MIRANDA SCHEUER, para 
exercer as funções no cargo de SECRETÁRIA ADJUNDA, PC 05, 
quadro de funcionários comissionados desta Prefeitura. Lotada 
na Secretaria de Agricultura & Meio Ambiente desde município. A 
contar a 11 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 200 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 200 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONTRATAR, a Senhora EMILIA WUNSCHE DA SILVA, para exer-
cer as funções no cargo de TECNICA EM ENFERMAGEM, Apro-
vada através de Processo Seletivo 01/2013, conforme o Decreto 
Lei 4.196 de 04 de fevereiro de 2013. Quadro de funcionários 
Estatutário desta Prefeitura. Lotada na Secretaria de Saúde desde 
município. A contar a 01 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal
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Administração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 207 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 207 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora MARISTELA APARECIDA DOS REIS BARBO-
ZA, para exercer as funções no cargo de SUB DIRETORA, PC 07, 
quadro de funcionários comissionados desta Prefeitura. Lotada na 
Secretaria de Viações & Obras desde município. A contar a 11 de 
março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 208 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 208 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
DISPENSAR, á pedido Senhora SILVANA APARECIDA LESCOVITZ 
DE SOUZA, das funções que exercia no cargo de AGENTE CO-
MUNITÁRIO DE SAÚDE, Aprovada através de Processo Seletivo 
04/2011, conforme o Decreto Lei 3.951 de 09 de junho de 2011. 
Quadro de funcionários Emprego Público desta Prefeitura. Lotada 
na Saúde desde município. A contar a 08 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 209 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 209 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
DISPENSAR, á pedido Senhora FRANCIELE DA COSTA, das fun-
ções que exercia no cargo de ENFERMEIRA, Aprovada através de 
Processo Seletivo, conforme o Decreto Lei 3.775 de 06 de agosto 
de 2010. Quadro de funcionários Emprego Público desta Prefeitu-
ra. Lotada na Saúde desde município. A contar a 11 de março de 
2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 204 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 204 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, o Senhor BRAYAN DERECK PADILHA, para exercer as 
funções no cargo de SUB DIRETOR, PC 07, quadro de funcionários 
comissionados desta Prefeitura. Lotado na Secretaria de Viações & 
Obras desde município. A contar a 11 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 205 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 205 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, o Senhor VALMIR DE MATOS, para exercer as funções 
no cargo de COORDENADOR DE DEFESA CIVIL, PC 05, quadro de 
funcionários comissionados desta Prefeitura. Lotado no Gabinete 
do Prefeito desde município. A contar a 11 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 206 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 206 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora SIMONE CORNELSEN JARSCHEL, para exer-
cer as funções no cargo de SUB DIRETORA, PC 07, quadro de 
funcionários comissionados desta Prefeitura. Lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura & Esportes desde município. A contar a 11 
de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 
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EXONERAR, o Servidor CRISTIAN ROBERTO TODT, das funções 
que exercia no cargo de CONTROLADOR INTERNO, PC 03, quadro 
de funcionários comissionados desta Prefeitura. Lotado na Secre-
taria de Administração & Planejamento desde município. A contar 
a dispensa 08 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 213 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 213 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a THALITA DA SILVA, para exercer as funções no cargo 
de SECRETÁRIA ADJUNTA, PC 05, quadro de funcionários comis-
sionados desta Prefeitura. Lotada na Secretaria de Administração 
& Planejamento desde município. A contar a 11 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 214 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 214 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONERAR, por motivo de Aposentadoria a Servidora IVETE MA-
ZUR, das funções que exercia no cargo de PROFESSORA, 40hrs 
semanais, desde 01/02/1988, quadro de funcionários Estatutário 
desta Prefeitura. Lotada na Secretaria de Educação, Cultura & Es-
porte desde município. A contar a 11 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 215 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 215 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:

Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 210 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 210 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
INTERROMPER o gozo de férias do Servidor ESTANISLAU FIO-
LEK NETO, cargo de Assistente Administrativo - 40hrs, do quadro 
de pessoal Estatutário desta Prefeitura, haja vista necessidade de 
atendimento dos serviços públicos municipais, em conformidade 
com o caput do art. 72 da Lei Complementar n°138 de 08 de 
outubro de 2010.
O gozo de férias de que trata o caput deste artigo refere-se ao pe-
ríodo de aquisição de: 10/02/2012 a 09/02/2013, cujo gozo teve 
inicio 11/03/2013
O saldo de férias devido ao Servidor totaliza em 17 (dezessete) 
dias, de acordo com o parágrafo único do art. 72 da lei Comple-
mentar n°138/2010.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 211 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 211 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora ROSILENE DOS PASSOS IURKIV, para exercer 
as funções no cargo de SECRETÁRIA ADJUNTA, PC 05, quadro de 
funcionários comissionados desta Prefeitura. Lotada na Secreta-
ria de Desenvolvimento Econômico & Turismo desde município. A 
contar a 11 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 212 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 212 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
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de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, o Senhor CLAUDIO ROBERTO HOPPE, para exercer as 
funções no cargo de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, PC 03, quadro 
de funcionários comissionados desta Prefeitura. Lotado no Gabine-
te do Prefeito desde município. A contar a 11 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 219 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 219 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, o Senhor JAILSON LUIZ, para exercer as funções no 
cargo de ASSESSOR, PC 08, quadro de funcionários comissionados 
desta Prefeitura. Lotado na Secretaria de Educação, Cultura & Es-
portes desde município. A contar a 11 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 220 de 15 de Março de 2013
PORTARIA Nº. 220 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, o Senhor ALEXANDRE GONCALO, para exercer suas 
funções no cargo de DIRETOR, PC 06, Quadro de funcionários 
Comissionado desta Prefeitura. Lotado na Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico & Turismo desde município. A contar de 11 de 
março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

CONTRATAR, a EDNA JULIANA KUROLI, para exercer suas funções 
no cargo de FISIOTERAPEUTA, 20hrs semanais, Aprovada através 
de Processo Seletivo 01/2013, Conforme o Decreto Lei 4.196 de 
04 de fevereiro de 2013; quadro de funcionários Estatutário desta 
Prefeitura. Lotada na Secretaria de Saúde desde município. A con-
tar a 18 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 216 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 216 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONTRATAR, a THAIS FERNANDA DOS SANTOS, para exercer 
suas funções no cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, 
40hrs semanais, Aprovada através de Processo Seletivo 01/2013, 
Conforme o Decreto Lei 4.196 de 04 de fevereiro de 2013; quadro 
de funcionários Estatutário desta Prefeitura. Lotada na Secretaria 
de Saúde desde município. A contar a 18 de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 217 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 217 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONERAR, o Senhor MARCOS AURELIO BUDANT das funções 
que exercia no cargo de DIRETOR, PC 06, quadro de funcionários 
comissionados desta Prefeitura. Lotado na Secretaria de Educa-
ção, Cultura & Esportes desde município. A contar a 08 de março 
de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 15 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 218 de 15 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 218 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
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objetivo de propor medidas e ações necessárias à realização da 
referida Conferência.

Art. 2º A Comissão Preparatória Municipal será composta por re-
presentantes dos diversos segmentos do Poder Público e da so-
ciedade civil, indicados representantes titulares e representantes 
suplentes para o exercício dessa representação, como segue:

I - Representantes do Poder Legislativo Municipal
Titular: Nilsi Sehn   Suplente: Elói Rhoden

II - Representantes do Poder Executivo Municipal
Titular: Jackson Scherer Suplente: Sheila Maria Bieger
Titular: Sérgio Luís Eidt Suplente: Neide Maria Scherer 
Bamberg
Titular: Cleverson Inácio Kerkhoff Suplente: Oscar Vito Berwan-
ger

III - Representantes de Organizações 
não Governamentais:
Titular: Pedro Baumgratz   Suplente: Odécio Welter

IV - Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Regional
Titular: Hugo Bohnemberger Suplente: Alcides Hofer

V - Representantes de Bairros e Centro
Titular: José Élio Vieira  Suplente: Elise Gretzler Trenhago
Titular: Maikel Marciel Frey  Suplente: Ernesto José Eidt
Titular: Aílson Wink Suplente: Rudinei Bettio

VI - Representantes do Setor Empresarial
Titular: Arcádio Orth Suplente: Riciane Foletto

VII - Representantes dos Serviços Técnicos (engenharia/arquite-
tura)
Titular: Leandro Scheffer Suplente: Francieli Rohr

Art. 3º Fica designada para o exercício das atividades de Coorde-
nador Geral, responsável pelo melhor desenvolvimento das ativi-
dades da Comissão Preparatória Municipal, a Sr. Jackson Scherer, 
servidor efetivo municipal.

Art. 4º - As atividades da Comissão, instituída por esta Portaria, 
terão duração de até o mês de dezembro de 2013.
Parágrafo único. Esta nomeação não conta ônus para os cofres 
públicos municipais por ser considerado serviço relevante prestado 
ao município de Tunápolis.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Tunápolis- SC, 04 de Abril de 2013.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Publicado em data supra.

ELISABETH INÊS HEBERLE SCHERER
Secretária Municipal de Administração.

Portaria Nº 3.328 de 04 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº 3.328 de 04 de Abril de 2013.
Aprova o Regimento da 2ª Conferência das Cidades do Município 
de Tunápolis - SC/ 2013 e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Tunápolis - SC, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 63 da Lei Orgânica Municipal, considerando 
o Decreto Municipal nº 1.512 de 27 de março de 2013, e a Portaria 
Municipal nº 3.327 de 04 de Abril de 2013,

Tunápolis

Prefeitura

Decreto Municipal Nº. 1.516, de 05 de Abril de 2013.
DECRETO MUNICIPAL Nº. 1.516, de 05 de Abril de 2013.
HOMOLOGA O RESULTADO CLASSIFICATÓRIO FINAL DAS PRO-
VAS DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 003/2013.

O PREFEITO MUNIICPAL DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas em LEI:
DECRETA:
Art. 1º. Homologados para conhecimento dos candidatos que 
prestaram as provas relativas ao edital de Processo Seletivo nº. 
003/2013, o resultado classificatório final (após estudo sócio-eco-
nômico) destinados a estagiários e cadastro de reserva, da Prefei-
tura Municipal, conforme abaixo relacionados:

PEDAGOGIA - EDUCAÇÃO - UMA VAGA
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO Nota
012/2013 MARCIELE LUIZE KESSLER 8,00
015/2013 ANDRESSA EIDT 6,00
005/2013 FRANCIELI C. WELTER 6,00
014/2013 CRISTINA INÊS SCHERER 4,00
009/2013 FERNANDA L. SCHOENBERGER 3,33
004/2013 DAYANE BIEGER 3,33

ADMINISTRAÇÃO - UMA VAGA
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO Nota
002/2013 CRISLEINE EIDT 6,67
010/2013 CARINE HECK 6,00
003/2013 CHRISTIAN EIDT 6,00
008/2013 KELLY HAMMES FALTOU
011/2013 JAQUELINE SCHWENGBER FALTOU

SAÚDE - UMA VAGA
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO Nota
001/2013 ALINE LOEBENS 3,33

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Tunápolis - SC, 05 de Abril de 2013.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na Presente data

ELISABETH INÊS HEBERLE SCHERER
Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria Nº 3.327, de 04 de Abril de 2013
PORTARIA Nº 3.327, de 04 de Abril de 2013.

Constitui a Comissão Preparatória Municipal da 2ª Conferência das 
Cidades do Município de Tunápolis - SC, de dá outras providências.

O Prefeito do Município de Tunápolis - SC, no uso de suas atribui-
ções legais, e nos termos do Decreto Municipal nº 1.512 de 27 de 
março de 2013, constitui a Comissão Preparatória Municipal da 2ª 
Conferência Municipal das Cidades e da outras providências.

Art. 1º - Fica constituída a Comissão Preparatória Municipal da 2ª 
Conferência das Cidades do Município de Tunápolis - SC, com o 
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devem reconhecer a precedência das questões de âmbito Nacional 
e atuar sobre elas, em caráter avaliador, formulador e propositivo.

CAPÍTULO III
DO TEMÁRIO

Art. 4º A 2ª Conferência das Cidades do Município de Tunápolis 
- SC, a exemplo da Estadual e da Nacional terá como temática: 
“QUEM MUDA A CIDADE SOMOS NÓS: REFORMA URBANA JÁ”.
Parágrafo único - O tema deverá ser desenvolvido de modo a arti-
cular e integrar as diferentes políticas urbanas.

Art. 5º A Comissão Preparatória da 2ª Conferência das Cidades do 
Município de Tunápolis - SC, se responsabilizará pela elaboração 
do documento sobre o temário central e textos de apoio que sub-
sidiarão as discussões da Conferência Municipal.

Art. 6º A 2ª Conferência das Cidades do Município de Tunápolis - 
SC, produzirá um relatório final a ser encaminhado à Coordenação 
Executiva da 5ª Conferência Estadual das Cidades e ao Ministério 
das Cidades.

Art. 7º O temário da 2ª Conferência das Cidades do Município de 
Tunápolis - SC deverá contemplar o temário Nacional e direcionar 
as propostas para todas as esferas da Federação.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 8º A 2ª Conferência das Cidades do Município de Tunápolis - 
SC, será realizada no dia 17 de Abril de 2013, com início ás 20:00h 
no auditório do CIEC, Rua João Castilho, Centro, Tunápolis - SC, 
sob a presidência do Servidor Público Municipal Jackson Scherer, 
conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 1.512, de 27 de 
Março de 2013.

Art. 9º Para a organização e desenvolvimento de suas atividades a 
2ª Conferência das Cidades do Município de Tunápolis - SC contará 
com um Coordenador e uma Comissão Preparatória Municipal.

Parágrafo único. O Coordenador designado no artigo 1º do De-
creto Municipal de 1.249, em 29 de outubro de 2009, será res-
ponsável por acompanhar os trabalhos da Comissão Preparatória 
Municipal e fazer a mediação dos contatos e informações entre a 
Coordenação Executiva Estadual e a Comissão Preparatória Mu-
nicipal.

Art. 10. A Comissão Preparatória Municipal será composta pelos 
segmentos conforme estabelecido no art. 17 do regimento da 5ª 
Conferência Nacional das Cidades.

Art. 11. Compete à Comissão Preparatória Municipal:
I - elaborar a proposta de programação da 2ª Conferência das 
Cidades do Município de Tunápolis - SC;

II - propor critérios e modalidades de participação e representação 
à 2ª Conferência das Cidades do Município de Tunápolis - SC.

III - mobilizar seus (as) parceiros (as) e filiados (as), no âmbito 
de sua atuação no Município, para preparação e participação nas 
Conferências Municipais;

IV - promover a divulgação da 2ª Conferência das Cidades do Mu-
nicípio de Tunápolis - SC e sistematizar o relatório final e os anais 
da Conferência Municipal;

V - organizar as atividades preparatórias de discussão do temário 
da 2ª Conferência das Cidades do Município de Tunápolis - SC, 
definir sua pauta e designar facilitadores (as) e relatores (as);

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Regimento da Conferência das Cidades do Mu-
nicípio de Tunápolis - SC, conforme Anexo Único da presente Por-
taria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga - SC, 04 de Abril de 2013.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Registrada e Publicado em data supra.

ELISABETH INÊS HEBERLE SCHERER
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

ANEXO ÚNICO
DA PORTARIA Nº 3.328, DE 04 DE ABRIL DE 2013.

REGIMENTO
DA 2ª CONFERÊNCIA DAS CIDADES DO MUNICÍPIO DE TUNÁPO-
LIS - 2013

CAPITULO I
DOS OBJETIVOS E FINALIDADES

Art. 1º São objetivos da 2ª Conferência das Cidades do Município 
de Tunápolis - SC:

I - propor a interlocução entre autoridades e gestores públicos dos 
três Entes Federados com os diversos segmentos da sociedade so-
bre assuntos relacionados à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano;

II - sensibilizar e mobilizar a sociedade para o estabelecimento 
de agendas, metas e planos de ação para enfrentar os problemas 
existentes no município;

III - propiciar a participação popular de diversos segmentos da 
sociedade, considerando as diferenças de sexo, idade, raça e etnia 
para a formulação de proposições, realização de avaliações sobre 
as formas de execução da Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano e suas áreas estratégicas.

Art. 2º - A 2ª Conferência das Cidades do Município de Tunápolis - 
SC convocada por Decreto Municipal nº 1.512 de 27 de Março de 
2013, terá as seguintes finalidades:

I - avançar na construção da Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano;

II - indicar prioridades de atuação ao Ministério das Cidades;

III - avançar no processo de gestão da cidade com participação 
popular.

CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO

Art. 3º A 2ª Conferência das Cidades do Município de Tunápolis 
- SC, que será integrada por representantes (delegados e observa-
dores) indicados na forma prevista neste Regimento, deverá con-
templar o temário Nacional e conseqüentemente, suas análises, 
formulações e proposições devem ter esta dimensão.
§ 1º A 2ª Conferência das Cidades do Município de Tunápolis - SC 
tratará de temas de âmbito Nacional, Estadual e Municipal.

§ 2º Todos os(as) delegados(as) com direito a voz e voto, presen-
tes à 2ª Conferência das Cidades do Município de Tunápolis - SC, 
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71, parágrafo 2º;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder “LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE”, ao Servi-
dor efetivo PEDRO INÁCIO DILL, lotado na Secretaria Municipal de 
Transportes, Obras e Urbanismo, deste Município.

Art.2° Esta Portaria em vigor na data de sua publicação, produzin-
do efeitos em 06 de Abril de 2.013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 05 de Abril de 2013.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Este Ato foi publicado na presente data.

ELISABETH INÊS HEBERLE SCHERER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Turvo

Prefeitura

Decreto 16/2013
DECRETO No 016/13, de 01 de Abril de 2013.
DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL ES-
COLAR DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA LAURA ANDRADE.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996,

DECRETA
Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal Escolar da Escola 
Municipal Professora Laura Andrade, conforme segue:

I - Diretora do Estabelecimento de Ensino - ELIANE RODRIGUES 
DE FREITAS  CASTELLER

II - Representante da Equipe Administrativa - KATIA CARMINATTI 
PAROLO

III - Representante dos Professores dos Alunos da Educação In-
fantil - VALDETE  BORDIGNON

IV - Representante dos Pais de Alunos de 1º a 5º ano - ALESSAN-
DRA TRICHÊS

V - Representante dos Professores de Alunos da 1º a 5º ano - JA-
NIR SACHET  FELTRIN

VI - Representante dos Pais de Alunos da Educação Infantil - FÁ-
TIMA DAL PONT

VII - Representantes dos Pais de Alunos de 6º a 9º ano - KÁTIA 
MARIA PAZINI

VIII -  Representante dos Professores de 6º a 9º ano - LIANDRA 
DAL PONT  PIAZZA

IX - Representante do Apostolado da Oração - ANEIDA BRISTOT 
DAGOSTIN

X -  Representante da CAEP - MANOELA SCARABELOT FAVARO 

VI - supervisionar e promover a realização da 2ª Conferência das 
Cidades do Município de Tunápolis - SC, atendendo aos aspectos 
técnicos, políticos e administrativos.

CAPÍTULO V
DOS PARTICIPANTES

Art. 12. A 2ª Conferência das Cidades do Município de Tunápo-
lis - SC, deverá contar com a participação de representantes dos 
diversos segmentos sociais e interessados nas questões relativas 
ao tema da Conferência Municipal.

Art. 13. Os participantes da 2ª Conferência das Cidades do Municí-
pio de Tunápolis - SC se distribuirão em duas categorias:

I - delegados (as) com direito a voz e voto;

II - observadores (as) sem direito a voz e voto.

Parágrafo único - Os critérios para escolha dos (as) observadores 
(as) serão definidos pela Comissão Preparatória Municipal.

Art. 14. A 2ª Conferência das Cidades do Município de Tunápolis 
- SC elegerá um delegado à 5ª Conferência Estadual das Cidades, 
de acordo com o estabelecido no Regimento Estadual.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 15. As despesas com a organização geral e com a realização 
da 2ª Conferência das Cidades do Município de Tunápolis - SC 
ocorrerão por conta de recursos orçamentários próprios da Pre-
feitura Municipal.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16. A Comissão Preparatória Municipal acompanhará e deli-
berará sobre as atividades do Coordenador Municipal, devendo 
o mesmo participar de todas as reuniões ordinárias da Comissão 
Preparatória Municipal.

Art. 17. Os resultados da 2ª Conferência das Cidades do Município 
de Tunápolis - SC devem ser remetidos à Coordenação Executiva 
Estadual e à Coordenação Executiva Nacional em até 10 dias após 
a realização da mesma em formulário próprio a ser distribuído pelo 
Ministério das Cidades.

Art. 18. Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos 
pela Comissão Preparatória Municipal, cabendo recurso à Comis-
são Preparatória Estadual.

Tunápolis- SC, 04 de Abril de 2013.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

ELISABETH INÊS HEBERLE SCHERER
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

Portaria Nº. 3.329/2013
PORTARIA Nº. 3.329/2013
Em 05 de Abril de 2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, no uso de suas atribuições e em conformidade com a 
Legislação vigente, baseado na Lei Complementar 13/2006, Art. 
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Videira

Prefeitura

Decreto 10.389/13
DECRETO Nº 10.389/13, DE 05 DE ABRIL DE 2013. 
Nomeia Membros para a Comissão Especial de Análise para Con-
cessão de Bolsa de Estudos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.879/13,
DECRETA
Art. 1º Ficam nomeados, como integrantes da Comissão Espe-
cial de Análise para Concessão de Bolsa de Estudos, os seguintes 
membros:

I - Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: TANIA REGINA CESCO
Suplente: JANE MARLENE AMANTINI

II - Representantes do Clube de Diretores Lojistas de Videira:
Titular: GILBERTO LUIZ BOSCHETTI
Suplente: LARISSA SEEMANN PERONDI

III - Representantes do da Associação Comercial, Industrial e Agrí-
cola de Videira:
Titular: GUILHERME AFONSO CESCA
Suplente: JOÃO LEANDRO LOCATELLI ANTUNES

IV - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Vi-
deira:
Titular: CELSO FRANCISCO TESTOLIN
Suplente: EDILEUZA FELCHILCHER DUTRA

V - Assistente Social representante da Secretaria de Saúde e Ação 
Social:
Titular: IVANILDE SALETE PASSINI
Suplente: FRANCIELI APARECIDA VIZOLLI DE SOUZA

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 05 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 05 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Resolução Nº 006/13
CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua: Lauro Muller, 288 - Alvorada - (49) 35662202
Lei Municipal nº 162/96 de 20/11/1996

RESOLUÇÃO Nº 006/2013.
Cria Comissão Espacial para a IX Conferência do Conselho Munici-
pal de Assistência Social com o Tema - “A Gestão e o Financiamen-
to na efetivação do SUAS”.

BILÉSIMO

Art. 2º - O Conselho será presidido pela Diretora do Estabeleci-
mento de Ensino.

Art. 3º - A duração do mandato deste Conselho será pelo prazo 
de 02 (dois) anos, permitida a recondução pelo menos uma vez.

Art. 4º - O exercício da Função de Conselheiro não será remunera-
do, considerando-se como serviço público relevante.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo(SC), 01 de abril de 2013.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

ROBERTO CARLOS PATEL
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Decreto 17/2013
DECRETO Nº 017/13, de 04 de abril de 2013.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 
5º da Lei nº 2.142/12 (Lei Orçamentária Anual), de 11/12/2012.

DECRETA
Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Turvo no valor de R$ 800.000,00 
(oitocentos mil reais), assim classificados:
07.01 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS
15.452.0055.1.021 -VIAS RURAIS, PAVIMENTAÇÃO, PASSEIO E 
PRAÇAS PUBLICAS
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0024.0 (73) - Aplicações Diretas   
R$ 800.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta do con-
vênio firmado entre a Prefeitura Municipal de Turvo e o Ministério 
das Cidades, com empenho número 2012 NE800230 de 15 de ju-
nho de 2012, Pavimentação asfáltica Rua Usilio Tonetto Trecho 1.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 04 de abril de 2013.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

ROBERTO CARLOS PATEL
Secretário de Adm. e Finanças - designado.
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Videira, 03 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Concorrência Nº 01/2013 - PMV
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2013 - PMV

O Prefeito Municipal Interino de Videira comunica aos interessa-
dos que se encontra aberta Concorrência para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E TRATAMENTO DE RESÍ-
DUOS SÓLIDOS URBANOS E COMPACTÁVEIS, BEM COMO, COLE-
TA SELETIVA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS E DISPOSIÇÃO FINAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, 
ATRAVÉS DE ATERRO SANITÁRIO, EM IMÓVEL DE RESPONSA-
BILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA, POSSUIDORA DE TODAS 
AS LICENÇAS AMBIENTAIS NECESSÁRIAS, NOS TERMOS ESPECI-
FICADOS NO ANEXO I “PROJETO BÁSICO, PARTE INTEGRANTE 
DO EDITAL. As propostas e documentos serão recebidos até às 
14:00h do dia 14 de Maio de 2013. O edital e seus anexos pode-
rão ser obtidos ao custo de R$ 30,00 (trinta reais). Informações 
na Avenida Manoel Roque, nº 188, ou através dos telefones (49) 
3566-9012/3566-9034, no horário das 8:00 às 11:45 e das 13:30 
às 17:45.

Videira,08 de Abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

PR 61/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2013 - PMV

O Prefeito Municipal Interino torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 61/2013 - PMV. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA 
PARA CONSERTO DO ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO AU-
TOPROPULSOR MULLER VAP 55, FROTA 62 DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. CRE-
DENCIAMENTO: a partir das 16:00 horas do dia 06 de Maio de 
2013, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTU-
RA: às 16:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O 
Edital completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou 
no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e 
das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 09 de Abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 62/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2013 - PMV

O Prefeito Municipal Interino torna público que fará realizar o Pre-
gão Presencial nº 62/2013 - PMV. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PE-
ÇAS PARA CONSERTO DOS CAMINHÕES DAS FROTAS 164, 165, 
166, 167, 168 E 169 DAS SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA E 
AGRICULTURA. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. CREDEN-
CIAMENTO: a partir das 14:00 horas do dia 07 de Maio de 2013, 
na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais;

RESOLVE: Sob ata nº 179 de 05 de fevereiro de 2013, pela criação 
da Comissão Espacial para a IX Conferência do Conselho Municipal 
de Assistência Social com o Tema - “A Gestão e o Financiamento 
na efetivação do SUAS”.

Comissão Especial para as Conferências do Conselho Municipal de 
Assistência Social - CECCMAS

Rosani Luiza Schneider Manenti
Lidio Romanatto
Marilza De Bortoli Perguer
Valdenice Maria Schneider
Marisa Rosane Delani
Antonio Foschiera
Helma de Martine
Sonia Rita Gheller

ROSANI LUIZA SCHNEIDER MANENTI
Presidente do CMAS

Resolução Nº 007/13
CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua: Lauro Muller, 288 - Alvorada - (49) 35662202
Lei Municipal nº 162/96 de 20/11/1996

RESOLUÇÃO Nº 007/2013.
Cria Comissão Espacial para Elaboração do Plano Plurianual de 
Assistência Social - 2014 a 2017.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais;

RESOLVE:
1º - Resolve sob ata nº 179 de 05 de fevereiro de 2013, pela cria-
ção da Comissão Especial para Elaboração do Plano Plurianual de 
Assistência Social - 2014 a 2017, ficando assim definida:

Comissão Especial para Elaboração do Plano Anual de Assistência 
Social

Rosani Luiza Schneider Manenti
Lidio Romanatto
Marisa Rosane Delani
Antonio Foschiera
Helma de Martine
Sonia Rita Gheller

ROSANI LUIZA SCHNEIDER MANENTI
Presidente do CMAS

Aplicação Penalidade PR 10-2013Fms
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2013-FMS

O Prefeito Municipal Interino de Videira comunica que, à empresa 
J.M.B. Aresta ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.579.435/0001-47, estabelecida à Rua Jacarezi-
nho, 285, na cidade de Matinhos/PR, foi aplicada a penalidade de 
suspensão de licitar e contratar com a Administração Pública do 
Município de Videira pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 
7º da Lei nº 10.520/02, c/c art. 87, inciso III da Lei nº 8.666/93.
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Predial e Pedreiro de revestimentos em argamassa, Eletricista In-
dustrial e Costureiro, poderão participar destes cursos as pesso-
as com idade acima de 15 anos. Eneida solicitou a todos para 
que divulguem. 5) Apresentação do Projeto de Lei dos Benefícios 
Eventuais; O Senhor Rogério apresenta o projeto de Lei que dis-
põe sobre a regulamentação da concessão de Benefícios Eventuais 
pela Política Municipal de Assistência Social que aprovada será 
encaminhada para o Poder Executivo. Sendo que fornecida cópia 
para todas as pessoas presentes para que leiam, analisem, e se 
acharem necessário ressalvas para que apresente suas sugestões 
na próxima reunião. Também foi entregue cópia do cronograma 
de Fluxo de Execução e Informação dos Benefícios Eventuais da 
Política de Assistência Social do município. 4) Agradecimentos e 
encerramento. O Sr. Rogério agradeceu a presença de todos os 
conselheiros. Nada mais havendo a tratar, o vice-presidente, de-
clarou encerrada a reunião, da qual eu, Dejanira Antunes Cruz, 
lavrei a presente ata, que será assinada por mim. Videira 25 (vinte 
e cinco) de março de dois mil e treze.

Edital de Convocação Nº 015/13
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015/2013
PROCESSO SELETIVO Nº 007/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocada a candidata abaixo re-
lacionada para comparecer no Departamento de Expediente, no 
Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de 
Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi 
classificada no Processo Seletivo nº 007/2012:

CONVOCADA CARGO
1 - Deisi Fernanda Belegante Girioli Auxiliar de Serviços Gerais

A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho - Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) Uma foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 
anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo;

Videira, 08 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital 
completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no De-
partamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 
13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 09 de Abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Ata Nº 0179/13
Ata nº 179 - Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de dois 
mil e treze reunidos em reunião ordinária os membros do Conse-
lho Municipal de Assistência Social - CMAS, às treze horas trinta 
minutos, nas dependências do Departamento de Ação Social, sito 
a Rua Lauro Muller, 288, Bairro Alvorada, cidade de Videira - Santa 
Catarina para deliberarem a seguinte ordem: 1) Criar uma Co-
missão para as Conferências; 2) Plano Municipal de Assistência 
Social; 3) Explanação de Visita APAE; 4) Apresentação dos Cursos 
do PRONATEC; 5) Apresentação do Projeto de Lei dos Benefícios 
Eventuais; 6) Agradecimentos e encerramento. O vice presidente 
do CMAS - Sr. Rogério Antonio Kunze no uso de suas atribuições 
no momento representando a Sra. Rosani Luiza Schneider Manenti 
deu as boas vindas e agradeceu a presença de todos. Deu inicio 
a reunião levantando o primeiro assunto da pauta: 1) Criar uma 
Comissão para as Conferências; O Senhor Rogério Antonio Kun-
ze expõe que este ano será realizado a Conferência de Municipal 
Assistência Social, fazendo-se necessário criar uma comissão es-
pecial para preparação desta conferência, colocou que a Senhora 
Rosani Luiza Schneider Manenti apesar de não se fazer presente 
nesta reunião, já deixou seu nome a disposição. Colocaram-se a 
disposição para a Comissão Especial das Conferências as seguintes 
pessoas, ficando assim definida: Rosani Luiza Schneider Manenti, 
Lidio Romanatto, Marilza De Bortoli Perguer, Valdenice Maria Sch-
neider, Marisa Rosane Delani, Antonio Foschiera, Helma de Marti-
ne, Sonia Rita Gheller. A Senhora Valdenice sugere que se solicite 
a colaboração das Assistentes Sociais e das Psicólogas do CRAS 
e do CREAS, para trabalharem os eixos e as diretrizes, por terem 
um maior domínio e conhecimento na área assistencial facilitando 
o andamento dos trabalhos nas conferências. 2) Plano Municipal 
de Assistência Social; O Senhor Rogério expôs a resolução nº 06 
(seis) de 27 (vinte e sete) de fevereiro de 2013 Publicada no Diário 
Oficial que define o prazo para o dia trinta de setembro deste ano 
para ser apresentado o Plano de Assistência Social a Secretaria do 
Estado de Assistência Social Trabalho e Habitação. Foi definida a 
Comissão para elaboração do Plano Municipal de Assistência Social 
sendo assim composta: Rosani Luiza Schneider Manenti, Marisa 
Rosane Delani, Antonio Foschiera, Helma de Martine, Sonia Rita 
Gheller. 3) Explanação de Visita APAE; O senhor Rogério deixou 
aberto aos participantes da visita a instituição APAE - Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais para que relatasse suas percep-
ções da visita à instituição e acrescentou que foi uma visita muito 
produtiva e que esta sendo elaborado um relatório pela comissão 
de Normas e Regulamentos para ser apresentado na próxima reu-
nião plenária. 4) Apresentação dos Cursos do PRONATEC; Rogério 
informa que foram abertas as inscrições dos Cursos do PRONATEC 
- Programa Nacional de qualificação profissional com capacitação 
para o mercado de trabalho, os cursos serão ministrados pelo SE-
NAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial. A Senhora Ma-
ria Eneida Forlin Dresch explicou o que é o Programa PRONATEC 
que é uma ação de formação profissional voltada para pessoas 
com renda familiar per capita inferior a três salários mínimos, são 
cursos custeados pelo Governo Federal e disponibilizados, através 
do município, pelas entidades conveniadas. Estes cursos são ofe-
recidos conforme demandas por mão de obra qualificada e o perfil 
dos beneficiários das transferências de renda. Os participantes re-
cebem lanche e transporte gratuitos. Os cursos ofertados são de: 
Padeiro, Soldador no processo MIG/MAG, Encanador Instalador 
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ROSEFARMA FARMACIA E DROGA-
RIA LTDA ME 

GENERICOS 15%

ROSEFARMA FARMACIA E DROGA-
RIA LTDA ME 

GENERICOS 20%

ROSEFARMA FARMACIA E DROGA-
RIA LTDA ME 

ALOPATICOS 10%

1.3 Este instrumento não obriga o FMS a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de for-
necimento, em igualdade de condições, nos termos do Artigo 15, 
Parágrafo 4º. da Lei nº. 8.666/93.

1.4 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período 
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste ins-
trumento.

1.4.1 Os preços registrados que sofrerem recomposição não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
1.4.2 O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível 
no momento da contratação, nos termos do Artigo 65, Inciso II, 
Alínea “d” da Lei nº. 8.666/93 e, se houver a efetiva comprovação 
do aumento pela empresa registrada
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
1.5 Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o FMS solicitará ao fornecedor, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 1.4.1.

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº. 01/2013 e seus anexos;

b) Proposta das Licitantes.

3. VIGÊNCIA
3.1 A presente Ata vigorará por 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura, nos termos do § 3º., Inciso III do Artigo 15 da Lei nº. 
8.666/93.

4 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1 Os itens deverão ser entregues, em até (24) vinte e quatro ho-
ras após o recebimento da Ordem de Compra do Fundo Municipal 
de Saúde de Vitor Meireles,
4.2 O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não ex-
clui a responsabilidade da empresa pela sua qualidade e caracte-
rísticas, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos.

5 DO PAGAMENTO E REAJUSTE

5.1 O Pagamento será efetuado em até 10 dias úteis, mediante 
apresentação da Nota Fiscal e todas os itens, devidamente rece-
bidas no Departamento de Saúde de Vitor Meireles, e aceitas pela 
Prefeitura Municipal de Vitor Meireles.
5.2 Os Preços serão reajustados com base no índice de variação 
do preço repassada pela distribuidora, sendo de responsabilidade 
da empresa vencedora comprovar tal variação mediante apresen-
tação de Notas Fiscais de compras emitidas até 10 dias anteriores 

Câmara muniCiPal

Retificação Nº 01 Concurso Público
ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE VIDEIRA
RETIFICAÇÃO N.° 01
EDITAL DE N.° 001/2013 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Presidente da Câmara de Vereadores de Videira, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, juntamen-
te com a Comissão Coordenadora do Concurso Público, nomeada 
pela Portaria n.° 010/2013 de 27/03/2013, torna público o que 
segue:

1. Fica retificado o conteúdo programático específico do cargo de 
Assessor Jurídico, onde se lê: “Código Tributário do Município de 
Joaçaba”,

Leia-se: Código Tributário do Município de Videira.

1.1. Onde se lê: Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF 101/2000), 
Lei de Improbidade Administrativa: Lei n. 8.429/92 e Código de 
Ética Profissional.

Leia-se: Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF 101/2000), Lei de 
Improbidade Administrativa: Lei n. 8.429/92, Código de Ética Pro-
fissional e Processo Legislativo.

Videira (SC), 08 de abril de 2013.
CLARIMAR RAIMUNDO BETTONI
Presidente da Câmara

Vitor Meireles

Prefeitura

Ata de Registro de Preços Pregão 001/2013 FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2013 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE VITOR MEIRELES

Ao segundo dia do mês de abril do ano de 2013, no Departamento 
de Compras, do município de Vitor Meireles, em face da classifica-
ção das propostas apresentadas no Pregão Presencial - Registro 
de Preços nº. 01/2013, na Ata de Julgamento de Preços homolo-
gada em 02/04/2013, RESOLVE registrar os preços das empresas, 
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 
alcançada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação 
e seus Anexos, e em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o selecionar propostas objeti-
vando Registro de Preços para aquisição de fornecimento de me-
dicamentos Alopáticos, Éticos, Similares e Genéricos. Cujas espe-
cificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha 
o Edital.

1.2 As licitantes registradas para os itens cotados são as seguin-
tes:

Fornecedor  Descrição Percentual
ROSEFARMA FARMACIA E DROGA-
RIA LTDA ME 

 ETICOS 10%
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8.1 A fornecedora não poderá sub-contratar ou transferir a ter-
ceiros os serviços previstos no objeto desta ata, salvo expressa 
autorização do FMS.

10.2. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade de Pre-
sidente Getúlio - SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas desta Ata, renunciando expressamente a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

Vitor Meireles - SC, em 02 de abril de 2013.
COMISSÃO:
IVANDRO ANZINI
Pregoeiro

JAIR WIPPEL
Equipe de Apoio

VALDELI JOSÉ SEBASTIÃO
Equipe de Apoio

____________________________________________________
EMPRESA/Carimbo

Xavantina

Prefeitura

Adendo 01 a Carta Convite N° 04-2013 Pmxv
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA - SC
ADENDO 01 A CARTA CONVITE N° 04-2013 PMXV

A Prefeitura do Município de Xavantina, SC, através do Prefeito 
Municipal, Sr. Mauro Junes Poletto, leva ao conhecimento dos in-
teressados que o edital de licitação em referência, cujo objeto é 
a contratação de empresa para executar e coordenar todas as 
etapas de um concurso público, conforme anexos ’E’’ e ’F’’ 
desta Carta Convite, sofreu ADENDO. O prazo para protocolo dos 
envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta de 
preços ficará marcado para o dia 19 de abril de 2013, às 13:30, 
sendo a abertura da licitação neste mesmo dia, às 14:00.
O Edital, bem como a alteração em questão estarão à disposição 
dos interessados na home page www.xavantina.sc.gov.br. Infor-
mações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, 
localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 e das 13:00 
às 17:00, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina, SC, 08 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

a licitação e nota de Compra com valores reajustados.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
6.1 O FMS poderá cancelar o Registro de Preços da(s) Empresa(s) 
nos casos a seguir especificados:
a) quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente de registro de preços;
c) quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo esta-
belecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços.
e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos 
serviços;
f) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica 
exigida no processo licitatório;
g) por razões de interesse público devidamente demonstradas e 
justificadas pelo FMS.

7 DAS PENALIDADES
7.1 Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
nesta ata estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes pe-
nalidades:

I - Advertência;

II - Multa:

1- De 1,0% (um) por dia de atraso, no caso de não cumprimento 
do prazo de entrega ou de execução do serviço contratado, até o 
limite de 20% (vinte por cento) do valor global dos objetos regis-
trados nesta Ata (do respectivo fornecedor);
2- De até 40% (quarenta por cento) sobre o valor global dos ob-
jetos registrados nesta Ata (do respectivo fornecedor), no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, 
ressalvado o disposto no item 1 (um) acima citado;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 
Administração não superior a 05 (cinco) anos, na modalidade Pre-
gão, aplicada segundo a natureza e gravidade da falta cometida, 
com a conseqüente rescisão contratual;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resul-
tantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso III, com a conse-
qüente rescisão contratual.

Parágrafo Único: As sanções previstas nos incisos I, III e IV pode-
rão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defe-
sa prévia do interessado no respectivo processo administrativo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação.

7.2 As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subi-
tens precedentes não terão caráter compensatório, mas simples-
mente moratório e, portanto, não eximem a empresa fornecedora 
da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão 
do pacto em apreço.

7.3 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados 
dos créditos a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados judi-
cialmente.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS
www.ciga.sc.gov.br
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Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), em 05 de abril de 2013.
MOACIR POLIDORO
Presidente da Diretoria Executiva da AGIR

Resolução Nº 019/2013 - AGIR
RESOLUÇÃO Nº 019/2013
INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

HEINRICH LUIZ PASOLD, Diretor Geral da Agência Intermunicipal 
de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Muni-
cipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Resolução nº 003/2013 e pelo Artigo 48, 
Inciso I do Estatuto do Consórcio Público e, de acordo com os 
demais dispositivos legais aplicáveis:

RESOLVE:
Art. 1º Determinar a instauração de procedimento administrativo 
para apreciação do pedido de realinhamento tarifário referente 
aos serviços de abastecimento de água e de coleta e tratamento 
de esgotos sanitários encaminhado pela Companhia Catarinense 
de Águas e Saneamento - CASAN, em razão do contrato de con-
cessão/gestão compartilhada para prestação destes serviços pú-
blicos nos municípios Apiúna, Ascurra, Benedito Novo, Botuverá, 
Doutor Pedrinho, Guabiruba, Indaial, Rio dos Cedros e Rodeio.

Art. 2º Proceda-se a numeração do referido procedimento e as 
demais providências legais pertinentes.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), em 08 de abril de 2013.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR

ariS

Errata - Edital de Licitação 15/2013
ERRATA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 15/2013.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2013

Considerando, a verificação de falhas que podem causar interpre-
tações equivocadas de alguns termos da especificação dos equi-
pamentos do Pregão 07/2013;

Considerando, o protocolo de solicitação de alteração das especifi-
cações da capacidade de folhas da bandeja de saída

Considerando, a possibilidade da Administração em rever seus 
próprios atos, nos termos da Súmula 473 do STF;

A Comissão Permanente de Licitação da Agência Reguladora Inter-
municipal de Saneamento torna público que fica retificado o edital 
de Processo Licitatório nº 15/2013, Pregão Presencial 07/2013, 
sem reabertura de prazos, pois entende-se que a especificação 
da bandeja de saída da impressora não interfere na proposta de 
preços. Altera-se nos seguintes termos:

1) Onde lê-se:

Consórcios

aGir

Resolução Nº 017/2013 - AGIR
RESOLUÇÃO Nº 017/2013
INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

HEINRICH LUIZ PASOLD, Diretor Geral da Agência Intermunicipal 
de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Muni-
cipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Resolução nº 003/2013 e pelo Artigo 48, 
Inciso I do Estatuto do Consórcio Público e, de acordo com os 
demais dispositivos legais aplicáveis:

RESOLVE:
Art. 1º Determinar a instauração de procedimento administrativo 
cujo objeto é a retificação da tabela de preços, verificação de pas-
sivo e reajuste tarifário e da tabela dos preços de serviços públicos 
prestados pelo SAMAE de Blumenau.

Art. 2º Proceda-se a numeração do referido procedimento e as 
demais providências legais pertinentes.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), em 28 de março de 2013.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR

Resolução Nº 018/2013 - AGIR
RESOLUÇÃO Nº 018/2013
NOMEIA CONSELHEIROS SUPLENTES PARA O COMITÊ DE REGU-
LAÇÃO DA AGIR.

MOACIR POLIDORO, Presidente da Diretoria Executiva da Agência 
Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Artigo 30, Incisos III e XI do 
Estatuto Social do Consórcio Público e, de acordo com os demais 
dispositivos legais aplicáveis:

Considerando as indicações recebidas nos termos do Edital de 
Convocação nº 001/2013 para participarem da eleição de mem-
bros do Comitê de Regulação para as vagas de suplentes;
Considerando a homologação da eleição para as vagas de suplen-
tes realizada na Assembleia Geral Extraordinária da AGIR, em 22 
de março de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados para todos os seus efeitos legais, para 
compor a suplência do Comitê de Regulação da AGIR, os seguin-
tes indicados e eleitos:
I - Indicada pelos usuários:
a) Heverson Thrun - Engenheiro Florestal - Indicação: Conselho 
Municipal de Saneamento de Benedito Novo - 1º Suplente;
b) José Carlos Spengler - Engenheiro Químico - Indicação: Conse-
lho Municipal de Saneamento de Gaspar - 2º Suplente;
c) Sandra Aparecida Alves de Oliveira - Bacharel em Direito - In-
dicação: Conselho Municipal de Saneamento de Blumenau - 3ª 
Suplente.

Art. 2º Ficam os nomeados convocados para tomar posse em seus 
respectivos cargos, na próxima reunião do Comitê de Regulação, a 
ser marcada e convocada conforme a discricionariedade da AGIR.
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CiGa

Resolução CIGA Nº 40, de 10 de Abril de 2013
Resolução n° 40/2013, de 10 de abril de 2013
Altera o Orçamento do Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal (CIGA) do exercício de 2013.

O Presidente do Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal (CIGA), considerando o disposto no art. 4º da Resolução 
36/2013.

RESOLVE:
Art. 1º Abrir crédito adicional suplementar no orçamento do CIGA 
no valor de R$ 212.107,47 (duzentos e doze mil e cento e sete 
reais e quarenta e sete centavos), por conta do Superávit do Exer-
cício Anterior oriundos das fontes de recurso 200 e 600, suple-
mentando a dotação abaixo descrita:

Órgão 
Unidade Funcional

Projeto 
Atividade Despesa Fonte Valor

01.01 04.122.0001 2.001 3.1.90 0.6.00 R$ 34.272,10

01.01 04.122.0001 2.001 3.3.90 0.6.00 R$ 30.796,96

01.01 04.122.0001 2.001 4.4.90 0.6.00 R$ 18.136,60

01.02 19.126.0002 2.002 3.1.90 0.6.00 R$ 79.968,24

01.02 19.126.0002 2.002 3.3.90 0.6.00 R$ 30.796,97

01.02 19.126.0002 2.002 4.4.90 0.6.00 R$ 18.136,60

TOTAL R$ 212.107,47

Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.

Florianópolis, 10 de abril de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito de Herval d’Oeste
Presidente do CIGA

Aviso de Licitação Nº 10/2013 - Pregão Presencial 
Nº 01/2013
Aviso de Licitação nº 10/2013
Pregão Presencial nº 01/2013

O Presidente do Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal (CIGA) torna público que fará realizar no dia 22 de abril de 
2013, às 14 horas, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo menor preço, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO E VEN-
DA DE PASSAGENS AÉREAS E TERRESTRES, NACIONAIS E/OU 
INTERNACIONAIS, conforme especificações constantes no Edital, 
disponível no endereço www.ciga.sc.gov.br.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
- Início do recebimento das propostas: 13h00min do dia 
22/04/2013.
- Final do recebimento das propostas: 13h50min do dia 22/04/2013.
- Limite para impugnação ao edital: 18h00min do dia 18/04/2013.
- Abertura da sessão pública do pregão eletrônico: 14h00min do 
dia 22/04/2013.

LOCAL: Rua Santos Saraiva, 1546, Estreito, Florianópolis/SC, CEP 
88070-101.

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas da seguinte maneira:
- E-mail: ciga@ciga.sc.gov.br
- Site: www.ciga.sc.gov.br
- Endereço: Rua Santos Saraiva, nº 1546, Estreito, Florianópolis/

01
IMPRESSORA LA-
SER COLORIDA

IMPRESSORA LASER COLOR com as seguintes 
características mínimas: 
Monocromática; Tecnologia laser color; Velocidade 
para impressão/cópia de 25 páginas por minuto;  
Duplex automática;   Tipo de papel: A4, ofício, 
etiquetas, transparências, gramatura mínima de 
60 g/m2;
Resolução mínima (hardware) de 600X600 dpi;  
Processador de no mínimo 400 Mhz;   Memória 
mínima de 64 MB;   Compatibilidade com lingua-
gem PCL 6 e Post Script 3 ; Bandejas de alimen-
tação com capacidade mínima para 400 folhas; 
Uma bandeja de saída com capacidade mínima 
para 300 folhas; Interface Ethernet 10/100 base 
TX interna do próprio fabricante; Ciclo de trabalho 
mínimo de 10.000 páginas/mês ; Ambiente ope-
racional Windows, XP, W7, W8, 2003 e Windows 
Advanced Sever 2000 e 2003;

Leia-se:

01
IMPRESSORA 
LASER COLO-
RIDA

IMPRESSORA LASER COLOR com as seguintes 
características mínimas: 
Monocromática; Tecnologia laser color; Velocidade 
para impressão/cópia de 25 páginas por minuto;  
Duplex automática;   Tipo de papel: A4, ofício, 
etiquetas, transparências, gramatura mínima de 60 
g/m2;
Resolução mínima (hardware) de 600X600 dpi;  
Processador de no mínimo 400 Mhz;   Memória 
mínima de 64 MB;   Compatibilidade com linguagem 
PCL 6 e Post Script 3 ; Bandejas de alimentação 
com capacidade mínima para 400 folhas; Uma 
bandeja de saída com capacidade mínima para 150 
folhas; Interface Ethernet 10/100 base TX interna 
do próprio fabricante; Ciclo de trabalho mínimo de 
10.000 páginas/mês ; Ambiente operacional Windo-
ws, XP, W7, W8, 2003 e Windows Advanced Sever 
2000 e 2003;

Florianópolis, 08 de abril de 2013.
ERNANI ROGÉRIO SEIFFERT DE MATOS
Presidente da CPL

Extrato de Contrato
Contrato de Prestação de Serviços nº. 09/2013

Objeto: prestação de SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, para a 
sede da Aris- Florianópolis, conforme descrito no edital do Pregão 
Presencial nº. 04/2013, procedimento licitatório nº. 09/2013.

Contratada: 14 BRASIL TELECOM S.A
CNPJ: nº. 05.423.963/0001-11

Valor: O valor anual deste contrato é de R$ 52.986,64 (Cinquenta 
e dois mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e quatro 
centavos), nos termos do edital de Licitação n° 09/2013 - Pregão 
Presencial n° 04/2013.

Vigência: O contrato se inicia no dia 08/04/2013, perdurando sua 
vigência até 31 de dezembro de 2013, podendo ser prorrogado 
sempre que restar demonstrado o cumprimento das obrigações 
pela CONTRATADA, e limitado ao prazo disposto no artigo 57, II, 
da Lei 8.666/93.

Florianópolis, 08 de abril de 2013.
ADIR FACCIO
Diretor Geral da ARIS
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UNIDADE: 04 - FMS - de Camboriú
Programa de Trabalho: 10.301.1
Atividade: 2.001 - Manter o Objeto Pactuado Conforme Protocolo 
de Intenções Ratificado
Fonte de Recursos: 0.3.0300 - Próprio - Superávit
Elemento Despesa: 3.1.90.00 Aplicações Diretas . . . . R$ 18.099,09
Elemento Despesa: 3.3.90.00 Aplicações Diretas . . . . R$ 19.000,00

UNIDADE: 05 - FMS - de Ilhota
Programa de Trabalho: 10.301.1
Atividade: 2.001 - Manter o Objeto Pactuado Conforme Protocolo 
de Intenções Ratificado
Fonte de Recursos: 0.3.0300 - Próprio - Superávit
Elemento Despesa: 3.1.90.00 Aplicações Diretas. . . . . . R$ 319,11
Elemento Despesa: 3.3.90.00 Aplicações Diretas . . . . . R$ 2.400,00

NIDADE: 06 - FMS - de Itajaí
Programa de Trabalho: 10.301.1
Atividade: 2.001 - Manter o Objeto Pactuado Conforme Protocolo 
de Intenções Ratificado
Fonte de Recursos: 0.3.0300 - Próprio - Superávit
Elemento Despesa: 3.1.90.00 Aplicações Diretas . . . . R$ 13.989,25
Elemento Despesa: 3.3.90.00 Aplicações Diretas. . . . R$ 30.000,00

UNIDADE: 07 - FMS - de Itapema
Programa de Trabalho: 10.301.1
Atividade: 2.001 - Manter o Objeto Pactuado Conforme Protocolo 
de Intenções Ratificado
Fonte de Recursos: 0.3.0300 - Próprio - Superávit
Elemento Despesa: 3.1.90.00 Aplicações Diretas . . . . R$ 41.323,67
Elemento Despesa: 3.3.90.00 Aplicações Diretas . . . . R$ 36.000,00

UNIDADE: 08 - FMS - de Luis Alves
Programa de Trabalho: 10.301.1
Atividade: 2.001 - Manter o Objeto Pactuado Conforme Protocolo 
de Intenções Ratificado
Fonte de Recursos: 0.3.0300 - Próprio - Superávit
Elemento Despesa: 3.1.90.00 Aplicações Diretas . . . . . R$ 765,43
Elemento Despesa: 3.3.90.00 Aplicações Diretas. . . . . R$ 5.800,00

UNIDADE: 09 - FMS - de Navegantes
Programa de Trabalho: 10.301.1
Atividade: 2.001 - Manter o Objeto Pactuado Conforme Protocolo 
de Intenções Ratificado
Fonte de Recursos: 0.3.0300 - Próprio - Superávit
Elemento Despesa: 3.1.90.00 Aplicações Diretas . . R$ 16.579,74
Elemento Despesa: 3.3.90.00 Aplicações Diretas. . . . . R$ 5.700,00

UNIDADE: 10 - FMS - de Penha
Programa de Trabalho: 10.301.1
Atividade: 2.001 - Manter o Objeto Pactuado Conforme Protocolo 
de Intenções Ratificado
Fonte de Recursos: 0.3.0300 - Próprio - Superávit
Elemento Despesa: 3.1.90.00 Aplicações Diretas . . . . . R$ 6.381,79
Elemento Despesa: 3.3.90.00 Aplicações Diretas . . . . . R$ 2.500,00

UNIDADE: 11 - FMS - de Porto Belo
Programa de Trabalho: 10.301.1
Atividade: 2.001 - Manter o Objeto Pactuado Conforme Protocolo 
de Intenções Ratificado
Fonte de Recursos: 0.3.0300 - Próprio - Superávit
Elemento Despesa: 3.1.90.00 Aplicações Diretas . .  . . R$ 1.700,32
Elemento Despesa: 3.3.90.00 Aplicações Diretas  .  . . R$ 25.000,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES. . . . . . . . . . . . . .. . . .R$ 289.156,62

Artigo 2.º - Para a suplementação prevista no artigo 1.º desta 
Resolução utilizar-se-á o resultados oriundos da apuração de Su-
perávit de Exercício anterior:

SC, CEP 88.070-101

Florianópolis, 10 de abril de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito de Herval d’Oeste
Presidente do CIGA

CinCO

Extrato da Ata de Registro de Preços Pe 0013/2012 
- Consulta Salto Veloso
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0013/2012

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras, com pedidos parcelados, de pneus, câmaras de 
ar e protetores, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio 
Integrado do Contestado - CINCO: Município de Salto Veloso, du-
rante o período de 08 de abril a 30 de junho de 2013.
FORNECEDOR:
BELLENZIER PNEUS LTA - Ata nº AT13CINCO368.
Regidas pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 08.04.2013 
a 30.06.2013. PAL nº: 0017/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0013. Registro de Preços nº: 0015.

Fraiburgo (SC), 08 de abril de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

CiS/amfri

Resolução N. º 001/2013
RESOLUÇÃO N. º 001/2013
PROMOVE AJUSTES NO ORÇAMENTO VIGENTE

O Diretor Administrativo do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Região da Foz do Rio Itajaí - CIS-AMFRI, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto Social, pelo Regimento Inter-
no e de conformidade com o disposto no artigo 2.º da resolução 
005/2012;
RESOLVE:
Artigo 1º - Ficam suplementados os seguintes itens orçamentá-
rios:

ORGÃO: 01 - CIS-AMFRI
UNIDADE: 02 - FMS - de Balneário Piçarras
Programa de Trabalho: 10.301.1
Atividade: 2.001 - Manter o Objeto Pactuado Conforme Protocolo 
de Intenções Ratificado
Fonte de Recursos: 0.3.0300 - Próprio - Superávit
Elemento Despesa: 3.1.90.00 Aplicações Diretas.. . . . . . R$ 322,95
Elemento Despesa: 3.3.90.00 Aplicações Diretas. . . . . R$ 7.000,00

UNIDADE: 03 - FMS - de Bombinhas
Programa de Trabalho: 10.301.1
Atividade: 2.001 - Manter o Objeto Pactuado Conforme Protocolo 
de Intenções Ratificado
Fonte de Recursos: 0.3.0300 - Próprio - Superávit
Elemento Despesa: 3.1.90.00 Aplicações Diretas... . . . R$ 8.425,27
Elemento Despesa: 3.3.90.00 Aplicações Diretas . . . . R$ 47.850,00
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Citmar

Extrato de Contrato Nº. 006/2013 - Termo de 
Cooperação
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E 
MAR.
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 006/2013 - TERMO DE COOPERA-
ÇÃO

Objeto: É objeto do presente Termo é a realização da assistência e 
monitoramento operacional do circuito turístico de cicloturismo na 
região dos municípios integrantes da AMFRI (Balneário Piçarras, 
Bombinhas, Camboriú, Ilhota, Itajaí, Itapema, Luís Alves, Nave-
gantes, Penha e Porto Belo) colocando em campo ciclistas de seu 
quadro de associados, com experiência em viagens de bicicleta no 
Brasil e exterior. Esses trabalhos em campo, ao longo do roteiro, 
serão desenvolvidos de forma continuada, dentro de um crono-
grama anual que estabeleça uma viagem mensal em duas etapas 
sucessivas do circuito, de forma a ter um relatório completo a cada 
trimestre.
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso II e Parágrafo Único da Lei 
8.666/93.
Valor Global: R$ 19.119,00 (dezenove mil e cento e dezenove re-
ais), sendo pago em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de R$ 
1.593,25 (mil e quinhentos e noventa e três reais e vinte e cinco 
centavos).
Contratado: Associação de Ciclismo de Balneário Camboriú e Cam-
boriú - ACBC - CNPJ 07.987.351/0001-87.
Vigência: O presente contrato entrará em vigor na data de 
12/03/2013, e findando em 12/03/2014.

Itajaí/SC, 12 de Março de 2013.
CÉLIO JOSÉ BERNARDINO
Diretor Executivo CITMAR

ORGÃO: 01 - CIS-AMFRI
UNIDADE:02 - FMS - de Balneário Piçarras R$7.322,95
UNIDADE: 03 - FMS - de Bombinhas R$56.275,27
UNIDADE: 04 - FMS - de Camboriú R$37.099,09
UNIDADE: 05 - FMS - de Ilhota R$2.719,11
UNIDADE: 06 - FMS - de Itajaí R$43.989,25
UNIDADE: 07 - FMS - de Itapema R$77.323,67
UNIDADE: 08 - FMS - de Luis Alves R$6.565,43
UNIDADE: 09 - FMS - de Navegantes R$22.279,74
UNIDADE: 10 - FMS - de Penha R$8.881,79
UNIDADE: 11 - FMS - de Porto Belo R$26.700,32

TOTAL DO SUPERAVIT  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 289.156,62

Artigo 3.º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrario.

Itajaí (SC), 28 de Março de 2013.
CÉLIO JOSÉ BERNARDINO
Diretor Administrativo do CIS-AMFRI 

JEAN CARLOS COELHO
CONTADOR CRC/SC N.º 28.914-O/6
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